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LEI N. 1.313 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1904
Orça a receita geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil para O exercido de 1005,,

e dá outras providencias
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Conaresso decretou °leu sanciono a lei seguinte
Art. 1. 0 A Receita Geral da Republica dos Est ,tdo..% Unidos do Brazil e orçada em

48.294:880830, ouro, o 26334:): 00J, papol, o será roalizada com o producto do que for
arrecadado dentro do exorcieio da presente lei, sob os seguintes titulos:

Ouro	 rapei

•
7 , Imposto de pharbea 	 	 290:004000
8 • Dito do docas 	 	 110:0004000	 10:0001000

ADDIOIONAES

9. 10 0/0 sobre o expediente das generos livres de direitos 	 e	 180: 000$000
EXPORTAÇÃO

10. Direitos de exportaçlo Zdo territorio do Acro, sondo
cobrados sobre a borracha 18 eb, ad valorem 	

INTERIOR

11. Renda da Estrada de Ferro Central do Brazil 	 	 30.000:000a000
12. Renda do Correio Geral 	 	 6.70,, : 0,4e,Y)0()
13. Renda dos Telographos 	
14. Renda da Fazenda de Santa Cruz e outras 	 	 70:a !e;
15. Dita da Casa do Carrecção 	 	

S50:00,4000 5.030051): :
.: )09

16, Dita da Imprensa Nacional e Diavio Officiai 	
7.; : 1. ":1 ,‘::í:1(())01:)17. Dita do Laboro.torio Nacional de Analyses . 	 	 20

18. Ditados Arsenaes 	 	 10:u J ia:, .00
19. Dita da Casa da tvioeda 	
20. Dita do Gymnasio Nacional
21. Dita dos Institutos dos Surdos-Mudos e dos Men i ii .s

Cegos 	 	 21,:. 004,000
22. Dita do Instituto Nacional de Musica 	 	 10:004000
23. Dita das matriculas nos estabelecimentos de instru-

aça° superior 	 	 300:000 MOO
24. Dita da Assistencia a Alienados 	 	 100:004000
25. Dita arrecadada nos consulados. 	 	 900:000,A00
26. Dita do proprios nacionaes 	  • 	 	 130:iio )00
27. Dita da Estrada de Ferro do Rio do Ouro 	

30. Dito do 3 1/2 0/0 sobra o capital das loterias federaea 	

200~:5100
28. Imposto do sello 	 	 4:004000
29.. Dito do transporte 	  .. 	

e 5 5: sobre as estaduaos 	
31. Dito sobro st:Ui/lote vencimentos, exceptuados os

dos ministros do Sfiprenso Tribunal Federal e do
Supremo Tribunal 'adiu," e os tios juizes foderaes,

	

. Dit_cuoffock !i i ,v, os e aposentados 	
numa de agua 	 . 	 a- 	 . 	

40:0040) 8.300:000$000

Ordinnria
IMPORTAÇÃO

1. Direitos de importmao para consamoalo accardl com
a tarifa expedida pelo docroto a. 3.t n 17, de 19 de
março de 1900, observadas as modificações introdu-
zidas pela lei ri. 1.144, de 30 de dezembro do 1003,
elevadas: de mais 10 réis a taxa por Mio de
xarque (classe 4, n. 52 das Tarifas) ; para 80 raie
a taxa por kilo do batatas e para 330 róis a taxa
por kilo de cebolas (clame 8, as. 106 e 109 das
Tarifas) 	  33.600:000030 120.000: ano!A00

2. 2 a/a, ouro, sarnento sobre 09 ns. 93 o 05 (cavada em
grão), 96, 97, 98, 100 e 101 da classe 7' das Tarifas
(ceroaes). cobrados em toda a Republica sobro o
valor official da mercadoria., como praamtomonto

• na vig,encia, da lei n. • 1.144, do 30 do dezembro do
1903; elevado para 120 reis o imposto sobra o arroz,
modificada a razão relativa a esse artigo de 10 a
15 • •	 	 250:000$000

3. Expodiente do generos livres do direitos do consumo 	  1 .PO: nnoto00
4. Dito de capatazias. 	 	 1.4!1	 .10
5. Armazenagem. 	 	 3.21 ¡ He a 110
6. Taxa de estatistica 	 	 280:0,JOSt.00

ENTRADA, SABIDA E ESTADIA DE NAVIOS

8.000:009$000

10:(.0,4):;;./U0
70:000$000

13 .900: Ou.. ';000
4.200:064000

1.500:004000

2.000:00W00



3.700:00(4000
1.100:0003000

320:00)3)00
380:0003000
530:0005000
100:0003000

1.000:00.4030
200:0)03090

1.00J:0005()00
30:000$000

8.400:004000

600:0003000

•
	 -	 ir
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33. Dito de 2 1/2 0/. sobre os dividendos dos titulas
do bancos, companhas ou sacio:lutes anonymas

34. Dito sobro casas de sport de qualquer uspecie na
Capital Federal 	

.35. Dito sobre annuncios em cartazes, manuscriptos ou
impressos, aflixades nos lagares publicas ou
distribuidos em avulsos 	

3r,• Contribuição dna companhias ou emprezas .de estra-
das de tisrro o outras 	 	 100:604667

•37. Féros de terrenos de marinha 	
38. Laudemios 	
39. Premios do depositas publicas 	 .. .
40. Taxa judiciaria 	
41. Dita de aferição de hydrometros 	

1.500:0093000'

10:000$000

-'- 1:0003000

1.270:0003000
30:000000

• 70:0003000
30:004000

130:0003000
1:004000

1 CONSUMO

42. Taxa sobro o fumo, ficando reduzida a uma só -$303
a relativa ao fumo picado, desfiado e migado do
producção nacional. seja qual for a qualidade .

43. Dita sobro bebidas, observadas as modificações do
art. 11 	

44. Dita sobre phosphoros 	
45. Dita sobre o chtorureto de sadio do qualquer proce-

dencia, reduzida a $020 a taxa fixada pula lei
n. 641, de 14 do novembro de 1809. para o typo
commum ou grosso, começando do 15 de janeiro da
1905 em deante a cobrança do augmento de cinco

	

réis sobre a taxa votada para o exercido de 1904 	 	
48. Dita sobro calçado 	
47. Dita &Pare velas 	
48. Dita sobre perfumarias 	
49. Dita sobre espacialida,des pharmaceutle.as 	
50. Dita sobre vinagre 	
51. Dita sobre conservas 	
52. Dita sobre cartas do jogar 	
53. Dita sobro chapéas 	
54. Dita sobre bengalas 	
55. Dita sobre tecidos 	
56. Dita sobra vinho estrangeiro ongarrafado até 140 de

alcool absoluto, 1,'0 reis por garrafa ; acima de 14,
100 réis 	

Extracrainaria

5.600:0093900

4.5(t0:0003000
0.500.0003000

57. Montepio da Marinha 	
58. Montepio 13 ilitar 	
59. Dito dos empregados publicas
00. Indemnizações
61. Juros do capitses nacionaes 	
82. Ditos dos titulos das Estradas da Ferro da 'Sabia o

do Pernambuco 	
83. Remanescente dos premias de bilhetes de loterias...
64. Imposto do transmissão de propriedade, no District°

Federal 	
65. Ditn de industrias e profissões, no Disteicto Federal 	

. 56. Pr.:dueto do arrendamento das areias rOuno.ziticaS 	

4nrs3000
inosaaa

8.(:0 )000

4:0. oas)00
500: i00000

1:6143222

• •

120:0003000
250 : 1100sa )00
670:000:3 A)
600:0003 100
200:0003000

26:0003000

2.000:0013000
2.600: 000.

36U:00400U

Renda com applicação especial

Fundo de resgate do papel-moeda:

1 1. 0 Renda em papol proveniente de arrendamento
das estradas do forro da União 	

2. 0 Producto da cobrança da divida activa da
União, em papel 	

13. 0 Todas e quaesquer rendas oventua.es perca-
Lidas em papel 	

4.* Os saldos que forem apuradas no orça-
i	 monto... 	 	 	 .

in4 Fundo do garantia do papel-moeda:

/ 1. 0 Quota da 5 0/,,, ouro, sobre todos os direitos
de importação para consumo 	  8.4M:000$100

2. 0 Cobrança da divida activa, em ouro 	 	 100$u01'
. 3.0 Os saldos das taxas arrecadadas em ouro, de-

duzidos os serviços que, nesta especie, o

	

88.. Thesouro d obrigado a custear 	
' 4. 0 Predileto integral do arrendamento das estra-

das de ferro da União, qué tiver sido ou for
.	 estipulado em oura 	 	 110:0003000

5. 0 Todas o quaesquar rondas even4uaes em
nitro 	

•	

l 	 10:000$000• ..

fp.<57.

350:0003000

000:0003000

2.000:0003)00
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CA .. Fundo para a caixa do resgato das apolicos das
estralas do ferro encampadas

Arrendamento das mosznos 	 estradas do ferro.... 1GO:000$300 1.658:004000

Funde de amortização dos emprestimos internos:
1: 0 Receita proveniente da venda do generos e de

• proprios nacionaes 	  	 150:004300
• Depositos:

2.• Saldo ou excesso entre o recebimento	 e as re-
stituições 	  	 5.003:000$000

• 71. Fundo destinado as obras de melhoramentos	 dos
portos, executadas á custa da União:

Rio do Janeiro 	  3.000:033000 503:O0r030
Maranhão 	  	 150:000.$000
Fortaleza 	  	 	 230:002$000

	 ••	 	 13):009$000
Parallyba 	 	 • 100:000.000
Paranaguá. 	   	 	 109:0900100
Recife 	 • 	 800: 00.030
Maceió (Jaragua) 	 100:01(2100
Fiorianop.dia 150 : 0 a 0$000
Rio Grande do Sul 	 450:0005000 830:004900

Art. 2. 0 E' o Presidente da Republica autorizado :

1. A emittir como antecipação da receita, no exercido desta lei, bilhetes do Thesouro
atè a somnaa de 25.000:000$, que serão resgatados até o fim do mesmo exercido. .

II. A receber o restituir, de conformidade com o disposto na art. 41 da lei n. 628,
de 17 de setembro do 1851, os diuhoiros provenientes dos cofres dos orphãos, do bens
do defuntos e ausentes o do evento, do premias do 1ot3rias, do depositos das caixas
economicas e montes de soccorro o dos depositos d3 outras origens. 03 saldos que
resultarem do encontro das entradas com as sthidas poierao ser aplicados às amorti-
zaçõos dos emprostimos internos ou os excessos dos restituições serão levados ao balança
do exorcicio.

III. A cobrar do Imposto do importo.ção para o 0011311010 25 '4 em ouro, sondo 5 6,; para
o fundo de garantia e75 0/. papel.

IV. A cobrar para o fundo destinado ás obras do melhoramentos dos portos executadas
custa da União:

1°, a taxa até 2 0/. ouro. sobro o valor Oleai da importação do porto do Rio do
Janeiro o das alfandegas do Rio Grani° do Sul, exciptuadas as mercadorias do que trata o
u. 2 do art. 1 0 ;

2°, a taxa de um a cinco róis p3r kilograiuma d3 mercador:a que for carregada ou
descarrogada, segundo seu valor, destino ou ruielencia. dos outros portos.

Paragrapho unico. Para moderar a °secação das obras roforidas, polui. o Prosibate
da Republica a.cceitar donativos ou mesmo =Mos a titulo oneroso, otTeroálos pelos Es.
tados, municipio3 ou associações interessadas no melhoramento, cointanto que os encargos
resultantes de toes auxilios não onedain ao prodocto da taxa in larada.

V. A prorogar ate 9 horas da noite a visita do entrada aos vapores do linha re-
gular.

Os empregados incumbidos das visitas, tanto aduaneiras, conD de palicia Q siarle, são
obrigados a eaJeutar osso serviço indepenlentoruento do maior remuneração, polon lo,
entretanto, o Min.Stro da Fazenla arbitrar- lhes unia gratillcaçfto pir osso aocresci,no de
serviço, a qual sara paga pelas companhias propriotariaa dos vapores que gosarom deste
favor.

VI. A prorogar ou alterar, do accorJo com os interessados, o rogimen institua) para
o Banco da Republica do Brazil polo lei n. 689, de 20 do setembro de 1000, podendo
transigir o submottendo posteriormento o acto respactivo á approva.ção do Congresso
Nacional.

VII. A adoptar o papel soltado na arrecadação do imposto do sello do papel.
VIII. A arrendar os campos da. fazenda de Santa Cruz.
IX. A entrar em accordo com os governos dos Estados, quando julgar conveniente,

aflui do transferir-llo:s a verba do art. 1°, n. 71, para cons3rvação e melhoramentos
do ancoradouros o portos, desde que se obriguem e posam realizar os serviços re-
spectivos.

X. A conceder favores, inclusive prantos, ao sal nacional boneficiado, que, sub:nettido
aualyso chlmica, depois do deseccalo a 100', no soo estalo natural da diviso, contiver,

no tinamo, deus millosimes de elilorurato do 1112$03310 auhydro o no minbuo 93 0/4 do chio-
rureto do sodio, abrindo para 0333 fira 03 no :assados croditas.

Xl. A conceder fra;iquia postal ;i$ revi4tas do caractor agricola. industrial O CJIII
mercai, public mias pelos governos dos E3talus ou do Distrieto Fele:al, uma VO4 qu
tenham distri'mj:ão gratuita, as dm como a eor..33ponleacia, 1,53.4 o sounnto
distribuidas pela Sociedadts, Nacional do Agri3ultara o pala.s si de ales congeneres
.estaduaes, o bem assim peafa os boletins Of11:12,33 das E'34110, dO3r,i1LÀ133 á propag anda
agricola.

XII. A conceder isenção d3 direitos a Itanairos:
.1. 0 Aos instrumentos do lavoura e oi acaiaiamos dos liados ao fabrico e benol n:io de

productos agricolas, asam como aos apparellioa para falmic ) da aios, dimettuiento
importados petos aviceieres ou rowoJtivas o:ii,y:OZ13, $00,13 a tax d 3 eXpediell% pi:P•
Mos termos iIo anal do art. 5' da Tarifa vigia ;

2^, 4s- drogas e utensili às que forem importa los para 1130 das asam! açõ 33 ou ligt4 coa.
ta a tuberenlos'3;	 • . •

30, as seinontes a exemplares da plantas va.as, d soprodint000s tinos do galo vacea1X1*
catallar, mua	 anigers1 o sumo;	 •

40,	 ot	 • do iitileho.2a—Sela._ 	
•
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XIII. A reformar a tabella doa emolamento3 consulares approvada pelo decreto n. 2.832,
do 14 do março do 1898.

.	 XIV. A admittir á matricula as concessties de benção de direito feitas á The Amazon
,-Steant Navigation Company. Limited, e á Companhia das Aguas de S. Luiz do Maranhão

pelo decreto n. 4.593, do 13 de outubro de 1902, clausula 23`, o mi a. 721, de 4 de dezembro
de 1900: o tombem a restituir ás mesmas companhias os direitos que por falta da referida
formalidade tenham porventura pago polo material importado para os seus serviços.

Art. 3. 0 Fica isento de direitos, á requisição dos governos dos Es:: los, dos municipios
e do Districto Federal, o material importado para sor applic.o.do  pelos mesmos em suas
obras, feitas p ir administração ou contracto, o que tenham por fim: o saneamento. embel-
Jezamento, abastecimento do aguo, rêtles do esgoto, calçamento, inclusivo britadores, ino-
toros respectivo e rolos ou compressores para rnacadamização, melhoramento o conser-
vação de barras o portos, construcção de fornos para incineração do lixo, pontes, illinni-
nação, estradas de ferro o viação electrica, inclusivo o que se destinar ao desenvolvimento
do forças para estes fins. Outrosino e pela mesma farina, é isento o nr aterial destinado a
laboratorios do ana.lyso e ao desenvolvimento da instrucção ministrada directamente por
aquelles governos.

Art. 4.0 Fica. isento de direitos o material importado para eonstrucção de engenhos
contraes, assim como para construcção o prolongamento de estradas de ferro o obras de
portos, quer executadas directamente polo Presidente aia Republica, quer por concessão a
particulares, pagando 5 °/. do emolumentos os artigo; cujo taxa não for inferior a esta.

Art. 5.° Ficam isentas do imposto de importação e pagarão o expediente do 5 n as
folhas estampadas para fabricação do latas para inantoigo ou banha, quando directamente
importadas pelos productures destes artigos.

Art. 6. 0 Continúa em vigor a disposição contida no art. C, n. IX, da lei n. 1.144
de 30 de dezembro do 1903, que isenta do direito de iinportftçã.o o expediente os ma.teriaes
necessarios ao abastecimento do agua nos municipios do Ceará e outros Estados fiagellados
pelas seccas.

Art. 7. 0 Aos individuos ou emprezas que se propuzerem a realizar a cultura nacioual
economica do café, caca°. fumo, algo ião e fibras textis, animaes e vegetaes, o proceder

ao seu beneficiamento em installações centraes, convenientomento montadas, o Presidente
da Republica concederd isenção de diroitos para o material destinado aos estabelecimentos
respectivos.

COU1 O intuito de impulsionar a cultura nacional, o Presidente da Republica
promoverá. junto ás estradas de ferro fedemos e ás companhias do navegação subven-
cionadas ou de qualquer outra forma auxiliadas pelo Estado, uma redacção razoasel nas
tarifas de transporte para os produtos beneficiados nesses estabelecimentos.

§ 1. 0 Si os estabelecimentos forem funda los por syndicatos agricolas, organizados
de accordo com a lei de 6 de janeiro de 1903, os materiaes pagarão 5 07. ad va-
lorem, independentemente do despacho do Ministro da Fazenda, na fôrma, das leis atroa-
degarias.

§ 2.* Sé gozarão das vantagens esta.tuidas no presente artigo as installações centraes e
os productos fletia beneficiados, quando os governos locaos dos Estados ou do Districto
Federal, onde furem estabelecidos, lhos concederem tombem favores.

Art. 8. 0 Além dos muldnismos, apparelhos o objectos constantes do art. 3 0 das Preli-
minares da Tarifa, quando os que abaixo vão discriminados forem importados por syn lica-
aos agricolas organizados de conformidade com a lei n. 979, do 6 de janeiro de 1903, paga-
rão sõmente 5 e/s ad valorem de impostos do importação: •

1 0, locomoveis agricolas ; 2 0, valvnlas de borracha para bombas de ar o para outras
machinas do qualquer &Irma ou feitio ; 30 , télas de arame de cobre ou latão, cones do
papelão ou couro para turbinas o poças componentes do baterias de difusão ; 4°, es-
covas de arame, ferro ou latão, ou raspadeiras paia limpeza de tubos ; rsa manomo-
tros para indicar pressão de vapor e do vacu, indicadores de temperatura ; 60, tubos
de cobre, ferro ou latão para caldeiras o para apparelhos do concentração e evapo-
ração; 70, moinhos para quebrar o pulverizar assucar ; 80, crivos e seus supportes, o tra-
vessões para fornalhas ; 9 0. tachas, moendas o engrenagens com os seus accessorios ; 100,
apparelhos de movimento ou transmissão comprahendendo polias, eixos, mato:aos, lu-
vas, chavetas, auneis, cotiaras de suspensão ; 11 0, trilhos, com todos os seus accessorios
grampos, chapas de juncção, parafusos, desvios, contra-trilhos, cruzamentos ou corações
agulhas para os desvios e apparelhos do manobral-as ; 12 e , locomotivas o vagões com seus
accessorios ; 13°, alambiques e columnas distillatorias com seus accessorios ; 14 0, fôrmas
passadeiras, crystallizadora para purgar e refinar assucar e cal especial para fabricação ;
150, bombas do ferro ou outro metal para qualquer liquido ou massa, ou abastecimento de
agua quente ou fria; 16°, vidros o tuias do vidro para apparelhos de evaporação e con-
centração, para indicadores do nivel de agua ou outro liquido dentro dos apparelbos ou
caldeiras ; 170, arame farpado e ovalado das seguintes dimensões-18x 16 e 19x 17, inclu-
sive mourões de forro ou aço para cercas, o os respectivos esticadores; 18 0 os desnatu-
rantes o carburetante.s do alcool ; 19 0 os toneis de ferro, estanhados, para o transporte do
alcool, e os apparelhos destinados ás applicações industriaos do alcool.

a) Provado que o syndicato, prevalecendo-se do favor da lei, importou 03 objecto,
mencionados com a redueçã.o do imposto para vendei-os ou cedel-os a pessoa estranha á.
associação, será imposta a multa de 3:000$ aos importadores, sendo pelo pagamento re-
sponsaveis solidariamente os associados.

b) No caso do reincidencia, a multa será, do dobro e o syndicato será dissolvido por
acto da administração publica.

Art. 9.* Na concessão das isenções do direitos do importação permittidaa pela
presente lei serão sompre respeitadas as disposições do decreto n. 947 A, de 4 do no-
vembro do 1890, podondo as companhias ou emprazas que gozarem desse favor requerer
a matricula durante a vigencia das respectivas concessões.

Art. 10. A disposição do art. 2° § 9 0 das Preliminares da Tarifa será observada do
accordo com o seguinte additamento:

(Nesta disposição não se comprehendem os artigos do producção nacional que houve-
rem servido do onvoltorio aos productos exporados do paiz.

Art. 11. As taxas sobre bebidas sdanstoptes do art. 12 § 20 do decreto n. 3.622, de
26 de março do 1900, o art. 1 0 a: 421 o is ai glo „ia*, .ge _30 o de dezPelbro do l90.3,

1c,Ea moditica.da,s.,pela, suulatelurmffi I -	 •
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Bebidas constantes do u. 130 da classa 1.1° da Tarifa, a saem : liaores communa
v u doces do qualquer qualidade, para ttio d3 mosu. ou nao, como o: de inumas., boolinta,
acra°, laranja e semelhantes ; a americana, o atriz, hmara doas, i sparidina, kummol o
utras que se lhes assomelhem, excoptuulus aparas os LICOre.3 undieinaos classificados no

ta. 227 da mesma Tarifa :

Por litro 	  	  $300
Por garrafa ..... ..•. 	 	 	  . ...........	 $203
Por meia garrafa .•	 . .	 	  I • • ••• •	 • • 	 	 $100

Bebibas constantes do n. 131, da classe 9, da Tarifa , a sabm : absyntho, aamar lente do
França, da Jamaica, do Reino ou do Muno, branly, cogna.c

'
 laraajinba, ou.: dya unta ,

genebra, rhum, whisky o out ras semolhantos ou que lhes possam sor assumailla -
das, excepto a taguardento o o alcool fabricados no paz:

Por litro.. . 	  • • -á 	 	 rei)
Por garrafa .	 N'IC, • 	  • • t • 11 	 	 $200
Por meia go,r r-to .	 .• 	 • • • • • • • • • • • ..... 	 $100

Art. 12. Fica prorogado ata 3t de dezembro de 19)5 o prazo de que trata o art. CO
da lei n. 1.141, do 30 do dezembro d.i t903

Art. 13. Os fabricantes, negociantes. G mercaaores ambulantes do mercadorias sujeita
a imposto do consumo deverão reg,istrat „Anualmente, ate 31 do rn aro, nas estaçUes ilicaea
competentes, não só Os astabolecimentas Ta, tiveram. esmo os nomes dos indtviduos gut)
empregarem na venda atabulanaa iicautio nessa parto alterado o art. 4 da lei n. 641,
do 14 da novembro de 1899.

Art. 14. As rendas do territorio do Acro . posto pia classificadas corno renda ordinaria,
são, todavia, especiaos provisoriamente, raV que fique recomdfuolo o fundo de garantia,
como prescreve o n. 1 do 'set. 1 , do docrato n. 1 180, de 2.5	 favereiro do 1904.

Art. 15. Ficam aparovadoo o.. arta :s da rogaram-Ato expral.do polo decroto
n. 5.141, do 21 do toureiro do 1901, e rt o 47 do expolido pala barato ri. 5.142, da
me,.,ma data.

Art. 16. O Prosidenta da Ropublica providenciará sobro h desmonetizago das moedas
do nicho! dos antigos cunhes, m_natanio-al recennaa at.2. iilij)re.tleL. corrospaaoa ta
dquellas crnizsaes.

As moedas do novo cuaho ceai, dalas o tuebidas era ing3.!nnto atO	 qu3.nt1a
de 2,;000.

Art. 17. As calhais maritimas, em Tr. or .'aço natural ao sol is ao vento, for
O unico procoáan iodustrial, ficam LU.P.it2,'; a', rei	 nal :tro	 gido poio art. 4- d. lo_ O 641,
do 14 do novembro d3 10)), indeponlentooacato da laxa coaada reto art. 10 da,
mesma lei.

Akt. 13. O soLlo das paiantos dos 01131 133 dl, guarda nacional nos Estados onda nãO
houver dolegacia tlseal, sara pago nar co11o3oria. Is manicipm—, quo partoneerern.

Art. 19. 1n10.; por:o3 em que h.. ou voou á c. haae• obras do caos, dragagem ou °atras,
concedidas ou executadas por aootro„,to Od /Lamina:traçar), no) t",03 dal decu'Oto3
13s. 1.740, do 13 do outubro do 18'39 e aC55, do da juntas ra.? 1933_, nenhuma mor:alaria,
soja qual fór a 61111 natureza ou dostiao. ou , eatro pzta barr.4, prist-rt sir da3bMba,.-uNla
som trannitar por aquela; caos on obras. et7J311...;onhy/.. ao pagonauds d 43 taxas raspe-
ctiva8. Esta divoaição k.pa.ica-sa nes 	 termo.; a riu tola. o. ‘..4211 É M3te...10vta3
embarcar.

Paragrapho unieo. Nos portes „torcidos por transito fOra da barra, canal os rio . (as-
neando ueeea.30 ao porto. compara ...o Pewilm;,1 d.; ItapaOtte-a providenciar para une 83
faa eirectiva esta diaposição, L4 quat, por eu • vez, b.patteaçãa traqu-llom portos, em
qyzo aiobr.ii, a juizo oiao3moLnt3, i piOpOLOiOi3iA p.somp +3 OD1 )aru o de$031-
barquo as mercadoria.

Art. LO. 03 2 0/,, ou o. d., qn) :na:a o n a do art. 1 , quo forem cobrados no porto
do Rio do Janeiro o naz allandosa4 da 2 .;tado do Rio Grani0 da S ri, • °Mo applicadas aos
funda.: rezpectivo3 constituidoa aLla talas tia aua trato n. IV, parta Pa da art. 240
desta lei.

Aat. 21. A publicaçã,o ord_marl polo art. h, da !ai n. 2,3, dz 30 do dezembro de 1891,
passar't a L.er feita no Pivric•Officid ta: tussas do com:animam-10 da Longão, s e.;ta uao
for derivada do contracto ou fsita a reprozonta&,as do Gol), diplomatizo e consular.

Quanto a estas, á a publiaglo for da iranç;ao a?rivad., da oontracto, t de3ocza raspa-
cliva correra por conta do Mialaterio com quem o cuatrocto hotraer silo pactuado; ai for
de 19.,11e:10 feita a representantas do ‘31p0 aunsalae, ø dospoas. sor-, par
conta do Ministorio da Rolaçiks Bateriam%

Art. 22. Na reorgania.tção do C:.;rVi,..9 do abastecimento d3 eira pira a Capital Pelara!,
segundo a autorização constante ila Orç.trnontods. lodustria, Viação e Obras Publicas, o Pre-
sidsnte da Republica fará as 030033aria3 alterafflo i uos rogulamoatos na. 2 794, do 13 da ja-
Leira do 1893, o 3.036, da 21 da outul):o do [nasalo aúno; tendo psr dm applicar o disputo
nos §§ 4. o 5° do ert. i o da lei n. ris 22 de setembro do 1375, determinando o numero
conveniente do grupos de pulhas claashicalos pelo valor looativo. CO:113 eastabelocldos ao
art. 8), paraE,,rapho unie,o, da lei n. 933, de 29 do dozoinbro de 1902.

Art. 23. O gado vaccum, do corto, introduzido 1331,13 froatoiras terrostras tiza sninito
ao mesmo imposto applicado ao To ti importado por Via maritirna, uomoço.ndo este impos-
to a sor cobrado do 15 do fevereiro da 1903 em deado:

Art. 24. Continuam em vigor o n. (110 art. r).. , o os arts 10 o 11 da lei n. 1.111, de 30
de dezembro do 1903, assim corno todas as leis do orçamento antecedente.... qno da-
rem ptrticularmente sobro a fixação da roCeita do rlocza, sobra a ttorizaa3.o par a ma mar
cu atigmentar vencimentos, reformar ,:apartiçõos ou logialaaão fiscal e que aio taaiham

s•	 capreavamente revogadas.
a Art. 23. Itevogarn-se ao dispo:3163o em contrario.

Rio do Janeiro, 30 de dozombro do 1904, 16 0 da Republica.

Fraagmaço DE PAULA RODRIGUES Aura.

*. Ltargdo de Dt4g0C314
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LEI N. 1.31— DE 31 DE DEZEMB :0 Di 1001

Fixa a de greza geral da Rei uYi, a	 17nid)s do C: azil para o exercido de 1903, e dá.

ou iras providencias

O Presidente da Reputdica dos Es! aios . Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sanciono a lei seguinte

Art. 1.° A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Drazil, para o exereicio
de 1905, é Nada na quantia de 47.214:481$720, °aro, o 276.209:237V35, papel, distei-
balda pelos respectivos ministorios. na Wall. abaixo indicada

Art. 2.° O Presidente da R eimblica i autorizada a despender pelas repartiçÕes do
3/inisterio da Justiça e Negoclos Int cri•Jl'eS co rri o; Asrv:ços dasignados n ts seguintes verbis
a quantia de 24.557:016$577, papel, o 12:114$245, ouro, a saber

OURO	 PAPEL

'1.1. Subsidio do Presidente da Republica 	 	 120 : O'0000

2. Subsidio do Vice-Presidente da Republica 	 	 3.3:000:000

3. Despezas com o Palacio do President° da Republica 	  . 	 	 101:410030

4. Gabinete do Presidente da Republica 	 	 33:000$330
5. Subsidio dos Senadores 	  	 a	 : 030.M0

6. Secretaria do Senado — Auginenta.da de 19:200$,
senda: no pessoal, 600$ para G bibliotilecario
3:600$ para os continues, tudo na razão do 2/3 do
ordenado e 1/3 de gratificação. na  nonformi laile da
deliberação do Senado do 27 do dezembro do 1903
e 15:000$, no material, para acquisiçãA do obras
destinadas á bibliotbeea, encyclopadias o revistas

37,R:13n118recentemento pedicadas 	

7. Subsidio dos Deputados 	 	 1.933:1)4.)00

. 8. Secretaria da Ca,rna.ra dos Daptitailes—Augmentada
de 13:000$ no—Nlaterial—sendo destinada a impor-
tap eia, do 15:090$ para—Objectos de ex podien te—o
a do 20:000$ para—Compra do livro ! , :1“ign:l./.nra
de iornaes, revistas, enea..dernaç5Js, etc., para G.

bibliotheca 	 	 433:813118

9. Ajudas de cii:to aos membros do Congresso Nacional
—Augnientada do 32:0:10$ ,)0) 	 	 122:010$`0)

10. Secretaria de Estado 	 	 364.3:3$l 13

11. Gabinete do consultor geral da Republica 	 	 10: 600$030

12. Justiça Federal—Manti.la a consignação de 6:00:n
para remuneração provisoria de serviços na Pro•
curadoria Geral da R•qmblica 	 	 870:7J1$118

13. Justiça do District° Federal — A consignaç?ío para
aluguel da casa om quo funciona, a Ass i stencia Ju-
diciaria será assim redigida : nC Aluguel da casa o
mais dospezas dl Assistencia Judiciaria » 	 	 341 :7W)39

14. Ajuda de casta a magistrados 	 	 12:0020

15. Policia do Districto Federal—Diminnida do 2:8803
para ser reduzido o numero do inspectwes
Escola Correccional Quinze do Novembro. do oito
a seis—Augmon tala no material da Ropartição
da Policia da qu tilda do 2:193$, destinada á diaria
do 6$ para alimentação do dons officiaes
Inspectoria da Policia do Porto, quando em
eriço da barra 	 	 3.824:69n013

16. Casa do Correcção — No Mato:in I— Augmentada a
rubrica do 10:170$, sendo: (3:570$ pra diarias,
razão do 2$500 ao director, "do 2$ ao ajudante, ao
medico, ao escrivão o ao a1op )xariC.3, o do 1$500

• aos tres amam-torves, ao professor e ao pliarmacep.-
tieo; e 3:600$ para salario do mestre da n 11Hea do
ferreiro. Deduzida a importancia. do 414 .317, cor-
respondente á conseloria de um empregado que
passa a perceber dia. 	 	 244:?63337

17. Guarda Nacional 	  	 •	 2,):0)0$.100

18. Junta Commercial — Augrnentada do 2:000$ a sub-
consignação destinada á acquisição o cone0410 do
moveis. 	 	 41:3;cr$113

19. Archivo Publico 	 	 87:2714118

20. Assistencia a, alienados—Augmentada da quantia
de 31:460$, sendo: no pessoal do nomeação do
director: 3:000$ para um electricista; 1:800$, para
um machinistl ; 1:200$ para um foguista, des-
tinados ao serviço da usina electra ;• 4:800$
para quatro enfermeiros; 7:200$ .para.'10 guardas
destinados ao serviço sanitarliA pavilhões e sor-

. viços do lílynotherapia. ; IR504;; para um mestre o~e,
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600$ para um ajudante das alei:tas de vassouraS
e esteiras ; no — Material — 8:900$ para com-
bustivel, 3:000$ para instrumentos o utensílios..	 	 •	 t.001:040$993

' 21. Directoria Geral do Sande Publica — Elevada de
9:350$ a 15:000$ a consignação—Impressões, publi-
oaçõos o despozas eventuaos, no— Material —
Repartição Central, inclusivo a contribuição annual
do 240$ para o Buroau Internacional de Tuber-
culose ; do 1:21!$a 4:280$. para ser augmentado de
um a dous o numero do fuguistas da barca de des-
infecção do porto com a diaria da 6$ ;o de 6:570$
a 14:600$, para oito marinheiros da mesma barca
com a diaria de 5$; do 9:720$ a 10:800$, para ser
augmentado do nove a dez o numero do serventes
no Hospital Paula Candido ; de 58:300$ a 200:0001;
no — Material — para o serviço do prophylaxia da
molestias infectuosas. Eliminada a importando, do
4:800$, correspondente a dons dosinfectadores da
Estação da Visita do Porto ; idem a importancia de
1:800$, relativa a um servente no Hospital Paula
Candido. —Reluzida de 170:000$ a 150:000$ a con-
signação — Material geral — da sub-consignação-
Para acquisição, concertos, combustivel, etc.— na
Capital Federal o no Estado do Rio de Janeiro.—
Reduzida de 80:000$ a 40:000$, a consignação —
Moveis, objectos de expediente, concertos, instai-
fação, despezas eventuaes das Delegacias de Sande.
Reduzida de 503:010$ a410:011$ na—Repartição
Central — a consignação (Material, construções,
eventuaes a para o serviço geral. Na rubrica—Ma-
terial — dos Estados comprehendidos nos districtos
sanitarios em que ha consignação destinada a —
Combustivel o lubrificantes—substituido este enun-
ciado por — Custeio o conservação dos transportes
marítimos. Na rubrica — Material — Auginontada
do 369:800$, para a acquisição de lanchas o appa-
relhos aperfeiçoados para dosinfocção nos portos
dos Estados o o respEtivo custeio, comprehondida
a quantia necessaria para a compra de duas lan-
chas destinadas ao serviço de salde nos portos do
Pernambuco e Alagoas 	 	 	  5.889:500$000

22. Faculdade de Direito de S. Paulo 	 	 291:4404000
3. Faculdade do Direito do Recife—Da consignação—Ira 	

pressões, publicações, ate.— destinada a impor-.,
tucá de 400$ para aluguel da casa de residencia
do porteiro 	 	 304780$00

• 24. Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro—Augcnen-
tada da quantia de 20:000$ para melhorar a instai-
lação de aulas e laboratorios o acquisição de pro-
duetos chimicos, instrumentos e apparelhos para
laboratorios e clinicas 	 	 	 •	 645: 832$236

25. Faculdade de Medicina da Bahia— Augmentada do
25:000$ para gratificação á Santa Casa de alise-
ricordia por franquear os seus hospitaes ás cli-	 •
nicas da Faculdade 	 	 772:734100

25. Escola Polytechnica 	 	 500:934118
27. Escola de Minas — Augmentada do 5:000$ a rubrica

— Material — para montagem o conservação do
machinaa 	 	 243:700$000

28. Gymnasio Nacional 	 	 54l:603$354
29. Escola Nacional de Bellas Artes 	 	 12:114$245	 128:052$236
30. Instituto Nacional de Musica 	 	 183:264118
31. Instituto Benjamin Constant—Augmentada de 29:040$

para acquisição de material p3dagogico especial
e do instrumental para a balda de MUSICA, re-
forma das ()Moinas de typographia e encader-
nação, machinas e typos, reparos urgentes para
segurança do edificio, construcção de uma lavan-
deria e de um galpão para secca.r roupa 	 	 	 •	 238:278$118 •

32. Instituto Nacional dos Surdos-Mudos — Augmentada
de 3:560$, sendo 3:200$ para elevar a 26:200$
a verba de 23:000$ destinada a alimentação e
combustivel da consignação — Mater,kal — e 360$
para elevar a gratificação do roupeigq-enfermeiro
do 720$ a 1:084000 	 	 123:53411a

33. Bibliotheca Nacional — Augmentada da quantia de• 5:200$, sendo: no — Pessoal sena nomeação — na
sub-consignação para serventes de 12:000$ a
13:200$; no — Material — de 15:000$ a. 16:000$,
para acquisição de livros, manuscriptos, mappas,
estampas, moedas, medalhas o sellos ; na sub-con-
signaçao—Consorvação do livros, periodicos, ma-
nuscriptos, otc,—cuateio das oficinas—de 3.%00$,a

• 35:030.$000... 	  	  le•11,Ge• 4,	 307:012$11.
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. 34. M115 .311 Nacional — Augmantada do 4:400$, ando:

2:400$ para mais dona trabalhadores o 2:000$ para
armarios 	

35. Sorventaarios do culto catholica 	
30. Soccorros publicos—Augananta,da do 52:000$, sanda:

l2:00a$ para o auxilio do 1:00a$ mensal á assistaa
cia publica aos pobres, dirigida pela irmã, Paula,
na Capital Federal, e 40:00 ;$ para auxilio ás des-
peza.s da Maternidado da Capital Federal........

37, Obras — Augmontada do 749: ono.;. sendo:
403:000$ para as obras do edifica° para a Biblio-

tlieca Nacional;
20D000 para a continuação das obras do olificio

da Faculdade do Diraito do Recife ;
70:000$ para a conclusão das obras da Faculdade

de Medicina da Bahia;
49:000$ para a conclusão das obras da Faculdade

do Medicina do Rio do Janeiro;
30:000$ para auxiliar a coacluaão das °kat! da

Maternidade, na capital do Estado da Bahla-
32. Corpo do Bombeiros 	  1 • •	 91111

3). Magistrados em disponibilidade...... • 	  • ...... • ..

40. Eleições fulera.es.. 	 • e•	 te

41. Empregados do repartiçõos;	 .......
42. Prefeituras, justiça o outras despezau no territorio

do Acro 	  .............	 •	 Ge •

43. Eventuaes 	 	 .
Art. 3.° Fica o Presidente da Republica autorizado:

/—a mandar imprimir na Impransa Nacional a Rcuista do Instituto Historica 	 Gcogra-
phico Brazileiro.

II—a mandar construir um edil-leio destinado ao Conzroasa Nacional, cegando o plana e
local que forem prévia,mento combinados cana a :s Mesas da Camara o do Sanado, podendo
dospeader para osso fim, no exercido do 1903, até a som:na, do 503:003$, abrindo para Lso
•os creditos necessarios.

Art. 4.= Sé o serviço elractivo do rnagisteria nos institutos civis' o militares do calino
secundario o superior da,r1 direito aa accrescimo d3 voneim mtos, derogada a ultima parta •
do § 2' do art. 31 da Coligo de Ensino, a,parovado polo de3reto n. 3.890, do 1 do janeiro der..
1901, bem corno qualquer outra disposição em sentido contrario a esta.

Art. 5. 0 O Prosidante da Republica é antorizado a despender polo Ministerio dal Roa-,
la,çõea Exteriores as SOT11111a3 do 1.037:033$, em ouro, e 332:030$, em papel, Com OS ser.'
viços designados nas seguintes verbas

1.= Secretaria do Estado:
OURO rAPEL

Pessoal 	   	 162.200i090
Material 	 54:8d0000 217:004000

2.= Empregados . em disponibilidade. ....... 70:004000'
3. 6. Extra,ordina.rias no ;ateria: 	 45:00,4000
4. • Legações e Consulados :

Allemanha :
Pessoal e material da lega.ção 	 ; si; : 504000
Consul geral o chanceller em Ham-

burgo 	 14:N0'sl;000
; Vico . consul cm Bremen 	 • 4:000$003

Argentina :
Pessoal e material da legação 	 : 33:50'1$000
Consul geral em Buenos Aires.......... 10:0n0a)00
Vice-consul em Rosario 	 ,..,
Vice-consul em Posadas 	  ...

4:0,10.000
4:000$000

Austria-Hungria :
Pessoal e material da legação 	 I. 27:500$000
Consul em Trieste 	 10:0004000

Belgica e Hollanda :
Pessoal o material da legação 	 23:500000
Consul em Antuerpia 	 10:000$000

Bolivia :
Pessoal e material da legação.... . 	 24:500$000

-	 Canadá : •
Consta em Montreal 	1/4 4:000$000

152:000í000'

1.100:107t918.
781:310.3WA
372:030.000
20:030,000
1:8)4000

957:%:~00
• 100:000,8)0
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Chile

Pessoal e material da legação 	 	 ,

•

	30 500d0
Consul em Va/para,izo 	 44	 10: n /00$000

'	 Equador e Columbia :
Pessoal o material da legação 	 •	 16:5001,000

Estados Unidos da America
Pessoa/ o material da legação—Augmen-

tada a 25:000$ a sub-consignação
• do 14:000$ destinada á rep y esen-.• t.ção para o Enviado Extraordi-

navio o Ministro Plonipoten-
ciario 	 	 48:500M00

Consul e chancellur em Nova York..... 	 16:000$000

França :
Pessoal n material da /ogação 	 ' 	 44: ons.,600
Consul geral no 1-lavro 	 	 10 :n,(1,000
Consules em Pariz, Marselha e Bordos 	 21 : 000 000
1 consul em Cayona,ordenado 2:500$ )0.

gratificação 5:500$, expediente 500$	 8:504000

Gran-Brctanha
Pessoal e material da legação 	

•	

43:50n$000
Consul geral r chancellor em Liverpool. 	 14:0004)00
ConJulc- em Londres, Cardiff o South-

ompton... .....	 	 •	 21:000$000

lIcannha
Pessoal o material da legação 	 	 23:n(100
Con v :.1. em Barcelona 	 	 10:0J0000
Vice-consul em `ligo 	 •	 4:0u0$000

Italia :

Pessoal o material da legação 	

•	

35: rn000
Consnl grral o cbanceller em Genova. 	 14:' O 000
Consul em Napales 	 •

Japão : •
Pessoal o material da legação 	 •

Paraguay :
Pezsoal o rno.toriaI da legaçao 	 •
Cornai] em Assunãpção 	

Porú :	 •
Pessoal o material	 da legação 	
Consul gora/ eu /quiteis 	

Portug7.1
Pessoal n material da legação 	
conall geral o chanceller em Lisboa....
Consumo Porto 	 •

Rusda :
Pessoal	 matRrial da legação 	

Santa Sé :
Pessoal o material da legação 	 •

Suiasa :
Pessoal	 material da legação 	 •
Cone& em Genebra 	 	 ......

Uruguay :
Pessoal •. material da legação 	 •
Consul geral em Montevideo. 	 ..... • IDO

Consul em Salto 	
Venezuela:

Pessoal n material da legação...., 	
5. %. Ajuda do custo 	
6. a Extraordinarias no exterior....

7:WWW0

10:500$000.

24:7-00$(100
7: 000$000

24:500$000
10:é04009

38: onwOon
14:(0, to)
7:004000

27:504000

23 :500$000

23,r,'"`$000
10:04000

35:500$000
10:00 )S)00
7:04000

16:500$000

• 	

84R :560t000
130:(Von;010
60:0;) r$030 .,.•

Art. 6.° O Presidente da Republica autorizado a deaponder pelo Ministerio da Mgt
rinha, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia de 31.303:634308, papel,
• 650:653$580, ouro;

1; Secretaria do Estado 	
Z. Conselho Naval — Diminuida de 700$ a consignação

. de 3:004 para material, ficando este assim espe-
cificado : — Expediente, 1:500$ — Impl'ess¡es e en-

, sad4rnaçZiea, 600$ — Asseio da casa, 200$000..tio

PAPEL

208:667$000

46:140$00

' curto



PAPEL

93:331$000
26:044000

233:934500

21:775 )00
43:781000

3.099:8141W
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len _ff_ 5:

3. Quartel General 	
4. Supremo Tri'llunal
5. Contadoria da Marinha 	

t-S6. Commissariado Geral da Armada 	
7. Auditoria 	
8. Corpo da Armada e classes anuam 	
9. Corpo de M trinheiros Na,cio-

naes — Augmentada de
79:5773600 sendo:
Pessoal:

Gratitleocae.
Cornmandanto. 	  2:60030)0

1 Immediato 	 • 2:0763000
1 Commissario 	 	 1:5003 103
1 Fiel (sendo do 1" classe

1:560$, e de 24 1:2003) 	 	 1:5603)00
1 Professor do ensino ele-

mentar 	 	 l:40$')00
1 Escrevente de 2' classe 	 	 1:2003,10a
1 Cirurgião 2° tenente, pela

rubrica 15 — Hospitaes
1 Enfermeiro de 2" classe
. gratificação a 1:2003, na

rubrica 15 —Hospitaes 	
1 Mestre, 2° sargento 	 	 3003000
1 2. sargento 	 	 2403000
2 Cabos a 180$ por annno 	 	 3603000
2 Marinheiros nacionaes do.

1" classe a 120$, idem 	 	 N 4030
100 Aprendizes, soldo a 3$

por mez 	  3:6033000
3 Cozinheiros.. Pela, rubrica
2 Despenseiros —Força Na-
2 Criados	 • vai 	  15:0733000

Material :
Impressão e encadernação 	 	 250$000
Expediente e objectos para

aula de primeiras lettras.	 350$00(1
Aluguel de casa 	  1:8003000
Fardamento para aprendizes

marinheiros	  32:101$600
Installação da escola 	  30:0003200 64:5013804	 2.893:589$950

10. Corpo de Infantaria de Ma-
rinha 	 	 	 •	 373:6503700

11. Arsonaes— (Augmontada do
60:0003 a consignação
para pagamento das pon-

• soes aos operados lava-
lidos dos extinctos Arse-
naes do Marinha da Bahia
e de Pernambuco) 	 	 3.818:514$853

R. Capitanias de portos —Au-
gmentada do 100:000$
para a acquisição de um
rebocador para as barras
de Sergipe 	 	 536:0843000

13. Balizamento de portos 	 	 50:0003000
14. Força Naval— Augmentada
t	 do 4:260$, sendo:
-	 Pessoal

3 Cozinheiros , gratificação
de 840$ para um e de
600$ para dous, por an no 2:040$000

9 Despensei ros, um a 720$ e
um a 5403000 	  1:2603000

2 Criados, gratificação, um
a 540$ o um a 4263000 	 	 9603000 	 	 	  4.451:324$145

Hospitaes — Augmenta.da
de: 3:9523, sendo:•

Pessoal—Enformaria da Es-
cola:

1 cirurgião de 54 classe, 2°
tenente, gratificação....	 1:7523000

1 enfermeiro de 24 classe,
gratificação 	 	 1:2003000 2:952$000 •
Material:

Utensilios 	 	 1003000
Colxões, camas, travessei-

ros, etc.	 2003000
Lavagem de roupa 	 	 3003000
Luzes 	 	 4003003 1:0003000	 3110 : 5553300

111. Repartição da Carta Maritima, — Augmentada de
160:0003, sendo : 90:0003 para acquisição e mon-
tagem do um pharol de 4 4 classe, na praia de Per-
nambuquinho, no Estado do Rio çranffe do Sul,

4 70:0003 para a remoção do phahlete 'do morro de	 •
João Dias para a ponta do Sumidouro e installação.	 _
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do pharo/ da. ilha, da Pa 7., em 'Santa Calliarina, o
mon tagam do..4 pharoes Simão Grande, Mtchalinhas
e Gaivota, tio Estalo do Pard. Na rubrica — Di-
vara ts quotas —. incluidas as palavrts — cumbas-
tiv d o sobresalentes —, na Coasiganb — Para

.	 aquisição de oloos, meelias, cbamiods o outros
• artigos 	 823: 820000

17. Evolt NAval, et'	 	 387:204d00
18. Reformados -Augmen ala do 31:2143139, send addi-

cionada as importancias: de 31:92:334n em cons-

qucílcia de r +furam coueeli la.s;d o 15:010.$ p Era para-
mento do solto e (In o,:ts a dois; alarrantes graduados
reformados por decreto do 21 e 33 da novembro

de 1901 ;	 a do 16:7523 corresponlento
quati .o ofil iaes q ao falleeeram 	 	 707: ?.'3,3t1O0

19. Companhia de Inva!blis 	 	 10o:iid731S5
W. Armamento e eauipainonto. 	 	 150:014300
21. Munições de bocoa—Angmentada. do 51:077$ partas

rações aos aprendizes e ao pessoal da taifa a
1$400 em 365 dias 	 	 7.92?,: 0003150

22. Munições na,vaes—Augmentada de 500$, no material
para a acquisição do artigos de SSbresalontes 	 	 1.359:5903000

23. Material de construceão naval, etc.—Miga:contada do
30:204 sendo: 39:000$ p Era. construir o adaptar a qual-
quer embarcação, a juizo do poder competente., o
invento do turbina a vapor a que se varou) a lettr t (-1

do art.8° da lei o. 1.145, de 31 de dezembro do 1933
o 20($ pira a acquisição do arti.ros do canstrunIa,etc. 	 1.780:2003)00

24. Obras — Augniontada do 50:0 ,103 para as obras
urgentes de que caroco a doca da Capitania do
Porto do Estado da 131/ila, nos terrenos do extincto
Arseaal de Marinha 	  	 •	 480:0003'000

25. Combustivel — Aumentada do 1:552$.?00 para a os-
cila (aprend iys o pl. Lça ,$) 	 	 1.001 :O()

2n. Fretes, passagens, ajo las do custo, etc 	 	 223: OJOVOU
27. Eventuaes—augmentada do 150$, sonda 103$ no ;ens-

aia/ : enterros o outras despezas não previstas
o 50$ no material ; tratamento de officia.es o
praças fóra d onformaria. 	 	 210:150$000

28. Coininissões em paiz estrangeiro 	 	 650:653$530

Art. 7.° Fica o Presidente da Republica, autorizado
a) a vender o material reputado inutil, aproveitando o producto da venda nos reparos

da material fluctuanto o proprias nacionaes
b) a reorganizar o Conselho Naval e a respectiva Secretaria, ficando o acto para

execução dependendo do approvaçã.o do Congresso
c) a rever o regulamento da Escola N.tval, fazendo as alterações que julgar conve-

nientes, devendo, parem, ter execução dopais da approvaçlo do Congresso ;
• d) a mandar c ,nstruir, para oxperioacia„ 03 submarinos do invenção nacional que

forem jalgados accoitavei, depois do ouvidas e publieadas as opiniões competentes
sobre o assumpto, po lendo para esse fl:n abrir credito até a importancia do 670:0003000;

e) a contractar, na. vigencia da presente lei, o serviço da praticagem da barra do Rio
Grande do Sul, mediante concurrencia publica, com proponente brazileiro ou empraza
nacional, com os favore3 o onus conferidos em identica.s condições.

Art. 8.° Fica derogado o art. 19 da lei n. 3.018, de 5 de novembro do 1880, para o im
de poder o Presidente da Republica celebrar contractos por tempo nunca maior de cinco
:tonos, quando estes versarem sobro aluguel de casas, construcções navaes e illutninação
do fortalezas. ilhas do Ministerio da Marinha o navios de guerra ou fornooinaento do

' agua a qualquer dessas dependencias.

Art. 9°. O Presidente da Republica d autorizado a despender pelo Ministerio da Guerra
, cora os serviços desiguados nas seguintes verbas, a quantia do 49.118:9$7$J70, rapR1, •

50:000V00, ouro.

Papel
	

Ouro

1." Adin:nis tração Geral 	 	 197: 915$000
2. 4 .Supremo Tribunal Militar o auditores 	 	 143:80%000
3.* Direcção Geral de Contibilidade da Guerra 	 	 230:584000
4•* Iatendeucla Geral da Guorra—Augmontada de 9:855$

para a,lancha, Duque de Casiaç, sendo 1:825$ para
um a) patrão com diarias do 5$, 2:924 para 'mm
machinista com dia.rias do 8$, 1:825$ para um fo-
guista com diarias de 5$ o 3:285$ para tres rema-
dores com dia.ria,s do 3$000 	 	 287:316$000

5.a Instrucção militar 	 	 1.040:8943500
O. Arsenaes, dopositos o fortalezas 	 	 1.235:972$414
7.4 Fabricas e la,beraterios 	 	 350:871$300
S. a Serviço de sande 	 	 320:3103000
9, ' Soldos e gratificações—Reduzida do 481:740$, sendo:

em soldos do 2°9 tenentes o alfores, 312!48q3; orn
, , gratificações do subalternos,117:180$, o em gratilt,•

cações de criados,52:0803,pela eliminação do 217 dos
- ' reteresofliciaes 	 ."	 -," 	 - 14.37:302000

q...- wa.
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10. • Etapas—Reduzida do 721:53n, sendo li3:518$ cor-4
respondente a etapas para 217 alferat,que paro. mais .
foram incluidos,tanto nastn.rubrica como na relativa
a soldos egratificaç5os,e 277:081$ eorronpon1snt03
etapas para 133 alferes, que lambam figuram para
mai3 nesta rubrica,alarn lo 3217. Accaesconta 1 iaa
guinto3consignaç5os:45 3:003$ p ara a.sylados;100.000
para abano do torço de eto.piao.s °Meiam rpm ser-
virem nos Estados do Amazona J. Pará, Abata Grossa
e em S. Gorja, Sant'Anna do Livramonto e Colonia
do Alto Gru,anay,no Rio Grande do Sul; 59:000$ para
diaria,s a officiaat no cbserripenho de trabalhas de
campo, do aceordo ..omartibrica. Pae 29:000$ para
diarias a deiertoros u presos do accordo com a ru-
brica 15', 4tab -rubrica —Despazas especiaas 	

11.• CLIS3303 inactiva.%	 • 	 •	 • .•••• • 	
12. 1 ájudas do custo... .:•.•.• • ..•• - • .•• • • .- o-, • • o* •
13. % Colonias .ailitares . • ••. .....	 • .. • • ...... • • • •
14.* Obras militares — Augmentada do 930000$, rendo:

259:000$ para as obras do fortificação do porto do
Santos , 100 . 000$ para ao obras do sanato, • io mil , tar
dos Campos ,lo Jordão ; l50000$ para a Estai
Ferro do Lorena	 Beintica, Estado do 8. Paulo
150:000$ para as obras do Arsenal do Guwat
Capital Federal , 20d:000S para a construção da
fabrica do potvora .em tninaça ; 100:000.3 pari a
recoutrucção da fachada e platiba.nda do adi:leio
em que funcciona o Miniaterio da Guerra e 3):' )J
para a construcçãi do um quartel em Dana V ista„
na fron 011'4 u0,11 o Pe.fa37,31a3,. Depois das pala' l'aj

ineitISiVJ• l'•ondorvação da estrada do rodrg
D. Fr 4ncisku, cm Santa Catharina—accraocentatias
as ,Jeguintes palavras: -. pura a qu )1 fica consignada
a quantia do 100:000$.), Depois das palavra.; —
ebra•s, n -eparos „ consnrvação de quartois — aceras-
untadas as seguintos incluilve •.4 Escola Mil, t
do Urrai( e o. GOUSl.rueÇáo de ain quartel cm Lomma.
Estada do S. Pa u lu.> De :tinada a quantia de 40.0a03
para il.! obras do quartel do S. João d'il-ltcy,
Estado do Minas Geram, e a de 100.000$ para a
construção de um novo pa filai) no Collogio Milit
que servira. par 5 refeiturio. Discriminada a eonsi-
gnação do 150:000; para a linha do Nioae Porta

do seguinte modo: 100:000;-; para a
conclusão do ramal do Nau° a Porto Martmha,
pa..:sando por Belfa Vista, na front&ra tont ,
Paraguaa, 50:00r para o ramal de Cayalvi a S.
Luiz do aceres, na tonteira com a Bolivia, pas-
sando por Livramento a Poconé. Destinada, a
quantia de 50:000; para a continuação das obras do

• quartel do S Luiz do Maranhão.. 	 	 • 3.0-31:000$009
8.493:094000

59:000$030

Lsáritt.	 ous.!

15.812:031'003
2.222:979,5,153

200:0005;100
125:803$003

16.~ COIDIUL7.3.s/.10 	 paia carangoiro, •• ,	 .,•••	 •....
• Art. 10. E' o Prasidento da Republica autoriaado na vigencia desta lei

a) a mandar para outros palmos, como aillidos militaras ou era conarniss, para
estudar os diveraos anumptos militares o programo dos rospactivos coabecimeutos,
ciaes generaes superiores ou oapit.5.es completarnan ta habilitados, soado um para a
Europa, um paia a America, do Norte, um para o Prata o outro para o Pacifico ;

1)) a despender ate a quantia do 50:030.3 cova a croaa) do cavallo de guerra e para
desenvolver a invernada nacional do Saycan ;

c) a adquirir, por conta da rubrica 1P, o edificio que tom :senado de onfarmaria.
Militar em S. João d'El-Itay, si julgar conveniente

d) a mandar para diversos pojzos. afim do sa aperfoiçoararn nos uonliccimonto1 mi-
litares, por 55!paC. 0 (.1 ,3 uni aano, atà d .)n4 onivaerg per arni.i.a 01 coro' esr33,.i.acq. com
o ronpectiVo curso e capo,eidatio reconhecida, curreada a do:313c2:, por conta da ittbrica tu-
do art. 1';

e, desenvolver, pelo ' nolo que julgar mais conveniente, as offleinas dos Arsonadoo
de Guerra do Rio Ciranda do Sal e ãlatto Grosso, do maaelra Tia pra:tont olhai •;eJos
os sor iços de que carecerem as forças estaciosalas naluollas Estados o qi ias :pior outroa
que devam ser atTeraos a Coses nrconas, bleltLiVe o prepdro do çartuchos, Aviado paVa
isat o credito necesaario.

f) a reorganiar tolo o set'viço relativo ao ensino militar, com diminuição da depor,.
que actualmente co faz, Mondo, conformo julgar mill conveniente, cri rei .i0.0 direi=
punas ou cursos, reformar o reginion actual, o, em relação aos estabelecimantos, tatb- .
dividir. sia primir o arear novos cuido julgar melhor.

g 1. 0 Os membros do corpo docente que forem Ataliclos Eerão aproveitados em
quaesquer dos estabelecimentos da nova org.toização pwa o ensino das matariam (pia
actualmente leccionam, podendo tambem ser aprovoito.doa para o tarin0 de outras ma—
terias que livremente aceeitaretn, sana prejaizo, era qualquer (leoas hypothem,„ doa :eus
vencimentos actuaes.

§ 2.° Os que nã.o forem aproveitados, de accordo com o paragrapho aaterior, sezão
postos em disponibilidade, com os vencimentos integraes.

Art. 11. Para os effeitos da autan'iz .Aão constante da lettra i) do artigo antecedente,
podara ia Presidente da Republica'fazor, na verba destinada ao ensino militar, as alto—
•rações; que furem necossarlas para . adapta1-3.	 despezas qu3 resultarom•	 reforma.

	

.	 _	 e	 .	 • .
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Art. 12. Ficam vigorando como credites especiaes, para os mosmoa fins para que foram
votados, os saldos dos creditos concoilidos pelos decretos xis. 143, de 5 de julho do 1893
0 1.923, de 24 de dezembro de 1894.

Art. 13.. E' o Presidente da Republica autorizado a despender, pelo Ministerio da
Industria, Viação e Obras Publicas, a importancia de 4.963:354429, ouro, e 75.471:825$837,
papel, com os serviços designados nas seguintes verbas:

• Ouno	 PÁrst
I.' Secretaria do Estado 	 	 315 : 0204000
2. a Directoria Geral do Esta-

tistica 	 	 	 s	 332:5924500
3,a Correios—Na consignação	 3

destinada a — Vencimen-.
tos o gratificações aos
agentes, ajudantes, the-
soureiros e fieis DO terri-
torio da Republica—, ao-
crescentado o seguinte:—
de acordo com a tabolla
organizada pela Directoria
Geral dos Correios para o
biennio de 1901-1905. Na
sub-consignação — Gra-
tificação aos chefes de tur-
mas da Directoria Geral e
da Administração do Dis-
trict° Fe1eral, etc.—. ac-
crescontado o seQuin to
inelu-ive a gratifIcaç :o
dos fiel3 da3suocrsaes na
Capital Fedead, a ds
que forem nompados
com missão para o terri to-
rio da Repitirlica eu. (lis ria
do que tratam os arts. • I
e 342 do decreto n. 2.23,
do 10 do fevereiro do
1895, do Regulamento dos
Correios. Reduzida a su,,-
consignação — Custo da
Se1103 o formulas de fran-
quia-a 35:0004, papel, o
mantida a do 27:00n
ouro. Elevada do 34:000$.
sendo: 18:000$ para o
Correio da cidade do São
Paulo o 16:000$ para oco

correr ao aluguel e ada.-
ptação tanto do &ilido
em quo funcciona a Ad-
ministração de Alago,
como do um novo predio
para a agencia em Santos.
Estado de S. Paulo. Ele-
vada a verba do 270:000$,
sendo destinada a impor-
, mia de 230:0004 para
construcção do edificio
Correio e Tolegraphos era
Belio Horizonte, e a do
40. C O 14 para reconstruc.
ção do proprio federai
onde funcciona o Tele-
graph° em Campos, no
Estado do Rio do Janeiro,
e adaptal-o ao Correio ou
para a acquisição de oatro
predio para o mesmo fim.
Elevada do 5:000$ a con-
signação — Reparação e
conservação dos odificios
das repartições postaes
e suas dependencias —
para adaptação do predio
do Correio em Santos....	 	  • 	 	 130:44000 11.548:834301

4ha Telegraphos — Elevada de
- 526:600$, papel, sendo: na

primeira divisão, au-
gmentada de 275:000$ 4,

consignação — Constru-
cções e reconstrucções— •
destina,da a quantia de.
10:0004 para a constru-
ação da linha que ligue a'
fortaleza  da barra do Pa-

tZranaz41..,i scirlatle,d9 zae*:



-.Durando I.
	 mimo	 Jane:E° — .1.905

o

mo nome,, a do 40:000$
para o prolongamonto da.
linha do Grajaliú, no Es-
tado do Maranhão, a Boa
Vista, no do Goyaz, e a
de 5: 00$ para o prolon-
aamenta do ramal do Ca-
choeiro do Itap:ouirial ao
Alegre. No —mat
das linhas e estaçõo.4, das-
tacada da consignnria
para — Aluguel o repa-
ração de casas— a imp)..-
taxeis, de 480$ para alu-
guel da em que funcci ;na
o telegrapho sernaphorla,
na cidade do Natal, na
Rio Grande do Norte, o
elevada a mesma con-
signação do 1:000,•=; para
auginento do aluguel da
casa da estação tele:4ra-
phica do Cuya,bá no Estado
de Sla.tto Grosso. Na 3 .' dia
visão, augmentada, do
250:000$ a consignação
— Gratiticações e ajudas
de custo para gratificações
de 20 o/., nos termos da
lei n. 1.191, de 23 do
junho de 1904, aos om• •
pregados com 20 nonos
do serviço elrectivo na

• reply tiçã.o 	
5. & Auxilios á agricultura —

Augmentada de 330:000$,
sendo: 100:000 -;a para dis-
tribuição de plantas o se-
mentes aos agricultores e
auxilio á Sociedade Nacio-
nal de Agricultura para
a fundação de um horto
(viveiro do plantas fructi-
ctife,ras e oinamentaks o
campo do experiencias do

'frueticultura) ; 200: 000$
para auxilio aos agricul-
tores o criadores, aos go-
vernos dos Estados e mu-
nicipios,desti nada essa im•
porta,ncia, nãos() ao trans-
porto o respectivos •-e-
aoiros de animes repro-
ductores do raça, adqui-
ridos no estrangeiro ou,
no paiz,nos termos do art.
17, a' 39, da lei n.1.145,d3
31 do dezembro do 1903,
cOU) ao estudo das epi-
zootias o molestias infle.o-
sas dos anirnaes por wo-
Ilssionaes, fornecimento o
applieação dos meios pro-
phylaticos o curativos em
beneficio da lavoura o da.
criação do gado e bem
assim ao estudo da praga.
do cafeeiro, que se tou
desenvolvido no salda Es-
tado do Espirito Santo,
afim do serem aconse-
lhados o fornecidos os
rnebs de combatei-a ; e
30:000$ para a propagan-
da das applicações in-
dustriaes do alcool, con-
formo as conclusões do
Congrosso para esse fim
reunido na Capital da Re-
publica em 1903. Na sul)*
consignação — Subvenções
— destinada ao Centro In-
dustrial da Capital Fe-
deral a de 6:000, conca-

• dida á. Sociedade Auxilia-
Industria Nula-

Odio
	

PA r5t.

351:134$454 8.454:3)75000

•	 e
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Luzi.peao
na!, para o fim egpecial
do organizar o pubdcarV	

• 

• „i

estatisticas das industriait
existentes no paiz, doveudc. •essa estatistica, encerrar o
nome da fabrica, sua sédo,
gonero de prdlucção, capi-
tal, numero de operarios;'
valor médio da producção,
um ligairo his t.orico e todos
os demais ebmen tos que

▪ 8esclareçam o asse rapto.. . , 	 	 15$000	 480:0401000 i
8. a Agasalho o transporte do

.immigrantos 	 	 174:755$700
1. • Subvenção a companhias

de navegação 	 	 2.830:051$89?.
8. a Garantia do juros —

fluida de Ill:237$404,papo/,
e do 258:000$, ouro, a coe-
signaçã o—Estrada de Forro
Mogyana—Augmentada de
100:000$, ouro, para a Es-
trada de Ferro de Alcobaça.
á Praia da Rainha ; do
90:000 ouro, para a Es-
trada de Ferro Noroeste do
Brazil, e de 99:001$, ouro,
para a Estrada da Forro do
Goyaz 	 	 	  3.4a4,j3i.	 3.3U:7458350

9.• Estradas do ferro Moraes:
I. Estrada do Ferro Central
do Brazil (deduzidas as
sub consignações corre-
spondentes á creação de
logares do 1 segundo es-
cri pturario, 1 terceiro
escripturario o 1 quarto
escripturario nas inspe-
ctorias do trafego ; do 1
primeiro escripturario e
2 quartos escripturarios
na inspectoria do movi-
mento o estabelecida im-
portando., correspndcnto
a 2 conductoros de
classe o 1 conductor de
3' cia.sso) : augmontatia
de 200:000$ a rubrica—
Material da divisão —
para. acquisição do ma-
terial do grande tone-
lagem, apropriado ao
transporte de manganez
e outros minerios. Au-
plantada de 400:000$ a
rubrica — Material da
5• divisão —n consigna-
ção destinada á conser-
vação da linha o dos edi-
ficios—, sendo destinada
a importancia do 150:u0$
para conservação dos
ruamos de Adgra dos Reis
o Lavras (pessoal o ma-
terial). Assim redigida a
consignação—Eventuaos:
— 4 Para a.ttender a
quaesquer despezas im-
previstas e necessarias ou
a doficiencia do credito
da verba, sendo 10:000$
como contribuição das
estradas do ferro fedoraes
para o monumento do

1	 '.!1Viscondo do Mamas 	 ..	 	  3 `I' • 4303
II. Estrada de Ferro There-
ta Cbristina (pessoal o ma-
terial) — Augmentada. de
75:000$ para a conclusão
das obras do trecho inter-
rompido entre os Idioma-
tros 98 o 105 e estudos da
linha de Massiambdo Ara.

M:04).0)..;ranguzi, 	 	 	  • .4
Estrada de Ferro

Santa Maria do Uruguay	

• 

•
- .393;99aktiit• pessoal e material) 	
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• IV. Estrada de Ferro Oeste
de Minas (pessoal e ma-

.-	 teria!) 	 	 ich 	
•10. a Obras federaes 'nos Esta-

dos: • Elevada a consigna-
ção—Barra da Laguna-
( Pessoal o Matorial ) a

• 200:000$; elevada a Sub-
• consignação — Barras o
portos do Rio Grande do
Sul—(Pessoal o material)
a 1.000:000$000, papel, o
450:000$, ouro—(fundo-
ouro—creado na Lei da,
Receita). Augmentada de
V00:000$ a consignação
destinada a — Estudos o
construcção. do açudes,
poços o outras obras con-
tra os °Efeitos das secas,
inclusivo as que facilitem
o transporto por torra e
por agua—; augrnentada,
do 35:000$ a consignação
Porto do Natal — para
a cquisição de material
fluetuante necessario Cf.

dragagem. — Incluida
quantia de /00:000$ para
os estudos o oxecução das
obras necessarias ao me-
lhoramento do ancoradou-
ro do Cabo Frio, á entra-
da da lageia, Arartama. . 	

Ihs Obras Publicas da Capi-
tal Federal
Administração Central :

, Pessoal ( supprimidas de-
pois das palavras «Auxi-
liares de escripta» as se-
guintes : diaria 	  171:454000
Diairias de 8$ ao inspector
geral, 7$ aos chefes de di-
visão, 6$ aos oni;enheiros
de distrie tos, 5$ ao condu-
ctor geral dos encanaram-
te e aos conductoros
technicos, 3$ aos auxilia-
res do eseripta 	  3; 500$000
Material (elevada a verba
«Expodiente, publicaçé-es,
etc.» a 14:0005; reduzida
a decSorviço teleplionieo»
a 4:000$ ; reduzido. a do
«Limpeza do editicio
Repartição e dos distri-
etos» a 8:400.'s; accroscen-
tadas á, rubrica «Reparos
de proprios naicionaes
estas palavras : o c on-
strucção de predios nacos-
sarjas aos serviços do
obras publicas da Capital
Federal»; ficando a som-
:na das verbas «Material»
e «Limpeza dos edificios,
pessoal o material» ele-
vada a 	  66:260S000
Serviços diversos 	  l00:000$000
Deposito central 	  36:645$000

Somma da consignação
Administração Central». 	

l a divisão
Vigilancia do manan-
sins : Pessoal: ( 3 zela-
dores, :780$; guardas,
12:720$ ; trabalhadores,
17:520$000 ) 	  39: 000$00u
	  2Material.	 :000$000

Conservação dos encana-
mentos conductores: Pes-
soal 	  73 : 872$500
Material 	  13:000$000
Trabalhos do desobstru-	 •
eção de rios o outras obras	 •	 •

(pessoal e material) 	  20:000$000

450:03n000 4./31:702J-500

4/0:955$000

•

4••
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Estrada do Ferro do Rio do

Ouro (reduzida a verba
c Estações o paradas > a
40:203$ ; a do 4 Material
do Movimento> a 12:000$;
elevada a verba c Com-
bustivel, lubrificantes,
etc.> a 130;000$; redu-
zida a verba c Material
da Via Permanente 20 a
74 :000$000 	  534:275$000

Somma. da consignação cl a Di-
visão» 	

2a Divisão:
Conservação das florestas (fei-

tores o trabalhadores) 	  42:524500
Conservação dos caminhos e

aqueducto da Carioca 	  12:814000
Material necessario para a

corErvação das florestas
e do aqueducto da Ca-
rioca 	  6:400$0G

Conservação de raprezas, aque-
duetos o reservatorios
(pessoal o material) 	  54:4953100

Comervação o custeio da rede
do distrihuição(reduzidaa
consignação (Pessoal ex-
tranumerario a 40:000$
elevada a sub-consignação
«Ferramenta, remonta o
acquisição do carroças o
aminaes, forragens e di-
versos necessarios ad ser-
viço» a80:000$) 	  523:054000

Serviço do hydrometros (ele-
vado o numero do ora-
claes- meeanicos a sois,
com a diaria do 0$500 em
300 dias, o a respectiva
sub consignação a k:704;
reduzida a sub-ceasigna-
ção «Material» a 20:550$) 50:250$000

Inspecção do canalizações e
caixas do agua domicilia-
rias (pessoal o matorial) 	  20:004000

Proseguimento da rolo de dis-
tribuição, pennas do agua
e registro do incendi°
(pessoal o material nuas-
saries para o serviço) 	  200:C00$000

Conservação de colleotores o
galerias de aguas pia-

laes (pessoal, 51:005$
material , ferramentas,
objectos para expediente
o diversos, 13:000$; remo-
ção do terras o rosiduos
extrallidos das galerias,
pessoal o mataria?,
0: 00($ ; construção do
novos colloctores o gale-
rias, pessoal o material)
25:000$000 	  91:0054000

Serviços extraordinarlos o im-
previstos (pessoal o ma-
terial) 	  10:000$000

Soma da consignação 42 % Di-
visão» 	 	 1.011:1923500

31 Divisão :
Revisão da rede, novas canali-

zações, acquisiçã.o do
propriedades que In-.
tarassem ao abasteci-
mento e outros melho-
ramentos do serviço,
taes como: construcçã.o
do paquenos rosem-ato-
rios, inclusive o do Tra-
pichei ro o a respectiva
canalização, concertos 	 a▪ em reservatorios, repa-	 •

	 4392:1473500

ração do calçamentos
&cassarias ao aerv iço

•
`ea 	•
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OURO	 PAPEL
da revisão da rede (pes-
soal o ma terial necessa-
rios para este serviço).. 650:004000 	  	  MU:20:4000

12.' Esgoto da Capital Fedo.
ral (reduzida a verba
‘Acquisição e conserva-

. ção de apparelhos e
moveis» a 4:000$ : a de
•Eventuaes• a - 2 :0o4,
accrescentada ao •Pes-
s o a 1 da Repartição
Fiscal» a sub-consigna-
ção •Diarias• de 7$ ao
engenheiro-fiscal, 6$ aos
ajudantes. 5$ aos auxi-
liares. em 330 dias,
14:4)0$)J0) 	 	 5.302:7571 30

13." Illuminação publica.... 	 531:274.362	 6i:234.362
14.» Fiscal iza ç to(a ugmen tada

de 105:300$ a rubrica —
Fiscalização do estradas
de ferro, sendo : de
68:400$ para augmento
das (liarias dos engenhei-
ros fiscaes : de 0:630$. na
consignação relativa á.
Compaiiiila. Great Wes-
tei . n of Brasil Railioay,
sondo : para mais uni en-
genheiro fiscal 9:000$,
para augmento dl ajuda
de custo para tomadas do
contas 600$ e para au-
gmento do expe lionte das
estradas 50$; supprimida
a consignação de 10630$
referente á Estrada do
Ferro Central de Per-
nambuco ; e elevados do
2:200$ os vencimentos do
engenheiro fiscal das Es-
tradas de Ferro do Norte
o da Tijuco., addicionada
a estas a do Grão-Para
até a estação de Ligação.
Substituidas as consigna-
çãos : Estrada de Ferro de
Jaguara. a Catalão, da
Companhia Mogyana,U
raba a Coxim, do Dance
União de S. Paulo, o Ca-
talão a Palmas da Compa.
nhia Alto Tocantins ;
trada, de Ferro Ribeirii
Preto a &ignara e ramal
de Caldas (Companhia
Mogyana); Estrada cif
Ferro do Santos a Jundi.
ahy; Estrada de Ferro Ri,
Claro (Companhia Pau
lista do Vias Ferroas
Flu viaes) ; Estrada d.
Ferro do Botticatti a Ty
bagy. ramal do Itararé
prolongamento a Santo
(Companhia União Soro.
cabana o Ituana); pelo se.
guinto : Fiscalizaçao dt
rède do viação de São
Paulo, Matto Grosso o
Goya.z. Vencimento do en-
genheiro . chofo da fiscali-
zação, 18:000$000. Idem do
5 engenheiros fiscaes a
9:000$000, 45:000$. Despe-
zas de escriptorio, inclu-
sivo pessoal o ajuda de
custo para tomada do
contas, 16:000$000 	  79:004000
Augmentada do 2:000$ a
consignação destinada á
fiscalização das obras hy-
draulica.s do cães do San-
tos, para aluguel de casa •	 •
para o escriptorio respe-
ctivo. Na sub-rubrica —
Emprezas diversas	 •

o	 • •
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accrescentadas as seguia-
tes consignações: Com-
panhia Sal e Navegação
— Vencimentos do fis-
cal, 3:600$000. Companhia
do Navegação Cruzeiro do
Sul — Vencimentos do fis-
cal, 3:004100. Amazon Te-
legraph Conzpany — Vonci-
mentos do f1scal,6:000$000 	 	 3:60snoo 	 61G:5ln:3000

15. 4 ObservatorioAstranomico o 	 	 87: G M/01)0
16.' R epartiçõos o togares ex-

tinctos (diminuida das
sub-consignações corre-
spondentes a um 2 , afia
cia.1 da Sentaria do Es-
tado, 4:000$ e a um 2•
&Ideia! da Directoria Ge-
ral de Estatistica,3:800$;
e augmentada da da urc •
porteiro- archivista da la
spectoria Geral de 'ferras
e Colonização, 1:56(4000 . 	  	  ..	 •	 51: 930 ISM

17.* Eventuaes 	 	 150:004000
Art. 14. E' o Presidente da Republica autorizado
I. A abrir o credito necessa.rio para o pagamento das gra.tillea,çõos decretadas pela,

lei n. 1.191, de 2$ do junho do 1904, correspondentes ao enraiai° do 1904, aos em-
pregados com 20 anno3 do effectivo serviço na ropartiçã.o.

II. A depender ata a quantia do 100:00 1$, para estabelecer na fazenda do Santa Mo-
nica, no Estado do Rio do Janeiro, de proprie lado nacional, campas do experiencia e da
demonstração, la.boratorio ehimico para analyses do terras, forrag,3ng, etc., para acquisição
do gado de raça pura o estudo das molostias do que são affootados os importados.

III. A dospeader a quantia de 10:030$ em proinios, d. razão do 1$ por kilogramma, aos
sericicultores que apresentarem casulos de produeçãu nacional.

IV. A despender até a quantia de 60:000$, para a animação da industria da seda, sendo
15:000$ em proinios, cujo mastim° não exceda de 5:000$, aos sericicultores qua provarem,
juizo do Governo, ter polo menos 2.000 pls do amoreira, regula.emento tratados, devendo
ser os premios proporcionaes i importancia das culturas ; o 45:0 )0$, para auxiliar as
duas primeiras fabricas quo empregarem na fiação unicamente casulos de producção na-
cional.

V. Auxiliar com 30:030$ a Sociedade Nacional do Agricultura, para a montagem
do um laboratorio onde sejam preparados os fermentos alcoolieos seleccionados para a dis-
tribuição gratuita entre os agricultores o distilladores.

VI. A entrar em acordo, na vigencia desta lei, com os arreirlatarios das estradas
do ferro federaes, para o fim do sor substituida, imitas a ',iluminação a patroa!) pateai
tampadas a atcoot.

Para facilitar osso accordo, poderá o Presidente da Repablica admittir que figuro a
compra dessas lampadaa nas contas do custeio.

"a'll. A entrar em aecordo, na vigencia desta lei, com as =rezas do eatradas da
ferro concedidas pela União o que gosom de favorea pecuniarlos, para o fim da imoinover
a substituição do potroleo pelo alcool na illuminação das esto.çõus, deposites, offloiaas a
dependencias.

Para facilitar esse mulato, poderá. o President° da Republica admittir que figure a.
compra das lampasias nas contas do custeio.

VIII. A mandar proceder, na vigencia desta lei, á substituição nas estradas do forro
federaes dos motores a gazolina ou petroloa por motores a alcool.

IX. A despender até 300:000$, no excretai° desta lei, para a installação na Capital
da Republica do pavilhão brazileiro da Exposição de S. Luiz.

X. A subvoncionar com a quantia de 30:030$, annuaes, a companhia de navegação
que estabelecer linhas regulares de vaporo s entra os portos do sul da Estado do Rio da
Janeiro e o District° Federal, abrindo para esse fim o necessario credito.

Xl. A promover os melhoramentos que facilitem a navegação da rios Paraguasail, R%

Bahia. Itapocurú, S. Bernardo o Sangradouro da Lagoa do Santo Agostinho, no 'Maranhão,
Parnahyba. e Igarassa, no Plauhy, Cuyabd, em alatto Gruma Gayama, cai Poraitailmao,
Uruguay, no Rio Grande do Sul. e Sant'Anna, no Rio do Janeiro, podendo dcipeallor
nossas obras até 33):O)0000.

XII. A despeader dentro do exer,3icio, até 800:00, com a elevação da linha da
Estrada de Ferro Contrai do Brazil entra S. Diogo e S. Christavão.

XIII. A fazer, conjuneta ou sopara.damonte, as oparações de era Nb que mais con-
venham, para realizar as acquisiçõea o obras guio tont' im por fins melhorar o ituanientar
a serviço de abastecimento do agua á Capital Federal, inclusivo o abasta:imanto da rua.
Viuva Garcia (Inhaúma) o de Sepotiba, das ilhas do Governalor o Paptea, o do Vig, trio
Geral, em Iraja, podeado romorvar, para o serviço do juros e amortizaçio do capital
que levantar ou aos titula que emittir, a renda do todo o sorvia°.

XIV. A reformar o serviço de ilsoalização da s os tra las do ferro e vias na ari t imas •
fluviaes.

XV. A estabelecer, por moio de aceordo directo, o serviço de parinntação do encom-
mandas pastaea (colis postaa..c) entre o Correio Brazileiro e os dos outros padzes, que fazem
Farte da União Postal Universal, observadas as seguintes condições

a) direito do porcebar cada um dos dotts paizes parinutantes matado da SOMMa das

taxas de expadição e transito maritimo, cobradas por ambos os paizea sobre todas as ea-
eoramendas recebidas o oxpedidas ;
. faculdade a cada um dos mesmas corrdios dg cobrar ou não para si taxas

Ines, segundo sons interesses e coatorme a Corrvençã o1 Postal de Washingtou ;
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c) gratuidade de transporto =Mimo por parte das companhias que gosam do privi-
legio do paquetes em qualquer dos paizes, para as encornmendas a expedir pelos correios
brazileiros.

§ 1.° Os aceordos existentes serão denunciados o revistos do accordo com estas bases.
§ 2.° O President° da Republica escolherá entro as restartiçõ ,s postaos da Ropublica

as quO devem ser considora.das de permuta, adquirindo, por aloguel, amueis aprooriados,
quando nas sSdes daquollas repartiç53s não houver o espaço suíno:ente.

(S 3. 0 Para supprir a falta dos funecionarios do quadro indisponsa.vels ao desempenho
desse serviço, suão nomeados outros. em cornmissão. obtorvadas as dis iaaeça'es do regula..
mento approvado pelo decreto n. 2.230. do 10 de foveoeiro do 1893.

XVI. A fazer as operações de credito neccssarias para execução do serviço a que Se
refere o numero antecedente.

XVII. A entrar em accordo com as diversas companhias de estrodas de ferro com as
quaes tem trafego mutuo de telogrammasOpara o fim de uivar os aceorsos ora caio:tontos,
mediante condições menos onerosas pra o pubileo.

XVIII. A adoptar providencias e celebrar es accordos que forem nocessarios para ca-
lat i& o uso da lenha como combustivel nas locomotivas das estralas do forro sujeitas á sus.
administro.ção ou fiscalização, incluindo essa prohibição nus entrados ao arraujamento
que tenha do celebrar.

XIX. A construir um edificio para correios o tolographis na capital do Estado do
S. Paulo, podendo para eSSO fim entrar em accordo com o Governo doso Estado mailianto
permuta com proprio nacional o outras eonliçõos que forem jota:idas convenien tes.

A entrar em accordo com os (sovemos dos Es . ales para auxillalos no tratalho de civi-
lização dos inilios, podendo despon"der até 50:0o0"saea.

XX. A entrar em novo arcado com a Tho NaticnalBrazilian Irar-bom . Company, lta?,
para o fim do rescindir o contracto, cem garantia de juros, para a construeção, uso o goso
das obras de melhoramentos do porto de Jara.gua, no Estado de Alojas, abriado o not .:os-
culo credito, si Ror ajuatada alguma indemniz tção peotuaiaria.

XXI. A tornar extensiva, na vigsincia desta lei, aos empregados do corroo amTmlonto
e carteiros o aos estafetas ambulantes do Teloga'aplio, rosidontes nos stibitobios ea Capital
Federal, a concessão do assimituras nominats intransterivois, nos trens cie suburbios, com
o abatimento do 50 •/0 sobre os paios das passaons.

XXII. A despender até 25o:1001; com os estudes e mais trabalhos concernentes á ox-
ploração de minas do carvão de pedra nos E:saldos da Republica o a garantir, por tempo
no excedente do 10 annos, o 09:1111no do c . rvão nacional na E,tratia da Ferro Central do
Brazil, ou em outros serviços fodoraes e outras estradas, de aceordo com rss administrações
destas, na proporção annual que for juta, uI nocessaria, fazendo 03 estudos poecisos para
demonstrar as vulto gens do emprego do M35t11) e tavão.

Art. 15. Continuam em vigor as dispoães coattantas dos (is. I, II, III, IV, XI,
(aecrescentad% a autorizoçtio para abrir o naco g ari° era lito atS I 0):09)), XII, xur.
XVI, XVIII (a.cerescentala a autorização para abri;' o vali t naco ;saro) para exotuoã o do
serviço), XX (exelnilos (3.; 	 nla Es ;,t la da Fal'eJ Cantai' de Paraainbuca
para Pesqueira oda, Condo d'Eu, e inchado o Ivo:ingeri-unto at3 a ci 1 el (L)

faz oalo-se a ligação das doas ganias ra le tala d) Forro Cem 11..1,sil o Es ala
do Ferro Vietoria a Diana latina), XXIII,XXIV, XXV, XXVI, XXX.1, xviit, XXIX., XXX,
XXXII, XXXIII, XXXIV, XL, XLI o XLII T o art. 17 da lei n. 1.115, da 31 do desembeo do
1903, (d°stacanditaso da quantia tte 230:09a's, que por coss numero é o Governo autorizado
adespender, a do 30:00e$, afim do sei' entre:aio a., Dr. Alvaro ai Oliveira como auxilio
para os trabalhas da propaganda, que esti. foz ao ?o no e.trangoiro, do poodootos do cará
manipulados, segui-110 o seu proccos )), as do iit. 21, 22 e 23 da mesa n a lei e as tios
ns. VIII, XXII o XXVIII do art. 22 da Ii n. 0,7, de IA do d.izomboa de 19taa

Art. 10. Fica approvaelo o contates° ecl obroslo com a Conioanbia Cerol do nillioraa
mentos no Mara0119.o, em 31 de dozoinbso do 1at3, cal vii . til1,3 da sai: ca)Oa:oito
do art. 22, n. XXIII, mia Iii n. 957, do :a) do O zitu?iro r1 toais para o outeioo do c02 nr-
vação do porto do Maranhão e proamgament do respectivo cass, deveiid entar-eo do 1
do janolro do 1905 o prazo de chie° ano is ¡alto ce . tipat .do .

Art. 17. Na execução de serviços do 'Minis rio ii. Industrio., a prest tção de centos do
primeiro adenntamonto não é indispaisavel p. ia ai' a'ização do sa	 p'31:1 ?o, en-
tretanto, rediz-ir-se o terceiro atieanourento alo que a prostaçáo do	 do ora ,eiro
se acho liquidada, seguindo-se a mesma disoiae. ão cm seloção vos sul000tientos.

Si o serviço continuar no anno sosuinte, o s.' • untlo adeintanainto do novo extereicio
não poderá se realizar sem quo a prestação là3 coutas do ultimo do uso...cicio autorior se
ache liquidada.

Art. 13. A's emprezas de electricidade gorada por força }ladrou-d i ca que se constituiriam
para fins do utilidade ou convoniencia piailic L,po !coa S.;.¡C:ilr3 O Itt ubli 'a, con-
ceder isenção de direitos adun.neircs, dircito do d.: p ro ria ,do dos is:ro,e.33 e .:nti:'ei„ori as
intliapensaveis ás instaliacees e CX , !CUÇáO dos	 se:.v iço:4 e	 1'c:rores ta:obtem
comprehendidos no art. 28 da Ici n. 1.145, de 31 O	 luo;.

Art. 19. O Presidente da Renblica é nu . otsiza ir a:toa) ii ce p 	 °partição do ?ditas.
terio da Fazenda, cornos serviços dosignal.s nas	 eia 001.0, 4o,501:loaaiU0;
cm papel, 90.332:768e 2L3;

1. Juros o mais dospezas da divida oatorna 	 .. ..
2. Ilem o nitio .,eiz • ([0 fio eniorostinto extei no para o

resgato da, o:ate:das de ferro eratiampatlis 	 . .
3. Idem dos °revestimos internos do 1808, 1879 o 1897.
4. Idem da divida intorno. 	
5. Pansionistas 	
6. Aposentados 	
7. .11eF:ouro Federal 	   	

orno	 1.41, ri

18.5a7z;Lo

7.313:37. :331
2.3:O)50.Y50	 8 .	 : f

• 	 	 25.'75 itte(o.,300
r i . 02

2.752: ;n.::173
1.1ti.33a5.sY,k)

%lã



15:000$

10:000$

60: ouo3

C5:00
12:4,,03

5:0 n$
30.o
2J:o1:93
2:3103

10:00n 10:0)C$099	 701:84(4)03
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OtInt.	 :Arar.
8. Tribunal do Contas —Sendo a import2scia de 2:010

da	
5'

sub-rubrica — impressão do riciato, • lo, das actas
e publicaçúos diversas— destina.lt á confecção da
mosino retatorio.— El iva.da na rubrica — Material
— a 11:000.3 a coasiganTto — DiversIs despezas-
destinada a impor ucia do 8:W.)3 á gratificação
poii. tomada do contas fóra da hora do expoui e nto	 411:000$000

9. Recebedoria. da Capital Fo lurai — Auguicatada de
I:000$ para quebras ao thesouroiro 	 	 414:50F004

10. Caixa do AillOrtiZ tção 	 	 00:0000O0	 312 :804000
11. Casa da Moed t. Assim distribuida a

despeza com o material:

Papel, ponnas, tinta, livros em branco, im-
pressos, etc 	

Luz para o corpo da guarda o para dias do
festa nacional 	

Concerto o reforma de moveis 	
Aswio do edilicio o despezas diversas. 	
Reagentes, cadi Aios, tijolos, etc 	
klat rial p	 a fabricação das moedas do

nieliel e broav 	
Com'aistivois 	
Papel, tinta, obus. vo. : nizes, gomma (para

sonos, e tampilins, e..c) 	
Ferro, aço, graxas. mal ias, etc 	
sacou par te noloc:ão do nickol, cobre, prata

o lu. as para os trabalhos dos fornos 	
Machia is e utensis 	
Mato-iaos para as obrns 	
Consuoi do agua 	
Acluisiçã.o do machia is no e.strangoiro

(oa.:o) 	
12. Imprensa Nacional — Substituida a respoctiva tabela

exid.ca.tiva. na p tr:o roferento i secção dc irces,
Ima 'f) .,;111 ,.t(3,d;VidiLl'i3 os VoneinUnt	 ( . 1)1 ds cor.
ços de urde:lado o Uni 1.01•0 du grati.k4ão ;

EEC;a0 DE ARTES

OilMázas

Pessoal pornunente

1 iwpector tectinico das ca..
C11)*X; 	

1 aio 1 iate	 do	 inspector to-
ctiolco 	

1 ItICS'A'a da ollic;na do uni-
p	 ,...,ir:TIO 	

1 o eitra.-mestre da mosr...o. clf-
floria 	

1	 chefe rio revi..5.o 	
1 mestra da (.ficina do im-

1 r 5 j10 	 _ 

1	 . 1	 stre da officiaa do fundi-
c' . do typos 	 .

1 c' ..of	 do EON iço do st—roa-
typia o	 galvn 1 lastio.....

1 ru .stru da ofneina do servi-
ç :.	 acc.ssorlos. 	

1 c-.ntra.-Liestre	 da	 mesma
oi ! ‘ •Ina 	

1 r.:2.stro da officina d^ gra-
vura 	 .

1 1 .estro da	 .fficina, ch ira-
pres.são lith 	 graphica 	

1 c'.efu do s3eViçO de reparos
, L) 3 achinas 	

1	 illco:	 idc!t\ d .. xj: • divão....
1 ide lu idem do paat..tção....
1	 f ac'iiiiis ta dis , , .:1	 res....
1 chefe do serviço do carpi&

tarjo. 	
1 apontador geral. 	
1 agente do alnioxarifatio....
1 re4 Iiivista 	
1 .4-Itanta do	 inspector	 te-

clioico no Diario Official 	
1 chefe de revisão no Diarie

Ofil 1:4 	
1 chefe da composioão, idem 	
1 chefe da i oprousão, idem	

10 escreventes 	
.

7:2)n

6:00)$

5:104

3:81v$
3:C)0o$

4230$

4:209$

3:6n$

42.013

3:60.3

4:'2.003

. 4:200$

3:61)0r,
3:60os
3 : 60..)'>
3:6o0,j

3 :60'"g•
4:204
3:600
3:600$

6:0303

4:200$
4:200$
4:200$

33:004 13131e.
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•Apri.

Pessoal ainovivel

R,CVIUNS, conferentes, chefes de turma,
aprendizes. emprogados avulsas, ar-
tistas par; )1 a jornal ou por obra
feita, iiors . ear,03 n gratificação aos
empreg idos da tabeill, C do regula-
meuto vigenta par serviços oxtraor-
dinarios fóra das horas do exp.:Ente 	 871:2303 	 	 1.700:310$(00

13. Laboratorio Nacional de Analyses 	 	 91:0ia$0a0;
14. Administração o custeio dos proprios o fazeulag

nacionaos 	  • 	 	 73:81040A
15. Delegacia. do Thesouro em Londres 	 	 30: G90$00 O
16. Delegacias Fiscaes — Elevada a verba de 2:000$ para

• augmen lar-SC a, 3:000$ a sub-rubrica do — Moveis
para a Delegacia Fiscal de Minas Gemas ; o do
120$ para elevar a 3$2)0 a dia.ria, aos doas sor
ventes da mesma, delegacia fl3 .121 	 2.117:41 n.kaa1

17. Alfandegas— Da Capital Federal — Auginentado do 
15 a 18 o numero de quotas do thesoureiro. Augmon-
tada de 18:705$ a respectiva rubrica para o att-
gmento de 10 0/0 nas diarlas do vigia geral, dos
mandadores, tanwiros, arrumadores, abridores e

- auxiliara das capatazias, o de 5:555$ para au-
gmento de 10 o /. nas d ia,rias dos empregados na secção
de machinas das mesmas capatazias. — Do Punam-

. buco— Augmentada de 600$ para fardamentos dos
; patrões das embarcações. — Do Ceara — Amima-
tada do 11:665$, sendo: no pessoal das eapatazia.s,
7:665$ para doas machinistas, 7$ diarios o doas
foguistas a 3$500 diarios; o no material, 4:030$ para
combustivel e lubrificante. — Do Maranhão — Au-
gmentada do 5:610$ para augmentar de 10 o/, as
dia.rias dos tres mandadores e 5) trabalhadores das
capatazias. — Do Santa Catharina — Dimintibla de
4:800$, sendo sub tituldo par esto o possui das °ia..
barcações:
1 machinista 	 	 3:60"
1 foguista
1 patrão...., 	 	 ll :82004
1 carvoeiro 	 	 1:08W;
2 marinheiros 	 	 2:100$
2 patrões a 100$ 	 	 2:400$
16 remadores a 80$ 	  15:360$ 27:000$
No material, augmentada do 2:000$ a consignação

para acquisiçã'o, reparo o consorvaç'io do material,
e diminuida de 2:000$ a que é destinada a com-
bustivel o lubrificante. Na sub-rubrica—Pessoal-
das Capa,taZias da Alfandega de Porto Alegro
— augmentada a 111:603$ a cons'g,nação no-
cessaria para 93 serventes com a daria de 43
para 300 dias. Augmentada do 203:033$ a con-
signação para despozas imprevistas e supprir as
provistas, urgentes, nas diversas alfandega.s, sondo
accrescenta.do o seguinte : indult) o concerto da
doca do Arsenal de Marinha do Estado da Bahia, na
parte correspondente ao adindo da alfandega o
suas dependencias, a reconstrucção da Alfandega
da Parahyba, construcçã,o da do Porto Alegro e do
novos armazens nas do Coará e Alagoas, recon-
strucção dos da Alfandega do Rio Orando, att-'.
gmento da ponte de descarga da do Ceará o outros
melhoramentos de que carecem ostras repartições.. 	 0804333 9.872:864300

P. mesas do baldas o Co1lectori3s :
Do Pará—Augmentada de 11:410$, em consequencia

da transferoncia da Mesi, de Rendas de Cametá
para °Mos, assim distribuida a despeza
1 administrador, porcen-

tagem 	
1 escrivão, porcentagem 	
3 guardas, soldo	 1:000$

e gratificação 500$ 	
1 patrão de escalar, soldo

720$ o gratificação 360$
6 marinheiros, gratifica-
.	 ção 8.40$ 	

••••	 •	 .	 .
•

Material :
N,-n.Acquisição de um escaler

: •-•'-a seis re/1109 	
Conservação o custeio 	

4%)$
150$

4:500$

1:030$

5:010$

2:000$
:00(s;

•

11:200$

3:000$ 14: 200È
•
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De Penedo — Aagmentada de
19:720$, sendo:15:720$ para o
prssoal da lancha Oad:na, a
s:;.bar
3 pa.tr5es, a, 80$ mensaes.... 2:8803
1 nia,chinista, a 150$ men-

sac.: 	 . 1:800$
1 foguista 	 	 9505
2 marinheiros 	  1:6803
10 remadores, a 70$ meu-

saca. 	  8:400$	 15:720$

E no material, comprehendida
a conservação da lancha, ro-
paros, combustivel o lubrifi-
cantes 	

	
4:000$ 19:720$

Do Antonina — Augmentada do
8:7003 para o custeio da lan-
cha a vapor Jansen Müller,
sendo
1 machinista 	  3:0003
1 foguista 	  , 1:200$	

8:700$Combustivol o lubrificantes 	  4:5003
-

n

Da Foz do Iguas.sa — Assim dis-
criminada, :
1 administrador 	 	 $
1 escrivão	 	 $
4 guardas, a 480$ do soldo o •

240$ de etapa 	  2:880$
r	 1 patrão de escale:. 	 	 960$

6 remadores, a 40$ monsaes
—430$ 	  2:8803

Material o expediente 	  4:0003	 10:7203
---

De S. Francisco— Augmonta.da do 8:820$
e assim discriminada:
6 guardas com 800$ de soldo

e 400$ de etapa 	  7:2003
8 trabalhadores do capata.zias

a 2$ diazios 	  4:3203
1 patrão do escaler, a 70$

Me.113:108 	 	 810$
6 remadores, a 60$ mensaea

cada um 	  4:3.bat
Custeio e concertos de esca-

lares	 	 2003
Alugual do casas, expediente,

etc 	  8:000$
Porcentagens ao administra-

dor e escrivão 	  1:8103	 24:680$

De Matto Grosso, em Bolla. Vista, assim
discriminada:
1 administrador com a porcentagem

do 8 % 	 	 $
1 escrivão com a porcentagem do

4 0/. 	 	 $
1 sargento,commandante dos guardas,

	

com 960$ do saldo e 480$ do etapa. 	 1:440$
9 gua,n1a3 com 930$ do soldo e 480$

de etapa...., 	  , 	 	 12:0603
11 trabalhadores com a diaria do 3$ 	  1:0053 12:043$

"7"--Despena de installação e
expediente 	  	  1:0033 27:4133 	  2.530:8455000

----
19. Empregados de repartiç5es e legares extintos 	 	 55:859393a
20. Fiscalização o mais despezas dos impostos de consumo

e transporto—Augmentala de 8:000$000 	 	 2.357:400$000
21. Commissão do 2 % aos vendodoros particulares de

estampilhas 	 	 200:0003000
22. Ajudas do custo 	  .. 	 	 40:0003000
23. Gratificação por serviços tomporarios e extraordi-

24. Juros dos bilhetes do Thesouro 	  .... 	 	 480:000 0001,

50:001000narios 	

25. Idem dos emprestimos do Cofre dos Orphãos 	 	 650:004000
26. Idem dos deposites das Caixas Economicas o Monto

t •	 de Soccorro 	
27. Idem diversos 	
03. Porcentagem pela cobrança executiva das dividas da

União 	 G. 	 	 100:0003000
. 20. Commisstios o corretagens 	 	 35:0003000	 20:000 000
t,40. Despozp oveutuaes 	  , ..r,,,11:000$0_02_,ã-_-._ 150:00 000:1

8.100:000$000
50:0003000



C.5?0:100$000

10):090000
3.0)).0.W0O0

8.050:004000
5.159:004900

1.553:004001
3.030:000$000
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31. Reposições o restituições 	 50:004000 450:004000
32. Exercidos tindo4 	 100:000$000 2.000:000$000
33. Obras— Inclusivo a reconstrucção do	 proprio	 na-

cional em que funccionavam a Delegacia o a Caixa
Economica do Estado de Sergipe 	  	 780:004000

34, Cred:tw; especiaes 	 325:034180
35. Serviço de estatistica commarcial 	 270:004000

APPLICAÇÃO DA RENDA ESPECIAL

38. Fundo de resgate e do garantia do papo! moeda.
Augmentado de 6.000:000$. papel, proveniente da
renda do torriterio do Acre e que serão conver-
tidos em ouro, para amortização do emprestima
feito por este fundo, do um milhão dc libras para
pagamento da primeira prestação devida á Repu-
blica da Bolivia, em virtude do tratado de Potro-
polis 	

37. Idem do amortização dos ompres i mos internos 	
38. Idem para a caixa do resgate das apols das estra-

das de ferro encampa...Ias 	
39. Idem para as obras de melhoramentos dos portos 	

Art. 20. E' o Presidente da Republica autorizado:
1. 0 A abrir, no exercido de 1903, creditos siiiplemenrrs. a o maximo do 8.000:000$.

As verbas indicadas na tabella 8 que acomp in:1 •1 a pia-. n(	 i. A's verbas—Soccorros
publicos—e—Exercicios findos—poderá o P i i 	 4lt:.;!;u	 abrir credites supplo-
mentares em qualquer mez do cxercicio. (III :1 • !I •, t''' Lli c iatle, computada com
as dos demais creditas abortos. não exceda i nsina, fx .1 . 10, r :,n tida, quanto á verba-
Exercicios findos—a disposição da lei n. 3.230, de 3 de r,ir L!sal, art. 11.No ma,xima
fixado por este artigo não sa comprehendem os creditas aberm a s fls. 5, 6, 7 e 8 do Or-
çamento do inisterio do Interior.

2. 0 A liquidar os debitas dos bancos, provenientes de auxilio á i \'otira.
3.° A applicar o saldo existente das a.rwlices einittidas d aeeordo com o decreto

ie. 4.805. do 16 de junho do 1903, na compra, construcção ou a da, ' ta.ção de predios para
repartições do Fazenda nesta Capital.

4. 0 A amortizar as apolices ainda em circulação do cm' timo de 1868, ouro, o as
do de 1807 que estiverem vencidas, d l spondo para issa do que receber na liquida.ção do
titules pertencentes á União, ora 'sapal e em ouro, e da Estrada lie Ferro União Sorocabana
e Ituana.

5. 0 A liquidar, do modo mais conveniente ao Thesonro Feleral, o que a esto devem
Eboli & Comp., hoje representados pela Campashis Cily IiiiKoverà eis, do Santos.

6. 0 A auxiliar com 10:000$ as daspezas do invadis) sobse u lustria do assucar e a
mandar publicar, gratuitamente, na I Apronsa Nacional, os trabal.,-; da conferencia as.su-
careira da Bahia e da conleren s ia a realizar-se em Pernambuco em 1005.

7. 0 A permittir, na Vig)ii. dssta. lei
a) que o conselho fiscal da : ':tixa Economica e Monte de Soccorro, desta cidade, desponda

até a importando do 300: es.u.3 com as obras de accrescontaraen to do edificio onde func-
cionam esses estabelecimentos, reconhecidas necessarias aos serviços dos mesmos, correndo
as despesas por conta do fundo de reserva da Caixa Economica

b) que o conselho fiscal da caixa. Econoniica de Porto Aegre Jespenda até a quantia
de 150:000$ para a acquisição de tarem e oonstrucção de um e i adequado ao funccio-
namento da mesma caixa, cornudo essa dospeza por conta dos recarsas proprias desse
estabelecimento ;

c) que o conselho fiscal da Caixa Economica do S. Paulo ,1 	 , nda até a quantia de
300:000$ para coustrucção ou aequisição de um odiado que poss. ', a !aguado ao funecio-
namento da mesma caia, correndo essa desposa por conta dos tecursos proprios desse
estabelecimento.

8. 0 A pagar ao engenheiro do Ministerio da Fazenda o que for r, sbi t • -la polo Thesouro
pelo levantamento da planta cadastral da fazenda do Santa Cruz e (IL..: está servindo do
base para o aforamento o remissões do foro naquella fazenda.

9. 0 A reorganizar as caixas economicas, som augmento de desp. za, ficando, desde e:
data desta lei, limitado a 4:000$ o maximo da importancia depositaa I por cada deposi-
tante, continuando, entretanto, a abonar-se juros aos depositosjá existentes, superiores a
essa somma.

10. A abonar ao actual inspector da Alfandega do Santos, Antonio Roberto do Vascon-
cellos uma gratificação correspondente ao valor do 10 quotas annuaes, a partir de 1 de
fevereiro do 1898 até 31 do dezembro de 1903, equivalente á diferença entre 49 quotas que
deveria receber pelo exercicio do sua commissão de inspector o 30 quotas que foram pagas
de accordo com o decreto n. 2.807, de 31 do janeiro do 1898.

11. A abrir os creditas necessarius para pagamento das requisitarias judiciaes em favor
de orphãos cujos emprestimos estejam exgotados, uma vez verificadas a exactidão do depo-
sito e a sua não retirada pelo orplião respectivo.

12. A entrar em accordo com a Associação Commercial do Rio do Janeiro para a ter-
minação das obras do predio que a referida associação está construindo â rua Primeiro de
Março o para a liquidação do debito que a mesma tem com o Thesouro Federal.

a) O Presidente da Republica abrirá o credito necessario destinado a adeantar á,
Associação Commercial a soturna de 500:000$ para a conclusão do referido predio, con-
correndo a associação para as mesmas obras com os rendimentos que actualmente percebe
da parto do edificio já concluido e arrendado.

b) Concluidas as obras, mandará o _Presidente da Republica proceder á avaliação da
edificio e o adquirirá, arrondandwe Alsociação Commercial, reservadas as salas vasa
darias para a Junta Commercial, Cama.ra. Spidical e Bolsa.

e

24
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c) A quota annuad do arrendamento será calculada, tomando-se por base a quantia
paga pelo Presidente da Republica pela parto do editicio °ocupada pela Repartição Geral
dos Correios.

13. A adquirir, por preço não excedente da avaliação feita polo engenheiro zelador
dos proprios naciones — 95:000$,~a ilha da Marambaia..

14. A equiparar a gratificação dos dons auxiliares da Inspectoria do Seguros á que
venciam os mesmos empregados da Superintendencia. do Seguros Maritimos e Terrestres,
não excedendo a verba para essa dospeza á. quantia recolhida ao Thesouro pelas
companhias fiscalizadas:

15. A adquirir por accordo com os proprietarios respectivos, ou mediante processo
de desapropriação, os predios e terrenos con ligues á Casa da Moeda e que são necessarlos
a, esto estabelecimento, abrindo para isso o preciso credito.

16. A recolher á repartição dos Proprios Nacionaes tolo o archivo da fazenda de Santa
Cruz, mediante inventario do tudo quanto nella existo; a fazer arrecadar pela Recebedoria,
a renda desse proprio nacional; a reduzir o pessoal, podendo applicar o producta das eco-
nomia.s que roalizar a melhoramentos do mesmo proprio.

17. A expedir novo regulamento para cobrança dos impostos do consumo, podendo
diminuir, razoavelmente, as multas estabelecidas o fazer outras modificações tendentes A
melhor fiscalização o arrocadação dos mesmos impostos.

18. A abrir polo Ministorio da Fazenda os credites necessarios para execução das
sentonças contra a Fazenda Nacional, se tiverem passado ora julg.do por se haverem
esgotado todos os recursos pormittidos no processo do execução.

O exame das peças judiciaes para verificação do ter sido satisfeita essa condição,
Incumbe privativamente ao Ministorio da Fazenda, qualquer que tenha sido o caso submot-
tido ao julgamento do Poder Judiciario.

19. A despender até a quantia de 100:000$ com a roconstrucção do parte do proprio
nacional onde funcciona a Sociedade Propagadora das Relias Artes, nesta cidade.

Art. 21. Contintla o Presidente da Republica autorizado a conceder o premio de 54000
por tonelada aos navios que forem construidos na Republica o cuja arqueação soja superior
a HO toneladas, podendo abrir os creditos que forem necessarios.

Paragrapho unico. A abrir credito para ultimar as despesas com o serviço da uniformi.,
ração dos typos das apolices.

Art. 22. As despesas com funeraes dos funccionarios publicos o com o pagamento do
ajudas do custo ficam sujeitas ao registro à posteriori do Tribunal de Contas, nos termos do
art. 184 do regulamento que baixou com o decreto n. 2.409 de 23 de dezembro do 1896.

Art. 23. Ficam approvados os °reditos na somma do 2.554024763, ouro, e
31.110:599$605, papel, constantes da tabolla A.

Art. 24. Continuam em vigor as disposições do art. 27 da lei n. 834 do 30 do dezembro
do 1901 o dos arts. 26 (ns. 15, 16 e 19), 27, lettras a e d, o 28 da lei n. 1.145 do 31
de dezembro de 1903.

Art. 25. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1901, 16 0 da Rupnblica.

FRANCISCO DE PAUL. RODRICUES ALVES.

LCODOIC/O de Dull(Oct,

ICABEJLI.A. — A

11,018 na, Z;80, do O do setembro do 1S.:;0, avt. 1 0, § 00 •
42%341.8, do 2:3 do agosto do 1978, art. :40

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEdOCIOS INTERIORES

Decreto n. 4,741—de 15 de Janeiro de 1903:
PAPEL

Abre o credito ospecial para occorror 	 despezas com a Installação de
colonias correccionaes	 400:004000

Dccreto n. 4.808—de 30 de março de 1903:

Abro o credito supplementar ás verbas n. 14 do art. 2 9 da lei do orça.-
mento do exorcicio do 1903	 282:544841; ,

Decreto n. 4.973--de 21 de setembro de 1003:
Abro o credito supplomentar ás verbas cSecretaria do Senado» e dure.

taria da Camara. dos Deputados» 	 65:244958

Decreto n. 4.974 — de 21 de setembro de 1903:

Abro o credito supplementar ás verbas c Subsidios aos Senadores e Sub-
sidios aos Deputados s	 818:754000

Decreto n. 5.008 — de 24 de outubro de 1903 :	 n :
Abre o credito supplementar ás verbas c Subsidios aos Senadores s.° Sul).

sidios aos Deputados 9	 618:754000'
Decreto n. 5.009 — de 24 de outubro de 1903 :

)
Abre o credito supplomentar ás vorbas (Secretaria do Sona.do» e cSecre-

,	 taria. da Camara. dos Deputados, 	 68:0040001
Decreto n. 5.015 — de 23 de novembro de 1903:

Abre o crodito supplomontar vorbas (Secretaria do Senado» o (Soera-
taria da Camara dos Deputados»	 80:004000,

rlecreto n. 5.018 —de 23 de novembro de 1903:
kábre o credito supplementar ás verbas (SubsidNs aoa iSenadoress o <Subd.

dios aos Deputados.	 81.8: 75001"
•

•
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Decreto n. 5 .079 — de 21 de dezembro de 1903:
Abro o credito supplementar ás verbas c Subsidios aos Senadores» e

Subsidias aos Deputados 	
Decreto n. 5.030 — de 21 de dezembro de 1903:

Abre o credito supplomentar ás verbas c Secretaria do Senado e
Secretaria da Camu.ra. dos Deputaios • 	

618:750$000

79:4171000

3.45!):213,t797

MINISTER,I0 DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Decreto n. 4.916 — de 2 de setembro de 1903:
OU LO IPLPEL

Abro os creditos do 100:0001, papel, o do 45:000$ ouro,
aquilo supplementar á rubrica 3' o esto á rubrica 7a

do art. 8' da lei o. 957, de 30 de dezembro do 1902 	 45:000$003 103:004100
Decreto n. 5.042—de 18 de novembro de 1903

Abra o credito supplomentar á verba 4a do art. 8°
da lei n. 957, do 30 do dezembro do 1903 	 30:000$000

Decreto n. 5.178—de 25 de março de 1901:

Abre o credito supplomontar á verba 7 $ do orçamento do
exercido de 1993 	  20:0001000

65:030$)00 .	 130:000$000

MINISTEP,I0 DA MARINHA

Decreto n. 4.807 — de 27 de morro de 1903:

Abre o credito extraordinario para compra do munições do guerra 	
Decreto n. 5.184 — de 31 de março de 1904:

Abro o credito supplementar ás verbas26$,(Frotos, etc.> o 27' sEventuaes>,
do orçamento do 1903 	

MINISTERIO DA GUERRA
Decreto n. 4.788 — de 9 de março de 1903:

Abre o credito extraordinario para occorrer ás despelas motivadas pela
mobilisação das forças 	

Decreto n. 5.172 — de 21 de março de 1904:
Abre o credito supplemontar do art. 16, § 10, da lei n. 957, de 30 do

dezembro de 1902 	
Decreto n. 5.173— de 21 de março de 1901:

Abro o credito supplementar do § 15—Material—consignação n. 32 «Trans-
porto de tropas, etc.> da lei n. 957, do 30 do dezembro do 1902, art. 16

PAPEL.

200:000100

170:847$192

370:8471192

PAPEL

1.000:0005030

323:5721500

440:44$502

1.770:037$002

MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇXO E OBRAS PUBLICAS
Decreto n. 4.733 — de 6 de janeiro de 1903:

Abro o credito extraordinardo do 13.703-7-9 pua pa-
gamento devido, em Lontirel, aos liquidantes da
Companhia da Estrada do Forro Central do Alagoas	 121:8371563

Decreto n. 4.748 — de 20 de janeiro de 1903:
Abre o credito extraordinario para (azar face aos deficit:

correspondentes aos 1 0 o 2° semestres do anno do
1902, da Estrada do Forro Santa Maria ao Uruguay
e ao 2° da do D. Thoreza Christina, a cargo do
Governo por força dos contractos de resgato 	 	 238:4171494

Decreto n. 4.754 — de 28 de janeiro de 1903:
&bre o credito extraordinario para prover ás despezas

relativas ao 1° somestro desto anno, com o custeio
das estradas do ferro do Paraná o prolongamento da
D. Theroza Christina o Santa Maria ao Uruguay,
resgatadas polo Gaverna 	 .	 .

Decreto n. 4.891 — de 16 de julho de 1903:
abre o credito extraordinario para ()ocorre ás despeza,s

com a recepção do diversas estftatias do ferro resga-
-	 Yirtude	 autoriza0o loaislativa 	,	 r	 p 	

ode.'

OURO

-	 _ - . •

PAPEI.

2.635:0001000

•, 48:000100
r•
-
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,	 Decreto n. 4.011 — de 28 dc julho de 1903:
Abro o credito especial para °ocorrer ás despezas com

o custeio das propriedades necessarias ás obras do
porto do Rio do Janeiro o serviços preliminares das

t mesmas obras 	 	 300: 000$0C O

Decreto n. 4.993 — de 9 de outubro de 1903:
Abro o credito extramrdinario para pagamento de despe-

zas de custeio da Estrada de Forro Oeste do Minas,
durante o 2d semestre do corrente exorcicio 	 	 1.200:090$000

Decreto n. 4.991 —de 9 de outubro de 1903:
Abre o credito especial para attonder a despens prove-

nientes dos contractos de resgates das Estradas do
Ferro Central do Alagoas, Sabia ao S. Francisco o
Paulo Animo 	 	 839$900	 73 : 844$202

Decreto n. 5.005 de 20 de outubro de 1903:
Abre o credito supplomentar í rubrica — Gratificação

addicional a carteiros—da rubrica 3" —Correios 	 	 49:9121530

Decreto n. 5.021 — de 3 de novembro de 1903:
Abre o credito especial para supprir as deficiencias que

se verificarem na consignação da verba 11" destinada
á revisão da risde e novas canalizaçãos 	

MINISTERIO DA FAZENDA

Decreto o, 4.784— de 14 de março de 1903:

Abro o credito extraordinario para as dospeza.s do instai-
lação o custeio da mesa do rondas creada em Porto
Acre 	 	 	 •	 60:000000

Decreto n. 4.805 — de 26 de março de 1903:

Abro o credito extraordinario para as dospezas do instai-
lação o custeio da Caixa Civil junto ás forças bra.zi-
leiras no torritorio do Acre 	 	 50 : 000$00 O

Decreto n. 4.832 — de 2 de maio de 1903:

Abro o credito extraordinario para pagamento das des-
.	 pezas relativas á renuncia do Dolivian Syndicale, do

Nova-York 	  2.366:270$200

Decreto n.	 de 16 de junho de 1903:

Autoriza a omissão de apolices espoai:tos para paga-
mento das concessiies do melli man:Lento do port ) do
Rio de Janeiro, adquiridas pele Governo, mediante
accordo com as emprozas conesdnarlas 	  	  17.303:000.003

Decreto n. 5.096 — de 31 de dezembro de 1903:

Abre o credito especial para abono de porcentagens
devidas aos empregados de diversas alfamlogas
dos Estados pelo excesso de, renda de 1932 sobro a
do 1001 	 	 264:694830

Decreto n. 5.097 — de 31 de dezembro de 1903:

Abro o credito especial para abono do porcantagons devi-
das aos empregados da Alfa	 ndega do Rio d ) Janeiro,
pelo excesso da renda do exercido do 1902 sobre
a do 1901 	 	 198:621$395

• Decreto n. 5.097 A —de 31 de dezembro de 1903:

Abre o credito especial para abono do porcentagens devi-
das aos empregados da Alfanlega do Sergipe pelo
excesso da renda do exercido do 1902 sobre a de 1931 	 7:159$409

Decreto n. 5.136—de 20 de fevereiro de 1901:

Abre o credito supplernentar	 verba (Alfandegas, para
pagamento do porcentagens devidas a empregados do
diversas alfandegas 	 	 •-`3J:223031

Deereo n. 5.175— de 22 dc março de 1901:

4Abre o credito supplementar á verba—Mesas de Rendas
o Coilectorias 	 	 700: 700$00,q1

Decreto is. 5.176—de 22 de março de 2.901.

380:00WAG
---

122:756$563 4.945 :174$22d

•

•
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Abro o crelito para paga.mento de porcentagens devidaS
a empregados de diversas alfaniegas 	 	 117:134469

Decreto n. 5.179—de 26 de março de 1904:
Abre o credito supplomontar á verba—Juros dos doposi-

tos das Caixas Econoluicas o Monto de Suco= 	 	 1.599:030.030

Decreto n. 5. 132 —de 31 de março de 1901:
Abre o credito supplernentar	 verba—Alfandez .s —do

exercido de 1003 	 	 8:44'2510

2.3e,"):270200 20.411:327.20

	

Ou.	

P.ESUMO

.0w:o	 rArEr.,
. ,

Ministerio da Justiça 	 	 3.4r-50:213.;/97
s	 do Exterior 	 	 63:0, Cl133	 130: O))00
b	 da Marinha 	 	 37.):r,17:192.

,	 s Guerra 	 • 	
a	 a Industrio. 	 	 ••	 122:75r55-',3	 4.9:1712G

70	 s Fazenda 	  2 :::.27,1:0) 20.411:3273

31. I 10:5,.:135

Rio do Janeiro, 31 do dez:mbro do 1904.
Lt:-).;;J:7o c:c L:.

VTerbs	 O oreatu ert o p-ra nn;	 overn o lvz 1 ,s t • A ft").•ir
cro,Vit t) f.3t1 13-d4ya.,e.lz	 Et	 :Á	 .>	 ' •	 '	 • i'•
COIDI tt .:4 1431 :4 114.	 1.!4) O 	) 	 e

(Re ze;:es I o (Co 1-12'..„'t,	 P t, 5	 ,	 .
art. t. 0, n.	 r,rt.	 da 1i u.	 fi,), da It.; til.›
do 1

/1INISTED.I0 DA JUSTIÇA. E 1T...1:Si.).103 r.TT:r.I0aE3

Soccorros publicos.
Subsidios aos Deplitid)s e Se;irz . lores—ro!.) Ín3 f pr :v-ft) i 1:"I T1 fiO	 prm.yr)
Secretaria do Senalo e d't Ca,n g ra (lis	 s1 gr.iio o do

rectacçãg o publicaçÃo doe debata durante as

21INISTP.,D.I0 DAS RELAÇ jj .u.S L:2:.T.MT.D1UE53

Extracrdincrias vo exterior.

lIINISTERIO DA IsiKanIIIA

17ospitacs — Pelos medicamentos e utonsis.
Reformados — Pelo soldo do OfnCia03 e prang.
Munições de bacca — Pelo sasteatJ e diot.1 dasg	 ií di nlvio3 (11, Arrnir11.
Munições flamas — 130103 casos fortuitos de avir.:,	 alij IUL) de ii-»Per:,03ao mar o outros sinistros.
Fretes — Para commiserios do saques, pas.wr.ns aaLoriza, laS por loi, fretes de volumes

e ajudas do custo.
Eventuaes—Para tratamonto do officians a pra?ls e n p)rt,,3 oltran;aim o crnlos

ondo não ha hospi; tos e enferinoriae, o para de .iJ.s.13,1,3	 O grJ.t.ilICJ.23.1
liarias determinadas por lei.

MINISTERIO DA GUERRA

irospitaes e evernzarias—Polos medicamentos o ut ,n-ds a praças do pret.
Soldo e gratificações — Pelas gra.titio413.3 de voluatarios e engkj Idos e premios a0,1

incemos.
Etapas—Pelas que °morrerem além da importando consignada.
Classes snactious—Pelas etapas das praças iuvali.1ts e &Alo do oillciaes 0 praças refor-

mados.
Ajudas de custo—Pelas que se abonarem aos officiaes que, viajam em commisetio do ser-

viço.
Material—Divems despem polo transperte de tropo.

. •

•



MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Garantias de juros ds estradas de ferro, aos engenhos centraes e pirtos—Pelo quo exco-

der ao decretado.
MINISTERIO DA FAZENDA

Juras da divida interna fandada—Pebs que °ocorrerem no C133 de faliam) parto da
dividt fluctuanto ou de se ia:amem ooeraçães de credito.

Juros da divida inscripta, etc.—P.4os rociam tdos além do alaarilmo orç do.
_lposentados—Pelas aposeat tilarias que forem can !elidas além do ceodito vota lo.
Pensionistas—Pela ponsão, mcio•soldo, montepio o funoral, quando a consigoaoão i lo

for ::11treionte.
da AniortizaçiTo —Pelo feitio o assignatura, de notas.

Recebedoria—Pelas porcon t.a:ens aos emprooalos e commiss-dos aoseebradorc,,s, quando
as coosignaçtios não forem sutil iien tes.

Alfandegas—Pelas porcentagens 3.03 empregados, quando as consignacilos exc3dorem o
credito votado.

Mesas de R.:ndas 'e Collecterias—Pelas porcentagens aos empregados, quando não
but ir o crodito votado.

Co:missa dos vewiedo .es particutares
Lao chogar para cecoreer ils dosp vos.

Ajudas de custo—Pel e (um foroin reclamadas além da quantia °nula.
PorentagJni pela co'n .an:;e	 das dividas da Uni ,io—Polo ex .,13.33a da arrecadaelo.
Jaros diVersi g— Iichs imoortoneias que foram precisas além das consignados.
Juros dos bilhetes do Thesouro —11011 ibm.
ConimissJcs e carretage,:z —Polo cpuo for nccossario além da somrna concolida.
Juros dos enzpredinios do Cote dos Orph,ns—Polos que foram realamados, si a Sua

UM - o taincia °moo Ice a do crodi to votado.
Juros rhs rlepasins das Cai cas Economieas e dos Montes de Socorro —Pelos (1113 forem

devi :01 alilm do credito votado.
Zeerciclos fiadis — Pelas ap ?sentodoolos, ponsles, ordenados, soldos o outros vencimen-

tos marcados em lei, e outaa.3 despezas, no. C3,3:11 do art. 11 da lei n. 2.330, do 3 de
seaalibro do 1884.

Oleansiooe.s e restituicJes—Pelos pagamentos reclamados, quando a importancia biles
excedern corri

Rio do Jaticieo, 31 de dozenib:o do 1901.
Leopado de 131dhlies,

de estanipilhas—Qaando a consignação votada

• •
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ACTOS E3 F0211 EXECUTIVO
DErRETON.5.30:1—DE 23 DL' D=IDRO DE 190-1

Al:era a clawula TI das qne acompanlialoon
o (1....crelo n.5.243, do 23 de junho de 1004

O PresidoiVio da Roaubiica dos E9t3do3
Unido 3 do Boail, atteu(Laido a,0 que ro, Luorcu
a Ewpreza, d 3a IA O Nia, o. oiça a rose' soe
te	 a Cau$T1i. 1!	 ;L:` 3.11:,:LiViitrà:11

o . a l,o n. :5.213, do 2•1 (1 3 ;am . o) do coa.'ento
anu),	 lie -t asam redizido

CLAUSULA II

A emoroza entrará, somatral o adeon-
talo	 ;):1',1,o T,05.ill1 . 0	 CU'll

a:-i.1,(1 qiut n,ro cen	 do rj.; (l.:00a3)
p	 .a . .:11311t9 dO 11,3ai do,i0Vefil,).
ri-ai) eu roo,1 . ão do coototeto i faltar ao
cw i ;	 dos a ciam

.;)13 .1i/ole i ro, 20 da dez2:nbro do 1004,
d t •
FRANCISCO DE PAULA RODEIGUE3 ALVES,

LZWY) SCUjri:: n :0 3.1c1;;Jr.

DrcRETO N.3.112-DE 30 DE nozomono no 1004
Concole ao D.:::ternato Again() os

e garantias da que gosa o Goiaaasio Na-
cional

	

O Pres : d •m +-/ doRopublico do- 	 umido
lo i i13,le1iasio5o;

po'o (Lo l a; (do ti cal do Goma-no sobre o: p..0-
gramm3,-3 d ensino e o mode per oito são
oa ooita1o3 no Externato Aonno, o na coa-

(lo doeroto lo isiatvo n. 1.314,
(Lota, data, r000lvo coneoloo ao dito exter-
nato, de Reco. do com o art. 301 do Cedo
do( Instituto; offlelaes do Ensino Suporior

S , cmp lario, approvado p.;lo (1 ,;(orato n.
dei do ,:ano:ro de 1931, os p..ivileolos e ga-
rant.o; do (1113 gOja o Gyinii ::o N me ,011,11,

it'0 de Jitooiro, 30 de dezombro de 1901,
15 0 da Republica.	 •

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES e1LVES.

J. J. Soabra,

MENSAGEM

Sr. 1'ns:cinto do Son ealo Federal — Ha-
vendo otaccioonalo a ao , (:éllirt9 do Congro ; ;o
Ntee ()nal coa s ti moto do dooreto n. 1.311, deito,
data, a qual (1 saenot o rosa) do tempo que
falta ao Extornaio Aquino para complotao
os deu; ano ; d 3 f1:0:tz w:L)	 exL;;LIA,
polo art. 3 ai Caligo de En nno, tono° a
'toara do dovo l.ver dou; dos auturaplio;
oito acompanaorom vosa mensagem n. 150,
do 20 do corrente m oz.

Rio do Janoiro, 30 do (inodoro do 1901.
FltANCISM DE PAULA ROD:zIGUE3 ALVE9.

SECRETARIAS DE ESTADO

filinis tterio da Justiça e Negocias
Interiores

Exoodionto de 23 de dezembro de 1804

DIRECTO:11A DO iNronron,

Acearou-oe 'amole:do o Oleio do director e
socret trio d Polyclioica, Geral do Rio de
•atooiro, de 22 do correoto moz, e a 000lo-
d e a doi:boate -ao que o coo ;eli.o d m PUS-
cl:n:ca. Geral de R.o do Jeaaaro resolvou
twa Ir cm lu retraia° d 21 de dito mii z,
sob:o propost I do Dr. Sollo; Guerra, e foi
maod ei t coo ionar na acta.

— COMIlltlil:C011,30 ao Mini3tori-o da, Fa-
zooda

Em DeieredCia, ao avim n. 77, do 22 do ou-
tubro ultimo, ao qual aco:noaolum o rei, abori-
mooto em que o Dr. Boraardino Au cinto
Lima, le :to da E ;cola da Minas, reclama de
novo O paabIlInt0 de Vf3:1(31111e tom, que dei-
xou de roadeor nos eaco.5:c.01 (13 laal a 1834,

yr-07 1333, que, não sO as inforrnes con-
stante; do aVii() de 7 do (1,:o:il',-'n do 1903
respondo:ia it sua roclarnaçarb, mos, tombem
quo soa direito a vcocimento, durante a
accurnuiação das fuleçiões docontos ás de
membro do Cougre3sY do Estada . do Minas

•

Geraos, collido, no penedo do 24 de fevereiro
do 1801 a 2 do dozombro do 1893. com o
art. 73 da Coutituçi da Ropublica do
Brazil e as lois na 23, de 8 de ,;anciro, o 44 B,
de 2 do .;ualio do 1892.

Para 03 do,vido ; fins, que, conforme parti-
cpoit o director da Faculdade do Medicina
do Rio de Jaaeiro em officio do 20 do cor-
ro:ai:o 111,37., na mosina d ',ta designou para
internem do c': nic obstetrica o gynecologica,
da, dita Focual alo o; alumnos Oscar Pinto do
Carvaliio o Podre Nacarato, nas vagas do
Carlos Baptista. Laper o Alberto Sinionard
Rodrigues dos Sautoe.

— Declarou-se ao deli:nado fiscal do Gover-
no junto ao Co:loaio Diocesano do Sagrado
Coroça .) do Jesus,' em Uberaba, a. vista do
que expoz no o:licio da 19 do corrente mez,
relativitonnto ao; namoros Sebaatião Soares
Rolrionos, liem] o:(5nos Pontes o Beejamin
Seixos dee Rei, na miados adanittir nu cal-
lea-io sob ut9 (at:i2 tção como alumnos gra-
lll.tos, o p..im oiro como interno e os outros
como extornos, que devem ser considerados
vago; 03 looares dos ditos menores.

ReTfC4'intentos despachados

Dr. Jooptim Condido da Costa Sena, di-
recto.. da Escol t de Minas, pedindo paga-
mento do vencia-inato do lente durante o
tempo em que ostove com assento no Senado
do Estado do 01 na; Ge..aes, nos armo; do 1831,
18'32, 1803, 1834. 1833, 1890,1807, 1899 o 1900,
—Mantenho a res 'loção constante da avisa
diria-do polo Ministorio a meu cargo ao da
Tatuada em 7 do dezembro do 1933. No pe-
riodo do 24 do fevereiro do 1891 a 2 do de-
zoinbro do 1895, sua protençã.o carece do
direito, oro foco do art. 73 da Constituição da
Republico, das leis ns. 28, do 8 do • airoiro o
4-113, de 2 do „unho do 1802, do aviso n. 23 de,
maio do 1801, diriaido ao director da Escola

:`,1,111.3. e do decreto n, 837, do 12 do no-
vembro do 1851.

Quanto aos annos do 1805, 1897, 1999 o
1900, o alindai() aviso do 7 de dezembro do
1903 reconheceu quo o supplicanto tem di-
reito a venc mento somente do 10 do feve-
reiro de 1838 em (Lean to, por não constar dos
respectivos papo.is haver interrompido
p .a) cripção para o 11m de recebo;' 03 venci-
moa tos referente; aos annos do 1890 e 1897,

Accrosco que a cortidão, passada polo De-
le oleia, Fiscol do Tiicsouro Federal em Bollo
11o.. izon te e ,jun ta ao re ineriMento, declarando
sómonte que o; reclamados vencimontos es-
tavam caos:ou:Ido; em folha, não constituo
prova de haver o supplicanto interrompido

prescripção

Pharmacoutico Mauricio Campos do Me-
deiros, alurnno do r," anuo do curso medico
da Faca:doia do :,1(olicina do Rio do Janeiro,
recorrendo do de3ptc r io que, em data, de 24 do
ontatbm mio co; • ren:2 anuo, indefooiu o re iue-
rim noto em ;1101)3.5 Maria Coalho o outros,
pharmocoutico: a l uirmos do; referido: olmos

euraos, poliam il.spoo ,:a do exame de arte
1);•raii.n1'.---01 int:5nm o do:pacao profe-

rido e (boi o ilLo reonerimento. A siinpaos
fee mouca IV1.913 : 512 :-q1111.3.'ir o exame do dis-
o:plioa, inumam i,o lura o Trled:CO, SCA,10 31110
O l'CCOi'l'Or1,t3 oO poin.eiro a cone deram' con-
traria ás diloo .aç3o3 rejuammtal-e3 a dis-
penot do oo exame e a reco:ela:coe que 03
pharmoccuticos pre.taram no curso
de pliarmocia da Faculdode da Direito da Rio
de Jano:ro o exame do arte de foomuOtr. AOS
plearmocouticos polo. Facualado de Medicina
da Bahia tem sido dispensado, no curso mo-
(Leo, o exorno da referida dicipiina, poo ha-
verem terminado o curm lotaria:to:a na
olgencia do reou:amonto anta . ior ao actual
o informado o director da mosina Facilitado
que o exame de arto de fofinular era, então

•
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prestado no curso ie pharmacia juntamente
com o de pharma,colog,ia.

Convida-se o bacharel Gabriel Martins
dos Santos Vianna para comparecer na Dire-
ctoria do Interior desta Secretaria de Estado
afim de receber seu diploma, remettido pela
Faculdade do Direito de São Paulo.

Expediente de 30 ae dezembro de 1901

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE

Solicitaram-se providencias:
Do director da Estrada de Forro Central

do lizazil para ceio sojaio murados os ter-
renos da rua da AMerica 118 13-1, 136 e 138,
pertencentes iiquolla estra.da, o paro, que
seja reparado o preeio da referida rua u. 80,
tombem de propriedade da estrado;

Do inspector geral das Obras Publicas para
gim sejam levadosl. ;efeito os melhoramentos
neeessario; ao saneamento das zonas oc-
empadas pelo morro da Mangueira e rua
Visconde de Nitheroy na estação da Man-
gueira;

Identicas ao engenheiro fiscal do Governo
junto t Companhia 1Cto da Janei ro eity
provements;

Do Sr. Ministro para que no edificio onde
funcciona o Senado Federal sejam °incidi:L(1cm
os molhoramentos de que necessita.

-Communicou-se ao director geral da Con-
tabilidade que, nesta data, o Dr.João Pediam°
Barreto de Albuqueroue, secretario de ;ta
directoria geral, recolheu aos cofres da
the sonearia do The souro Federal a quantia
de 175$, peoveniente da multa impo:ta, pola
;a delegacia de sande, a Asma dos Anjo; Pi
iilio Lonzada da imposta, pela 9" dele-% -
eia de saiote, a Antonio Gouvèa, ocn
cção do regulamento sanitario.

-Remetteram-se ao riliM110 director as
contas, nas importando .; de 32$100, IN800 e
4:3Ge$200. provenientes de forneciniento;
feitos á In -poctoria de I solamento e DO3ill
fecção e a esta directoria geral em junho,
julho e novembro ultim is. o a rolaste() das
contas de esonechnontos leito; ao llo.pital
Paula Condido durante o mez do novemboo
Iludi ti dezembro carecote. no imporiancia
de 15:420710.

Re9ieerimentos despachados

M. .1. Assumpção.-Certifiluo-se.
Francisco Cosar do Andrade, 3 0 districto.

-Deferido.
Heitor Ferreira., 3 0 districto.-Deferido.
Maeia Isabel da Cunha Braga, 3" districto.

-Coacedo 20 dias.

Ministerio da Fazenda

Po tiállos do 30 do dezembro proximo
findo :

Foram nomeada,
Arnobio Silva para o /ogar de praticante

da Superintendendo da Fazenda Nacional do
Santa Cruz ;

Benjamin Augusto de 'lavro) Rangel para
O de escrivão da Conectoria das Reaulas Fe-
dome; em Muricy e União, E tido de Alagoas;

Aristides Antonio Cor o , o -Iara idontico
loear na do Atalaia e V.sosa, no mesmo
Estado.

- Foi exonerado, a seu pedido, Antonio
Alvos Antunei do I0 ,4a.r de praticante da Sit.
perintendenc,a. da Fazenda Nacional de Santa
Ceuz.

- Por portaria da mesma data foram
concedido, tio; meze; de licença, para tra-
tamento do saude, com vencimento, na
eivina da lei, :ao 2 , eseripturario do Thesouru
Federal Ala aro Gentil.

RECTIFICAÇÃO

O collector das Rendas Federa,03 em Pira-
cicaba, Estado do S. Paulo, nomeado por ti-
tulo de 5 de dezembro findo, chanu-se Joit3
Alvo; do Ccrqueira Calar Filho e não José
Alvos Cerque.ra Cear Junior, como foi pu-
blicado.

—
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 31 de deJembeo de 1001
Se. Ministro da Justiça o NegOCiO3 luto-

note
N. 96-Transmittindo-vos os inclu sos papeis

enviados ao Thesouro Federal pelo Tribunal de
Contas e referentes ao abono do gratificação

substituiçào de empregados do Museu Na-
cional, a que se referem vossos avisos ns.I.226,
de 10 do abril do corrente anuo, 1.442, de 7
do maio e 1.659, desse mesmo mez, rogo v o;
dignei: do resolver a respdto do assumpto. á
vista do parecer da Directoria de Cozi tabili
dado daquilo Thcsouro.

Rogo, outrosim, vos di gneis devolver-mo
opportunamente os referidos papeis.

Si' . Ministro da ledustria,Viação e Obras
Publ icas,

N. 220-De possa do vosso aviso II. 2.850,
de I ide outubro ultimo, pedindo sua lavrada
a escriptm•a de venda á União polo; hei•de:ros
do major Manoel do Freitas Novaes de nui
botequim e outros bens exi dente; no Cruzeiro,
Estado do S. Paulo, rogo vos digneis provi .
denteai. pua que sejam fornecidas a este mi-
oisterso ciipias da coiriptura do doação feita,
em 8 do junho do 1878 e do; actos (1.5 1 do th-
vurmo do 1834 e31 do março de 1887, que
rosuloram a; condiçlos na 111J lua esiabele
iodas. bom assim prova de isenção de Ontli
qutii to ao imposto predial ou rural que possa
rec thir sobro o bolo 'ui in ou O; armazene

Ontrosine cabo-me ponderar-vos que,
sondo fim verifica do; papeis enviados com
o citado aviso, não entraram na partilha
dos bons do referido moem. o; armazen; e o;
ma teriao s nelle.s depositado:.

- MMistro da Marinha:
N. 79-Tran onittindo-voi o incluso repus-

~era° . iicompanhado de duas plantas, ao
qual C. 11. Wallser Comp., pedem
por aforamento o; torceu(); de accroscidos
ao; de marinha situado; na Ponta da Arilo
onde 50 acha o estabelecimento denominado
' Forjas e Estaleiros ,5 , de propriedado dos
roauereotes, rogo VO3 dignei: de mandar ou--
vir a respeito a Capitania do Porto, de
accordo com o art. 40 do decreto n. 4.105, de
ee de teeeKere ee 1808, e de dovolver oppor-
tunamente uma das referidas plantas.

-Sr. Ministro da Guerra:
N. 102-Do p0,:30 de vosso aviso n. 728, de

10 do novembro nroximo findo, cabo-aio de-
elaear -vos que, não estando ainda fixados os
liniito; do territorio de 'piasse, o; gentios
do predileção da zona da coloniza militar do-
quolio nome não estão sujeitos ao imposto
estadual de exportação, conforme ficou esti-
pulado na clausula 2 4 do acconlo celebrado
entro (5ste ministorin e o governo do Paraná
eM 15 do outubro ultimo para a arrecadação
do dito imposto pela Mesa do Rondas da Foz
do Mosso, mas deverão pagar, sob o mesmo
titulo, as taxas do exportação lixada; pelas
leis do referido Estado em beneficio dos
cofres da União.

- So. director-gerente do Banco das
Classes •

N.24 1 - Afim de que este ministerio po:sa
resolver sobee o pedido feito pelo fiscal do
Govornojunto a esse banco. bacharel Olympio
Voz da Costa. %o sentido de serem elevado;
a 400$ melsaos. o; honor:avio; ( 1 1145 porcebe,
como consta do roluerimentu que acompa-

nhou o meu officio n. 149, de 22 de agosto
ultimo, torna-se necessario que emittao; opis
nião a respeito. conformo vos solicitei no
supracitado officio.

- Sr. governador do Estado da Doida
N. 13 - Attendendo ao que expoz o Me.

gado fiscal do Thesouro Federal nesse Estado,
em officio n. 143, de 31 de outubro 'ultimo,
poço vo ; digneis interpor os vossos bons (dil-
e:os perante o Congresso desse mesmo Estado
no sentido de ser mutilada a lei n. 32, de 27
maio de 1893, autorizando emprastimos do
cofre dos orphãos, por se tratar do SerViÇU
da compotencia da União.

-Sr. delegado fiscal no Estado de Goraz
N. 5 - Aceuso recebido o oflicio n. 19, do

24 de novembro ultimo, em que o Dr. Luiz
Monteiro communica, a este ministerio ter
assumido, naquella data, o exercido interino
do cargo de procurador fiscal.

—
EXPEDIENTE DO Sn. DIRECTOR

Dia 31 de dezembro dc 1001

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 83-De accordo Càm o despacho do

Si'. Ministro, do 20 do corrente, exarado 11(1
officio da Caixa de Amortização n. 253, do IS
do mag an) moi, poço-vos provideacieis no sen-
tido do serem impressas nesse estabeleei-
meato as cautelas substitutivas das duas apo-
fico,. da divida publica. dilaceradas, do
fiS 3.427, emittida em 1828, o 2 1.009, emit-
tida em 18-12, do valor nominal de 1:0Oue;
cada uma, do juro antigo de O 0/., hoje 5
papel, o portoncontos a 1). Maria Eurilii4

Srs. directores da Companhia Novo
Lloyd Brazileiro

N. 50 - De acometo com o despac l io du
Se Ministro, do 23 do corrente, poço-vos peo-
vidoneiels no sentido de sovem concedidas;
passageas de l a classo desta capital ate a ci-
dade do Rio Grande. no Estado do Rio Granito
do Sul, ao 20 escriptueario da allandega di.
mesma cidade Ju'io Eugoniano Vieira, o :is
pessoas do sua (emitia, cujos nomes coo:suou
da inclusa relação; bom assim transporto ds&
respectiva. bagagem.

- Si'. dolegado fiscal no Estado do Ama-
zoNna. s 8.1

-Não tendo sido enviada a o4a
directoria a rclaçã,u authentinda de; ent-
pregados do Fazenda, como exige a circular
n. 12, de 2J de foveraro do corrente anilo,
para a organização do assentamento a quo
se refere o decreto legislativo n. 1,178. do
10 do moi anterior, mas as declarações
feitas pelos proprio; empregados, e ainda.
assim COM 0111kStios, jUilt0 VOS dOVOIVUI
esse; documentos, recommendando-vos pro-
videncieis para que com urgencia, se;a, ri-
goro samente observada aquela circular.

(Identico aos delegados fiscaes nos Estado
de S. Paulo, n. 537 ; Pernambuco, n. 191
Santa. Catbariust, o. 52 e ai inspector da.
Altandega de Sant'Anna do LiVrahlent0.
n, 232.)

-Si', delezado fiscal no Estado cio Paranii
N. 87 - Em obediencia ao despacho du

Sr. Ministro, de 19 do corrente, proferido
sobro o aviso do Min isterio da Guerra n. 72te
de 10 de novembro lindo, COMMUnie0—V03,
para os lin; convenientes, que, não estando
ainda fixados 03 limites do territorio
Iguassei, o.s genesos de producção de, zona da
colou ia militar daquidle nomo não estão su-
jeitos ao impo ao estadual do exportação, coa-
forme ecoa estipulado na olateoda 20 do ac-
cordo celebrado entre o Governo Federal o
desse Estado em 15 de outubro ultimo, para a.•
arrecadação do dito imposto vela Mesa du
1:ondas da Fez do lguassOonits deverão paezia.,
sob o mesmo titulo, as taxas de exportaçÃo
fixadas pelas lei; do referido Estado em beste
ecficio dos coiro; da União.

ee.
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janeiro — 1903. 	 31
s'—Sr. de/ogado fiscal no Piauhy
)N. 55 — Devolvendo a essa repartição a

inclusa relação do ompaegados do Fazenda
nes se Estado, organizada pira servir de base
ao assentamento de que trata o art. 1 0. a 14
do decreto 'agis/ativo il. 1.178. do 1G de ja-
neiro do corrente anno, recornmonslo-vos
providencieis no sentido de seroas C3Ill
goncia preenchidas as lacunas apontada
na ineona rotação, de accordo com a circular
ri. 12. de 20 de fevereiro Wttino.

( Idiintico aos dolo...rodos fiscao; nos Estodos
do Ceará, n. 131; Pará. n. 15a; Bahia, n.192;
!aspira() Santo, n. 57 ; Paraná, n. 88 ; Minas
Geates. n. 173; alattu Grosso, u. 37 e Mara-
nhao. n. 118.)

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 231 — De accordo com o de.spac:io
• Ministro, de 23 do corrente, recommen-

&ovos providene.eis . no :entalo de ser descon-
tada pela 5 parte do vencim alto do 2i3 o cri-
ptiassi s io dá Allandega da cidade do R.o
G: o 'ide Mie Eu,:ea iano Vieira a quantua d e
iiioarsoo a la que importa a passaarem que, (rn
virtude do Iln,1110 doo-racho. loe foi concedida
de .ta Capital atO a roaairla cidade.

— Sr. dciegailo fiscal em S. Paulo
N. 538— Commimico-vos, para os dI;Vàl)i

efreAfYz e em oba/leiloai ao doo) folio do Sr.
Ministro. de 20 de setembro ui rimo, que, O
Trilainal de Contas_ conformo declarou o
respoctivo presidente em officio n. 515. de 19
da ;te Jaez, resolvem, em se.s . ão realizada a
16, jtegar idonea e suflic.ciito a fiança de
809$. em urna caderneta da Caixa Economica,
n. 77.713. pnrteoc :iate a Francisco Mancai da
S:iva e pelo mesmo 'apresentada em garantia
da soa re . poasabilidaile e de seus propostos
no loaar ile e . crivito da Collectoria das Ro sa-
das Federaus	 alococa, nesse Estado,

—
Directoria do Contmeioso do Thssouro

Federal
Requerimealt1 chLye'Actio

Dia 20 de dezembro de 1904
Pelo Sr. director:
Precatoria de Antonio Freire Brito &anchos.

—Reconhecida por ta.bell ião publico desta Ca-

p .a tl a firma do juiz que assignou a precato-
ria de fls. 2 a 7, volte o processo.

RECEI3EDORIA DO RIO DP. JANEIRO

Desre lzo proferido pda dirceor da Recebe-
doria nas ).eclaraaçes dc irl./pasto in-
dastria e profissões para o exercei° de
1905

C. Seqiiier & Comp., Manar! da Rocha
Vieiraff. alanoel Ferreira Lopes, Manoel
Carmo, Antonio Gonçalves Pinto, Antonio da
Silva Quaresma., Ricardo Iticheris, Vicente da
Pozo. Assediei° Sebastião, Langor & Oliveioa,
José Ribeiro da Silva, Manoel Rodriguos
Marques, J. Carlos J. Welin, Mandos.; Silva
& Comp., Lago & Comp„ Pinto & Comp., An-
tonio Pereira da Costa, Teixeira Brazil,
Alfonso de Lucca..— Provem o allegado no
prazo de oito dias.

Antonio da Cunha Ferreira Leite.—Recti-
tique-se o lançamen to.

José (ai cia da Cruz.—Reduza-se a 1:200$ o
valor locativo.

João J03é Coelho.—Mantenho para o exer-
cido de 1905 o mesmo valor loca.tivo do
1901.

Aitausto Vaz & Comp.— Reduza-se o valor
locativo a 5:400$000.

Napoletio F. da Silva Lima.— Satisfaça a
axigencia.

Ignacio Clemente de Carvalho.— Em vista
do documento apresentado. nada ha que de-
ferir.

Santos Irmão 8c Comp.—Deferido, de ac-
cordo com o parecer.

Perpetua Borges e Elisa Moya.— Elim!-
Re-se do lançamento.

João Teixeira de Rezemle. — Reduza-se o
valor locittivo a 540$, do accordo com o do-
cumento e petição.

Iniarce Silva & Fon soca.— Tratando-se de
urna lahrica e não de um mercador, não pólo
ser e l a sa.acado comi wee.r;eiro com estabele-
cimento., pois este dizer se refere aquielle
101111 . wia! que merca no proprio esta.bieleei-

iato. em vista dogue accoite-se a classifica-
ção d2 fabricante .de voltas d stearina por as.
senialliação, que é co3sentanecaDa-4e conheci.
mento ao encarregado do lançamento.

Reou^rinisittos despachados

Dominfros Antonio José Ramal ho, M, Wel-
!isca & Colup...10 ,é Machado aleodes. Anto-
nio M trtins Marinho, Domingos Bassi, An•

Exonesem-se do paramonto do cor.
reote exercido e leve-se ao roi de lacunas.

Caribello Menezes St Corno..— Cumpra-se o
despacho da 24 de março do 1901. indapen-
dentre da nitilt I de 50$, em vista das provas.

Turibio José Berna.— DO-SC a baixa reque-
rida.

Manoel d- Sitatoo—Ein vista do parecer e
do que disotia o roaulamonto, nada ha que de-
ferir.

Dr. Francisco Pires do Carvalho. — Tendo
sido aaleaado cio ja.neiro do corrente anilo.
artal ve-se.

José Caetano & Almeid 1.—A ecrtidao junta
niaõ satisfaz por deficiente, pois della não
consto.. transcripto veras to/ terinon, o paga-
111213 1.0 do imposto do tran.smis são e a data da
80:3 Le130., 110.0.3 C130 em que pásle satisfazer o
formal de partanas.

Leonardo Caetano de Araialo.—Annullem-se
a; divid is constautes das cola iia-fés ns.345, 316
317, oalciando-se á Directoria do Conteacioso.

Edo trdo Borges Ribeiro da Costa. — Roati-
tua-se a quantia de 505.100.

tono Alves da Foasoca. Alexanare Duarte
da Cunha. Machado & Comp.. Carneiro Pinto,
D. & comp., José Balbino Rodrignos,
to ephalario Maciel/. Ada!berto Augusto da
alotai Andrada—Transtirairose.

alansell Sobra,n s : Lefeboreo, José Alves Fer-
reira Chaves. Gorgio Silveira. do Amaral, Cit-
ou lo Man], Araujo Penna ,Ç4 Fi lhos.—Sa tosta.
façam a exigencai da Sob-Directoria.

Dia Luiz Pores Garc:a.—D2dazani- z e cinco
mezes do Wel'Cle:G	 1003, exonerando-se
paaameato do de 100 1 e leve-se ao rol de la-
eUnas.

José Francisco Pires Villola. — Idom, sete
rnezes.

Bazilia America Pacheco.—Idem.
Antonio da Costa Castanho. — Idem, seis

mezes.
O mesmo.—Idem. 10 mezes.
Dr. Emilio Grandinassoo. 	 Idem, oito me-

ZOS.
Ricardo Gome; Polxoto,—Exoaera-se do pa-

gamento do corrente excrete.° e leve-se ao
rol de lacunas.

Inspcctoria de Seguros
EXPEDIENTE DO SR, INSPECTOR

Dia 30 de dezembro de 100-1
Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 3-26— Remettendo, convenientemente

informado, o reprerimento em que a Man-
nheinier Versickerunos Gesellschaft pode para
substituir o deposito de 20:000$, feito no The-
souro Federal, em apolices, ouro, de 1879;
por outras do mesmo valor em moeda papel.

— Ao sob-inspector de seguros na 1" cir-
cumscripção

N. 327 — Declarando que os documentos
que as companhias de seguros, com séde
circumscripclio, toem de fornecer semestral-
mente a esta ropartição, no; termos do
art. 2°, n.111, do rogulanaontoala seguros em
vigor, podem ser enviados dila:caimento a
esta repartição, dando as companhias scien-
cia da. remessa ao, sub-insnector. ou MI'

termedio da sub-inspectoria. No seguiu]:
caso. deverá examinar os documentos part
verificar si estão de accoodo com as exi•
gencias regulamentares.

— Ao sob-inspector do seguros na 2* cir.
cionseripção

N. 328—Igual ao n. 327.
— Ao sob-inspector de seguros na 3' cir.

cumscrioção
N. 320—Igual ao n. 327,
— Ao subonspector do seguro 3 na 4' cir-

cumscripção
N. 33J — Igual ao n. 327.
— Ao subonspector de seguros na 5' cir.

cum ;cri pção
N. 33! — Igual ao n, 327.
— Ao sub-inspoctor de seauror na Ga cir.

cum scripção
N. 332 — Igual ao n. 327.

Ministerio da Marinha
Por portaria do 31 de dezembro ultimo
Foram concedidos ao kridaiito-macli mista

João 13apti Accioli Costa tres mezes do
licença, na firma da lei, e em vista do pa-
rece: d.e inaU medica, para tratar de sua
sande siodie lho convier

— Fo s exonerado José Jorge do Assumpção
do car go de c:anelar da .lustiça da Auditoria do
Marinha. e nomeado Miguel Archanjo de Car-
valho para exercer o referido cargo.

--
EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇÃO

:n 1:111ster:o di Marinha-3' secção—N. 1.410
—Rio de Janeiro, 30 de dezembro do 1904.

Sr. director da Escola Naval—Tenho pre-
sente vosso oficio n. 245. de 3 do corrente
mez. em que consultastes si podieis incluir na
lista dos aspiraatea aptos á promoção do
guardas-marinhas-aluinnos Os do 3° atino
dessa e , eokt Artliur Maninho o Gastão
Paiva Coelho, que, embora tivessem sido ap-
poovados nas cadeiras e aulas do mesmo
anno. não o foram nos exercicios g,eraes de
infantaria e esgrima de bayoneta, exigidos
pelo art. 5° do respectivo regulamento.

Considerando que a inhabilitação dos
aspirantes Paiva Coelho o Mui-Linho no ma-
nte;o da arma e esgrima de bayoneta signi-
fica que enes não satisfizeram os requisitos
reaulaniontares para a promoção ao posto

guarda-marinha-alumno;
Considerando, por outro lado, que, sendo

OITPS.S9 O regulamento a respeito da nova
prova de habilitação, é justo que se appliquo
aos alludidos aspirantes os dispositivos que
rerem o caso do inhabilitação em aula,
resolvo:

1 G , responder á. vossa consulta pela ne-
gativa,

2°, pormittir que os ditos aspirantes oxhi-
bam, por occasià..o dos exames da 2' época,
provas de que adquiriram a habilitação do
que carecem para a promoção ao posto do
guarda-mari o lia-atum no.
• &urdo o fraternidado. — Julio Casar dl

Noronha.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

alinisterio da Marinha-1" secção—N. 2.30£
—Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1904.

Sr. chefe do Commissariado Gera/ da Ar.
mada—Ein solução ao v03.50 oficio n. 235,
de 5 do corrente, declaro-vos, para 03 devi-
das effeitos, que resolvi approvar a tabollt
que este acompanha, da mataria prima a
despender-se com a confecção do fardaram do
para as praças do corpo de marinheiros
nacionaes.

Sisudo e fraternidade,— Julio Ceear de No-
ronha.

Reprodus—so oor ter sido Publicado coo,
incorrecches.

•
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Tabella da mataria prima a despender-se com a confecção de fardamento para as praças do Corpo de Marinheiros Naciona,es,
e a que se refere o aviso n. 2.303, de 26 de dezembro de 1904

N. 1
	

N. 2

o	 o
ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS E DA MATERIA PRIMA ,3

E r>
7. a.
4.
E

-2o "

Quantidade
e o

materia rrima a
despender-so

r,
e.

—

E -g

Quantidade
de

ma teria prima 3

despender-se
C.) Cc.)

PARA 1° E 2° SARGENTOS

Paletot de panno aztt/

Patino azul 	
Moi landa 	 nio

Im.40
lm . 00 t- I m 00

Au iagem 	
Alpaca nro'n, 	

Eo O° .50
112,00

O", S O

1 ' .00

Botões dourados, grandos 	 8
Botões dourados, pequenos 	 o 6

Calça de pasmo azul

Patino azul 	 o lm.85 G/ /rn.RO,
Bonomia, 	
Botões pretos, grandes, do osso 	

.121: 0.11,00
5

0m,C4
5

Dolinan de flanella azul

Pin c cila azul 	 m.RN im.R0
Alpo,ca nrota 	 <to 1111,70 lm,70
Botões do gutta-porcha, 	
Bolando
Colchetes pretos 	

eo 8
1m.00

3 pares
o

R
1m.00
3 pares

Calça de fiou dia azul

Plonolla. azul 	 o lm.R0 I m ?D

Hdianda 	 0-,00 On',G0

Botões pretos, grandes, de osso 	 .. 7 7

Dolman de Mn: branco trançado

Brim branco trançado 	 •••11
3,,d) 31,,n0

'Botões grandes, brancos, de osso 	
colchetes brancos 	

P "o 7
3 pares

7
3 pares'

Calça de briiz branco	 trançado

Brim branco trancado 	
Morim 	   	 j)

dr • 2m.90
1 » , Co

Botões grandes, brancos, de ossos 	 5 5

Ceroula de cdgodao

Algodão 	
Cadarço do linho 	
13otões grandes, brancos, de o  -o 

o•
e 11%00

C")

r!'"o
9m.ln
im,00

Dolmon de algodeo 22 le.5.cla

Abrodão mosc/a, 	
<to
I — f,m, .1.11

r5 sm,no
Botõcs grandes brancos, do osso 	
Colchetes brancos 	

E"c. 7
3	 pares o 7

3	 pares,

Calça de algodá'o mescla

Algodão moFcla 	
Algodão branco 	
Botõ-jrandos, branco-, de osso 	

Camisa de brim branco com meia manga (algodt7b)

Brim branco 	
Botões pequenos, brancos, do osso 	

Divisa de gala de ouro para lo sargento

Ca Rão do ouro largo 	
Oalinhir	 encarnada 	

o
E

o
o

•

C 1

2
G.]

• •
•

0m,00
5

2m,50
2

,t1:1
Om,08
•	 —

E"
2m.39
0 m ,C0

5

•

•
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N. 3

ESPECIFICAÇÃO DAI PEÇAS E DA IATERIA PRIMA

o e

ao.
a.

o

es
Eo

Quantidade
do

materis prima	 a
despender-se

o

o
E.a.
Qa ro
o
o

Quan tidad.
de

lutaria prima a
despender•se

o
71'

1:1	 •
Q.

a.
E..

1.>

Quantidade
de

ma teria prima a
despendsr-a.

Divisa de gebto de ouro para 2 0 sargento
Galão de ouro largo 	  ot 0m,45
Caáaiira encarnada 	 o 00,06

Divisa de cabo de esquadra
Pa no azul 	 0,08
Colra encarnada 	   

o
0,08

Capas de brim branco de linho tranca°
Brim branco 	 aem, 09,4)

PARA PRAÇAS

Camisas	 de	 pague	 azul
Panno azul 	
Ca,iarço de linho de 0' 1 ,005 do larjara 	
Casimira branea 	
Cadarço preto de 13. 	

Go

lm,40
5m,00 .41

E
o

/".20
5m.00
0",o1
101,20

o

O

P".20
5m,(10
O ro, 01
1°1,20

Botões pretos com ancora 	 8 8

Calça de palmo azul, com alçap,70
Pa- no azul. 	
C •, ! . ,rço preto do lã 	
11.. landa 	 .. 	
butões pretos de osso 	  	

Im,30
0,30
0,00

C?

E	 •
.ffie

1°,95
10,20
0",60

7

r•-+ ?O
00,30
0%00

7

Camisa de	 azul
Flanela azul. 	
Ca.,1 ,trçu de 0,005 de lai.gura, 	
C	 mira branca 	
Botões pretos cm ancoro.....	 	

e
o

2",00
5m,00
0,01

8
e
o

1",116
5 . " .00
011,0 1

8

o
e

lm,80
5111,00
0.1,01

8

Calva de fla;:c//u aztd cora akapc7o
Fla.nella azul 	
11011:tilda 	
Cadarço veto de lã 	
BotGes grandes, pretos, do osso 	

121

Im,30

0,30
7

1,/ Im,?5
00,60
00,30

7

o
101,20
0m,60
orn,3o

7

Camisa de brim branco com gola
21. 1m branco.	 	
Cadarço de linho 	
Ganga azul 	
Ca q inira branca. 	 1,	 •	 	

Botões pequenos, pretos, com ancora 	

tO

o

3m)
5m.00
Om.25
0,01

8
eo

nm,:so
5'n.00
Øm,35

8'

o
• 	k.".

o

3m.40
5•n .00
0,35
0,01

a

Calça de brim branco.
Prim branco 	
Cadarço de linho do 0,10 do largura 	
Algodão branco. e

0110
0,60 e

2%,;,10
012).30
0,60

o

2".20
0,30
0'1%60

botões grandes, brancos, de osso 	 7

Camisa de algodcro mescla
Algodão mescla 	
Ganga encarnada 	

2m,75
("01 fs.

2"),70
0,01 o

2m,65
0.01

Trancelim, branco, grosso. 	
botões pequenos, pretos, do osso 	  o 1%50

3 á) 1",50
3

•c.
18%50

3

Calça de (ligada mescla
Algod3o mescla 	 2rn,40 201,35 2m,30
Alg0,1ão . branco 	
Cadaino do linho atè 0,010 	

0",30
1",50

0,30
1=0,50

o 0,30
191,50

botões grandes, brancos, de osso 	 3 3 3

	•
OBSERVAÇÕES

1. A roupa será pedida em requisição, do accordo com os ns. 1, 2 o 3.
2. • Quando no corpo existir alguma pr rsT, cujo desenvolvimento physico ao corresponda a nenhuma das tres medidas adoptadtte,

• respectivo Commissario enviará. uma requisição em separado ; e essa roupa será feita sob medida, Uauá) o chefe do Commus-
sujado autorizado a dar a despeza da matoria prima conformo o orçamento folio pelo Mestre Alfaiate.

3• • As divisas de 1 0, e C, ' sargentos o cabos de esquadra terão ãt cad4 listra 0,21 do comprimento (vinte e um centimetro).
&cotaria de Estado •da Marinha, 26 de dezembro de 1904, - O director-geral, Augusto de Souia

•
•
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Requerimentos despachados

Dia 31	 I orara de 1001

Thomaz de Aeau e, pedindo que seu tute-
lado Jacques Vont u s atutõl seja submettido
aos exame; das mas i • lasi do 2° anno do curso
de marinha da Eseala Naval. — De .accordo
oom as iliformaçõos, induferido.

Gabriel Archangelo de Paula Fonseca, pe-
dindo isasausferencia, de seu filho Mario de
Paula Fonseca do curso de malditas para o
curso de marinha daquela esoola. — De ac-
cordo com as informações, indefenitio.

lalefonso Barbo a de Souza, pedindo que
seu irmão Waldem ar Barbosa do Souza seja
transferido do curso do malditas para o
curo do marinha da, referida Eato!a, Naval.
— Do accordo com as informaçaeo inde-
ferido.

Antonio Colidonio Gomes dos Reis, pedindo
permissão para que seu filho o alumia: do 2°
anno do curso de macilina; da Escola Naval
Antonio Celidonio Gomos dos Reis Junior,
passe as férias em companhia do sua fa-
milia. — De accordo com a informação, in-
deferido.

Jaeintlio Proto Ramo, ex-alumno do curso
de machinas da Escola Naval, pedindo para
prestar na 2, época exame, da l • au'a do 2,
anno (g,00metria). — Do accordo cora a ia--

. formação, indeferido.
Vicente PoIla, pedindo licença para sus-

pender, mudante cootracto, cascos de navios
e outros obectos submersos no porto do Rio
de Janeiro. — Indefeado, de accordo com o
parecer do Conselho Naval.

A. Titulo —Não podem ser accoita.s.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 31 do mez findo :

Foram dispensa,do3

o alferes-alumno Julião Freira E:tevos do
togar de auxiliar da Direcção Geral de Enge-
nharia;

0.s alfore3 de infantaria Antonio Joaluiln
de Souza e ArGillr ileneique Garcia. este do
Jogar de aaento do rancho, e astielle da
enIbrmaxia da Escola Militar do Brazi I

02° tenente Bento Marinho Alves, de ofi-
cial ás ordens do cominando da Escola Pre-
pa.ratoria o Tactica do Realengo.

— Foram nomeado:
Auxiliar da Direcção Geral de Engenharia

o tonado de c:avaliaria Antonio Eugenio
Richard Junior ;

• Agente da enfermaria militar do S. João
d'El-Rey, durante o 1° some are de 1905, o
alferes do 28° batalhão de lufantaria Orestes
de Salvo Castro ;

Oficial ás ordens ido commando da E.cola
Preparatoria e da Tactica do Reaicago, o
alferos-alumno Antonio de Azevodo.

Expediente de 22 dc dezembro de 1904

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo /oro"
videncias para que :

, Sa, paga a quantia do 3:494286, sendo : a
, Albert@	 .Alineida & Comp., 777$260;
•Borlido, aloniz & Comp., 361$680; a David &
' Comp., 7" 7$800; a Gonçalves Castro &Comp.
• 1:891$666;a Laport Langgaard & Comp.,102;

a Luiz Macedo 2$280; a M..1. Gomes Ferreira
75:1;600 e a Vicente da Cunha Guimarães
20000 '(aviso .n.'8?.9);

• Seja transferido paio o Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas, por serem
nee,ossarios asara a anocução . .das -robrat;
Avenida central sotorreno slenomi nado Fone
S. Januario o alguns Dredioa ali e:agúe:atei;
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proximo ao Morro do Ca.stello, e a cargo do
Ministro da Guerra. — Communicou-se ao
referido Min istorio da Viação o solicitaram-se
as providencias que esti vorem ao sou alcance
para que passem a residir cal casas a cargo
della as ramilias de oliciaes fallecidos que
°ocupam os mesmos preslios.

Sejam distribuida.; ás delegacias fiscaes nos
Estados abaixo mencioaados os seguintes
credito3

No Parana de 599$, com destino á Alfan-
dega de Paranasul, pr emita do § 15 32;
e de 5:701$570 por conta do ma;mo parara-
plio;

Santa Catharina, de 8:700$, por conta
doElna'a;

No Rio Grande do Snl, com destino á AI-
fandega da cidade do Rio Grande, de 19:000$,
por conta do; §§ 11 0 e 15° n.32;

Em Matto Grosso. com destino á Alfandega
de Corumbá, de 3:700$, 0, costa do § 15,
n.31 e vanta,geos de forragens, etc.

—Ao delegado fiscal do Thesouro Fodaral
na Bahia, declarando que ao ina;or medico
de 3• ciaste Dr. Gabriel •Dultra de Andrade
deverá ser paga a quantia de 65:3625.

—Ao Director Geeal do Saule, approvan-
do.a acta da se são do conselho de compras e
deposito do material sanitario do Exercito
para ac misição, durante o amo vindouro, de
artigo; de expediente, impre aos, livro

'
: etc.,

devendo inciuir no contracto o 3 seguintes ar-
tigos : Barbante fino, buvard, canetas,
canivete, gornin arabici, lapis preto ;. bi-
colores, e borracha, papel Fiume, pautado
e liso, imperial, para embrulho, mata bor-
rão, para carta:, para, oaicio:. parafinado,
palmo pata, rapadeira, ragus, do 'borra-
cha, sobrecartas papaias para offielos, tin-
ta preta, tinteiro, tesoura o livro de 203 fo-
lha; com capado, coiro, eu:o ; ausinastos de
preço ; e tão dentro do limite tolerado, e de-
clat •ando que quanto aos quatro 1%.)tanto: po-
dem entrar no 1113 Ana termo. uma vez, que
Os ncoocruitto se suei-tem a reduzir seus peo-
ço; ao; . do ultimo consoo:to acere cidos de
5 0/.„ ou no caso neoat:vo, ser adiu:rido;
por administração; e quanto ao ; do 3 ., grupo
para limpeza e caiservação do material de-
verá ser aberta nova eneui • renia exigindo-
se apenas a caução de 204100.

Mandando celebrar novamente contracto
com Tito Llvio de Faria Pinta, para servir
como onatrmeiroonar da coa:lanaria militar
de santa Victoria do Palmar, sendo o coa-
tineta por dons annos e sujeito á approvação
do Ministerio da Guerra.

— Ao cominandante da Escola Prepara-
tom-ia e de Tactica do Re tiongo, pormittindo
aos soldados Camillo Oiympio Paraatiasisit e
Alfonso Foosoco que se acilain á sua dispo-
sição, prestar exames vagos, este de par-
tuguoz e francoz (1° anuo), geograpaia e dese-
nho o apielle do historia universal.

— Ao cominandauto do Collogio
concedeoda licença ao professor Ernesto de
Ia Itiv:ère para gozar o posiodo das férias
rara da capitai Federal.

— Ao intendente geral da guerra
Approvando a acta da sessão do Conselho .

de 'Compras do Arsenal do Guerra do Rio
Grande do Su l , no tlizada para a ac luisição,
durante o sentaste() vindouro, de ferragens,
tintas, madeit as, e Atroa-etc.;

Fixando os steguinte.s valores paia o somes-.
tre vindouro

Forrazem.3a903.
Sergipe — Etapa, 1239; exttoordinarios,

530 réis.
Bahia — Etapa, 4261 ; textraortlinarlos,

801 léis ; 'forragem, l.483; „forragem, 190
réis.

Alagoas— Etapa, 1$325; extraordinarlos,'
715 reis.

Colodia Militar de ChapectS—Etapa,"I$240 ; •
ertransdioarios 4108..

•

— Ao chefiado .Estado-Maior do -Exercito :
Approvando a proposta que faz o director

geral de saude do tenente medico de 5a classe
Dr. Francisco Pereira da Silva Reis, para
servir na Fabrica de Cartuchos e Artificios do
Guerra ;

Concedendo quatro mezes de licença, em
prorogação, ao general do brigada Braz
Abrantes, para continuar seu tratamento em
Goyaz.

Mandando:
Continuar no exercicio do Jogar de seara-

tarjo do inspector do 5° regimento de arti-
lharia, o alferes do 18° batalhão do infantaria
Amilcar Armando Botelho do Magalliiies,
até a entrega do respectivo relatorio

Declarar ao cominandamte do 1° districto
militar que pado acceitar o offerecimento
que fez gratuitamente o Dr. José Antonio
Cajazeiro, de seus serviços medicas na guar-
'liça° de Manzios;

Inspeccionar de mudo os alferes de ia-
fancaria Jolao Francisco Filho e Estevão An-
dré Biggio, esta no Estado da Bahia, e
avalie pela junta superior do saude

Servir no 4° reaimento de artilharia, o
alferes-alumio) João Alcides Cunha.

Transferindo, na arma do cavilharia, 09
alferes Artliur Emilio Villaça Guimarães,
do 1°, regimento para o 4°; e Christovão Co-
loinbode Aibuquer•ue Mello Mattos, do 3.
para o l•

e

Ministerio da Guerra.— N. 2.608.— Rio do
Janeiro, 22 de dezembro do 1001.

Sr. chore do Estado Maior do Exercito —
Consultou-se ao Supremo Tribunal Militar
si, uma vaga e sendo para olha promo-
vido um oficial do quadro especial do exer-
cita, dever-se-ha considerar a vaga preen-
chida ou si este facto importa eia continuar
aborta no quadro ordinario uma vaga, visto
não haver no decreto legislativo n. 716, de
13 do novembro de 1900, que arcou avena
quadro, disposição sobre o access° dos off-
ciaes a elle pertencentes.

O Sr. Pro:idente da Republica, confor-
mando-se com o parecer da maioria do dito
Tribunal exarado em coasuita de 5 do cor-
rente, resolveu em 20 destoo= que, tendo-
se considerado vigente o dispo ai, no art. 3°
do decreto n. 8, de 21 de novembro, o qual
croou o quadro extritoedinario e feito de
accordo com es•e dispositivo as promoções
no quadro e 'pulai, estas deverão obedecer
ás seguintes condições

1. 0 Si o preenchimento da vaga ,se tiver
do fazer por antiguidade e o oficial n. 1 da
escala partencer ao (pilda) ordinario, não
poderá, deixar de soe elle o promovido

2.° Si a vaga tiver•de sor provida por me-
recimento e o otflcial n. 1 pertencer ao qua-
dro ordinario, a ascolha. poderá recaliir em
oficial deste quadro ou d.o quadro especial,
fiar-se-á a promoção por antiguidade mu qua-
dro ordinario ;

3. 0 Si o oficial n. 1 .da escala pertencer ao
quadro especial, terá promoção, quando esta
for por 'antiguidade .o dar-so-í,.accesso por
morocinionto a oficial do :quadro ot (finara) ;

4.0 Si portenceao n. 1 ao quadro especial
e tendo do se preencher alguma vaga por
merocimonto, a escolha deverá recalar
'oficial do quadro -ordinario ;

.5. 0 Dando-se :uma unica vaga, mão se •de-
-verão fazer mais de sitias promoções.

O que VO2 diacla.ro, 'para os .fins conve-
nientes.

Saude e fraternidado.—.Francisco de Pauta
•Aryolle.

Consulta a que se refere o aviso supra

Sr. Presidente da Republica —'Presente o
aviso do Ministerio -da Guerra n. 121, de 30
:de 'novembro ultimo, do teor .seguinte : *Nada

•
•
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A illustre maioria diz que «si a promoção
for aonferida por merecimento ao oficial extra-
numerado, que porventura occupar o n. 1 da
escala, e o seu immediato na mesma escala
for tombem extranumerario, a este se dará a
graduação do posto seguinte com a mesma
data da promoção, que se conceder, pelo
principio de antiguidade, do official do qua-
dro ordinario, seu immediato em antiguidade
do posto b

A minoria entende, pois,que, no caso em
questão, tendo-so do proceder a uma proino-
ção por antiguidade, se póde doixiir de atten-
der ao n. 1, da escala, pertencente ao quadro
especial, para dar at.cesso ao n. 2, que e do
quadro ordinario.

I./to seria completa inversão do 3 disponti-
Vo..; lega03.

Salvo o disposto no art. 32, de reaulamento
de 31 de natroo de 1851. o ofilcial que occupar
o o. 1, d escala não pele deixar do ter
aCe23so, quando o,ocorrer vaga, que deva ser
provida por antiguidado.

E a graduação que 4 minoria julga de-
ver-se dar ao officio,' do quadro especial, que
st/ tornar cheio do cla3so, seria ociosa, por.
quanto o n. 1, da escala a vista do dispo3to
na lei n. 1.215, de 11 de agosto ultimo, tem
direito a essa graduação, 51 não tiver nota
que desabone sua condueta civii e militar, o
neste caso o Poder .elx.ecutivo Mio pôde daa
que a lei prolsibo.

Nas cowideraçUs que deixa o
Supremo Tribunal Militar tom caisttido ....0
parecer, que se resumo no isoguinto .

Si o preenchimento da, vaga couber d.
(Ruída* C O 41. 1, dt O 'cala pertotwer ao q.
dai ordinario, não poderia, deixar de ser elle o
promovido

Si o n. 1, pertencer ,to quad; o 0: etu...u . io. o
. uver gle ser providl por n3rec.ini!mio,
eocollia podera recaair em &Ale:ai do,;tu ,

(Iro, ou do 0 :pnci 11, dcveudo nOtO '50 p:1,
ceder á promoção por a,utig calado ou quadi o
urdinario

Si o ti. 1, da e;c:1.1,), pel4e.1cei: . ao qui.d o oR.
peCial, Lera pr,no . )0.,o 4111 tido ;;;t4 toai; de
ser realizada por antiguidadu O ditroas.lia
ttne:,ri :o por .14:u-ci.:ui:Ato a oiLcla,
rd ,'l0
Perl;cdceado ainda. o 11. 1, 'tu ti , t.Lüro	 ..pe•

cial e ducado (menclau.--; voe A?C'. n o
a l.:unni. V ã,4, cc :C0'.11a de 'e recaio , o so,
ciai do quadro ordinario ;

Dando se uma, .ta	 11.,tTL nao 3, c ,
zu: main da do 1,4 proirtof...)..

o taabn.141 ento;Id .1 &Ido ONpp!icav.n .4.0
aro especial o art. :1 . , do Ltscreto J. s o..
poinue compon,,ão do gitaJi . .) .3-;ta.ou!ec,d,,
por e ;te decreto nao li leria um Is (1., novena •
btl., da 19aO da do (11 ,3 fo ; cm.ulo ena0.

Eliszario lint-bo . 0. c 03 Man)
elk‘n; Itt!nno GulVão O Toiset. , Junior di.sten
tiram. de ;te parecer moi .vo.ndo o seu voto

;11 ana seguia te
eliminarns eido, faz-.3o mister precisar a

,-erdadeira siãnificação dos dous qualifica
ti ,os fon3ignado.s no aviso' supra-- quilo'', o
c i..1et O quadro e:rtre&r.1 inario, segundo
1.,.torcza da situação propria dos ofliciaos
q nelle3 foram compiVIendidos o a razão
de :ser do seu aoatipainsento sob o ponto do
vista das conveMencias geraos do serviço
militar.

Quanto á condiçã'o necos saria para a mia
inclusão no quadro especial eread em 1900.
é manifesta ser ao :sencial e 11!I ica. a de exer-
cicio de cargo vitaticio nos institutos mili-
tares de ensino- Synopse da legislação bra-
zileira, volume 70 , anno do 1903, sob o titulo
Quadro especial, por Nascimento e Silva.

No ocanto porém ao 3 motivos determi-
nacte3 para a catraia no quadro extraordi-
narSo creado pelo decoto n. 8. de 21 do no-
ve:111:am de 1889, :.ão te duas naturezas as
situaçiall	 oue o officiao3 se deveriam

Jansiiro - 19à 5	sni.;

achar para deite fazerem parto, a saber : ott
empregados em commi3S(133 estranhas ao
alinisterio da Guerra, ou mesmo em corta
commissões desse ministerio, com projuizo do
serviço ordinario polo sou afastamento deito.
- Ibident, volume 60, anno do 1891, sob o
titulo Quadro extranumera.rio.

Observa-se em tempo, a bom da compre-
hensão deita discussão, que o um adulterou
o qualificativo proprio do quadro creaalo em
1889, empregando o s-cseabulo extranume-
ra, • io eia vez do dito extraordinario.

Compulsando-so porém 03 Almanaks da
Guerra entro os anno3 de 1890 o 1892, por ter
sido gesto que foi vedada a confirmação das'
transfere:mias para elle (art. 80 da lei
i. 3d a, do 30 do janeiro do 18'4, reconhecc.

gat. todo; o; olficiao; do inagistorio
que ern virtude dos regulamentos do 17 do
i'liseiro de 1874, da lei do 21 de sotombro dst
1380 e do decreto n. 9.231, de 26 de iulho de
1881, Orant euasidarado3 extranumerarios,
oor; m ineluido3 no citado quadro extraor-
dinario do 21 de novembro do 1889 ; havende
saiu natio coomrvados ató a. °reação du l lua-
i1.0 e oiccial, eni 1000, passando então a per-
teu,ser a est ultimo.

alam oatro grupo de ofTlciaes com exerci-
see vitalicics no In t;stistorio militar tavo sal
inciasão na loofie qtio,di .o oxtraordinario t.te
1880, th-v, do aet. 237 do re..mlanionto n 339
da 12 de ab.» ,i de 1830 ; isto O, todo; os imitir,
sob ;ti tts	 prolls ;sore a nom idos alio 3 P.
p On1':ali;c4p,o d) .1112,1110 Ite,“IlaMO:itO, que
po .teace:sens á; tro; armas combatente; do
olor c. ! ?.0 ; assim como aconteceu com a piel-
a ofIle!ao ;do nrt:-,, istocio mililat , uu tive-
i. 1ov:3A:dura sob o amp Iro do: omtos
st:o:oscitados do; anuo.; de 1871, 1880 o 1884,,

(1011 e'	 rererido quadro extram.-
do quadro opa-d	 a-183:1 a.te ;$, el'eaÇãO

ri,n 4 ,.1; IMO . (1 cotão para elle foram tambeat
of..3farld.)3.
sameate, pois, deixaram de pertencer

•rpie'le extrawdolario, dontro todo;
I ( '''. lO ro: .:tri . ;adoido; no quadro o .pec.a l. de.
190t• o; officiaes nomeado ; para o; cargo; vi
cair.00 .lo in Lgisterio militar pastoriorm suta
ao atoo; iam 1 . 110 acima citado, do 12 •le abril
s1.3 1800, gut; paJ iAnc:ana ao; corpo; de cago-

s e de estado-maior.

os 1800, porém, o quadro extrawd;nario
1839 ficoa reduzido a .) conjuneto do: (bui

de u:110:ae; com ox01;eicio %r i ta: ic o no
" h l :! n , tee r Cl militar de quo se fez nicai:to wai

J.:id.0i;a0e; que tem); expeaUdo, ein vir•
tido da s'e solução de 1:1 de dezembro de 1887,
conlintuVeada era portaria de 17 do jan0:ro

; 1803, qu3 ma . oloo fazer a revorsao dos
quadro; ordinario; dos ofilcians cujo, motivos
de trai' ;fe..ene , a,s para o quadro extranante-
ra cio (ou extraordinario;) tive :sem ces sado-
Synop :e da lo;islação beazi	 voanno
anno 190'1, sob o titu'o Quadro extranumera-
rio, por Na-c; Inn tO e SA V a.

Em que (litro 'e pois, quanto á sua consti-
tnição e a razão do sua c:reação. o antigo qua-
dro extraord,nario ou extaantiorreteio
1889, do deaumm tio espoe:ai de 1900 ?

Quanto á sua constituição, - e ste ultimo
recebeu todo; os oille:a,e; existerGe; na it1,31,3
-pe'o me me fundamanto do exare3re:n car-
go; vitalicio; no magiste,'M militar que ,u3-
tifica.va a sua pormanencio. noite.

Quanto á razão dcs sua creação,- Ó Pira
do duvida que só a imperiosa necessidade
do total dos quadro:, tanto dos corpos espe-
ciais; como da; Co; armas do exercito, para
as exigenCias da serviço ordinario, poderia
ter induzido o legislador a decretar o sue,-
primento dos seus affeetivoi do desfalque que
solfr.ain em conse 'lie:leia do atastainento
puluanentb do numeroso possoal que se con-
sagra ao magisterio nos institutos militares,

• Doinítuo
ag,

dis-pondo o decreto n. 716, de 13 do novembro
tlo 1000, que creou um quadro especial para
es °fileira); do exercito, que (mercam cargos
vitalicio3 nos institutos militares do ensino,
sobro o accosso do3 ollIciaos pertencentes ao
mesmo quadro, e considerando-se eia vigor, o
applica.vol aos citado3ofileiae3 a disposição do
art. 3.) do decreto n. 8, do 1889, relativa aos
etliciaes do extincto quadro extraordinario, o
Sr. Presidente da Republica, manda, por esta
secretaria do Estado, consultar ao Supremo
Tribunal Militar, si, dada uma vaga, e ceado
mel ia ,ps °movido um officio,' do quadro espe-
cial, deve-se considerar a vaga preencliida, ou
importa Ci,e tacto em continuar aberta no
tp.rtslro ordinario urna vaga, que devo ser

pos. um official doto quadro.
Ein re anuo, pode- o promo em uma

ins:ca vaga doas °filei:too um do quadro aspe-
c.a!, e outro do quadro ordinas oso, conside-
rando ..-e a4 promoç5e3 dos ornei:les do quadro
e veiai reguladas pelo art. 3 , , do docroto
ri. 8, de 1889 ? ; o Supremo Tribunal Militar
Va-:-a a dar cumprimentO l, yo4,4o, °alem.

O decreto 104islatiVo n 716, de 12 do no-
vembro do 1900, que creou um quadro espe-
cial para Os Ordc;a153 do exercito com funcçoes
de e.) rios vitalicios nos Institutos militares do
elsitio. nada dispõe com caiai to sobre o aect3340
loe offic:a03 ; o Governo porem tem consi-

d/Wa,d0 "t igento, o applicavel a ele; o dispo-
sitivo do art. 3° do decreto 11, 8, de 1889,
ref.:rimas iiO3 jiliciat); do extincto quadro
ext...;,:?,.di,lario. e de conformldade com esse
ds . p ;Oliva tem havido pro inniOus no novo
apiadm.

E fui e de o fundamento principal ao pa.
TCc431 da,io por e to Tribunal lia coa uLi de 12
alo seteiu'n. o ul timo, :..01:re a q ual fui tomada
a. Ra	 Presidmeial do J do outubro se

• in, coo:sorvendo cm prom selo os 'orn-
Cistas do qual ..0 e pecial cora o : o o:atinas-10
atm 1 . 0,11:..0t:vo; co.'pos ou ar pa Ls, einlo OH-
VOO o deorei0 n. 8 de 1889. ioanito ab..ir
uma vaga, e for prumovido °Melai do (.,111,4,dro
e:recad,o que impreterivelnicato ba, de acon
4.0Ce:,ai O prCe,i .CitifIleil t . ) 201.11101' 0,0 1Willei •
• - antiguidade,	 00	 1 da e :cala per •
ze:;ce.r ti, 'e quad 'o. torna- ...e inipre,cend:vel
sniL: a proniuçãu para prover a on-
st:ou Ju a1.ie,..1. no uadro o11171a.:.:;), e e ,ia 1rd-
ino420. que. to,n 4(3 -,er real zi.tdo. 	 rei i.

deve recas::r em uilicial porteueeata
*t.te o; ua..11.o.

A n1 ileard preenchido o claro aberto na

8; O proone! iiment) da vra-a, que sa, uer,
tocar au p . 1:ic , p:o - nterteimento, lhL (1011;
• .os a dist tuinu : ou o n. 1 dia ei•cala por
te.:ce aoqiiad. o o..dinario, ou ao e hetial

No p....rdei ru do; ca ;os o liut CAIO e,011104,
• quo	 ui:3110r ratisols.aor os 1.0-
hpio•ito; do a, t;:zo 10 do decreto n. 1 351 . de

de assoareis .° de 1801,
o e , colhido ffE.• do jti O ordinario, ficas

:anos o :seu nue :so, preencáida a vaga ; si per •
tencor ao juad L'o e ose,cist!, Vu• z1, de sei; prodia
sido tamboril, por antiguidade, o o. 1 do qua-
doo Ovd i navio.

No .eatindo caso, isto é, quando o n. 1 pers-
te .cor ao quadro especatl devo ser feila
3)1 .0:noção no quadro ordPia.'io ; po.‘quo si o

o no ehecial, o Governo eria forçado a
promover po,.antiguidluie o n. 1 deste quadro,
e por merecimento alguma do outro.

O ando occorrido u ;na vaga unsca, far-se-iam
tros pronioç5fN, duas no quadro ehecial, • e
uni). no u: .d,nario, o que, além de onerar es
etc O pub!;e0:, traria vantaaeas ao: ofilciaes
do quatir.) e podar,. Mo é, aos docentes vita-
ficam e inamoviveis. em prejuizo do; do qua-
firo ordinario quo et& a ti ispogição do (3o.
vtano, no eanrc.ciu de conam is 3s303 111:litar03

nuadenco$ d0.3 pew..9 postos e kujeituJ a.
italOP3.4

o

	

	 •
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cento de Azovedo, dc 20:000$, em 20 apolices
nominativas, da divida publica, da propria
dade do Dr. Josa Vicente de Azevedo.

De substituição de fiança :
Reenerimenta do Dr. João Caldas Vianna„

pedindo que seja acceita. cm garantia da
gestão do almoxarife da Casa da Moeda João
Machado do °avalia Vianna, a fia,nça do
de 10:000$, coustituida pela hypotheca legal
do uni predio sito á i .ua, da Prainha n. 142,
avaliado em 16:000$, em substituição do de-
posito feito de unia caderileta da Caixa Eco-

0111iit, no aalor de 10:000200
O tribunal, iitteadundo a que os valores

efferetedoa ga,rantera	 geslião dos respon-
aavois e seua	 oposto,. julgou idoneas
f.ufficierue3	 ;lanças de qui: se trata.

Foi appruvada a redacção dos accordãos
lavrados ricas procassos, apreamtados na
sessão ofdinaria anteidor, ['dativos ás contas
dos ex agentes do Correio Antonlo Rodrigues
&Os Santos e Francisco Valdom iro Lorenz, do
commi ssario do 5" ela ime da armail .t Jaaeuim
Pinto cio Freitas a dos secratario; de capi-
tanias de porto; Josá Ferna,ades do Barros e
Tito Radrigilea Sadde3 (dom processos), de-
clarando-os quitei o mandando dar baixa nas
liança,s prostadas pelos esaa,goato; do Correio.

-Relatados pelo Sr. sub-diractar J. M. da
silva Portilho

elinisterio da Fazenda :

InformaçGos da 2• Sub Directoria de Conta-
bilidade do The iouro Feitorai, de 29 do novem-
bro findo, 1, 3,5 G a 10 do coraeate, relativas
ã CO:ICOS nãO dos creditos :

Do 87$300, 150$, 315$ e 393e936 ao Thesouro
Fedel .al p	 despeza.s da vo..ba 5';

De 81e$970 o 187$777 i Deleaacia Fiscal no
Estado do Rio Graudo do Sul para as da
"verba 30';

Do 145$293 á no Estado do Paraná para
as da oerba 17',
• Do 35-790$351 á. Recebedoria desta Capital,

ti conta do arada° aberto pelo decreto
e. 5 144, de 27 de fevereiro do correcto
aniso.

O tribunal autorizou o i e,gistro da dis-
tribuição classes caeditos, feitas as devidas
annullaeões.

Do 9 deste mez, sobro o pagamento pela
cerba-Eaareicioa findos--, da quieta). de
C63e o. Iiiron Jacques, proveniente do traba-
lha; aaecutadao na Escola, de Medicina do
Rio de Janeiro era '899 a (Lua se relera a
aviso a. 2.22a, do Ministerio da Justiça, o
Negocios interiores, de 15 de agosto de 1903.
-O tribunal converteu em diligencia o jul-
gamento, afina ao oadir isselareeimatos
acerca da (lis ergancia quanto ao exorc.do
em que foi prestado serviço, visto refe-
rir-se tonta ao ando do 1003 e o citado
avio u dt 1899

Procesiois do concessão •
Do apo .entadorin, i. feitor da Repartição

Geral dos Totearaphos Israel Bruno de Bastos,
con e mãeunento ci111111R1 do 1 O20O, cor-
respondente a 22 damos, oito meus e nove
dia.. do se, viço publico O tribunal, attea-
doudo a que no processo foram observadas
as disposiçiies em vigor, julgou legal a con-
tessão da oferida aposentadoria.

De montepio civil :
A D Maria das Dores Rodrigues Vieira,

va do guarda da Alfandeea do Estado de
Santa Ca,tharin,‘ Manoel Machado Vieira, na
maportancia mensal de 160336, e a SOUS filhos
Menores Celicina, Acendam, Adalino,
tino, Maria o Oswa/do, na. do 2$777 a cada
una ;

A D. Amelia da Silva Castro e Almeida,
Siava do 2' escripturario do Thesouro Fe-
deral Pedro Antonio de Souza e Alme.da,
iMportancia annual de 800e, e a suas filhas
Menores Amelia e Adelaide, na do 4004i a
cada, uma;

	

dr.	

A D. llortcacia de Brito Vieira Santoi, filha
cas •tda do fiaado ub-director aposentado
deste tribunal Manoel Paulo Vieira Pinto, na
important:ai, animal de 3:000e000 ;

A D. Francisca Tavares da Silveira Lobo,
viuva do contador aposentado do Teesouro
Federal Francisco da Silvaira. Lobo, na un-
portancia annua.I de 2:400$0J0.

De melo-soldo
A DD. Anua de Jesus elascaranbaa, Isabel

Petronilla do Alcantara, elitscaeminis e Tile-
reza de Jesus Mascarenliaa, llihas do fatie
cdo 1" cirurgião reformado do corpo de
sauda do exercito Dr. Miguel Joaauim da
Castro alascarcaha.s, na ineoortancia mensal
de 6$ a cada urna.

Do meio-soldo o montepio :
A D. Ermelinda Gonçalves da Silva, filha
finado capitão do exarcito Lucio Gonçalves

da Silva, nas impartanclas 111211SZIeS do
3:4333 e 25$000.

De aposentadoria :
Ao 1° escripturario do Thesouro Federal.

João José Pereira, das Neves, com o veuca
manto annual de ra072$22a, proporcional
50 annos, oito In2.Zei o 20 dias do scrviça
publico ;

Ao fiel do trem bailia) da Aramai de Ma-
rinha do Rio da Janeiro Dasidario Leito Pa -
relva, dos &latos, com o vencimento aa-
nual do 1:219W. visto contar 30 annos,
sete meus e 23 dias de ide.atico serviço.

O tribunal, attandoado a que foram 1103
procossos observadas as disaosiç3e3
vigor, julgou telal a concessão das pensoe3
e das apasentadarias do que sa trata, re-
gistrando-se a de peza na ferina doa aia
recares.

Ministerio	 Marinha-Avisos
N. 1.310, da 3 do carrentie, eovia,ado, por

cópia, o caataaata que elriactitoa a Capitania
do Porto do Estado do Rio Grande do Sul ame
a Companhia Novo Lloy dikaziloiro paia o
frotamanto da chata Cahy, afiai de reallaar
o serviço do abastecimento de gaa aos pula-
rói; e mangruilio; illualina,tivo; desse Esta-
do, no prazo de 3a d'.a4; •

NS. 2.183, 2.203, 2.203 o 2.278, do 12, 14 e
22, sobro a e3i1C3.3:ÃO do; credito;:

Do 5.630$048 á Delegacia Fiscal do Theson-
ro laidara,1 no E talo da Bailia e do 11Ge0J0 á
no da Parallyiat paio deepazas das v cabas
19' e 21a.

D3 200:3 á no do Rio Grande do sul para as
da verb,. 15'.

Da 703e333 Co. no da 13abla para as da vea-
ba 18'.

O tribunal determinou que se taça o
tio dodo coa/anato e da distribuiçáo doa faca-
cioa ado 3 c rad i ta ;.

N. 2.328, de 23, ramettendo e. nova &L-
M:bei-W:o orgailizela na Contadoria de
Marinha, da d ;1)0Z:1 aL que Ou a cre-
dito do 101:3•1oe cuja. transfereacia, para,
aptatat ropart çao foi solicitada por aviso
n. 2.183, de t; trete tribunal orde loa
que se.;a registva,da a d;stribu,ção do ered.te
do 93:512:$(337, do:xanda do a3-8:m yroteder
quanto á importancia, do 10:487e343, por
tratar-se de daspeza já elrectuada.

Ofileio n. 338, da contadoria da Marinha,
do 30 do novembro findo, tranunittindo, por
cópia, o termo de additameato ao contracto
realizado em 8 de julho deste anno, com
Wa l tar Brothers & Comp., para a construcção
de duas lanchas da stinailas ao serviço da flo-
tilha, do Amazonas, cal virtude do qual fica
proro,gado o prazo para a entreaa da, ditas
lanchas.-0 tribunal fez registrar o alludido
termo.

elinistorio da Guorra
Avisos ns. 31, 32o 33, do 16 do corrente,

com as cbpias dos deceetos legislativos
tis. 1,287, 1.205 e 1.294, o do Poder Executivo
ris. 5.382, 5.395 e 5.395, do 30 do novembro
• e14 deste ;luz, concernentes a aber •

•

tira dos creditos de 189$e00, especial, e
9:44l4160 o 737033, extraordinario para
pagamento ao general do brigada Marciano
do ala,galhãea, do custas a que foi conde-
meada a União em causa contra a mesma in-
tentada polo dito general, o de ordenados que
competem ao secretario aposentado e ao
ajudante de porteiro aposentado do ex tineta
Arseaal do Guerra do Estalo de. Peeaalubtico
bacelarei Josa Francisco Ribeiro elacilado
Josa Alfredo do Carvalho. ,

011icio a. 9'50, da Direcçeo Geral de Conta-
bilidade da Guerra, do 13 do corrente, en-
viando a cópia do contracto celebrado pelo
cammanilanta ila. Escola Propitratoria e de
Tactica do Realengo, com Palheiro Filho &
Comp., para o feadecimento de calçado, no
corrente amo.

O tribunal vaza:vau que sejam. registrada
OS credites e o reairido contracto.

-kalatados paio Sr sub-director Dr, Fran-
cisco Machado.

Isliiiisleaio da Industria, Viação o Obras
Publicas .

Avisos
N 2.623, (10 21 de setembro proimi paga

Indo, relativo ao paoainall ta COpl iravaaaiti-
sob o titulo - Obras Novas - da 5- divisão,
da verba, 0", da inoportaicia. de 3:xdOue a
Fiancisco Muna Machado, pela compra., Pie
lha fez a. Directaria da Estrada do Forro
Centeal do Brazil, do paello u. 250 da rua
Senador Pom oda

N. 149, do 20 do corrente, remetendo
cOpla ao contracto and-avido pela Admi-
nistração dos Correios do Districto Federal O
/titila° do Rio do Janeiro com Antonio Mar-
tins da. Silva. Junue; para o arrendamento da
casa onde funceiona a agencia do Corre:o da
cidade de Campos, pelo tempo at 3 annos ;

NS. 3.483, 3.480 o 3.548, de 21 e24, sobra
a caaceieão do; credito;

uo 630.3503 á tho ;ouraria da Administração
dos Correios do District° Fedoral e Estado do
Rio do Janeiro, para de dm:Las da sub-eon,j-
040,0-Laca iilios, aceuisição e coace.loa
do mobilias, etc.,-sob o titulo-Directoria.
Geral- , da verba 3',

Do 88e ao Thesouro Federal, á conta da
verba 15*

De 124:9170'28 e ers. 97.424,42, em ouro,
Repartição Geral dos Tolaoraphos, para,

desooza o. que je rdere o decreto mm 5.388 do
O dote 1113Z, coma a liquidaçao do taxas do
to l eorionnus oflicates, tran.smittidois eaa
exercicio í. encerrado, sob o regímen da
trateao matuta-O tribulal mandou reaa strar
a do yeza. de 33:09a$, o contracto e a distri-
buição dos aaludelas creditue

N 3.410, de 14 deste inez, solicitando que,
por conta do cratito aberto poio decreto
n, 4803, de e4 do março de 1903 soa ea-
cremo ao primeiro engenheiro da commis-
são do estudos das mina, do carvão no
Brazil, Francisco do Paula Oliveira a quan-
tia do 20:000e, afina do a.ttonder ás dospet g
do caracter urgente da mesma commissaa,
-O tribunal converteu em diligencia o oe-
gamonto, para o fim do reiterar ao Minis-
todo a solicitação feita no (Alicio n. 139,
do 22 do setembro, com relação ao s.deaa-
tamento do 4:003e000.

N 3.423, do 15, referente ao paga,monto,
pela verba 5", da quantia do 216$l 18, pro-
veniente do gaz consumido no Jardim lio-
tanico durante o 3° trimestre do corrente
anno, e do aluauel de um apparellio too ln•io-
nico destinado ao serviço do mesmo ja
-Tendo já sido registrada a quantia de
ene118, deliberou o tribunal sobre a de 18u$,
da conta do aluguei do appardho toe, ;o-
Tilo°. á qual negou registro, por trata ese
de serviço cujo penedo excede o do achuid
anno financeiro.
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divondo o decreto n. 716, do 13 do novembro
tle 1900, que creou um quadro especial para
os officiaos do exercito, que exercom cargos
vitalicios nos institutos militares do ensino,
sobre o accosso dos ofilciaos pertencentes ao
meou° quadro, o considerando-so em vigor, o
applicavel aos citados °Moines a disposição do
art. 3.) do decreto n, 8, do 1889, relativa ao;
ofileiaes do extincto quadro oxtraordinario, o
Sr. 1), :esidente da, Republica, manda, por esta
seereaoria do Estado, consultar ao Supremo
Tribunal Militar, si, dada urna vaga, e ceado
Leila piornovido mu ofilcial do quadro espe-
cial, deve,,e considerar a Naga preenchida, ou
importa es,t, tacto em continuar aberta no
çoa,:lro ordinavio uma vaga, que devo sor
pr. ,onchida por um &Boiai deste quadro.

re :orno, pode- Ai promo. :02 em orna
inn:ca vaga, deus officiaes, um do quadro cpo
c.al. o outro do quadro ordinario, can-side-
rando•.-e a promoç5e; dos Oflielae 3 do quadro
e vocial regulado. pelo art. 3 , . do doweto
In. 8, de 1889 ? ; o Supremo Tribunal 1\lilii,ar
po..: s a a dar cumprimento a vossa ordem.

O decreto legislativo n. 7111, de 12 do no.
seinbro do 100s), que coou um quadro espe-
cial para os ofliciaos do exercito com funeçues
de cicio .; vitalicios no 3 In ,titutos militares de
ensilio, nada dispõe com eire, to sobre o aceosso
do.-es 091c:sies ; n 11OVC1110 po,.em tem consi-
derado 's igento, o applicavel a e . le; o dispo-
Eitivo do ita. 3. do decreto u. 8, de 1889,
reforoo:.0 ¡tos otlierae; do extincto quadro

-di.lario. C de conforradade com esse
• writivo tem havido proinoçõos no novo

• E for e:to o fundamento principal ao pl.
Tecer dto por e to Tribo:kat na Coa tilta, de 12
clss eL ,!:11'il o till,into, mil,re a qual rui tornadl
a R ci:ta;ao Pres.dmcial do ,) do outubro :se
guiou).

Assim, colcorrendo em prom não os . ofil-
ciac, do quaJi'0 C • 11 ,2Ciai com o do wslinarto
mus iepL. vos copo i ou arm tt, c,M10 01s-
3iõe o dourei° n. 8 de 1889. ( t oando -.e
unia Va .:, n4, e ib. • prrouovido (acra/ do quadro
teeerar,o quo inini •el,OriVelilleate ira de sou

SI o pree., -cliinien ti auber au imas&
e o o. 1 da e :cala per •

te,icer No e ,,t3 qii.td 0, Or:ta. e unpre„cend:vel
Gil É.: a pronieção para, prowr a va,:a, (.011-
15:siu jU ab9..,a, no •uadro o: tiiria.1 . :0. e e .1.a

(jUe teu Lo wr iLrzuIa por: "cri:, i•-•
lute).	 duo rek..J.ii:1:	 oilicial pe,•tenecatc

ae
ficará preenchido o c laro aberto na

e e lia.
8; o preene'dmentu da vo ga. que :se ster,

to,sar att)	 - tittY, cidneP(O, II O. ti OU.:
• ,kis a ili,L n .2nic : ou o n , 1 da li - eala
te..ca a.) quad • o 0.'dinado, ou ao eqrxial

No p..;:oe::.o do, Ca;oi o aiuk . e.,.no e a.olliera,
odie.a.r, (pio r‘iti.4zo,.• o: 113-

klue . ito do t: go 10 do decoeto o. 1 351 de
7d iiivem:I . o do 1891,

s: o o . cotiiÃo til. do pi .41 .o ordinario, rica,
41.,; si o eu act.;e::o, pre9nr:tida a. .'agra ; si per •
te1le t4e tLO iplatit'U C TC .C.1;11, de ,..er prodlO
sido tamboril, por antiguidade, o o. 1 do (lua-
.15 . o w.slinario.

No :-:)undo caso, isto é, quando o n. 1 por.
te :cor ao quadro elyic:al devo ser fei t a il.
promoção no quadro ordinst.,io ; po;quo si o

especial. o Governo seria forçado a
promover po,, anti;:uidb.tie o O. 1 de,ste quadro,
e merecimento algum do outro.

o; ido occ orei do tiloa vaga mica, lar-se-iam
/aos proilioçO" duas no quadro e special,- e
um( I si Lud.nario, o que, aasiii do onerar os
co." .e` pub!:co z, traria vantagem ao: ofilc:aes
.3(1 quaiirJ o pceiaf it0 0, aos docentes vita-
liCiklso inannviver .z . eia prodirzo dos do qua-
dro ordinario •uo eltão á disposição do sio-
ao, I no, no exorc.e.io de cornnii sor militares
c;'ra noatientos aos acua pU:4U3 e kujeitus a.
seoloOtki.

A illustre maioria diz que «si a promoção
for conferida por merecimento ao officio' extra-
numerado, que porventura ()ocupar o n. 1 da
escala, e o seu immediato na mesma escala
for tombem extranumerario, a este se dará a
graduação do posto seguinte com a mesma
data da promoção, que se conceder, pelo
principio de antiguidade, do (-Aliciai do qua-
dro ordinario, seu imiti r:Aloto em antiguidade
do posto.

A minoria entende, pols.quN no easo em
questão, tendo-se do proceder a uma prorno-
çã,o por antiguidade, se pôde deixar de attea-
der ao n. 1, da escala, pertencente ao quadro
especial, para dar aceso ao n, 2, que e do
quadro ordinario.

1,:to seria completa inversão dos dispositi-
vo.: lOga03.

Salvo o disposto no art. 32, do reaulamento
de 31 de na trço do 1851, o officio! que occupar
o o. I, d escala não pólo deixar do ter
dee,3330, quando oceorrer vaga, que deva soe
provida por antiguidade.

E a graduação que a minoria julga de-
ver-se dar ao official do quadro especial, que
so tornar chefe do classe, seria ociosa, por-
quanto o n. 1, da escala ..t. vista do disposto
na lei n. 1.215, de 11 do agosto ultimo, tem
direito a 03S,t graduação, si não tiver nota
que desabone sua conduota civii e militas . , e
neste caso o Poder 1.ixecutivo nuo Ade da.' o
que a lei prollibo.

Nas consideraçries que deixa, ,apo.s1,,,,s, o
Supremo Tribunal Militar tom emittido
parecer, que se 1'0;11)n no :;C:stlint rc .

Si o preenchimento da vaga couber
quidwle e o n. 1, dt e 'cala. pe,.teacee ao
deo ordinario, não poderá deixar de :ee oitis o
promovido

Si o u. 1, pertencer ,to guacho o;dmt krio. o
.ritga tiver de ser prOVid I. por n.rrecia.::nio,

o. eXolira poderá reca'air em ofi1ci,.4,1 dejte,q, o.
dou, ou do e ;paci td, deveodo 1e:1,o oa ..t: se p.a,
ceder á promoção por aatigdaiIoso quadi o
urdinario

Si o u. 1, 01, cscla. por te.ic2o ao qikasi, o os-
130eirti, tesa prom ):to (111 tido e :1,i do
ser re iliZtd 1 por tv,t,:;:r1irl.t:10

r.04 . fitjrCtilli-lio	 di 10.1...dt'o
JIA{ ;1,1.1'10

Net:sucado ainda 0 ii. 1 , :10 ti .4 &deo
dal e deaeado preencher,: pse.. 	 fre-i MC' n
• ah(	 o C-111)..‘ doe,	 •
cial do quadro °Minai to

Dando se uma .taiw,	 nao 4,3 o ,
zu: mau do da as prol:~ s .

u tribtaial entoado que e apolusavei .1.0 (III
oco especial o art. 3 do ii. ,..6 n•0 J. 5,
j)(WI/11(3 eompo At:to do quatt r., o-rtanu!realn
por este decreto não ditteria um li d., novelll •
bro de i9 V.) da do til 9 1o 5 co elo on

O i.imiranto disaiio 13:ti . bo	 e •)3 raiam.
cl,i Reuno GalV110	 , Junior dissren
tiran. do ;to parecer mut .vando o seu voto

ro ,.ma seguia te
I't rslirtiioau meato, faz-se mister precisar a.

,-erdade.Sra significação do; dous quedi fica
ti k os aon ;i); nados no avio :ti pra -- quailt o
e 1i.J5 o quadre extrcwrdipario. segundo ;,„
I.,theeza da situação propria do; ollicia.as
q e adies foram coms,-,rolendidos o a razão
de ::.er do seu artirain:311to sob o ponto de
vista das coavoulencia,s g01%.103 do serviço

Quanto á condição necessaria para a sua
inclusão no quadro especial eread . ) em 1000,
O manifesta ser a e C Un i ca a do exor-
cicio de cargo vita!ie,o nos institutos mili-
tares do ensino- Synopso da legislação bra-
zileira, volume 7°, anno de 190:3, sob o titulo
Quadro especial, por Nascimento e Silva.

No ocanto porém aos motivos determi-
naartes para a ()Arada no quadro extra.ordi-
nar1/4) creado pelo deekoto u. 8, de 21 do no-
ve:dal) de 1889, ião lo khitts naturezas as
.zLuaçseui que os OffiCiM3 so deveriam

achar para dello fazerem parto, a saber :
empregados cm commiSSõ03 estranhas ao
aIinisterio da Guerra, ou MOMO em certas
cominiss6as desse ministerio, com projuizo do
serviço ordinario polo seu afastamento dello.
- lbideu, Vo:ttin0 6°, anno do 1891, sob o
titulo Quadro extranumerario.

Observa-se cm tomou, a bom da compre-
hen são de;tia discussão, que o uso adulterou
o qualificativo proprio do quadro ciando em
11389, em:vogando o roubai°	 exlrainu»re-

em 1..rez do dito oxtraordinario.
Compulsando-se po :AIni 03 Almanal:s da

Guerra entro os anuo do 1890 o 1892, por ter
sido sio ,to que foi vedada. a confirmação da:.
trandbro.iciat para eito (art. 8 0 da. lei
n. 39 a, de 30 do janeiro do 1392), reconhece.
'Se quG tolos 05 ofileia0; do inagistexio
que. eu virtude dos rogulamootos do 17 do
f.ineiro do 1874, da lei do 21 de setembro lhe
1380 e do decreto n. 9.231, de 213 do julho de
1881, eram cuasidorados extranumorarlos,
l'ors m incluidos no citado quadro oxtritor-
dinario do 21 de novembro do 1889 , havendo
siou noite coa.,ervado I atr a creação do qua.
d.o wiseelal, oni 1900, passando então a. per.
4eu,scr a e,	 ultimo.

alar: outro grupo do officiaos com exorei•
co it.i,luro no ;rugi steriu 	 tevo

In limito quadro oxtritordinar,o de
0889,	 do art. 237 da reAti lamento O
do 12 dr 0i:si de 1830 ; isto é, todos os len larn,

p:'0113;':01'01, 001119 idot a.p.)3
p ontrt1;;açao	 InosinJ Res“Ilitineuto, (pi)
1,9 •! eden:30:31 st s tias; arruas Conlbaten te; ao

e!U, , t anho como acontneeu com aluo:-
a	 do m .t;i stoei o milita( que tive-
, o • •.,III VOA (.1ur,.1. sob o amplias do; asstoi
alraeitadot tios armo; do 1871, 1880 o 1884,,

110 re'brule quadro extram.-
si, .889 ate a creação do quadro e
,s1U0tu 0.1tão para elle foram tanibent

dc:xara,m do pertencer
aque- So rasais.° extraordinario , dent..e todo;

inclu ido s no quadro st
00‘	 Oirie:a(34 nomeado; para o. c.tryoi vi

in 14isterio ruiu tar ptitor : lorni ;MAI
110 anállà citado, da 12 do abri/

189o , gut:	 zu.) 5 corpos de migo.
.1 . e:s .u. e tio estadu-maioe.

• ak 1890, per&n, o quadro ex!.raordilerio
J. 1859 (leoa reluzido Si) con;undo dias dam

- oo de 0:11d:att	 eX0:•C.: Cio v,ti e o lio
militar de 11(10 w fez ra f.q1,; () 111.1

) UllVaçUe.; que tem is expendolo. e,n vir•
to le da re,olução do 13 de dezembro do 1887,
communica.dit em poetaria do 17 do janeiro
do 1898, que olvidou razoe a revorsao dos
quadros ordinario s do: ofilelae: eu;ot mativoR
de traiu d'e,..ene a: para o quadro extranume•
vario (ou extra)rarnaaid ! ) tive ,sem ces ado--
Synop se da le 4'islaçã,() Lr:ui leira, voatino
anuo 190'1, sob o titulo Quadro extrantimora-
rio, por Na . c11120t0 c Silva.

Em que d; iro .e pais, quaato á sua con st!.
tnição e a, ra,zão do sua efeaçi,o, o arrr,o gila;
dro extraord.nario ou extranunio..ario do
1889, do deaalii.11 via e ipoe,a1 de 19011 1

Quanto S. sua constituição. - e ,te
recobou todo; os olliciao; existem:o; na 111..;:l0
-peo mo rno fundamento de exercerem car-
go; vitalício; no ino.iste,.io militar que „tu.
tificava a sua povoam:enoja nolle.

Quanto á razão do sua creação,- O fóra
da duvida, que só a imperiosa neees:da,d0
do total do; quadro:, tanto dos corpos espe-
ciaes como da.; teus armas do exercito, para
as exigencias do serviço o:dinstrio, posdcria
ter induzido o legislador a derrotar o suis-
primento dos soas olreetivos do de ,falque
sofreiam em consaitioncia do afastamento
?irmanentS) do numeroso pessoal que se con-
sagra ao magisterio nos institutos militares.

o
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Na accepção toclinico-administratioa, por-
tanto, os tres qualificativos extraordinario,
extre7.uncrario especial de eauivalona, e ai
cren5es a que deram lagar apenas muda-
ram de uoine.

•••••

Anteriormente é. creação de quadro .ox-
traordinario, dito de 1839, -quer 03 ollIcia.es
com exercido no mogisterio, quer o3 que
exerciam em commissão o.ensino pratico nos
Institutos de main° (sendo que estos não desde
data tão remota como os primeiros), eram
considerados extranumerarios 1103 qua.deos
dos corpos espociaes ou das armas a quo per -
tenCiaM, e o seu accesso mliLr oão obedecia
a principio algum definido em lei, bastando
que tiveasom o dobro do intersticio legal para
almejar o pozto immodiato, indopendeate
abertura de vaga no quatro ordi,:ario em que
figuravam como ertranumeradoo pot simples
orlado do Governo e. portanto, S3113 motivo
declarado, quer quanto á antiguidode, quer
quanto ao merecimento, .um relação aos uai-
ciaes do quadro ordinario.

Semelhante watica, porém, loi oui judi-
ciosamente abolida em 1839 com a adopção
dos principio; re.guladores do access° estabo-
lecidos pela lei de proinoç5e3 do 6 do cetem---
bro de 1350, como norma leoal na concurren-
cio dos officiaec de cada quadro com os extra-
numcrarios do mesmo quadro, ao a.ccasso por
ocasião de abertura do vaga obrigada a
preenchimento.

O decreto n. 8, de 21 de novembro de 1.839
acima citado, diz no aeu final com tal pr000-
Eito : 03 ofilciaes que figurareixt no quadro
extraordinario COIICOIVOrãO em promoçõos
COM 03 do quadro ordinado da corporação
que peetencooem.

O regulamento U. 330, de 12 do abril do
1890, tombem citado anteoioomoute, diz no
seu art. 287

a0o lentes, oub ;ti utos a professores, que
forem orficiaos arregimentado>, serão can a-
dorados extranumerarios no, quadro ; da>
:irmos a que pertencerem, concoore sdo to-
davia com os do quadro para as pro:noç5e Z.»

Era este um principio do direito adminis-
trativo qua se Incorporava á leoa :loção mili-
tar, odo conaoanto -to direito militar reauia-
dor do ...,..cceso h ierarchloo, e que passa a vi-
gorar do modo incoocusso para garantia
commum dos d're:tos a promoção na coe-
currencia dos ofilciaes extraordinarios C3E1
os dos quadros ordinorio poo °oca ;ião do
preenchimento de vagai nos mo ;mos quadros.

Sua applicação, pois, ao ca .o ileu,.ado
uma vaga que se abra em qualquer do
quodroo ordinorios do Exercito, não pado
aceitar duvida quanto á imporio ;a CXi-7313-
cid. de outra pay-noção para prooncliiinonto
da vaga exi sante, em razão de não poder
ser °ta fechada com o pooinovido di qu eivo
elincia.1, quer lhe toolut c.thlilo a pronnclo
por direito de auttm:dadc, quer pela p..io
ridode do mencimánto a juizo do Goveano.

E' manifesto porem, que a sezund.t pro-
moção deverá renhir em um do; officiaes
do quadro ordinario, mr.ittalito só concor-
rem com estos ultimo; 03 officiaos 0v:ro-
mano-orados para o paeoncliimonto das vaoas
que ae abrirem, e não pal..a as aue se toniun
podido fechar em razão da pao:orencia legal
quo se lhes hiaa reconhocido no prmeiro
julgamento para o proJaellimeato
vagas.

Si, porém, a promoção for coo!brido •op
knorecimen to ao officio( cai; raou morado que
porventura °ocupar o u. 1 da e ;cala, e o
seu immodiato na mesma escala for tamboril
extraordmario, a este se dará a graduação
do posto seguinte, com a mana data da
promoção que se conceder polo principio de
anliguldado ao officio' do (moda° ordinario
nau inimediato cal antiguidado de posto.

Dever-se-ha subentender, portanto, que si
em alguma classe se agruparem dom ou
mais ofticiaes extranumerarios, °ocupando os
primeiros logares na e;cala, o Governo se ab-
sterá de eleger dentre 03 do sua coadição
para promover poio principio do mereci-
mento, si no caso de semelhante escolha reco-
nhecer que seria fooçado a fazer mais de duai
promoç5es para o preenchimonto de uma
unica. vaga.

O julgamento das ccoullOos do mereci-
monto é tão adstricto ao unico criterio do
julgador, e como não são postos á prova no
.ervico profissional 03 re jui sito; neco ssarios
para o conceito do MUCCiM3L3t0, por parto
dos ofilciaei que 33 consagram ao m agiaterio,
não se poderá a.coi mor do injusto o pooposito
de, em caso; e speciaei COMO o que se figurou,
nã,o.se os coosidcrar concurrentes aos accos ;o;
por moaeci mento ; M3 mo porque o exercicio
do magiAerio é mais bom remulterado do que
todas as ()atoas finicç5os militares, ainda com
a clama staacia de crescer poriodicoonente
essa re:nulefação polo augmeato do uma
gratificação por determinado turno de exer-
cido. (Regulamento n. 1.159, do 3 do dezem-
bro do 1892, arts. 370 295.)

Vem a propo sito fazer lembrar nesta occa-
oião que na legislação da marinha fieura
igualmente a existencia de um quadro extra-
oedinario, coo stituido da mama fanma que o
e :pecial da guerra do 1900, salmão com 03
ofilciaes de marinha com exe:c i cio vita.licio
no 1111;4i:toai°, e que a mora do access° para
esse; ofilciacs obedece uoicamente ao princi-
pio de antigu i dade. (Decoto n. 103 A. de do-
zeon'oao do 1839, art. 10, vido Almomack
Marinha.

O accosso é conferido a cada officiol logo
que alcance ser o moas antigo do ...mu po to na
classe a que portonco, composta como é de
regra dos (aduo da mesma cate_roria dos
dou; quadro; (o oialioaaio e o extetoodi nado),
e lhe corre :poode vaoa no quadro ordina.rio

Ao terminarem o pi .e:eate voto, podem vo-
nia para re:natal-o com um t )niloração que
lhes parece inteiramente cabivel nesta occa
sião em que :.so procura e itobeleciel principios
imouladooes do acces Ilioearceicso dos ofil
doe; do quadro o :pedal de 1000.

Tem ella por olaecto observar que lhes pa-
rece indevida a pornrinencia naluelle quadro
de 15 lentes ou professoras que se acham em
disponibilidade desde 1893, em razão da re
formo por que passaram 03 institutos mi I i ta-
re; de oosino em 18 de abril da Juolle atino,
decreto n. 2.831.

Quando .se organizou o quadro e spocial em
que ;tão, u Goveano estava na e pectittiva de
uma nova re zulainentação com caracter de-
finitivo para o ensino militar, por força do
autorização legislativa, po..quanio o ailit lido
Rogulannoto de 18 de abril de 18J8 Para
mandado observar simp!esinente em caracter
provisorio, segundo se v do tittilo—Instru-
cçoo militar do Relatwio do Ministerio da
Guerra do anno do 189:); isso explica bom a
razão da inclu;ão daque:le oTiciaes no refe-
rido quadro especial de 1900, não obstante
ser expresso no art. 2 , do decreto legislativo
de sua creoção. de 13 de novembro ser con-
dição necoasaria part fazer porte delle o
exercido dc cargo vitalicio nos institutos nali-
tare; de ensino.

lIcki e, porém, que são poasoclos quasi sete
annos de vigoramento do Reaulaineato de
1808, não ha razoavol fuodamooto para se
não cogitar do alliviar aquilo quadro de se-
melhante sobrecarga, que é de facto contra.
rio ao pensamento em que ae inspirou o legis-
lador para aquilo creoção; si pois não estão
fora do sorv:ço oodinario da sua profissão, e
si não é dado prever ao menos quando um
ou outro dentre chie; poderá ser chamado a
exercer de novo fijncer:as no rnagl ;todo. por-
que continuarão. oatrJ aquolles que foram

excluidos dos quadros ordinarica pela unica'
razão de que o sou afastamento dom deveraw'
profissionaes militarei desfalcava o effectivo
do iam quadros para as imprescendiveis cai-
geadas do serviço ordinario ?

Pensam, entretanto, que a reversão de taoa
officiaes para 03 quadros regulares do exer-
cito se deverá fazer gradualmonae quando:
lhes for cabendo augmento de pasto, porque
assim entrariam as cousas na normalidade,
sem sensivel prejuizo para 03 officiaes que
actualmente proa:mamo aquelles quadros re-
gulares.

O effectivo actual do quadro especial soado
de 59 (Alojou, em pouco; annos desceria ao
numero, que lhe convem. de 44 officio° +.

Rio do Janeiro, 5 do dezembro de 1904.-
E, Barbosa.—C. Notto.—F. A. de Moura.—
Mallet.—Thonzas Cantuaria.—P, J. Tei.reira
Junior.

Foi voto voacido o Sr. marechal Rufia°
Gaivão.

Rsol ;içi1,

Como parece. Rio, 20 de dezembro de 1901.
—FRA.NCI3C0 DE PALTIA RODEM:ES ALVE5.
—Francisco de Paula Argollo,

Dia 23

Ao Sr Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que :

Seja distribuido á Dolo zacia Fiscal em
Porto Alegre o credito de 200:000$, por conta
do a 9".

Sejam paaas as aeguintes quantias
De 140:a000 a D. Maria Luiza Leingrubor,

(aviso o. 833);
36:703.¡a120, sendo: a Antonio Gonçalvea

Pinto, 121$0J9; a Gonçalves. Ca-tio & Comp.,
235$700; a J. M. Camanlio 233$21O; a La,n9ri:,
LaugL;aard & Com)., 14320; a Leaisdro Mar-

S: Comp., 2:74n00; a ItLetins •Como.,
00300; a Machado Bastos & Comp., 3300á0;
ri Nova Fabrica 11:nk, 23:902$300; a Rolirio
Vianna, 030.000 e a Vicente da Cunha Gui-
marães, 8:2i14)00, (aviso n. 834).

Cliefo do Estado Maior do Exercito
Approvando a deliberação que tomou o

comin indouto do 50 District° Militar, de
snoodar prender por oito dias (.) alferes do 300
batalhão do infantaria Josuino Camaroo, que

tran.: foridi povo o 33, do mo ;ma arma.
Diapen ;ando, conl'ooinc pod.rom, do cargo

de subalternos do contineeni,c que acompa-
nha a comanis,ão da linha; tolearaphicas
Estado do Matto Grosso, os alferes do 80 loa ta-
lhão de intantaaia Tortuliano Alvos Ferreira
e Manoel 11!beiro da Fonseca.

Mond indo avdb te nos assentamento; do
major do Corpo de Eu aeniteiros JosO Ferroira
Maciel de Miranda o que a seu respeito consta
do aviso e officio que se remettem.

Permittindo ao forriel do 220 batalhão do
infantaria Nilo da Silva Pa303 gosar no Es

-tado de Poroambuco a licença que obteve
para tratamento do saudc.

Transferindo
Na arma do infantaria, (DR tenente Basilio

Angu ;to Wildt, do 11 0 batalhão para o 13 0 e
Jo;, Pedro do Couto.doste para aquolle corpo;

Na arma de artilharia, os 2' S tenente; Luz
I.gba. do 50 reas ime do para o 1 0 e Antonio da
Ca. stro Pereira Rejo, doto regimento para
aquele.

Dia 24

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencia.; pua que

Sejam distribu'dos ás Delegacias Fiscaes no
Estados abaixo mencionados 03 credites dag
seguintes quantias

No Maranhão, de 20:004, ã conta do ,§ ;
Na Bahia, de 12:104, á conta dos gla 11 e

•
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' Z No Rio Grande do Sul, com destino á Al
iandma, da cidade do Rio Grande, do 152:143$
a conta do; a§ 8a, 9°, 10, 12 o 15, ns. 22 e 31,

Sejam pagas as so mintas quantias
De 11:204$320, sendo : a Froiro, Veiga

Comp., 5:300$ ; a F. Rodrigues Lirio, 330$ ; a
José de Souza Medeiros, 420$; a Mamei Joa-
quim Paes, 1:770$; a Pacheco Moreira &
Comp., 3:300$ o a Ottoni, Silva & Comp.,
84$320 (aviso n. 835) ;

De 10:027$030, soado: a Amaral, Guima-
rães & Comp., 281$; a Domingos Joaaulin
Silva & Comp., 4723200; a E. Lambert,
3:307$200; a Luiz Macedo, 53310; a Ma-
noel Joaquim Paes, I:171$; a Mandes &
Comp., 3:1003740; a Ottani, Silva & Comp.
406550 o a Rocha Pereira & Comp., 599
(aviso n. 837) •,

De 4:726$810, sendo : a Antonio Joaquim
Teixeira, 301$200 ; á Companhia Ferro Carril
do Jardim Botanico, 100$; a Companhia São
Christovão, 45$; a Luiz Macedo, 1:551$ 150
a Mendes & Comp., 2:484760, e a Ottoni,
Silva & Comp., 150$400 (aviso n. 838)
-P. Do 64$ a Jo só Maria Mandas (aviso n. 839)
i De 250$ ao Dr. Laudo:Mo Freire (aviso

c. 840)
De 597$770 ao general JOIé Alipio Macedo

da Foatoura Costallat (aviso n. 841)
De 1:534280 á Einpaeza Funera,ria (aviso

n. 842) ;
De 3:99C:13380, sendo : a Augusto G011133 de

Moraes, 104$ ; ao Brazil Medico, 14$; a Do-
mingos Joaquim da Silva 8,: Comp., 845$;• a
J'eronyino Ferreira, da Silva, 116$380 ; Luiz
Macedo, 677$020; a Ottoni, Silva & Comp.,
1:599$380 o a Silva & Grillo, 640$ (aviso
n. 843)

De 119:776$520 á Companhia Novo Lloyd
Bra.ziloiro (aviso n. 845) ;

Do 15:970$ WO, sendo : á Companhia Rio de
Janeiro Cito Impravements, 1$200; a Gon-
çalves, Castro & Comp., 452$200; a II. Gar-
ciar, 150$ ; a Lacerda Soixal & Comp., 350$
e a Leandro Martins & Comp., 15:000$ (aviso
o. 846).

—Ao commandante da Escola Prepara-
tora o do Tactica. do Reatengo :
• Concedendo licença aos soldados João Leito
do Nascimento e Raul do Lima Tavares da
Silva, que se acham á sua disposição, para
prestarem exames vagos, esto de aritlime-
tica, historia e 1 0 anuo de inglez o aquollo
do 1 0 anno do portuauez o geog,raphia o 20
do finncoz o desenho •

Pormittindo ao coadjuvante do ensino 20
tenente Augusto Feliciano Pereira Pinto e ao
soldado João Corrêa da Silva Pinto gosaroin,
este, no Estado do S. Paulo. a licença que
obteve ; o aquilo, na cidade do S. João
d'Ee-Roy, o periodo das férias.

— Ao intendente geral da Guerra, appro-
vando as actas das sessões realizadas em 260
29 do outubro ultimo, para acquiaição, du-
rante o semestre vindouro, do artigos dos
grupos IIMOL103 o forragens» o limas, para-
fusos o pontas do Pariz, o declarando que,
Com relação á concurrencia de 26, poderão
figurar no mesmo termo os artigos não
accoitos, urna vez que seus proponentes se
conformem em reduzir os preços, igualan-
do-os aos do ultimo contracto com um acere-
saímo do 5 s/., ou entrar em nova licitação ;
e; com relação á concurroncia do 29, deverá
mencionar-se na acta o preço das limas bas-
tardas chatas de 0,152, acceitas a Laport,
Langaraard & Comp., ficando 03 artigos não
accoitos para nova concurrencia.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito :
s." Approvando :
; As nomeações feitas pelo commandanto
guarnição o fronteira de Sant'Anna do Li-
vramento, do alferes do cavallaria. ()atavio
Bototao da Fontoura o do alferes alumio
'Alvaro Octavio de Aloneastro para interina-
mente servirem, o primeiro come ajudante

de ordens o o ultimo com) secretario do
mesma coramandante.

As propastas qua fanai:
O director geral de Saudc, do pliarmacenti-

co adjunto Affon so Garcez Paraahos Monte-
negro para servir como coadjuvaato da phar-
macia militar de Lorena ;

O commandante da Escola Preparatoria e
de Tact:ca do Realeng o, do 2" saraento do ls
regimento do cavalaria José Maria Caval-
canti de Albuqueraua para servir como 1°
sargento da 3a companhia de aluamos
mesma Escola.

—Concedendo licença, para tratamento do
sande :

Por 90 dias, em Pelotas, ao capitão do 210
batalhão de infantaria João Caetano do Fa-
ria Albuquerque ;

Por 120 dias, no Estado do R .a Grande
do Sul, ao alferes do dito utak) Franc isc
Antonio Tavares.	 -

—Declarando :
Que são exonerados :
O coronel do corpo do eagenholroo Beato

Manoel Ribeiro Carneiro Moateiro, do cargo
de comrnanda.ate do 20 batalhão de eagenha-
ria empregado na construeção da Eatrada de
Ferao de Co,cequy a Inhauduhy ;

O alferes de cavallaria, João TOrT03
do legar do official á3 ordens do cominando
da Escola Militar do Brazil.

Que, segundo commuilica, o Ministerio das
Relaa5es Exteriores, foram dispam sa.dos do
serviço do mesmo Ministerio o major Boa-
iam ia Liberato Barroso e 03 capitães AI:pio
Gama o José Leandro Braga Co.valcanto, por
terem terminado 03 trabalhos da Commissão
de limites com a Republica Argentina.

—Mandando :
Averbar nos assentamentos do capitão do

Estado Maior do Exercito Lino Carneiro da
Fontoura o que a seu respeito consta do ro-
la.torio que so remette ;

Expedir as neces :arrias ordens para que
o 50 regimento do cavadlaria transfira, pro-
visoriamente, sua parada para S. I.Wz
Gonzaga, devendo permanecer na c;dade
do Livramento, até segunda ordem, o S° re-
gimento da mesma arma ;

Louvar o coronel do corpo do onaenhei
rol Bento Manoal Ribeiro Carneiro 'Montei-
ro pela correcção, zelo a intelligencia do
que deu provas no conamando do 20 bata-
lhão de engenharia e no desempenho de
chato da commi.ssão encarregada da con-
strução da Estrada de Ferro do caco itly
a Inhandulry, cujos serviços iniciou.

Servir no 1 0 rogimoato da cavallaria até
segunda ordem, o tonento do 3 0 Gustavo
Schmidt, e no 23a batalhão do inantaria o
alferes do 4° Carlos Aro.ripe di Albuauorquo,

Tra.nsforiado 03 alrOTOS :
Na arma do cavallaria:
Baque Simpliciano da Costa Perdigão do

14° regimento para o 12°; Achiles ala.riano
Azevedo, do 12° para o 14 0; Arthur da Costa
Lima, do 14° para o 100 , e Manoel Joaquim
Pereira Lobo, do 10 0 para o 14°;

Na, arma do infantaria:
Geroncio Nitto de Souza, do 3 0 batalhão

para o 340 o deste corpo para aquello Virgilio
da Silva Braga.

01nn••n

Ministorio da Guerra — N. 2.635 — Rio de
Janeiro, 2.1 do dezembro do 1904.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito—
Estando encaminhado o procedimento cri-
minal contra 03 indiciados responsa,vois polo3
acontecimentos de 14 o 15 do novembro ul-
timo, nesta capital, a sujeitos os indiciados ao
julgamento dos tribunaos competentes, deter-
mina o Sr. Presidente da Republica que, em
ordem do dia do exercito, sejam elogiados
pelos relevantes serviços prestadqo em defesa
da Patria, pela dedicação e amor ttli.cput-.

-t.

blica, disciplina e subordinação com que se
houveram durante aquelles acontecimentos.
os geacraos de divisão João Pedro Xavier da
Canytra, intendente geral da guerra, e Josã
Maria Marinho da Silva, comrnandanto do
40 districto; os geaeraes do brigada Fiancisco
da Rocha Calado, inspector do 1 0 batalhão
do artilharia, 'lermos Rodrigues da Fonseca,
command salte da Escola Prepara.toria e do
Ta,ctica do Realengo; Luiz Antonio do Medei-
ros, sub-chefo do Estado-Maior; Modo aino
Auaitsto do Assis Martin 3, director geral de
engenharia, o Jost5 Leoacio da Medeiros, di-
rector geral de saude; o coronel José Caetano
de Faria, cominara tate da brigada que,tendo
pernoitado na praça JOté de Alencar, seguiu
do madrugada para a escola; os otficiaes da
mesma brigada, e bem assim todos 03 officiaes
e praças que prestaram serviço; durante
aluelks perioda do luta contra 03 inimigos da
Ropablica. devendo este citado sor averbado
na ti de ofile.o do todo; os Ofilciaps aos quacs
se refere cato aviso.

Sande o fraternitlado.—Irancisco de Paula,
Audio.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

Por portaria de 31 dezembro ultimo, foram
concedidos ao secretario do Observatorio
Rio de Janeiro, engenheiro Brotar° Frede-
rico do Macedo Soares, 90 dias do licança
para tratar do sua s.aude, percebendo o or-
denado respectivo, de accardo com o a 1" do
art. 52 do regulamento annexo ao decreto
a. 2.706, de 27 de dezembro de 1897.

Expediente de 31 de dezembro de 1904

Ministerio da a lustria, Viação o Obras —
Directoria Geral tia Industria — 2a secção —
N. 117 — Rio do Janeiro, 31 do dezembro
de 1904.

De posse do vosso officio n. 493/2, de 24 de
dezembro correate, rocommendo-vos, para os
devidos offeitos, que, para promoção de
faaccionarios dessa repartição, indiqueis
sOmento os empregados atractivos do quadro
em que se der a vaga, sem embargo da per-
missão do regu!amento postal vigente, na.
regra 6a do art. 385, que estabelece uma
faculdade de que a administração sa se ser-
vira em casos excepcioaaes o por convesiieu-
cia do serviço.

Saude o fraternidade. — Lauro Severiano
Mater.—Sr, director geral dos Coareios.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Circular ra, 01/2.— Rio, 30 de dezembro do
1904.

Tendo o Sr. Archimedes do Oliveira, no
Estado do Pernambuco, solicitado o iate:ane-
dio do Correio, para o serviço da aasiguatura
do sou jornal A Cidade, incluso vos transmitto
a dita solicitação, inserta no modelo 179,
afim de sor registrada no livro datil (mo-
dele 180) o no das agencias subordinadas a
essa Administração, nos termos do art. 25
das InstrucOes para o serviço do assignatura.
do jornaes.

Em taos condiçries, o premio de 2 0/0 a que,
tem direito o Correio, será descontado da.;
assignatura, do accordo com os arts. 8 o 241
das referidas Instrucções.

No Boletim Postal de dezembro sor á pu-
aquella solicitação.

Saude o fraternidade. —0 director geral,
J.C. de Miranda e Iforta.

Sr. administrador dos Correios..
•

•
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Assignatura do "rs • ao>. revistas o outras
seet • C3

Pelo presente solicitamos da. agencia dos
Correios do Brum o sou intennedio na assi-
isnatura da publicação cujo titulo e con-
s1iç5es abaixo espocificamos

Titulo da publicação — A Cidade.
Localidade onde é folta ou tem sua sede ou

gereneia, ; Nazareth, Pernambuco.
Periodieidado da, publicação — Semanal,

Preço das assignaturas

Por mez 	  1000 Por semestre 0$003
Por trSmostre 3$000 Por anuo 	  12. 000

Nome do individuo. firma, social ou empre-
za a quem deve ser cavada a importancia
Victor Vieira de Mello.

Condiç5es espoeittes da publicação —jornal
neutro.

A importancia da commissão de 2 s/s de.
será ser deduzida da importa:leia da assi-
gnatura.

Nazareth, 5 do, dezemb..o de 1004.— O pro
poietario, AsehOasoles de OlieJira.

A.DMTNISTTIAÇ -A. 0 DOS CORRET OS DO DTSTRICTO
}EDEMA T, E ESTADO DO n10 DE JANEIRO

It/...querimento despi:lauto
Dia 23 do dezembro (10 1931

Francisco Fonscea. Sc Comp., estabeleoidos
rstdaAliandesot n. 240. pedindo licença para
vender seiloi.—Indeferido.

SEU) JUDICIARIA
Essprenso 'Fri li anal Uca erra

8:4 SESSÃO EM 31 DE DEZEMI12.0 Dr, 1901
Prcsi..icacia do Sr. ministro Arpiino e Castro

Ao moio-dia abriu-se a se : sãs), achando-se
pre>ento: os Sr.:. minis !sios Piza e Mlneáll,
sevado soare>, PindaSibt Mattos. Dormi-
oio do Espirito Sonto, 1 boto do Almeida,
João Pedro, .Slit000l Mui-linho, André Caval-
canti,	 tu 'forros, Epitacio Pessoa e Oli-

Deixaram do comparecer os Si'. minis-
tro> 13einla ,, (1110 Ferreira., Loc • 0 de Mendooça.
se João 13arbal1io, por aclia.roni em gozo de
licença.

eto, 1:,Os, e pprovada a acta da. ses são an-
ter,or e 1 .3 .p:sc.:adi) todo o exeedoente sobro a

CSa.
SPLGAMI &Tos

Der:u
N. 22—Capita1 Federal—Re'ator, o Sr. C • i-

seira Riboiro ; denunciante, o procurador
rorai da 11 .3publica ; denunciados, bacharel
Alfredo Alvos Sampaio. ju'z substituto do
suiz 1.3 ,2C C. on V. do Am tunas e Jacob Monossa.
— roi condinnOado o l• donunciado ás
renas dos ai•ts. 214, com refesenela aos
arts. 210 e 232 do Codieo Penal, grito maxi,
rno, e o 2sd poria do grilo maxi toe do citado
art. 214. Com referencia ao art. 217, unani-
memente.

•wursos ext mord in7;.ios
N. 347—Rio de Janeiro—ie .:lato'', o So. Ri-

:se:1.o do Almeida; revistes, os Srs. JuOo
redro e Manoel Movido : 1o; reco leu;• •, Dr.'
Wats; Coelho de Almeida e outros o o.Escode'
do Rio de Janeiro; reccorridos, 05 Dl 3.301.).T.
—Como preliminar, não se tomou c
mento ( o recurso extra:Min:voo por não
ser caso deite, em face da lo:,
mente.

Impedido O Se. Pindabilei, de Orattos.
Tomou parto neste eitgamesto o juiz se,o-

chama da l s vara "desta Capita l , para esse
ia convocado nos termas da lei.
N. 335—Ainazouits—Reta.too, o Sr, Piza o

•.1moida; reVlSOPC3	 Macedo S arco(?	 •	 o.

Pindadiiba de Mattos; recorrente, De. °Aonde
Corroa Lopes; recorrida a Fazenda do Estado
do Amazonas—A mesma, decisão do do n. 347

Impedido o Sr. João Pedro.
Tomou parto neste julgamento o juiz sec-

cional do l a vara desta Capital.
N. 385—Parahyba do Norte—Relator, o

Se. Macedo Soares; revisores, os Srs. Piada-
hida. do Mattos o 11. do Espirito Santo; re-
corrente, bacharel Francisco Ignacio Guedes
da Silva Sobral; recorrida, a Fazenda do Es-
tado da Parallyba.—Coop preliminar, to-
mando-s3 conhecimento de recuem extraor-
(1 Mario por ser caso d'Olo, em face da lei,
unanimemonto, dou-se-lho provimento para
restabelecer a sontenoa do l s instoncia, con-
tra 03 votos dos S.S. Alberto TOrP03 C Ma-
noel Murtinlio,

N. 3.36 (sobre embargos)—Capital Federal—
Relator, o Sr. André Cavaicanti ; revisores,
os Sr.-. Oliveira Riboiro e Piza e Aline'da ;
einbargani,e, 1). Eudoxia dos Santos Marques,
como tutora do seus liluzos ; embargado,
Joso afite:lado Mendes.—Não se tomou conhe-
cimento dos embargos, poolue, tendo—o para
elles pedido vista, não furam apresentados em
temoo. unanimemente.

N. 3e2—Peroambuco—Relator, o Sr. Pinda-
hiba. de Mattos ; revisores, os Srs. II. do Es-
pirito Santo e Ribc:ro de Almeida ; recor-
rente, Francisco de Paula da Silva Rego
recorrido, o i uiz do direito do orphãos do
Recife.— Como preliminar, não se tomou co-
nhecimento do recurso extra.ordinario, por
não ser caso dello, accroscondo não terem su-
bido 03 autos originaes ao tribunal, como
manda a lei, unanimeolonte.

N. 37/ — Capital Federal —Relator o Sr.
Ribeiro do Almeida ; revisore s, os Srs. João
Pedro e alanool Mor tinho ; recorreu te, Ray-
mundo Teixoira Mondes; recorrida, a Fazenda
Muoicipal.— Como preliminar, não se tomou
conhecimento do remir -o extraordinario, por
não ser caso dello em face da lei, unanime-
mente.

N. 333 — Maranhão — Relator, o Sr. An-
dré Cavalcanti ; revisores, os Srs. Alberto
Torres e Oliveira Ribeiro ; recorrente, te-
1100 te-coronel José Assonço da Costa Ferreira;
recorridas, DD. Anna do Moraes Ribeiro e sua
irini1.—A mesma decisão do de n. 371.

N. 328 — S. Paulo — Reator, o Sr. Macedo
Soares ; revisores, os Srs. Pindahiba de Mate
tos e Il. do Espirito Santo ; recorrente, D. El-
vira de Paula Machado; recorrido, Dr. José
da Costa Machado.— A mesma decisão do de
n. 371.

N. 303 — Bal da — Relator, o Sr. Alberto
Torres '• revisores, o; Srs. Ribeiro do Ahnoida
e João Pedro; recorrente, Feraandes alessuita
& Comp.; recorrida, a Fazenda do Estado da

mesma decisão do de n. 371.

DISTRIBUIÇõES

Aggraro de fletira°
N. 509—S. Paulo—Aggravantes, Zerrenor

Ilulow iO Comp.; a,egravados. Carlos F. llor-
fer Sc Comp.—Ao se. ministro Oliveira Ri-
beiro.

Aggraro de instrumento

N. 597 — Ilahia — Aggravante. a Fazenda
Federal; ag4ravado, Dr. Paulo Martins Fon-
te ,.—Ao Se. 01:n itro Piza e Almeida.

Ap.'ll('çdo crime

N. 2o) — Capital Federal—Appellante, Co-
ia • ilas•iiiaverni; appollada., a Justiça Fia

dera..—Au Sr. ministro Piza e Almeida.

Appel laça ciu ci

N. 1.015 — Pará, — .Appellante. a Fazenda
Nacional: appeladit, a Companhia de Segu-
ro> ,Ainos(i1ia.-2-A9 Se. miu.85ro Piza e A/-
meSsla.	 •

Rcris . 7o crime
N. 955—Bahia—Pealeionario, Antonio, ex-

escravo.—Ao Sr. ministro João I'edro.

PASSAGENS
Coo fi io de jurisdiri24o

N. 141—Ao Sr. Piza e Almeida.
Appellaçõ. s eiveis e commerciies

012e 071—Ao Sr. João Pedro.
N. 753--Ao Sr. Piza. e Almeida.
N. 821—Ao Sr. André, Cavaicauti.

Recurso cetrecordinario

N. 327—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.
Reciv7o crime

N. 859—Ao Sr. João Pedro.

COM DIA

Anocitaçao civa

N. 952—Ro'ator, o Sr. Manoel Molinho.
lbcorso e.etraordinario

N. 378 — Reator, o Sr. II. do Espirito
Santo.

RJr.i.s7io crime

N. 898 — Relator, o Sr. H. do Espirito
Santo.

Levantou-se a orsão ás 3 1/4 horas da tar-
de. — () secretario, Joao Pedreira do Coto !!o
Ferra:.

SC1ENCIA.
O pvimeiro eonsa-resso gle

g•ielse eseolav em	 urantn

berg
(Continuado do n. 299)

II
A secção A foi urna das mais numoseesa.?

activas. Arehitecto3, engoaheiros, indits-
triaes, medico>, pedagogos, a Ca concorro-
mal, trocando idéas, notas, argumentos,
zelo e mo ;mo com paixão. Alguns ( os Srs.
Erismam, Nussbamm) propunham orientai.
e;cola ao norte, para evitar o sol durante as
classes e assegurar uma luz resular e diiru 'a.

Mas esta, idéia foi combatida por outro>, sob
o ponto do vista da. salubridade, da tempera-
tura e mesmo da illuminação. E' evidente,
ao menos, que as COae:W(3e3 podem variar
com o paiz e as coadiçõees locaes (norte ou
sul, vadie 'abrigado ou local descampado,
etc.). Para a ventilação, tão importante
principalmente quaoto á tuberculose, coa-
cordou-se sobre a; coadições álea(); a realiza'.
(pureza do ar, reoularidade, etc.), mas dis
cutem-se os systoai is — naturaes ou artid
ciaes—que pretendem rea.lizal-os.

A di>ensolo ê muito toe:mica para que Cl
entro em detalhes.

Discussão tombem apaxonada travout
sobre o mobiliario escolar, sobre o banco c a
mesa, com a famosa que:tito da distancia
minium outro as bordas interiores de una e
outra.

Mesas para dou> logare> ou um só, de dis-
tancia e altura fixa', com diversos modelos
para 03 diverso; tamanhos, ou de distancia e
altura; varlaveis á vontade, graças a machi-
nisme; mais ou menos engenhosos o resis-
tente; com ou sem estantes, ou prateleiras
moveis, com ou sem apoio para os pés, etc. ;
todos 03 systemas foram, enalim, discutidos.

Todos tombem eram expostos e explicados
pelos fabricantes, e eu ouvi dizer que, prati-
camente, para a Allem:lha, ao menos, e
para a Suissa. a questão reduz-se a uma con-
eurreneia inddstr.al entro algumas graudw
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Nas novas escolas de Nurembarg, o sys-
terna adoptado é o das mesas e bancos com
doas amares, cujo coajuneto se pada levantar
de um só voz e callocar da um do; lados para
deixar espaço livre para a limpeza.

Será necessario faltar tamboril desta lim-
peza, do linoleo, do; escarradouros, dos voa
tuario s, dos aquacadorea das cortinas, das
;landim, das vidraças o dos revestimentos de
faiança, dos pavilhões e barracas para es-
colas do campo; que se podem desmontar e
transportar como um chatet sui3.30

E' impossivel díza: tudo.
Assianalo, entretanto, a questão dos e sear-

radouror: a melhor solução é talvez, como
disseram, prohiblr que escarrem na escola,
obrigando 03 doentes, ou qualquer pavoa a
se servirem do lenço. Chamo tambern a at-
tenção para 03 banhos. Mostrou-se que a es-
cola, c, principalmente, a escola primaria,
deveria se encarregar &ate serviço de hy-
giene. Estudaram- e de perta as instaJlações
que podem ser simples e relativamente pouco
dispendiosas. Mas não tenho necessidade de
insatir sobre a thooria de todas Oita; quaa
-aias, pois são bastante conliec:das entre nós,
deixando as nossas escolas mui to a dosear,
si não estamos mal informado.

Temos antas do Urda necessidade de ver
realizadas de facto essas instalações mo-
delos, do nos convencermos que alias não são
sarnento emirjam e mesmo que esto luxo ne-
cessarin da hygiene não 1103 arruinaria.

E' a iiçao do cousas, que nos offerecem as
novas escolas do Naremberg. Sem duvida,urn
cri tico exigente acha sempre detalhes a cen-
surar, e, eu mesmo, surprehendame, por en-
contrar os porta-chapéoa nas alassem.° longo
das paredes, como em nossos velhos tercem.

Mas quanta Empena e confarto, quanta
luz e alegria ! Ladrilhos de caras, revesti-
mento do faianca nas paredes, salas espaçosas
de assoalho envernizado ou de liaole.o, sya-
tema central não só de auuecimento, mas do
ventilação, vastas salas da gymnastica.
festas, installaçã.o simples e caluniada do
banhos, pareeo gno nada. se (juiz d..tspre.zar,
dos preceitos da. hygiene escolar.

Uma destas escolas da effectivamante. so-
bretudo no vestibulo o na grande escadaria,
urna impressão de luxo, e paramos a pensar
que é muito luxo, talvez, para crianças, que
se arriscam assim a não poder tolerar a can,
de seus paca, actnalmartto ou no futuro.

Mas não 1 Devemos esperar que, desse luxo
todo, olhes guardarão apenas asna necessidade
imperiosa de limpeza, qu..3 mais tarde. trans-
formarão seus lares, em vez de Os afugentar
aleires.

(Continua.)

NOTIGIARIO
Tribunal de Contas—Sessão or-

dinaria. em 30 da dezembro de 1904—Presi-
de:leia. do Sr. director Rodolpia.no Pa.dilha
—Representante do Miniaterio Publico, Dr.
Thomaz Cochrane--Secratario, Conto Neves.

Presentes os Sra. director Dr. Viveiros de
Castro e sub-directores J. M. da Silva. Porti-
lho e Dr. Francisco Machado, no exercia:o
interino doa cargos de director, este da
l a Directoria, e aquetle da 2a, fui aberta a
sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro :
Processos :
De tornada de contas :
Do ex-collector das rendas fedemo; dos

manicipioa de Larangeiraa, Riacleuelo e Soe-
corro, no Estado de Sergipe, Francisco alua lz
Barreto Sobrinho, relativas ao periodo de
17 de janeiro de 1903 a 12 de igual mez
do 1904.

Dos ex-aaentes do Correio :
D. Anna Olympia Mondes, de Cabedello, no

Estado da Parahyba, de 1 de fevereiro do
1898 a 11 de maio de 1902;

João Baptista dos Santos. de Campina
Grande, no mesmo Estado, de 1 de maio
de 1899 a 25 de igual mez de 1903;

Theophito Ribeiro de Almeida, da cidade
do Rio Branco, Estado de Minas Geraes, de
16 de maio de 1901 a 4 de outubro de
1903;

D. Joanna Tavares Amancio. de Lafayette,
no dito Estado, de 10 de março de 1901 a 10
do dezembro de 1903

Godofeedo Alves de Castro. de Franca, no
Estado do S. Paulo. de I de setembro de
1807 a 24 de março de 1901;

D. Amelia da Almeida, de Povinho, Es-
tado do Rio Grande do Sul. de 3 de feve-
reiro de 1903 a 7 da junho deste anuo;

D. Manoela. Alice Nunes Pinheiro. de São
Jo ;é do Norte, no mesma Estado. de 20 de
fevereiro de 1902 a. 30 de setembro de
1903;

D. Maria Luiza Ambrosi Ronca, de En-
cantado, no referido Estado, de 22 de feve-
reiro de 1903 a 8 de igual mez de 1901.

Do c:rurgião de 3 8- classe da. armada
Dr. José Calmou de Araaão Bulcão. no pe-
riodo de 1 do novembro de 1902 a 5 de outu-
bro de 1901, em que seavin na Maca& de
Marinha desta Capital.

Dos commiesarioa da armada:
De 3` classo, Saiii3tiano Jose Alvos de Car-

valha, de 1 de janeiro a 31 de dezembro de
1903, quando em serviço no cominando geral
das torpedeiras;

De 4a alas se, Luiz Joõ de Lima Junior, de
1 de maio a 17 de outubro da 11104, no vapoi
Farás;

De 5' classe: .
Otheto de Alcan tara GOME% de 1 dejanelro

a 30 de novembro de 1902, na canaoueira
Carioca;

Joaquim Pinto de Freita.a de 1 de janeiro
a 13 de abril de 1903, no aviso Vidal de Se-
greiros.

Do guarda-marinha. confirmado Luiz Be-
zerra Cavalcanti, de 1 a 19 (te julho de 1901,
cai que serviu de canamiaario na. flotilha do
Amazonas.

O tribunal considerou os meaciona.dos ra-
spar; aveia quites cora a Fazeada. Federal,
lavrando -se nesta senado os nece siados accor-
dava

Do ex-agente do Correio de S. Paulo do;
Agudos, no Estado de S. Pauto, Luiz da Vi-
nha. concernentes ao tampa deccorrido de 1
de dezembro . de 1002 a 16 de igual mez de
1903;

Do ex-almoxarife do extincto arsenal de
marinha do Estado de Pernambuco Sebastião
José Bezerra Cavalcanti, relativas ao exer-
cido do 1896;

Do secretario da Capitania do Porto do Rio
Grande do Sul, Jacintao Pinto da Luz do
período da 1 de agosto da 1901 a 31 da de-
zembro de 1902.

O tribunal mandou lavrar accordãas fixan-
do em 056::5460 o alcance apnralo nas contas
do ex-agente do Correio, em 63a700 o do ex-
almoxarife e em 118$ o do allud ;do secreta-
rio; beta assim condennnando-os ao respecti-
vo pagamento no prazo de 30 dias.

Do commissario de 4' classe da armada
Carlos Angusto de Almeida, no decurso de
1 de janeiro a. 31 de dezembro da 1898, em
que serviu; na Escota de Aprendizes Mari-
nheiros desta capital —Havendo sido reco-
lhida a Importanda de 197036, aroveniente
de alcance fixado por accordão de 9 de
dezembro corrente e de juros da mama re-
solveu o tribunal considerar o respnnsavel
quite corá a Fazenda Federal.

Do ex-collector das rendas federa.es do
manicipto de Itaborahy, ao Estado do aio

de Janeiro, Adolpho Duarte doa Santos, nos
periodoa de 1 de outubro de 1889 a 21 de
abril de 1800 e de 24 do novembro dessa
anno a 30 de setembro de 1891.—Tondo o
responsava' recolhido a quantia de 819$359'
correspondente ao alcance e juros da móra,
que foi condoinnado a pagar por accordão
da 14 de outubro proximo passado, delibe-
rou o tribunal expedir-lhe quitação e au-
torizar o levantamento da fiança prestada.

Do secretario da Capitania do Porto da
Estado do Maranhão, Andina Pereira Gui-
marães, no tempo decorrido de 1 do ja-
neiro a31 do dezembro da 1897.-0 tribunal
converteu em diligencia °julgamento, afins
do ofilciar ti. Delegacia. Fiscal no referido
Estado inquirindo si houve alcance veria
ficado relativamente ao exercido do 1897.

Reauerimento do ex-collector do munia
cip:o de Bomjardim, Estado do Rio de Jay
neiro, Oscar America do Souza Cardoso,
pedindo, 1103 termos do art. 228, lettra
do regulamento annexo ao decreto n. 2.409,
de 23 do dezembro de 1896, a revisão da
processo da tomada de suas contas, rela-
tivas ao perlado de 1 de abril de 1897 a
26 de Alho de 1899.-0 tribunal indeferiu
a petição, por julgar improcedentes as adie-
gaçõ as apresentadas.

Do trancamen to de contas
Do ex-collector das rendas federaea do mu-

nicipio de Bom Jardim, no Estado do Rio do
Janeiro, Celso Milita° Pires Si01504, no pe-
riodo de 22 de junho de 1895 a 23 do setembro
de 1896.-0 tribunal ordenou o trancamento,
por illiquidaveis, das ~tal da dito ex-
collector.

Da preacripção :
Odiei° a. 4, da Delegacia Fiscal do Thesoura

Federal no Estada de Pernambuco, de 24 da
novembro ultimo, transmittinda o processo
concernente ao levantamento da. fiança pre-
stada peto conselheiro Josó Bernardo Gaivão
Alcoforado, em unia apolice da divida, pu-
blica. do valor de 1.004. em garantia da
responsabilidade da ex-collector das rendas
fedoraes no municipio do Pa.nelIal, naqueilo
Estado, Pergen tino Lins Cavalcante, que
deixou o exercicio da cargo antes de 1880.-
O tribunal declarou dirím ida,por prescri ação;
a responsabilidade do ex-coilector e datar-
minou que se na-palite a restituição da fiança.
prestada.

Representação da 3' Sub-Directoria, de
de novembro fiado, acerca da ilanç i prestada.
pelo escrivão da Colleetoria da, Divina Pas-
tora, no Estado de Sergipe, 31anoet Silritlei da
Oliveira, aguai era constituída por uma a.po-
lice da divida publica, do valor de 1:000000.
caucionada pelo barão do Aro.cald, anão da
10:000$. corno menciona o accordão proasrida
em sessão de 13 dejullio de 1900.-0 tribunal
resolveu reformar o dito accordão para o •
atreito de fixar devidamente o valor da Ling.
do re.sponsa.vel noite declarado.

De prestação de fiança.:
Do theaoureiro da Administração doa Cor-

raios da Estado de Sergipe Augusto de Ma.-
galliães Carneiro. de 4:000e, em tuna cader-
neta da Caixa Ec.onomica, pertencente ao
padre Antonio Leonardo da Silveira Dantas ; I

Do intendente da Estrada de Ferro Centrai I
do Bra.zil,engenheiro Arthur de Alencar Ara-
ripe, de 40:000$, constitaida pela. hypotheca
legal de um predio sito á rua Marquei de Saca
Viceate a. 29, e nove apolices da divida pu-
blica, de 1:000$ cada uma ;

Do collector das rendas federam do muni-'
cipio de Maricá, no Estado do Rio de Janeira,
João Gualberto Pereira, de 104a, em dinheiro,
conto complemento da fiança. de 70Ika, provi-
soriamente prestada., visto ter sido definitiva-
mente fixada em 80%000 ;

Do co/lector das rendas federaes da. capital •
do Estado de S. Paulo, Francisco de Paula Vi•./.

•
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cento de Azevedo, de 20:300$, em 20 a,polices
nominativas, da divida publico., de proprie
dada, do Dr. Josa Vicente de Azevedo.

De substituição de fiança :
Repierimento do Dr. João Calda-s Via,nna,

pedindo que saaa acceita. em garantia da
festão do almoxarife da Casa da Moeda João
Machado de Olivelia Viamna„ a fiança do
de 10:000$, constituida pela hypotheca legal
do uni predio sito a ,..ua da Prainha n. 142,
avaliado em 16:000$, em substituição do de-
posito feito de mai, caderileta da Caixa Eco-
nomia, no anuo do 10:000000

O tribunal, atteadondo a que os valores
offerecidos garantem	 ges.ão do; respon-
savels e eseux	 ceio	 s, julgou idoneas o
torneie:1m 4*, ' lançar, de ipso se trata.

Foi approvada a redacção dos accordãos
lavrados nos processos. apre sentado; na
sessão oidinaria, anterior, relativo; ás contas
dos ex a.gentes. do COrV010 Alit0(1;0 Italrigtles
110.3 Santos e Francisco Valdom.ro Lorenz, do
commi ssario de Sa classe da armai], Joaniiim
Pinto de FrOita3 dos seeratario; de capa
tanas de porto: .10StS Feel:a:1(103 do Barros e
Tito Rodriguee Saadi); (dou 3 proce3sos), de-
clarando-os quites o mandando dar baixa nas
tiançag pratadas pelo3 c.-ag,ea ta; do Correio.

- Relatados pelo Sr. sub-director J. M.
Silva Portilho

alinisterio da Fazenda :

In formaçrxis da 2• Sub Directoria, de Conta-
bilidade do The onc(is Fodoral, (10 29 do novem-
bro findo, 1, 3, 5, G a 10 do corileate, relativas
á, concessão dos credito:

Do 87$500, 150$, 315$ e 399$036 ao Thesouro
Federal para despezas da, valia ro a ;

De 81:3070 o 187$777 á Deleaacia Fiscal no
Estado de Rio Grande do Sul para as da
'verba 3O;

Do 145$293 a no Estado do Paraná para
RJ da verba 17a
. De 35-790$351 à Recebedoria desta Capital,

g. conta do cri.dito aberto pelo decroto
Et. 5 144, do 27 de feia:laivo do cola-afta
anno.

O tribunal autorizou o )..egistro da dis-
tribuição danes creditos, feitas as devidas
annullaçaes.

De 9 deste mez, sobre o pagamento pri!a
verba-Exereicio. findos-, da quaetia de
s63a o.lIiPOu Jacque4, provenient0 (1.0 traba-
lhos ,...kkxcitadoo na Escola de Modicina. do
Rio de janeiro em 1899 a (viu s!, reawa o
avwo ss. 2.223, do Mmisterio da Justça, o
NegueiOS Mcuriores, de 15 de agosto de 1903.
-O tribunal converteu em diligencia o jul-
gamento, afim ao aadie esela,reeimeotos
acerca da (lis erguncia qirtnto ao exerc.do
em que foi prestado surviço, Nisto refe-
rir-se cl uonta ao anuo do 1903 o o citado
a v ro o di 1899

Procesaas do coneeESSão 0
Do d. pwentadorta 4o feitor da Repartição

Coral dos Tolegraphos Israel Bruno de Bastos,
C011 o /ene/monto animal do i 089,520a, cor-
reepoadente a 22 damos, oito 1-nozes e nove
aia: . de sai viço publico . O tribunal, atten-
doudo a que no processo foram observadas

disposiçbes em vigor, julgou legal a con-
cessão da aferida aposentadoria.

De montepio civil :
A D Maria das Dores Rodiegues Vieira,

*luva do guarda da Alfandega do Estado de
Santa Catliarizia Manoel Machado Vieira, na
importancia mensal de 16$(.1,i0, e a seus filhos
menores Celicina., Acendmo, Adelino, Isal-
tino, Maria e Oswaldo, na de 2$777 a cada
um ;

A D. Amelia, da Silva Ca.stro e Almeida,
*luva do 20 escripturado do Thesouro Fe-
deral Pedro Antonio de Souza e Alme.da, na
iMportancia annual de 800$, e a suas filhas
Menores Amelia e Adelaide, na do 400$ a
sada uma;

A D. Horto:leia de Brito Vieira Santo 3, filha
cas ida do filado sub-director aposentado
deste tribunal Manoel Paulo Vieira Pinto, na
important:ia aanual de 3:000$000 ;

A D. Franci sca Tavares da Silveira Lobo,
viuva do contador aposentado do Tiiesoure
Federal Francisco da Savairit Lobo, na inl-
portancia, animal de 2:403;000.

De Mele-soldo
A DD. Anima de Jaus alescaronhas, Isabel

Petronilla, de Aleantara alst.ca..enhas e Tilo-
reza de Jesus alascarenlias, filhas do falle-
cido 1 0 cirurgião reformado do corpo da
sande do exercito Da. Miau!. Joaquim do
Castro Mascara:lhas, na imaortancia, mensal
de 6$ a cada uma.

Do meio-soldo o montepio:
A D. Errnelinda G0110/VeS da Silva, filha

C.3 finado capitão do exercito Luci° Gonç laves
da Silva, nas imporiancias inensites do
33'133 e 25$009.

De aposentadoria :
Ao l • escripturar:o do Thesouro Federal.

João José Pereira das Nevo:, com o venci-
mento animal de 0:07 .2.;222, paopoacional
50 annos, oito nICze.; e 20 dias de sar viça
publico;

Ao fiel do trem bellico d) Arsenal de Ma-
rinha do Rio do Janeiro Donidorio Leite Po-
relva dos Slatos, com o venoinunto an-
nual d. 1:210.33a3, visto coota.e 30 au1009,
sete meus e 28 dias do idditico serviço.

O tribunal, attendeada a que focam I103
processos observadas as disaosiaaes uni
vigor, julgou leial a concessão dis pensoes
o das aposentadarias do que sa trata, re-
gistrando-se a de pcza na fôrma dos kia
receres.

Ministcrio da Marinha-Avisos
N. 1.310, de 3 do cii . rento, euvirtedo, por

cópia, o contrato qui eltnimin a. Capitani.
do Porto do Estado do Pno Grande do Sul ama
a Companhia Novo aloy dBraziloiro pata o
fretamento da chata Calty, afim de reallaar
o sei'ViÇO de abasind monto de gad. aos plia•
ran e mingrulhos	 desse Estia-
do, no prazo de 3 . ) dias;	 •

N3. 2.183, 2.205, 2.203 e 2.278, do 12, 14 o
22. sobre a coaras •.o do; creilitos:

De 5.630$043 á Dele.aacia Fiscal do Thema.
ro Falena no Estalo da Bahia e do 110$0o0 á
no da Parallyal para despiu:13 das verbas
lf)a e 2I a

'
'

Da 200.3 a no do Reo Orando do Sul para as
da verb t 15a

De 703$330 1 no da Bailia para as da ver-
ba 18a

O tribunal date:inalou que se taça o rugis-
te() do contracto e da distribuiçáo du uma-
cloaldas crelit,03.

N. 2,323, do 23, ramettendo a. nova de-
mlastração orga •-liztda. Cootadoria de
M.einlia, da (1)1)0Za, a.qua ais destina a cre-
dito do 101:03aa cuja transairencia para
apolea mana ção foi solicitada por aviso
n. 2.185, do O desta mez.-0 tribunal orde ice
que so;a rogistiwIa a dstribu çjto do ered to
de 93:512:3057, deixando de asam proceder
quanto á importancia do 10:487s:143, por
trataraso de dospezajá droctuada.

Officio n. 338, da Coatadoria, da Marinha,
de 30 do novembro findo, tra,n smittindo, por
cópia, o termo de add,tameoto ao contracto
realizado em 8 de • ualo deste atino, com
Wa'tor Brotliers Comp., para a construcção
de duas lanchas destinadas ao serviço da flo-
tilha do Amuo:Ias, an virtude do qual fica.
proroga.do o prazo para a en creaa, da; ditas

tr.builal fez registrar o alludido
termo.

Ministerio da Guerra
Avisos os. 31, 32o 33, do 16 do corrente,

com as cópias dos decretos legislativos
os. 1.287, 1.295 e 1.294, e do Poder Executivo
ns. 5.382, 5.393 e 5,395, de 30 de novembro
ultimo e,14 deito mez, concerneates a aber •

•

tura dos creditas do 184500, cspuial, e
9:445:160 o 737$033, extraordinario a para
pagamento ao geia/e:ai do brigada Marc:ano
de Magalhães, de custas a que foi colide-
m:lado. a União em causa contra a mosina in-
teotada pelo dito geueral, o (1:3o:danados Tio
empatem ao secretario aposentado e ao
ajudante de porteiro aposentado do ex tineta
Arsenal de Guerra do Estado de Peenalubaco
bacnarel JOS:t Francisco Ribeiro alacintdo o
Josa Alfredo do Carvalho.

°flano ii. 930, da Direcção Geral do Conta-
bilidade da Guerra, do 13 do corrente, eu-
via,ndo a cópia do contracto celebrado pelo
commanilamta da Escola Proparatoria e de
Tactica do Reaiengo, com Palheiro Filho &
Comp., para o fo,.aecimeato de calçado, no
correate armo.

O tribanal renlven que sejam. registrado3
os acolitas e o roa:eido contracto.

-Ra:atados paio Sr sub-director Dr. Fran-
cisco Machado.

Ministecio da Dalustria, Viação o Obra3
Publica.

AVISOS
N 2.623, do 21 de setembro proximn nas.

sacio, relativo ao paeanniii ta pelo inati-isti-
sob o titulo - Obras Novas - da 5- divisão,
da voi . ba. 9a, da importam:ia. do
Ftancisc0 Muna Machado, paot compra, atua
lha fez a Directoria da Estrada do Ferro
Centrai do 13razil, do R:alio u. 20G da rua
Senador Pompen.

N. 149, dá 20 do corrente, remottando
copia ao contracto elnictuado pela Adiai-
lastr.tçã.o dos Correios do District° Federal o
Estado do Rio de Janeiro com Antonio Mar-
tins da Silva Junior para o arrendamento da
ca sa oade funceiona a agencia do Correm da
(adiete de Canieos, pelo tempo di 3 untos ;

N;. 3.483, 3.480 e 3.548, do 21 o 24, sobra
a concessão do; eruditos

De ti30$503 á the gouraria da Administração
das Correios do District° Federal a Estado do
Rio do Janeiro, para de qnseas da ub-roi-
gnação-Utenilios, acquisição e cooca..tos
do mobilias, ete.,-sob o titulo-Directoria
Geral-, da verba 3',
volão.,1 88.ia5. ao Thesouro Federal, a conta da

Oe 124:04703 e /*vs. 97.421,42, em ouro,
Rcaa,rtição Geral dos Tioaaraplio-, parca

diapeza; a que se refbre o decreto is 5.388 de
0 de ,te paz, com a liquidaçao de taxas de
te'egramnris ollicao3, transillittj dOs ena
exercido	 encerrados, sob o regimee
trariam mutuo.-0 tribuna mandou real strar

do ayeza de 35:00a$, o cootracto e a distá-
buiçaa dos alluslolas creditas.

1N 3.410, de 14 (lesto mel., solicitando que,
por conta do eralito aberto peio decreto
n. 4803, de 24 de março de 1903 soea en-
tre:~ ao primeiro engenheiro da commis-
são de estudos das minas do carvão na
Brami, Francisco do Paula Oliveira a quan-
tia do 20:000$, afim do attender ás despei
do caracter urgente da mesma cominas:Ia.
-O tribunal converteu em dilieencia o ne-
gamento, para o fim do reiterar ao Minis-
toá° a solicitação feita no officio n. 139,
do 22 do setembro, com relação ao ',demi-
tamento do 4:003000.

N 3.423, de 15, referente ao pagamento,
pela verba 5a, da quantia do 216$118, pro-
veniento do ga,z consumido no Jardim no-
tanico durante o 30 trimestre do correntes
anno, e do aluguel do uru apparel toaailo-
nico destinado ao serviço do mesmo jaalim.
-Tendo já sido registrada a quantia da
20$118, deliberou o tribunal sobro a de 180$,
da couta do aluguei do apparoiho toas e-
njoo, á qual negou registra, por traasi, .--se
de serviço co,o penado excedo o do actua
azulo tInance¡ro.

•
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N. 3.450, do 17, relat i vo ao pagainento, pela
verba 4e, do diversas contas do forneoimon-
tos feitos á Repartição Gorai dos Toà3aP!Im
nos mons do julho a outubro findos, no total
do 6:537$082.—Havendo já sido reoistrada a
importancia do 5:419$03, rwolveu o tribunal
recusar registro á do 1:118$o50, do uma conta
do Luz Macedo, por estar calculada a par-
cella concernento ao fornecimento do 2.000
folhas do padot para inlcainn.; por preço
maior do quo o estipulado no toe Tectivo coo-
tracto.

Ministario da Justiça o negados loto-
riores:

Avi :
N. 3.676, de 13 (Insto mez, reouisitamilo o

pagaineoto pela verba 20a o polo credito
aborto por decreto n. 5.261, do 27 do julho
proxim) passado, de d:versas contas do forno-
cimeot,03 fe,t0i ao llospicio Nacional do Alie-
nados, no total do 30:401$C67.— Tetidojá sido
registrada a importancia de 37:018$32i, deli•
borou o tribunal sobre a excelente, do reis
2:352$810, a quo se referem quatro contas do
Fernando3 afaimo Comp., duas de Freire do
Agu ar, uma do J. M. Peoeira de Barbedo, á
qual nagon regietro por impoopriedade da
classificação da deipoza °Minuto a artigos
fornecidos.

N. 3.711, de 16, pedindo a concessão á De-
legacia Fiscal do Thesottoo Federal no Estai')
do Motto Grosso do credito de 6:0393, para
dospozas da verba 21 e.— O tribunal fez re-
gisixar a distribuiçáo do credito.

N. 3.728, de 19, com a cOoia do contracto
rea.izado pela brigada po!icia,l com Vicente
• :tuna Guimarães, Azevedo Alves tRz Irmão
e outros, para o fornecimento do fardamento
dest nado ás praças da moura brigada, du-
rante o anno do 1905.— O tribunal recusou
rogi s tro do contracto por falta do iole tçã,o
da; consignações orçamontarias, á conta das
41111,23 1C2111 de correr as despezas.

alinisterio das Relações Exteriores:
Avisos .
N. 193, de 3 do corrente, solicitando a

transferencia para o Tilesouro Federal do
credito de 2:1013, d:stribuido á Alfandega
Uruguavana, pela verba a s , para pagamento
da oratificação mensal ao cornos tinlante do
destacamento militar da com missão demor-
e:1(10ra do limites com a Re,mb ica Argentina
al teras Fabio Fabricio.— O tribonal ordenou
o Ni isi.ro da transferencia do credito do que
se trata, ofilciando-so sobro o facto do ter
sido feita a necessaria annullação na dele-
gacia fiscal no Rio arando do Sul, o não na
Alfandego. do Uruguayanit.

N. 20t;, de 15, sobre o pagamento, á conta
do alei:to extvaordino.rio aborto polo decreto
n.5.374, do 25 de novembro ultimo, da quan-
tia de :3):¡;9'.), eu papel-moodo, á Com pagnie
dds construclions démontables et hygidniques,
se ibt'llOCiál3 103 feito; ás cai/omissões de po-
licia nos toceitorio3 noutraiziolo3 do Alto
Jorna o Alto Pitra3.-0 tribunal autorizou o
registro daquela qualtia, como credito dis-
tribuido ao Thissouro Federal.

—Foi julgada comprovada a applicação
das seguintes qtraotias, feita pelos respoosa-
veie abaixo indicados por conta de adeanta-
monto s que receberam

Do 66:P03 pelo agente-thesoureiro da Es-
cota Polytechnica, com dospezas de prompto
pagamento em novembro uiti mo ;

Do 918;3500 pelo thesonreico da Casa da
Moeda, com despezas a seu cargo em junho
pas talo.

— Ordens de pagamento sobro as quaes
proferiu despacho do registro. em 31 de de-
zembro ultimo, o Sr. presidente deste tri-
bunal.

— Ministorio da Industria, Viação e Obras
Publ cas —Avisos :

N. 3.545, do 24 do corrente, pagamento do
2;877$927 a diversos, de fornecimentos e tra-

balho; executados para a Estrada do Ferro
do Rio d'Ottro, cm julho o agosto ultimes;

N. 3.58!, do 27 de dezembro, idem do
600,000 a Luiz de Souza Costa Barro s , do
foi-noir:lentos á Inspecção Geral das Obras
Publicas, em novembro ultimo

N. 3.493, do 21 do dezembro, idem de
13•1)09 a divorsos, idem, cru julho ultim

N. 3.404, da M'33111 1 data, idan do 14$9i30
a Ilimo Sc Comp., idem, idem

N. 3.493, da MO3M1 data, idem do
14$260 a diversos, idem, idem ;

N. 3.493, da mo rna data, idcrn do 674$600
a diveaso 4 , de fornecimento; o trabalhos ex •
eoutado3 para a Mesma, Inspecção, em julho o
agosto ultimas

N. 3.633, do 23 do diezembro, idom de
66:504$530 a diversos, do forneoimontos a
Estrada d 3 Ferro Central do Boazil, nos MOZO3
de maio a julho ulthnos.

—alinisterio da Justiça e NepeiO3 Inte
riore3 — AVISOS

N. 3 770. do 23 do dezembro, pagamento
do 116$ a Soares da Costa, de fornoc. monto
ao Hospital Paula Cindido, em novembro
ultimo

N. 3.768, da me:ma data, idem de 203,$ ao
Jornal do Colizmareio, da impressão de bole-
tins da Demographia Sondada, em no-
vembro ultimo

N 3.706, da mama data, idem do 697$ a
IIiron Ja.coues, do trabalhos telephonicos
executados para a Repartição da Policia,
em novembro ultimo

N, 3.703, da mesma data, idem de 34.3320
• Westcrn Telegraph Company, limited, do
uru te:egramma expedido por oodoon (tosto
Ministerio, em novembro ultimo

N. 3.771, da 1112.3M:1 data, idem do 1.180$
• Cari Noollner, do fornoclineato de mo-
delos o instrumentos para a Escola Polyto-
canica, cru dezembro ultimo.

N. 3.764, da mesma data, idem dc 216844,
da folha dos presos da Casa de Correcção, em
novembro ultimo;

Ns. 3.503 e 3.788, de 20 do novembro o 20
de dezembro, idem do 100$200 a Firmino
Fontes, de fornecimentos ao Hospital do
S. Sebastião. em se.temOro ultimo.

— Mtnisterio das Itolaçõos Exteriores—
Avisos :

N. 222, de 24 de dezembro, pagamento do
8:019$410 a Rocha, Menilres SZ Co In p . , do
fornecimento do generos para o pessoal
da commissijo do reconhecimento do Alto
Puras;

N. 218, da mesma data, idem do 727:$800
a Luiz Maceilo, do fornecimento do. vai-los
°Motos do desenho o escriptorio para uso
do commissão do recoahecimento do Alto
Puras;

N. 225, do 21 de dezembro, idem do
1:852$500 a Mire Ferraz, do foroceimento do
material photo,graphico para o serviço da
mesma comas:s.d.°.

—Nlinisterio da Guerra—Avisos:
N. 810. do 19 de dezembro, pagamento de

8:279$930 a diversos, do fornecirneatos a
vaxios estabelecimentos deste Ministerio, no
actual exercicio;

N.809, do 19 do dezembro, idem de
4:5124517 a Bragança, Cid Sc Comp., do for-
necimentos ao Laboratorio Chimico Pharmo.-
ceutico Militar, no actual exercicio;

N. 814, da mesma, data, idem do 3:980,t401
a Walter Brotiiera Comp„ de artigos 'for-
necidos ao mesmo laboratorio, no actual ex-
ercido.

-PaRadoria do Thesouro Fe-
r-1, cal — Pagam -se amanhã. as seguintes
f000ts

Secretarias da Justiça, Viação, Exterior e
das Cornaras, Toibunal Civil e Criminal,
pretores o Juizo Seccional, aposentados, Tri-
bunal do Coutas, Thesoord, •Oztinctos, ILSCa03

do bancos, reformados de bombeiros e da bri-
gada policial e Inspoctoria Geral de Obras
P ublicas.

--
— O commoroio do autorno-

vois ou* Vrança— Da Revue de Sia-
tistigue extraliimo, o seguinte •

O numero de easas francons que con-
stroem antomoveis é actualmente do 185, ao
qual se evo juntar o de fabricantes do acua-
sorios, em numero da 375.

O numero de operarios empregados nas
usinas do fabricação é do 50.009.

Os operarios empregado; nas osto,ções para
CO:1821T40.0 e reparação attingoin o numero
do 25.000. u assim tambom o dos moca-
nitos-conductores p1 ofissionaes.

Os dilrereates algarismos alcançados pela
producçáo e venda se resumem do seguinte
modo .

Durante os troa ultimo anno3 a producçã.'o
do V eltieulo3 automoveis fui, em França, a
seguinte. •

Lio	 20,000.00D
s	 . •	 ,	 ,	 60. 000. 000
s 1903.. . 100. 000. 000

Pád,•-s, caiemos em um quinto dos algas
rismos acima u alor da inalei-ia prima utis
lizada,

As rondas alcançadas pelas industrias coas
nexos podem ser calculadas

Em 1991
1902_

ln 	 1903..

„
, „

•

„	 ,
„

15.009,000
30. 000.000
50.000.000

Quanto ao numero do carrua geus construi-
das rios Ires ultimas aramo, temos

5.000
* 1902

1

•

 1933	 25%00030
A taxa dos salarios dos diversos operario3

é do .
Maxim) por aia, média,...,.,„„ 0.55
Minimo por aia, 5.16
Devemos accrescentar que certas dia.rias

atVre.min a 18 Írs , o que ao maximo, e que
o mais baixo preço é do 2 frs 50

Os empregados são pagos desde 1.500 frs,
por anuo, minimo, até 50,000 fio. Maxim°.

Imprensa, — Recebemos e agradece-
moi:

Revista Marítima Bmzileira, XXIV armo,
ns. 4 e 5, contendo o seanunto summario:

Excerptos do Itelatorio do Altmstro da Ma-
rinha, Sr vice-almirante Julio Co3ar do
Noronha—Estudos sobre as operações do una
blootiolo, por A. 13.— Hydragraphia, pelo
l o tenente Alvaro Nunes de Carvalho—Es-
tudo sobro 03 01003 para lubrificação, polo
pliarma,ceutico da armada Guilherme Hoff-
mann Filho.— Torpedos automoveis, polo
l o tenente Conrado Ileck.—Rov isto. das Re-
vistas, por A. I3.—Noticiario Maritimo, polo
l o tenente Orlando Ferreira.—Bibliographia.
—Acto; administrativos—Necrologia.— Ite-
In'ão dos livros, etc.

Directoria Geral do Sande Publica—Meios
de Evitar a Tuberculose.—Conselho ao Povo,
1 vol. nitidamente impresso na Imprensa
Nacional.

A Quesleto da Vaccina, pelo Dr. Baguoira
Leal, 1 vol. de 80 paginas.

Tire Brazilian Revieto, vol. VII, n. 50.
L'Etoile dmm Suel, XVIII anuo, n. 52, com sup-

ple,mento illustrado, contende o seguinte
summario:

Los associations religieusea au Brési/ ;
Courriee pour l'Etranger La Conspiration
du mois de novernbre.—Immunités parle-
mentaires.--Ecoto alilitairo —Lei Etats-Unis
dans l'Amerique da Sud.—Corp3 diplomati-
que et consulitire.—Franco et Brésil et antros
notices relativos ao Lettros d'une
Brésilionne— Celi Marcia ; Lu. Guerra da.ns
l'Estreme Orient.— Rocha Pombo ; Thatres
et divertissuments.— Feuilleton • Une trou.-

Era 1901 ,. • • •	 •
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Abelardo Miares — Mathemarca, plena-
mente; desenho, simplesmente; portuguez,
siIplesmente:

Henrique  Continuo eltrtin—Geographia,
plenamente; desenha,. plenaanente; francez.

•pleaa (nen te ; portuguez, plenamente.
João Antonio' Citelho- Filho—aeogra,phia,

plenamente; desanieeplenaineute; portueuez,
planam mte.

Ligara dos Santos Resa—Geographia. sim-
plesmente ; d:esenlio, simplesmente; franca,
plenamente ;. portuguez, plenamente.

Netientim Porta; Ferraz-2eogreellia, ple-
namente ; deseneo, simplesmente; partugua,
plenamente.

leaymitidcr Muniz Cantanhede—Desenho,
simplesmente; por tu g noz, simplesmente.

Nelson ri uza Possea—Geograpli ia, plena-
mente; (123e niva, plenamente ; portug

iinp I esm en te.
Miguel Par; do Amaral Pimenta—Desenho,

simple s mente ; portuguez,
Mario Lopes Cr-se:et lves—Desenha, sireeles-

men te; poriuguez, simplesmente.
rt!) La ta G:a:TI—Ui:3	 sinrelesman te

desses lio. simplesmente; por tteguez, simple s;
incei te ; frit it c ez , si in fesin eu te.

• Adelline de Mitgalleies Corrêa — Gee-
graphia, distincçãe; desenho, distincção; por-
tuguez„ plenamente ; francez. distincçãe.

Cerro s Man h ã, 33—Geograp 11 ia, pleaamenM;
desenho. plenamente; porte-gen, p iena-

•mente ; francez, simptesmente.
Aibino de Oliveira Leite — Desenho, sim-

plesine ite ; portueurz„ plenamente ; francez,
•plenamente.

Felippe .108é Pere:ro. Leal— Generaphia„
eimplesin•ente ; desenho, plenamente ; por-
tueuez, *imple incute.

Gestão Gouvea — Desenho, simp:esmente ;
poetu g uru, simplesmente.

Oetavio Soare s--Deereillo, plenamente.
Octavio Silva—De enlice plenamente; frau-

cez, plenamente ; poteuguez, plenamente.
Rani Velledão Gemes Brandão— Desenho,

simplesmente '• portuguez, plenamente.
Astarbéda l.'onseca Roclia,Desenho, sim-

pie ;monte ; portu.z,uez, plenamente.
Turma supplereentar—Alberta'Wooll Tei-

x&ra — Matliematica, simplesmente ; geo-
graphia,p/enamente; desenho. simplesmente;
franca, distineção

'
 portueuez, distieeeão

tt	
-

Syri*Ferreire. de Aline — Gecreraphia,
plenamente ; desenha, simplesmente ; fran-
cez. simplesmente; portueuez, simplwmeate.

Ernani Glaueestee Cunha; — Geoeraphia„
simplesmente ; de a3nho, simp:e imeje.

Ja;é Julio Velho da Silva.— Geographia,
simplesmente ; desenha, simplesmente ; fran-
cez, pletantente ; portal	 distincção.

Cretneilio Ferreira—Due- nho, si inple;mente;
frrancez, simplesmente ; partuguez, plena-
mente.

Mario José de Aimeitta—Geographia, sim-
plesmente ;. de senho. simplesmente; frau=
simple nitente ; portuettez, plenamente.

José Moveirm Rega — Matheina.tica,
premente ; de-senha, eimplesmente ; frarteez,
simplesmente ; portuguez, simplesmente. •

.Tnlïa de Costa Tibatt — Geoeraphia,
plesmeete ; desenha, plenamente; franeez,
simple ;men te ; portuguez„ plenamee te.

Miguel de Abeetz Vieira — mathematica,
distincção, geagraphia, distin.eção ; desenho,
disstinceãe; fratteez„ dietirteção ; portuguez,
distineçake

Gastava Eugenia da Costa. Remos—methe-
=Alce, distincçã,o; geographia, plenamente;
desenho, plenamente; francez, simplesmente;
portuguee, plenamente.

Armam% Tibareia Figueira — Mathema-
fica. simplesmente; geog.raphia, plenamente;
desenho, simplesmeate ; francez, simples.
meato; portuguez, simplesmente.

•

Ubiraelra de Azeredo Coutinho — Geogra.-
•phia, simplesmente ; desenho, simple :mente;
francez, simplesmente ; portuguez, simples-
mente.

; Francisco Oetaviano—Mathemetica,
•ple*mente ; geograph ia, simplesmente ; de-
senho, plenamente ; portuguez, plenamente ;
fraacez. simplesmente.

• Benedicto de Geste) Moreira — Matheme-
tica, simplesmente-; por tuguez, simples-
mente ; franca, simplesmente-.

Bento de Almeida Ateia Rubião —
matica, simplesmente ; geographia, simples-
mente; desenho, simplesmente; portug,uez,
simplesmente; francez, simplesmente.

Eduardo Avelino Gurgel do Amaral — Ma-
thematiene simplenneate ; g,eographia, ple-
namente; desenho, si mplesmeate; por tuguez,
plenamente ; fra.ncez. simpat fluente.

Unge Vieira — Geoerapli ia. plenamente ;
desenho, simplesmente; partuguez, simples-
mente.

Oswaldo Garcia —151athematica, simples-
mente ; geographia, plenamente; desenho,
plenamente; poseuguez, plenamente; francez,
simplesmente.

Maria Silva — Mathematica.. plenamente ;
geographia, simplesmente ; deeenlio, plena
mente ; portuguez, simplesmente; francez,
simplesmente.

Carlos Castrioto Figueiredo e Mello— Ma-
thematica„ simpleeneate; geog.raphia, sim-
plesmente; desenho,eimplesmente; portuguez,
plenamente; franerz, plenamente:

Francisco Corbimiiano Sergio . Ferrei.ra—Gea-
graphia, si neple.men te; desenho, plenamente:
porttig-uez„ plenamente; fraucez, simples-
mente.

Osentldo Aurelia da Silva e Oliveira — D3-
senho, simplesmente; mathematica, simples-
mente; geographiaesimpleenen te; portuguez,
plenamente; franeez, simplesmente.

João Carlos de Almeida —Matliematica.
plenamente; geographia, plenamente; dese-
nho, simplesmente; portuguez, plenamente;
franeez, distineção.

JoErnesto de Souza—Mathematica, sim-
plesmente; geop;raphia, simplesmente; dosa-
nha, simplesmente; pertuguez, plentuneute;
francez„ plenamente.

Ifygina ['irdes Durão — Geog•raphia. sim-
plesmente; desenhorsimplesmente; portuguez,
simplesmente; franeez, simplesmente.

Jose Folio — Desenho, simplesmente; por-
tuguez, simplesmente ; francez, simples-
mente.

Mareia da Casta Souza Soares — Geogra-
phia, simplesmente; de ,ealla, eirapIennente;•
portuguez, simplesmente.

Arthur Sebastião da Casta Pereira —
thematitm., plenamente; geographia, plena-
mente; desenho, simplesmente; portuguez„
plenamente; francez, plenamente.

Directoria. do Meteorologia.
— Serviço breteorologico Nacional —Secção
Urbana — Resumo das observações corra-
s aodanters ao dia 25 de dezembro de 19044
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Mira mim mim mia
Evaposaçãoi

sombra ...... 2.00 1.70 3.00 -...
Chuva calsida.. — --. —
Temperatura

nédia da boa-
te= 	  20.10 26e.S0 276.40

. —

vadie— Catylle Mándes Section ecnnmer-
. ejete et Ilnanciere.—Annonees.
• . La BrisU, 2102*- arillée, a 1.0:38; cota o se-
: guinte eummario:
• Notre Courrier de Rio : Une parodie de

Boula.ngisme.—Au emigres.— Les erectus do
la eomptabilite publique.— Le problema . de
Fémigration.— Le rapport de traveux pu-

• blics.—Bilans de Ia, Baiitjue do la Reputei-
,' que ; Echos de partout Le terri toiro do
• Feicre; Lebanquet de la Soc,été. Bresil lenis°
; d'Agriculture; Plata-Pacifique : République
• Argentine.—Uruguaye Los nat. Bré ilion3:

District Fedéral.—Ballia,.—liallia—Rio de Ja-
t. neire.—R io Grande du Norde—Ria Grande da

Sud.—Sam Paule.—Revue financie
Clié..1 de Paris, Londres, Rio de Janeira et Saiu

flnanciees: Bilans de Ia Teinetre
• de In, Republique.- de 	 ; The Westerin

Telegraph Ceinpany, 14; Mouvemeat ma-

Pol yteelin	 — O remi-
; teto das exames aute-hoetem elrectua,les Ibi

o se:enate :
• Curso de engenharia civil — Segundo anuo

---(Regula.meeto de 1001) — S undacadeira.
—(Portos de mar)—Approvadas plenamente;
Octavia Aueusto de Souza e Eueleo Berg,,ts:

L dos Reis.
: Exercicioepratices da. 2a cadeira — Appro-
: vados: com distineção, Gustavo Lyra, da. Silva

e plenamente, Envaide Nina.
—O resultado dos exames 'matem, eftectua-

1 dos foi o seguinte:
.; Curso de engenheiros geoeraphos—Regula-

men to de 1874)—Segunda caiteira.--(Topogra-
phia) — Approvado simplesmente: semente

: em bydregraphia Miguel de Oliveira. Car-
!

Curso de engenharia civil—Segundo anno-
(Regularnenin de 1901) Aula — Desenho de
arclii tee tura, — Ap prav;u /o cont clistincção:

• Emitia Amarante Peixotcr de Azevedo ;
nemente Eurico Borra das. Reis, Miguel

. Carme de Oliveira. Alella„ Envaido Niva. e
Octavio Aueu ;to de Seu=

.1n1101.

Internato do Gymnasict
c I on al—Re.s ui tadeeta* esainee de homem
do 1 0 anno:

Turma effectiva; — Ettelydes- da Medeiros
• Guimarã.ee Sfetlienettlea, diettneçãee

geograpliia„ distineção; desenho, d stineção;
francez, distincçãox partuguez, dist-Meça°.

Fernando Petreeilho Lopes de Souza —
• Atethemetica, di.stlartção; geoerapilise. distin-

cçã-n; de.seelto, distineçãa; fraecez, distincção;
pertuenez„ dieteneeão,

• Durval Rieget Barbosa Guirtrarães—Mathe-
' MatiC1, Âimp:aimarter, desenhe, plenamente;
leal-tu-A h-ejecção; peetereuese pleaarneete;

flettor Pinmata — Matheneatlea, simples-
meato; geia, ctietingção; Tomuli o, sim-
pie se-teme; rrauemz, piar te portagnez„
plenamente.

Aztlitir Pereira da Metta—Desenher sim-
plesmerne; ferreez, plemmeate; pertuenez,
plena mance.

A ntotiiotte Sonza Portaf—GenrapTvia„ ple-
namente; deseelm, pteimmente; portuguez,
simplesmente.

Alvaro Diae de Racha Geographia, sim-
plesineate; desenho, sibigleinene; porta-
guez„ simplesmente.

Ottavio Vahlistara Ccembra—Mathematiea,
pleeamentee geographia, plenamente; dese-
nlie„simpFeesmeate; ft-angu, (fletir-seção; por-
t Lama. simplesmente,

Manoel Leme agrade Sif—Mathematica„
simplesmente; deseullar plenamente; perta-

•gizes, plena melte.
'acedera Cannwira—Desenha, simplesmoate;

portaguez, simples:menta.
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Observações feitas urna vez
em 2-1 horas
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Horas

o

o

o
Estação

mim I O

15 .1.89 22.3
154.22 22.0
751.27 21.9
751.20 22.0
'751.01,22.1
751.1i,22.1
751.16; 22.4
151.61,22.6
50.42 22.8

75.7; .22.6
1722.8

I.9?. 22.9
751.59:21.3
1-51..so, 21.1
751,07:21.0
751.02 22.R
;51.01 22 .2
154.39 22.8

2.2.8
155,08 22.6

).41 22.6
'755	 22.4
155,61 22.4
'55.51 22.3

6....

19 	
20 	
21 	
22 	
23 	
24 	

o O m/ni 11rnin
=I _-

_-
_-
_-
_-
_-
_-
_-

1.10

23.5 21.6

Directoria de 3.Leteoro1ot, aft, 31arialla - Repartição da Carta Maritima - Reiumo meteorologieo e
inagoetieo do dia. 31 de  dezembro de 1:104 tr--ext-fefra).

mim o

1s..7e 94.0 NW 2 •••• =MD --

18.06 J2.0 N 2 --
18.30 91,0 NNW 1 --

18.12 91.0NW - - --
18.7395.0; WNW 2	 - - -

18,73 (J5	 ,WNW 2,	 Mão Chuva •	 • 10 -
19 .09 ! 95.0 wr Mar) Chuva -10
19.29195. 0 ;W 2	 Mac) Chuva -10
10.3501.0 Ca Ima 0	 Mão Chuva, nevoeiro -10
19.29,95.01SSE 2	 Mão Chuva. nevoeiro -10.
19.17193.0,ESE 2	 Mão Chuva, nevociro •• -to'
10.65,95.0!E 2	 Mão Chuva. nevoeiro -io:
19 .95 9.1.0 ,SSE 3	 Incerto Nevoeiro tenue •	 •

-

10 . so93. 6 WSW 2	 Mão Chuva, nevoeiro -
19.77105.0S 3 Incerto .Choviscos -
19.17193.0SSE 4 Incerto Nevoeiro tenue	 baixo -10
13.85 95.0	 es!. 2 Mão Chuva, nevoeiro -10
1 8 . 8, ,,:o i .0 calma O	 Incerto Nevoeiro teime	 baixo -10'
1937;t13.0kt,,Inia o	 Incerto Nevoeiro termo 10
19.20;95.0iW 2	 Incerto Nevoeiro tenue	 baixo 10
19.11,04.0,sSW 2	 Incerto Nevoeiro temi() 4	 22.8
19.27 05.0alma
19.09!95.0.SsE

o
2

Incerto
Bomi

Nevoeiro tenue
Nevoeiro tenue

-
••

4
o

18.97195.0 ESE 1 •n•

I	 I
a intervallosOccenn :NciAs - D1 10 h. atil depois de 15 I . (3 h. p.) c moveu e chuviscou

(5 h. 35 m. p.) cliovou continuamente.
e de 10 h. 20 i4 h. 20 m. p.) ás 17 h. 35 01.

Resultados inagnoticos da Estação Central.- Declinação
(n dado do systema C. O. S.)

89 42' 55" NW.-Inclinação 	 130 841 (extremo N para cima).- Força horizontal

Obs . rvacões meteorologicas fdmriltaneas - A O h. m. de Oreenivich ou 9 h. 07 rn. a t. m. olo Rio - Capital. 31 d,. dezembro de 1901
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Relém 	  761.82 20.5 21.10 82.2 Meio nublado Bom Trovões ENE Aragem Bom 30.8 23.0 20.00 -
S. Luiz 	 - - - - Quasi nublado Incerto Nevoeiro tenue NE Muito fraco Ilicerto - - - -
3"arlialiyb3 	
Fortaleza 	  762.59 28.0 20.52 73.0 Nublado Sombrio Nevoeiro baixo SE Fraco Muito bons 30.5 23.8 27.15 -
.Nat-il	 	  . 764.05 28.5 20.82 71.7 O uasi limpo Bom - ESE Regular., Bom 29.2 25.6 27.40 1.00

,Parahyba 	 - - . - - Meio nublado Sombrio - S Fraco lloni - - - -
rteciic 	 701.38 28.6 20.96 71.8 Quasi limpo Bom Nev. tenue alto ENE Regular Bom 30.2 25.5 27.85 -
Joazeiro 	 762.33 29.2 15.95 53.4 Meio nublado Muito claro Relampagos ENE Fraco Muito boi» 37.4 22.5 20.95 -
3‘1,3reiá 	 - - -	 - Limpo B0111 .-. E Regular Bom
Araeajit 	  763.25 27.0 20.73 78.2 Nublado Bom Nev. tenue baixo ENE Duro Muito bom 28.5 25.2 2,3.85 -
Ondina (Bahia) 	 763.60 29.2 2t.35 1 t.0 Quasi nublado Muito claro - NE Regular Muito bom 32.2 22.1 27 . 15 -
S. Salvador 	 763.08 27.9 21. 55 18.0 Nublado Incerto Nevoeiro alto SW Muito fraco Bom 31.9 23.7 27.80 -
,Cuyabzi 	 766.05

761.00
27.8
27.4

21,42
22.00

70.0
81.0

Qua . i nublado
Nublado

Bom
Incerto

-
Nevoeiro alto

-
1/ietoria 	

N
SW

Fraco
Fraco

Incerto
Variavel

30.4
29.5

24.6
24.5

27.50
27.00 -

Ouro Preto 	
2uiz de Mira 	
Capital 	 762.48 25.0 20.04 85.0 Nublado Incerto Nev. tenue baixo NE Aragem Variavel 23.5 21.6 22.55 46.06
N. Paulo 	 103.24 20.0 12.59 72.6 Meio nublado Bom - SW Aragem Mão 26.0 18.0 22.00 6.00
Santos 	  - . -,- - - Linc.fio, Bom - - calma Variavel - - -- -
IP:ir:magma-. 	 762.60 24.5 18.12 79.5 Quasi nublado Bom Nevoeiro tenue S Fraco Bom 20.6 20.0 23.30 7.00
Caril yba.... ..... 	 761.59 19.4 1 i .87 ;3.6 Quasi nublado Bons - ESE Fraco Bons 24.6 55.5 20.05 3.09
Florianopolis 	 763.45 23.6 17.62 84.4 Meio nublado Incerto - S Bafagem Variavel 26.8 20.4 23.60 17.00
Corrientes x 	 761.30

761.27
28.0
24.4

18.70
16.17

61.0
74.0

Limpo
Quasi limpo

I
Bom

-
Nev. tone baixo

-
3taqui 	

E
ENE

Aragem
Muito fraco

1
Muito bom

33.0 20.0
30.4 19.0

26.50
24.70 -

' ,orlo Alegre 	
/tio Grande 	 761.tS 23.5 10.941 79.0 Meio nublado Bom - E Aragem Bom 25.6 19.5 22.55 -
Cordoba x 	 759.00 26.0 17:20 69.0 '	 Limpo 1 ... N Aragem ? 31.0,16.0 23.50 --
31ozario x....	 	 157.00 28.0 18.10 63. Quasi limpo I .... N Regular t 34.0't6.0 25.00 -
Mendoza x 	 ... 756.60 26.0 12.03 48.0 O uasi limpo I 41=0 SE Aragem 1 36.0 15.0 25.50 -
/Imolo& Aires x.... 761.40

i•

20.5 16.83 tli.5 Qlast limpo Bom -
•	 .

N Aragem Bom 27.0 21.0 21.00 -.,-_-.

Em Santos chuviscou nocorrer do dia do montem.- EIII Paranagua ChUViSJOI1 lit./MCl/1 ik noite. - Em Florianopolis cabirant aguaceiro,
durante a noite do liontenl. -Áks observações com este s'gnal (x) são de boate)». - Até ás 211. 30 m. p. não se recebeu mais te °gramma

- Nota ao meio-dia- Na Eapilal o tempo tende a melhorar, - As notas de previsão tempo são válidas durante as 24 horas seguiutoka._coutar da, hora indicada no mappa.
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Janeiro - 1905

Observatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologieo - Dia 30 dezembro de 1904.
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Direcção
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NUV8113

t h m 	 758.1 2.3.0 18.4 83 0.0 Nulla 1.0 N
4 h. m 	 755.2 22.4 18.4 91 1.3 ENE 1.0 N
7 Il. m 	 755.4 22.4 18.7 93 0.0 Nulla 1,0 CK. KN

É0 h. m 	 757.3 22.4 19.2 95 0.0 Nulla 1.0 CIç. N. KN
t h. t 	 756.5 22.6 19.1 94 2.5 SSE 1.0 CK. N. 1CN
4 h. t 	 755.8 22.7 19.1 93 3.3 SSE 1.0 CK. N. KN.
6 h. t 	 756.9 23.2 19.3 91 0.0 Nulla 1.0 N. KN

10 h. t 	 757.9 23.4 19.5 91 0.0 Nulla 0.5 CK. KN

a;.....;...-..~4a

Nédias 	 756.44 22.44 18.96 92.0 0.9
___

Temperatura: maxima. ás 2 h. 3/4 da tarde, 23),4; minima. ás 7h. da manhã, 2P,8.- Evaporação em 24 horas, 0.7.- Ozone
•ás 7 da n., 0.- Chuva cabida: ás 7 h. da manhã, 30 m / Lu ,85 ; ás 7 h. da noite, 13 m / m,31.- Total em 21 horas, 40;fl i m ,16.- Horas
O h. 10 m.

ás 7. h. m., 0:
da insolaçã'o

Correio - Esta repartido expedirá
Inalas pelos seguintes paquetes :

Hoje :
• Pelo Keloingrore. para Buenos Aires. rece-
bendo impreszses até ás 7 horas da manhã e
cartas para o exterior até ás 8.

Pelo Itamby, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 7 1/2 e
ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Corinthic, para Teneriffe, Plymouth
e Londres, reeebendo itni•rassot até ás 7 ho-
ras da manhã e cartas para o exterior até
ás 8.
- Amanhã
Pelo Itahy, para o Rio da Prata. recelando

impresso; até ás 11 horas da mi i cartas
para o exterior até ás 12 e okeetu para re-
gistrar até as 10.

Pelo Itapoan, para Rio Gra , :de, Pelotas e
Porto Ale ..rre. r.3ubendo impre ,...sos até ás 11
horas da inan, cartas para o interior até
ás 11 1/2, ditai com porte duplo até ás 12 e
objecto; para rogi;triar até ás 10.

Pelo Te,rence, para Santos. recabendo im-
re;sos até ás 9 1.01-as da manhã. cartas para o
interior até ás 9 1/2, ditas com poete duplo
até ás 10 O objectus para registrar até ás 12 da
Manhã do hoje.

Pelo Aracaly, para Pernambuco, recebendo
impressos até á; 7 /toras da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2. ditas cum porte
duplo até ás Se oh colos para registar até ás
12 da manhã do ho.:o.

P010 'Washington, para Bitreellona, Tene-
riffe e Genova, recebendo impressos até ás
9 hora; da manliá, cartas para o exterior
até á; 10 e objectos para registrar até 12 da
manhã de hoje.

' Pelo Inca, para os portos do Pacifico, re-
cebendo itni,ras zos até á; 2 horas da tarde,
cartas para o exterior até ás 3 e olkectos
para re.,istrar ate á 1.

Pelo Thespis, para Barbados e Nova York.
recebendo irnt:ro3sos até ás 5 horas da ma-
nhã, carta; para o esodrior até ás 6 o obje-
ctam para registrar até ás 12 da. maahã do

•hoje.
Nota - Saques para Portuzal e vales pos-

taes para o interior nos dias utels, até ás
2 1/2 Uras da tarde.

- Recebimento do encommendas para
N>igal, Açores e Radeira, nus mesmo' dias'

• das 10 horas da manhã á; 3 da tarde, até á
vespera da partUla do; paquetes que se desti-
narem a Lisboa. exceptuando os da Com-
pagnie Alc:ssagcries 131aritimes ; e entre:.t.a,
tambem no; mesmos dias. das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Esta repartido fechar-3e-ha lio.;e, ás 2 ho-
ras da tudo.

--
Sauta Crema da MI haericordia

-O movimento do hospital da Santa Casa
da blisericordia, dos nospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura foi no dia
28 de dezembro o seguinte:

O movimento da sala do banco • doa coa'
snItorios publico' foi, no mesmo dia, d•
974 consultantet, para os umes se avia-
ram 1.055 receitas.

Fizeram-se 40 extracções de dentes.

- No dia 27:

O movimento da sala do bane• • dos coa-
sultorio, pnblicos foi, no mormo dia, da
767 consultantes, para os Quitas se avia-
ram 782 receitas.

Fizeram-se 32 exrracçõea de dentes. _ -

- No dia 23:

Existiam 	  858 4891 1,347
Entraram 	 33 20 53
Sahiram 	 14 12 26
francearam 	 2 4 6
Existem 	 815 493 1.356

O movimento da sala do banco • dos con.
sultorios publico' foi, no mesmo dia, do
643 consultantes para os (luas" se aviaram
696 receita..

Fizeram-se 2 extracções de dentes • 4 ob-
turações,

- No dia 29:

Existiam 	 875 493 1.368
Entraram 	 30 19 49
Sahiram 	 23 14 34
Fanicaram 	 10 4 14
Existem 	 875 494 1.369

O movimento da sala do banco • dos eon-
sultorios publico* foi , no mesmo dia, d.
592 consultantes, para os quais se aviaram
642 receitas.

Fizeram-se 34 extracções de dentes.

0131 tnario- Sepultaram-se no dia 27
do corrente, 32 pessoas sendo: .

Nacionaes 	  28
Estrangeiros 	 6

32
Do sexo masculino 	 18
Do sexo feminino 	 14

32
Maiores de 12 anuos 	 18
blenorea de 12 annos 	 14

32
Indigentes 	 6



n••/Mn	 	 4111•11•1n•n	~11~/•••••••••••••
-	 •

10ritmo 	 13:94W
Milha; 	
p'golpisoros 	
sal (sondo em notas 86:178$720)..
calçado 	
velas 	 	

28:261$260
—

86:2.0720
52*V)00
2,19K>?5

EDI ESTADIPILIIIS SOMIE , Perfumaria'e zpecialidades pharmaceuticas, 	
9:134,1560

10:999:;489
vinare 	 I l5g:400
coo ;. orvas 	
cartas de jogar 	
c!ia,piSos 	

23:01eg;155

4:34r330
km:ralas 	 47:^5.400
tecidos

nada extrafrdinaria

132:725$675	 	

INIont; ,n.o dos Einp.ejados 	 .

Ind.milizaçUes. 	 • 	

Itr ., :da com applicação wprcial
PARA FUNDO DF 11.1.3O.N.TE DO PAPEL-MOEDA

Multa> do expediente o por infra-
cção do reulamento 	 8:104634

R .mda da Typor:raphia e do eBole-
tim da Alraistlega» 	 212$020

ExwIli ;ate do 3 6/. das arremata-IIENDAs EVENTUAES...• 	 ço..; p Ira CORS111110 	 514$030
Marcaçáo do animaes 	 —
Dn iinfecçiks 	 7314;700
Moa de Rondas do Macahé 	 5:361;g71
Eventual 	   82O.,3000	 	

........-...

3310:531$585	 310:531$08

1:99.40.57
1:994057
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RENDAS PUBLICAS

411-itndega. do Rio de Janeiro
EXEROICIO DE 1904

Rendimento do me: de dezembro de 1901

Oiro	 Papel	 Total
Importado :

Dir'i. do importado para consumo. 	 	 1.210:624327	 4.75:545l
Exp ,dio	 dn4 gonoros livres 	 	 82:45 l $852
IdJm de Capatazias	 	 37:30IS;880
Armazenagem 	 	 114:134433	 6.150:047$443

Entrada, sabida o estadia do navios
Imposto do pliarées . 	 	 9:180;t000
Imposto da„,doca 	 	 7:974234	 .624240	 z7:217$17(

Addicionaes :
10 •,f• sobro o expediente dos generos livres 	 	 7:684841	 7:6E4341,

Interior :S
Renda da Imprewa e Diario Officin/ 	
Dita do Laboratorio Nac'onal 	
Dita da Assistoncia a Alienados 	
Impo ;to do sello 	
Dito ,Abre vencimentos 	
Taxa do ostatist:ca 	

Consumo:

15:744105

Para fundo de garantia:
Quota de 5 0 !„, ouro, sobre os direitos de importação 'para consumo 	 	 ,310:156$708	 325:904111

Obras do porto:
Imposto do 15 6/0 , ouro, sobre o valor da importação 	 ... ..	 307:499$342	 	 .....	 L'07:409$342

	

1,875:44109	 5,283:831$128	 7359:264231
Depositos:

Diverso> 	 	 1:013$985	 34:214427
I	 Contribuição para a Santa Casa o Lazaros:
mportado 	 	 31:329$952

Id-in para a Santa Casa:
Despacho maritimo 	 	 10:211$020	 	 III	 41:5401;932

Idem para a Intendencia—Inaportação 	 ,. 	 •	 	 •	 11:65`45N3

1.876:4523094	 5.371:275043

Em ouro 	 „ . • •	 1.876:454094

Total geral..,, 	 	 7,247:727$137
Em papel 	  . 	 	 5.371:274043

Segunda secção, 31 do dezembro do 1901.-0 °bote, loa° Peixoto da Fonseca ' Gitimardcs.7-0 escánturario, Magoei de Castro Lima.

303À700
16:835;000

5:59
11.9:::.;$986	 38:395$981.

88:457$900

7.247:727$137
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•LEANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda doe dias 1 a 30 de de-

zembro de 1904 	
	

7.008:7552224

Idem do dia 31:

Em papel...	 163:930879G

Em	 G4:045$338
	

228:0123154

7.234:7678378

im igual penado de 1903.	 6.709:952$061

axcioximilA Do RIO D8 JANEIRO

Renda do dia 31 de dezembro de 1904

Interior. 	

Consumo:

24:591;002

Tomo 	 1:2G7$500

Caldas 	 3:142;500

Pbospboros 	 28:0003000

Calçado 	 1:034000

Perfumarias 	 503000

Repecialidalea

r ourou-

ticas 	 E11,000

\inagre...	 • • • 328000

Chapèos. 	 584000

...
Renda com applicação espe-

cial. 	

Renda de 1 a 30 de dezembro

• 41.1904.... 	  2.252:2623in

2.345:859;928

	

Renda de igual penado d 	

1903 	  1.866:9243489
----

	

Diffe r enca para mais."... 	 478:935$139

EDITAES E AVISOS

Externato fio ,Gymnasio
Nacional

EXAMES

Terça-felra, 3 do.:Janeiro, ás 11 horas da
gnanlia„ serão chamados a. exames os se-
guintes alumno;

e. atino (oraes de porta gues, inglez •
ilatticida(ica)

dEmundo Guillon.
dF.niundo Barreto.
Fidclis do Almeida.
Francisco &alia Jun:or.
Yritucico dc Figueired4.
Fettacilico Krug.

Ga'dino Rocha.
Henrique liraja
João Pedreira.
Joi.é. Santos Netto.

4', atino (oraet de (rance; e alleneo)

Ildefonso Castilho.
Joaquim Arnozara
Joa1 F. de Brito.
jos6 de Viveiro3.
Luiz Novaes Caaello Branco.
Mario C. do Souvk
N.colino In loreira;
Otlie:o Reis.
Paulo Godoy.
Paulo Nobrega Vitsconce1104
Roberto Costa Lima.
Roberto Li boa.
Salvador Moreira.
Sylvio Machado.
VÁctC Cardoso e os que faltaram ã

5u anno (orces de 1Li5loria. litteratitra •
historia tiugmv.l)

Mario do Figue,redo
1`.112iie, ao Azove.lo.
°ema° Wei'hool;.
uswa.do Paiiiare3.
Rubem do Aiineida o 03 que faltaram á

p1 zrier.i. cuanutuit.

Secretaria do Gymna3io Nacional, 31 de
dziij' do l iJJ1.—Panio ntware3,

.A.rehivo l'ulsliccs Nacional

Do ordem do Sr. director, faço constar que,
em virtude do at. 55 do laitiia,inolito desta
repaitiçiio, estará cila fechada para o pub.ica
durante o mez dojaneit o, dovo.ido satisfaze,.
:si:Doi:tc as illluisições do Governo e occupar-
se CIO vario3 trabalhos intellios.

Arcávo Publico Nacional, 31 do dezembro
do 1 i/04.— O see..etario, •S'izenando Carneiro
da Cunha.	 •

Directoria, Gerai cio Smucto

Do ordem do Sc. Dr. director geral do
Sande Publica, convido os propriotarlOs,
aCrOiltla.“eioS 011 SOUS procuradores, dos pre-
dios abaixo inulicionados, O. comparecerem
nesta directoria, doutro do prazo do dez dias.
contados desta data, afim do tomarem couho•
cimento das intimações que Lhes foram fel-
tas pelo inspector sanita,rio da zona em que
se acham simados os referidos predios, sob
as penas da lei

Rua Relia do S. Luiz n. 1.
Rua Chaves Faria n. 11,

Secretaria da Ditecto bt Geral do Saudo
Publica, 24 do dezembro do 1904,-0 secre-
tario, Dr. J. Pcdroso.

Geral do Saudo

De ordem do Sr. director geral de Saudo
Publica, convido 03 proprietarios, arrenda-
tarios, ou seus procuradores, dos predio3
abaixo mencionado:, a compaameerem ne3ta
directoria, dentro do prazo de 10 dias, conta-
dos desta data, afim do tomarem con'leci-
mento idras iutimaç53; que lhes foram feitas
velo inspector sanitario da zona wu que se

acham situados os referidos prodios, sob as
penas da lei:

Praça D. Antonia ns. 2 e '33;
Rua Paula Mattos ns. 12, 15 e 51.

Rio do Janeiro, Secretaria da Directorit
Geral de Sande Pubiica, 25 do dezembro de
1904.— O secretario, Dr. J. Pedroso.

d•••• •••••••

Directori t Cor.11 do Saudo
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Saude Publica, coav ido os proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores. dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecu.em
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
contados dota data, afim do tomarem co-
nhecimento das Ultimações que Ices Piram,
feitas poio inspector sanita.rio da zoait
que so acham situados 03 referidos predios,
sob as penas da lei.

Rua Vinte Quatro dc Maio n. 237;
-Rua Muriluipary n, 87 C;
Rua Souza FIWICO n. 12;
Rua de S. José n. 96.

Secretaria da Dirwtoria Coral do Sando3
Pub:ica, 20 de d	 do	 u
CrCtill'IO, Dr. J

Directoria <",1 or:t1 do Sande
11»iihtica.

INVIIÁCOES DO RE:g:LAMENTO SANITÁRIO

Foram intimado; a sati4 izer nesta D i
-rectorN Geral , dentra do priao de cinco

dias, as muitas que lhe; fo..aiu ilnpOSW,
ou, ando esse prazo, se Ve:LEti 1w/ices ar,
do accordo com o r,3211!anie11to vicote:

Pela 38. D&egacia do Saudo
Antonio Reis, r3s:dant3 á rua Primeiro

d3 Março n. 51, como procurador de D. Acua,
Alvos da Calce:v:10 Neve). mu tad i can 5t1:,
por não ter eunurida intim-ição de a. pá.
para melhorame:ito; no preto n. 8 do becco
da Fidalga o que, acre Lei em 12 do se-
tembro ultimo, cant: .a o d snosto nu § le
art. 98 do regularei :to vi..fen-to

Irmandade do Santa •s: mo Sacramento da
Candelaria, multada eu 50,;;;, por lato ter
cumprido a int:inaçao de ei. 0.004, acco:ta
pelo seu procurador ma l lool do carvalho.
em 23 do outubra do corrente anuo, coei ra,
o dispo to no para ,grapho o artigo citados.

Pela Ga Delegacia de saude
D. Argelina Pereira Pimento ! , feside:ite á.

da Floresta n. 75 (Catumby) Jl.1;adis,
em 50$, por ter alugail colam d) do
prodio n. 109 da rua das Invalido do quo
O arrendataria, ..zem právio avi:o a
gacia de saude, contra o di....,to no are. 83
do citado regulamento.

Secretaria da Directoria Geral do Sand3
Pub!ica, lt:o de Janeiro, Ido janeiro do 1905.
— O socretario, IJI. J. ldroso.

••••n•••••••••n•

Directoria . (orai de Saud°
Ublica.

Convida-sc ao; proprietario; ou ao> pro-
cura.doros do; predio3 da rua Sinto Amaro
n. 72 o 74 a comparecerem na 24 De!e-
,gacia, de Sande, sita á, praça Duque de Ca-
xias n. 4, afim de 1eceb3rani as chaves dos
To231-n03 predioi co.1 ; uuci,amente com as ia-
stritc0e3 neee3sar:a.S.

11:o de Janeiro, Secretaria, da Directoria
Geral de Sande Publica. 31 de dezembro do
1901.-0 xeretaria Di. J. Pcdrow.	 (*

• -

extraordinaria

Deposito 	

84:170$'000
16:1113853

297;000

18:4278591

93:597;4:6
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Thosouro Federal

EMPRESTIMO DE 1903, PARA AS OBRAS DO

.PORTO DO RIO DE JANEIRO

A partir do 2 do janeiro 'vindouro come-
aro a sor pagos na Theaauritria Uma!, das

11 horas da manhã ás 2 horas da tarde, os
:oupons da .3apolico3 do emproa i mo de 1903,
para as obras do Porto do Rio de Janeiro,
'gerentes ao 2° semestre de PAI.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
vederal, 30 de dezembro de 1904.

Ict rn !adega do Rio do -limoeiro
Pela inspeetwia desta Alfaudega se faz

publico, para conhecimento dos inteeessi.dos,
que furam (lese trregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
3ignaCS de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apeosentar-se no
orazo do 15 dias para providenciar a respeito.

Vapor allemão Bellagio, procedente de
Nova York, entrado no dia 10 do dezembro
de 1904- Manifesto n. 818.

Despacho sobro agua - RB: 2 amarrados
=em nurneros, repregados.

Idem: 2 ditos idem, idem.
Armo.zem n. 8- JT: 1 caixa n. 1.015,

JMSP: 1 dita n. 1.000, idem.
JT: 1 dita n. 1.017, idem.
Bar, em um triangulo: 1 dita n. 14, idem.
30, em um tria.ngulo-Mala: 1 dita n. 13,

idem.	 •
CC: 2 ditas as. 5 o 6, idem.
IISC: 1 dita n. 327, repregada e avariada.
APCC : 1 dita n. 102, idem, idem.
ANO: 1 dita saiu numero, Idem, idem.
IIS&C : 1 dita n.. 323, idem, idem.
A&C: 1 dita n. 1, idem, idem.
BNIC : 1 dita n. 102, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 105, idem, idem.
ANC: 1 dita sem numero, idcnn, idem.
30-alaia : 1 amarrado n. 104, avariado.
IISC: 1 caixa n. 2.541. idem.
Balla: 2 ditas as. 103 e 101, idem.
DD: 1 dita n. 1, idem.
ANO: 20 ditas sem numeres, repregadas

e avariadas.
NEC: 1 caixa n. 1.023. repregada.
Idem: 1 dita ri. 1.024, idem.
JF: 1 dita n. 1.007.1dem.
CC: 1 dita n. 10, idem..
JF: 1 dita n. 1.011, idem.
Bar: 1 dita n. 28, idem.
30-Maia.: 1 dita n. 17, idem.
JF: 1 dita n. 1.010, idem.
CC: 1 dita n. 33, idem.
APCC: 1 dita n. 108, idem.
Vapor francez Atlantique, procedente de

Bordos, entrado em 12 de outubro de 1904.
-Manifesto n. 600.

Afinam= n. 4-30-Maia: 1 caixa n. 887,
reprek,rada.

Despacho sobre agua-FA: 2 sucos sem
numero, retos.

Idem: I dito idem, idem.
Idem: 1 caixa idem, repregada.
C-M-C-3: 1 dita idem, idem.
SBC: 2 ditas mis. 15 e 43, idem.
Idem: 2 ditas tis. 34 e .17, idem.
Idem: 1 dita n. 10, idem.

FA: 1 encapado n. 2, idem.
Idem: 2 saccos som numero, rtitoa.
Idem: 2 ditos idem. idem.
C-M-C-3: 2 caixas idem, repregadas.
Idem-5: 1 dita idem, idem.
.ASC: 1 dita idem, idem.
C -M-C-3: 1 dita idem, idem.
FA: 2 saccos idem, retos.
Vapor ingloz Orissa, procedente de Liver-

paol. entrado em 30 do novembro do 1904.-
Manifesto n. 858.

Armazemn.9-B&C: 1 fardo n. 17, roto.
idem: 1 dito n. 18, idem.
Idem: 2 dito.3ns. 19 e 20, idem.
Idem: 1 dito n. 21, idem.
CSC: 1 caixa som numero, ropregada.
EM: 1 dita u. 276, avariada.
CF&C: 1 dita n. 805, repregada.
F: 1 dita n. 172, ropregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 174, idem idem.
Idem: 1 dita n. 175, idem idem.
'IN-RB: 1 dita n. 6, ropregada.
HICC: 1 dita n. 3.435, idem.
3Dal; 1 dita n. 103, idem.
JR&CIA: 1 dita n. 11, idem.
Idem: 1 dita n. 12, idarn.
JRCC: 1 dila n. 874, ideal.
JI,C: 1 sacco n. 613, rato.
Idem: 1 dito n. 630, idem.
Idem: 1 dito n. 648, idem.
L-E: 1 caixa n. 2.609, repregada.
LI-0: 1 dita, n. 1.103, avariada.
LAR: 1 dita n. 2.920, repz•egada.
MJSC: 1 dita n. 614, idem.
Idem: 1 dili n. 809, avariada.
Vapor allemã.a Iltelle, procedente de Bre-

men, entrado em 29 de outubro de 1904.-
Manifesto n. 700.

Armazem 10-SMS-RG: 2 caixas sem nu-
mero, avariadas.

LF: 1 dita n. 1.332, rapregada,
DG: 1 dita n. 2.698, idem.
Foll Kumg: 1 caixa sem numero, repre-

gada,.
Mona: 1 barrica sem numero, idem.
Costele-SMS-RO: 2 caixas sem numero,

va.sando.
Vapor francez Amazona, procedente de

Bordeos. entrado em 30 de outubro do 1901.
Aia,uiresto o. 774.
Armazcm da estiva-PMG: 2 caixas ns.743

•e 720, rapregadas.
Idem: 1 dita n. 725, idem.
IIMC; 1 dita n. 5.954, idem.
Idem: 1 dita n. 5.932. ideai.
Idem: 1 dita n. 5.904, idem.
Cale: 1 dita n. 918. Liem.
Idem: 1 dita n. 933, idem.
Idem; 1 dita n. 938, idem.
F: 2 dita3ns. 13 e 20, idem..
Idem: 1 dita n. 3, idem.
IINIC: 1 dita n. 5.956. idem.
Idem: 1 dita n. 5.954, idem.
Idem: I dita n. 5.975, idem..
PNIG: 1 dita n. '731, fiem.
Idem: 1 dita n. 727. idem.
TBC: 1 dita n. 3.530. idem.
Ideia: 1 dita n. 3.53), idem.
AW: 1 dita n. 64, idem.
PaIG: 1 dita n. 724, idem.
F: 1 dita n. 6, idera.
C-M-C: 1 dita n. 938, idem.
AV: 1 dita n. 4, idem.
C: 1 dita n. 2, idem.
Vapor francez Amurai Doperre, proce-

dente do lia vre, entrado em 3 de novembro
de 1904.-Manitesto n. 775.

Armazem n. 4 --SAC-1 caixa n. 3, repre-
,gada,.	 •

FISC: 1 dita n. 1697, idem.
Site: 2 ditas n. 6 e 6, idem.

DD: 1 ditam. 13.557, idem.
JP: 1 dita n. 374, idem.
Vapor inglez O -sano, procedentesieSwaree

soa entrado entrado em 24 de outubro de
1904.-Manifesto n. 754.

Arinazom n. 8-AB: 1 caixa sem numero,
avariada.

Vapor inglez Conway, procedente de Mi-
tuerpia, entrado era 31 de outubro de 1904.
-Manifesto n. 775.

Armazem 9-LDO: 1 caixa ri. 189, re
pregada.

AINC-F: 1 ditam. 43, idem.
Idem: 1 dita n. 45, avariada.
VJLB: 1 dita n. 14, repreg,ada.
J-R-C-C: 1 dita n. 4.460, idem.
Idem: 1 dita n. 4.493, idem.
Idem: 1 dita n. 4.508, idem.
Idem: 1 dita n. 4.599, idem.
BGP: 2 encapados ris, 19 o 15, rotos.
C. Colombo: 1 caixa n. 1.241, repregadik.
F-CPC: 1 dita ri. 7.994, idem.
Idem: 1 dita n. 7.908, idem.
Idem: 1 dita n. 7.991, idem e avariada.
FA: 1 dita n. 10, reprega.da.
Honorio BioMbo - Rio Novo: 1 dita a.

1.903, idem.
Idem: 1 dita n. 1.904, idem.
359: 1 dita n. 43, idem.
L: 1 dita n. 82, idem.
Vapor allemão S. Nicolas, pronedeate

Hamburgo, entrado em 24 de °atuare ds
1904.-Manifesto ri. 756.

Armazern n. I8-EP: 20 caixas sem nu
meros, ropregadas.

FSC-K: 1 dita n. 13.022 repregada e ava
nada.

CW : 1 dita n. 22.718, repregada.
JBSC: 1 ditt n. 492, idem..
FSC-K: 1 dita n. 13.023, idem.
Idem: 1 dita n. 12.919, idem.
RMC 1 dita n. 2.292, idem.
Ideia: 1 dita n. 3.245, tidena.
FSC-V-K-C : 1 dita n. 12.917, idem.
21-W--\V : 1 dita n. 14.2139, ideia.
AIMC-A-R-C: .1 dita n. 1.365, idem.
ideia: 1 dita. ri. 1.967, repragada	 ima"

ria ia.

RMC: 1 dita n. 2.293, repregada.
L-R : 1 dita n. 291, idNn.
FSC-K: 1 dita n. 12.918, idem.
Idem: 1 dita n. 12.912, ideia.
MN1C-ARC: 1 dita. u. 1.30, idona.
EP: 2 ditas n3. 443-442, idem.
Idem: 2 ditas na. 439-437, fiem.
Ideia: 2 ditas as. 436-447, idem.
Idem: 1 dita n. 462, idem.
Pactue.): 1 dita a. 3.813, avariada.
L-R: 1 dita n. 84, idem.
RSC: 1 dita n. 7.047, idem.
MNIC-ARC: 1 dita n. 393, Idem.
L-1t: 1 dita n. 8.847, repregada.
FSC-K: 1 dita n. 12.911, idem.
OCC-VUC: I dita n. 1.343, Liana.
Idem: 1 dita n. 1.342, idem.
WC: 1 dita n. 5.780, ropregada e avariai"
FSC-K: 1 dita n. 12.921, repregada.
L-R : 1 dita n. 8.801, idem.
14MC-ARV: 1 dita n. 1.3613,idem. •
Idem: 1 dita n. 1.362, idem.
FSC-K: 1 dita n. 12.928, idem.
EP: 2 dites na. 461-455, Mame.
idem: 2 ditas ris. 443445, idem.
Hem: 2 ditas na. 400.424, idem.
Idem: 2 ditas na. 434-453, idem.
Mera: 2 ditas as. 463-458, idem.
Idem: 2 ditas na. 425-456, id
Idem: 1 dita n. 457 idem
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Vapor laglez Pintoretto, paocedeata de
Liverpool, entrado em 3 de novembro do
1904.-Manifesto n. 700.

Armazom das amostras-. Hansenclew
Comp.: 1 caixa sem numero, ieprogada.

BC: 1 pacote n. 1/2, roto.
Vapor Inglez Virgil, procedente do Lonares,

entrado em 3 do outubro do 1904.-Mani-
festa n. 776.

Arma.zem n. 3-Botelho: 18 caixas san
numero, repregadas o avariadas.

Vapor allernão P. E. Froderich. proca-
dento do Hamburgo, entrado em 31 de ou-
tubro de 1904.-Manifesto n. 772.

Armazem n. 1-ARPC: 1 amarrada n. 723,
reprogado.

Idem: 1 dito n. 733, idem.
AA-X-C: 1 caixa n. 1.133, idem.
Idem: 1 dita n. 1.133, idem.
Idem: 1 dito, n. 1.133, liam.
AR: 1 dita n. 36.073, avariada.
AP: 1 dita n. 2, reprogada.
ARPC: 1 amarrado n. 701, idern.
Ido: 1 dito n. 755, idem.
Armazem n.1-ARPC: 1 amarrado n. 750,

repre gado.
Idem: 1 dito n. 708, idem.
Idem: 1 dito n. 699, ilem.
Idem: 1 dito n. 740, idem.
Vapor aliena() !folie, procelento de Bre-

men. entrado em 29 de outuaro do 1904. -
Manifesto ri. 760.

Despacho sobro agua-SSIS-P.G: 4 caixas
rem numero, avariados.

Idem: 2 ditas idem, vazando.
Arrumem n. 10-AJCN: 1 dita n, 1.013,

repregada.
OPC: 1 dita n. 5.363, idem.
CC: 1 dita n. 1.200, idam.
FMCC: 1 dita n. 1.013, idem.
DG: 1 dita n. 2.724, idem.
PKC: 1 dita sem numero, idem, avariada.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
Idem: 2 ditassem numero, idem idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
Armazom da Estiva-Imprensa Nacional :

1 dita n. 6.012, quebrada.
Despacho sobre agua - SMS - JJG; 1 dita

*em numero, repregada o avariada.
Idem: 1 dita. aom numero, idem idein.
Armazem da Estiva-RG-MG: 1 barrica

n, 1.045, idem.
Vapor inglez Conway, procedente de An-

tuerpia„ entrado em 31 de outubro de 1904,-
Manifesto n. 173.

Armazem n. 9-A-F-F: 1 caixa n. 45,
avariada.

C. Colombo: 1 dita n. 1.245, repregada e
avariada.

CPC-F: 1 dita n. 7.997, idem idem.
GilToni: 1 dita n. 50, idem idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 4.513, idem idem.
Vapor allemão S. Nicolas, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de outubro de
W04,-.Manifesto n, 756. •

Despacho sobre agua-S: 7 e.11113,3 ns. 1/7,
repregadas.

Alfandega do Rio do Janeiro, 27 do de-
zembro do 1901.- Sarvin lo de inspector,
Faancisco alunoct Ferreira, ajudante.

Dia 29

Vapor a11em5o Delgrano, procedente do
Hamburgo, entrado em 17 do novembro do
1904-Manifesto 821.

Armazem n. 11 -- 111SC : 1 ell%3. n. 32,
repregada,.

BD : 1 dita n. 1.433, idern.
60-11 : 1 dita n. 2.452, idem.
ViJC: 1 dita n. 2.601, idom.
AMC-HF : 1 dita. n. 	 idem.
SC-EG : 2 ditas ris. 503,  idem.
JBSC : 1 dita n. 563, idem.
MFB : 1 dita n. 3.230, ido n.
BC: 1 dita n. 7.82?, Liam.
1I-C 2.661 : 1 dita n. 11.511, idem..
Idem : 1 dita n. 11.514, idem.
LR, : 1 dita n. 7.726, idem.
T-Y MM-21 : 1 barrica n. 6, idem.
ER3 : 1 dita n. 64, idorn.
CC-L-G : 1 caixa ri. 405, ideai].

: 1 dita n. 637, idem.
JVC : 1 dita ri. 13.677, idem.
00-12 : 1 dita n. 437, idem.
AAC- K : 1 dita n. 1.143, avariada.
Armazem da Barragem - Sem marca : 1

di'a sem numero, aberta.
Idem : 1 lata sem numero, idem.
FSC-K: 1 dita n. 2.997, liem.
Pacheaa: I dita n. 3.912, alem.

1 dita n. 7.725, idem.
Drogaria Berrini: 1 dita n. 3.465, alem.
AAC-K: 1 dita n. 1.144, itkm.
MOO: 1 dita n. 50, alem.
SANO: 1 barril sem numero, vasio.
CTC: 1 dito idem, idem.
VC: 1 dito idem, álern.
PC: 1 dito idem, idem.
VR: 1 dito idem, idem.
MC: 1 caixa ri. 874. repregada..
P: 1 dita n. 976, idem.
J-R-C-C: 1 dita ci. 900, idem.
21-WW: 1 dita n. 13.973, Fiem.
HNNS-JCC: 1 barrica n. 5.542, ropre-

gaba.
R79: 1 dita n. 5.513, idem.
Vapor inglez Mogdatena, procedente do

Southampton. entrado em 19 do dezembro do
1904,- Manifesto n. 907:

Arrnazem n. 9-ARC-EF: 1 caixa n. 232,
repregada e avariada.

AR-L-L: 1 dita n. 4, avariada.
Araujo Freitas: 1 dita n. 678, Fiem.
BEI: 1 dita n. 477, Fiem.
B-C-B: 1 dita n. 230, ropregada.
Idem: 2 ditas as. 232 e 233, idarn.
CSEB: 2 ditas ris. 1 e 2, reprogadas o ava.-_

Idem: 2 ditas as. 22 c23, idem i iem.
!dam: 2 ditas ris. • 5 e 20, avariadas.
Idem: 2 ditas ris. 3 e 21, repregadas e ava-

riadas.
CaIC: 1 amarrado n. 1.042. idem.
Idem : 1 dito ri. 1.041, repregido o ara-

vialddo° 1'n : 1 dito ri. 1.043, avariado.
IIQ: 1 caixa n. 8.123, roprogada.
J-It -C-C : 1 alta n. 4.600. idem.
Idem: 1 dita n. 4.597, repregada o ava,-

riada.
.1DC : 1 dita n. 1.073, repregula.
Idem: 1 dita n. 1.074, idem.
Idem: 1 diaa n. 1.075, avariada.
JCV: 1 dita n. 2.229, idem.
JCVM : 1 dita n. 40, rapinada.
MPC: 1 dita n. 43 avariada..

.T'a-Le,gação da Austria-Hungria: 1 dita
ri. 2, idem.

IkINC: 1 dita n. 49, repregada.
1n1Non-Nn z 1 dita n. 501, idem.
ARO: 1 dita n. 858, repregada o avariada.
Idom: 1 dita n. 850. avariada.
AR: 1 dita n. 47, Liem.
ACC: 1 dita n. a65, idem.
A-E-C: 1 dita n. 476. idem.
Idem : 1 dita n. 475, repregi.da e avaria-

da.
CSFB ; 2 ditas ns. 7 e 9, Fiem. idem.
Lbm : 2 ditas 113. 12 o 13, Minn.
Idern : 2 ditas ris. G o 4, i acm. idem.
Idem: 2 ditas ris. 14 e 10, avariadas.
Idem: 1 dita n. 17, idem.
CPC: 1 fardo n. 3.781, iaem.
CC-TC: 1 dita n. 17, repregada.
OPC: 1 caixa n. 1.514, ropragada e ava-

riada.
PUII: 1 dita n. 471, repregada.
Souto: 1 dita ri. 7.790, avariada.
SCal-E1" • 2 fardos ris. 57 e 5, idem.
Idem: 2 ditos ns. 59 e 60. idem.
16: 1 caixa n. 213, repregada.
!dein: 2 ditas ris. 256 e 221, alem.
32: 1 diii n. 251, idem.
Idem: 1 dita u 25, idem.
Idem: 1 dita n. 253, avariada.
42: 1 dita o. 4.210, repragada e avariada.
Idem: 1 dita n. 4.209, idem
Idem: 1 dita n. 4.194, avariada
It-S-&-C: 2 ditas ris. 7 e 8, idem.
X: I dita n 2.10G, idem.
Liem: 1 dita n. 2.197, idein.
F: 1 dita n 237, repregada.
p&E 2 ditas n3. 2 o 11, idem•

lAdCeCm: .2 1d iil:acas tu.r. 1.36i2deeln36. a avariadas.
Idem: 1 dita n. 364, Fiem.
ALFAC: 1 dita n. 017, ropregada e ava-

riada.
113111: 2 ditas ns. 610 o 646, avariada.
DL-E: 1 dita n. 1.037, repregada.
Idem: 1 dita n. 1.027, idem.
Idem: i barrica n. 1.041, avariada.
BE-R. 1 caixa n. 479, reprogada.
Idem; 1 dita n. 474. reprogadil e avariada.
CBC: 1 dita ri. 8.099. idarn alam.
Idem: 1 dia n. 8.098, i1m idem.
11cm: 1 dita ri. 8-091, item.
Idem: 1 dita n. 8.097, idem.
'dein: 1 dita n. 8.149, reproga.da, o ava.

r
13: 1 dita n. 11, avaria Ia.

t,ac

X : 1 dita ri. 2.192, repregada o
ria‘d.

aap.or italiano Minas, procedonte de Ca-
nova, entrado em 21 do dezembro de 1904.-
Manifesto

i n.Rg14. a Janeiro - NPC : 1 barril
sem numero, com falta.

F, Canana: 1 dito idem, idem.
GO: 5 ditos idem, idem.
FV: 6 ditos idem, idem.
Latroiro	 dito ido , n. idorn.
00: 3 amarrados idem, idein.riadas:

•
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Vapor inglez Corcovado, entrado em 22 de
dozembro do 1004.-Manifesto n. 867.
, Obras do Porto - PI: 1 barril n. 4.008,
aujaitos a vistoria:

Idem : 6 saceos sem numeres, idem.
Vador allemão Pernambuco, entrado em

22 de dezembro do 1904. Manifesto n. 882.
Trapiche Saudo - DOO: 1 caixa sem nu-

mero, sujeita a vistoria.
Vapor itali ino Citid de Genova, entrado em

23 de dezembro do 1904.-Manifesto n. 873.
Trapiche Sande - FIC: 12 sacros sem nu-

Micros, sujeitos a vistoria.
Idem: 19 ditos idem, idem.

• 11deiu: O ditas idem, idem.
CSC: 4 ditos idom, idom.
DINI: 2 ditos idem, idem.
INCC: 1 cesta idem, idem.

_Idem: 1 sacco, idem.
• FIC: 3 caixas idem, idom.
FIO : 47 caixas, sem numeras, avariadas.
Vapor italiano Ré Umberto, enarado em 23

de dezembro do 1904. Manifesto n. 887.
Trapiche da Saude-VFC : 3 garra.ffies,

tom iminoros, sujeitos a vistorias.
Vapor francez Amiral Janeribeux, pro-

Cedente do Ha.vre, entrado era 17 do dezem-
bro de 1904. Manifesto n. 90?.

Trapicha da Ordem-XIX) : 1 caixa som
Inumaria com falta.

MC : 4 SaC003 Mein, idem.
AP : 1 dito ideia, avariados.
Idem : 4 dito ideia, com falta.
AMC : 6 caixas idem, idem.
BCC : 2 ditas idem, idem.
Candido: 1 dita filiam, (dom.
Constante : 4 ditas idem, idem.
Coave . d. : 1 dita Mim. idain.
Moscatel do Anjos 1 dita idarn, Mem.
JSGC-Portogal : 36 ditas (dona ideia.
CIO : 1 sa.cco ideia, idem.
300 : 5 caixas ideia, alara.
CAC : 4 ditas idem, alam.
308 : 2 ditas idem, idain.
AS-C : 4 ditas ideie, idem,
Vapor alicia() Nuca, prace lente de Ham-

burgo, entrado e;n 19 de dezembro de 1934.
Manifesto n. 906.

Trapicho da Orlem-A-Porto: 1 caixa
som numero, com faltas.

CS ; 1 dita idem, idem.
Andresen : 1 dita idem, idem.
Andresen-Rio : 11 ditas ideia, alem.
Idem : 3 barris idem, idem.
Vapor allemão P. E. Friuterielt. prive-

dente de Hamburgo, entrado eia 31 do outu-
bro do 1904. Manifesto a.

Arrnazem n. 1-0S : 1 caixa n. 7.813, re-
pregada.

RT: 1 caixa n. 1.557. ropregada.
Idem: 1 dita a. 1.55, idem.
Idem: 1 dita n. 1.554, idem.
BT: i dita n. 17, idem.
CPC: 1 dita n. 4.617, idem.
Idem: 1 dita n. 4.648, idem.
Idem: 1 dita a. 5.132. idem.
FVM: 1 dita n. 14.270, idem.
F: 1 dita n. 1.8:0, ideia.
JRCC: 1 dita n. 3, idem.
LR: 1 dita n. 7.721, idem.
MCB-HCII: 1 dita n. 3.100, MEM.
Idem: 1 dita n. 3 401, idam.
Idem: 1 dita n. 3.4 2, idem.
Vapor francez Amird Duperrd, procedente

do Havre, entrado em 3 do novembro de
1901.- Manifesto n. 775.

Armazom a. 4-FA: 2 caixas as. 1 e 1,

repregadas.
Idem: 1 dita n. 1, idem.
C-M-C: 2 ditas as. 1 e 1, idem,
IIDIC: 1 dita a. I, idem.

Idem: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 1, idem.
Hem: 1 dita n. 1, idem.
HMC: 1 dita n. 839, idem.
Idem-CC: 1 dita n. 1.527, idem.
JP: 1 dita a. 3, idom.
FA: 1 amarrado a. 1, idem.

Vapor inglez Virgit procedente de Londres,
entrado em 3 de novembro de 1904.- Mani-
festo n. 776.

Despacho sobre agua- C-M-C: 1 caixa
. 6.478, repregaia.
CMC: 1 caixa n. 6.467, reprogada.
Idem: 1 dita a. 6.457, idem.
Idem: 1 dita n. 6.459, idem.
Idem: 1 dita n. 6.459, idem.
Idem: 1 dita n. 6.479, idom.
Idem: 1 dita a. 6.470, idem.
FYA: 1 dita n. 405, idem.
Idem: 1 dita n. 405, idem.
Idem: 1 dita n. 405, idem.
Idem: 1 dita n. 405, idem.
Idem: 1 dita n. 405. idem.
Idem: 1 dita n. 405, idem.
Idem: 1 dita n. 405, i lona.

--
Vapor inglez Vietoria, procedente do Li-

verpool, entrado eia novembro de 1901. Ma-
nifesto n. 791.

Armazom a. 14-1?: 1 caixa n. 169, repre-
gada.

Idem: 1 dita n. 171, idem.
Idem: 1 dita n. 163, idem.
Ideia: 1 dita n. 165, idana.
Main: 1 dita n. 170, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 166, idem ideia.
Idãm: 1 dita n. 165, idem idem.
FSC: 1 dita n. 691, reprega.da.
LE: 1 dita n. 1.870, repregada e ava-

riada.
OPea 1 dita n. 1.315, idem idem.
PCD: 1 dita n. 2.233, reprogada.
Ideia: 1 dita n. 2.230, idem.
VOO-A: 1 dita n. 743, idem.
\Irar: 1 dita n. 2.209, idem.
Armazena a. 14-AVC: 1 caixa a, 2.214,

repregalaa
Idem: 1 dita n.158, Mora.
Idem: 1 dita n. 170, idem.
AC: 1 dita n. 683, idem.
BRC: 1 dita n. 100, idem.
CPC: 1 dita n. 684, idem.
Idem: 1 dita n. 575, idem.
Idem: 1 dita n. 1.977, idem.
Idem: 1 dita n. 1.951, idem.	 •
Hera: 1 dita a. 1.979, repregada e ava-

ria ia.
Idem: 1 dita n. 685, avariada.
ESC: 1 dita n. 12.415, repregada.
Idem: 1 dita n. 12.411, idem.
Idem: 1 dita a. 12.412, avariada.

ESC: 1 dita n. 12.413, idem.
RMC: 1 dita n. 320, repregada.
Armazem das amoatras-E. Sa1ath8 C.%

1 dita som numero, idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem.
H. Ferros Braga: 1 dita soma numere,

idem.
Costa Pereira: 1 pacote som numero, roto.
C-M-& C: 1 dito a. 4.153, idem.
SAC: 1 dito n. 18, idem.
Bolha Rocha: 1 dito sem numero, idem.
AVC: 1 dito a. 168, idem.
D. Candi C.: 1 dito sem numero, ident.
Vapor Inglez Virgit, procedente do Lon-

dres, entrado em 3 de novembro de 1904.-a.
Manifesto n. 776.

Armazem n. 3-II: 1 caixa n. 10.631, ria-
pregada.

Idem: 1 dita a. 10.678, idem.
Armazem n. 3 - Indo: 1 caixa a. 138,

reprogada.
LOCO: 1 dita n. 627. idem.
Idem: 1 dita n. 626, ideia,
Idem: 1 dita n. 629, ideia.
Idem: 1 dita n. 628, idam.
LM: 2 ditas ns. 393 o 387, idem.
Idem: 1 dita n. 404, idem.
Idem: I dita n. 397, idem.
Idem: 1 dita a. 383, idem.
Ideia: 1 dita n. 379, idem.
Idem: 1 dita n. 381, idem.
Idem: 1 dita n. 378, idem.
Idem: 1 dita n. 389, idem.
Idem: 1 dita n. 406, idem.
MOC: 1 dita n. 100, idem.
Idem: 1 dita n. 101, idem,
1MP: 1 dita 1.219, idom.
PC: 1 dita n. 2.263, idem.
SI: 1 dita n. 4.302, idem.
Vapor franca Caravanas, procaden te do

lia vre, entrado em 5 de novenimbro do Mi.
Arrnazem das amostras-HIS: 1 caixa a. 18

repre,ga,da,.
Vapor inglez Tintorelto, procedente de L4a

vorpool, entrado ora 5 de novembro de 1904.
Arramem a. 11: PC: 1 caixa n. 6.037,

avariada.
C-e-A: 1 dita n. 9.931, idem.
R-SM-m: 1 dita n. 6.931, idem.
ES&C: 1 dita n. 7.287, ideia.
ideia: 1 dita n. 7.303, i lem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 28 do dezem-

bro do 1904.- Pelo inspector, Francisco Ita-0
noel Fernandes, ajudante.

Dia 29

Vapor inglez Virget, procedente de Loa-
Ores, entrado em 3 do novembro do 1904. -
Manifesto n. 776.

Armazena n. 3 - ARO: 1 caixa a. 1.119,
repregada.

Idem: 1 dita n. 974, idem.
Idem: 1 dita n. 981, idem.
Idem: 1 dita n. 979, idem.
Idem: 1 dita n. 971, idem.
Idem: 1 dita n. 976, idem.
Ideia: 1 dita n. 973, liem.
Ideia: 1 dita n. 975, idem.
Idem: 1 dita n. 978, idem.
Brazil: 1 dita n. 4.832, idem.
Idem: 1 barrica n. 4 886, idem.
BMC: I dita n. 4, ideia.
DJ: 1 caixa n. 4, ideia.
Idem: 1 dita n. I. idem.
Ideia: 1 dita a. 3, idem
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CMC: 1 dita n. 6.602, ideln.
Idem: 1 dita n. 6.587, idem.
Idem: 1 dita n. 6.582, idem.
CGC: 1 dita n. 85, idem.
Idem: 1 dita n. 81, idem.
CB: 1 dita n. 9.338, idem.
CCVF: 1 caixa n. 6, repregada.
A-185-SC: 1 dita n. 7. idem.
WSC:-1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
LOCC: 1 fardo n. 637, roto.
Cores: 1 caixa n. 30, ropregada.
DIA: 1 dita n. 9.620, idem.
Idem: 1 dita e. 9.652, idem.
EKF: 1 dita n. 1.303, idem.
Idem: 1 dita n. 1.300, idem.
Idem: 1 encapado n. 1.319, ident..
EME: 1 caixa n. 503, idem.
BME: 1 dita n. 781, idem.
liem: 1 dita n. 782, idem.

1 dita n. 368, idem.
Idem: 2 ditas as. 364 e 306, avariadas.
Idem: 1 dita n. 367, idem.
FS 1 dita n. 2.151, repregada.
TJA: 1 dita n. 406, idem.
Idem 1 dita n. 406. idem.
Idem .1 dila n. 406, liem.
Idem 1 dita.n. 406, idem.
Idem 1 dita n. 406, idem.
Idem .1 dita n. 406, idem.
Idem. 1 dita n. 405, idem.
Vapor allemão S. Nicolas, procedente do

Hamburgo, entrado em 21 de novembro do
1904 - Manifesto n. 756.

Armazem n. 16-FAS: 2 caixas na. 10 e 7,
gepregadas.

Idem: 2 ditas ns. 5 e 8, idem.
11CFF: 2 ditas ; .eni numero, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
11JF: 2 ditas idem, idem.
MCFF: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
SM: 1 dita e. 14.156, idem.
Granado: 1 dita n. 1.642, idem.
ESC: 1 dita n. 81, reprogada e avariada.
Idem: 1 dita n. 2.747, repre,gada.
EW: 1 dita n. 22.717, ideai.
EP: 1 dita n. 451, idem.
Idem: 1 dita n. 450, idem.
KC: 1 dita n. 6.885, idem.
FSC-K: 1 dita n. 13.009, idem.
FAS: 1 dita n. 1, idem.
MJF: 1 dita sem numero, idem.
CPF: 1 barril sem numero, vasio.
CSC: 1 dito idem, idem.
Despacho sobre agua -S: 1 caixa som nu-

Mero, repregida.
idem: 1 dita idem, idem,
16;m: 1 dita idem, idem.
Ideia: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Virei4, procedente do Lon-

dres, entrado em 3 de novembro de 1901.-
Manifesto n. 776.

Despacho sobre agua-PC: 1 caixa sem nu-
mero, reprega.da.

C-M-C: 1 dita n. 6.472, Idem.
SI: 1 dita n. 4.297, idem.
ARC: 1 dita n. 977, idem.
Ideia: 1 dita n. 1.118, idem.
Armazem n. 3-C G 0: Uma caixa n. f 0,

repre,gada.
C F-R C: I dita n. 451, repregada e ava-

riada.
F S : 1 dita n.259, repregada.
H: 1 dita n. 10.679, idem.
Idem : 1 dita n. 10.680, idem.
Indo : 1 dita n. 140, idem.
.1. C. B. : 1 dita n. 3.266, idem.
J. Lima - F : 1 dita sem numero, idem.
MJO : 1 dita n. 1.629, idem.
Idem, 1 dita n. 1.633, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 1.630, idem, idem,
R R : 1 sacco,sem numero, roto.
Vapor franeez, Dope/yd, procedente do

Havra, entrado em Jl de aoveixtbro de 1904.
Maulfesto a. 775.

Despacho sobre agua - HMC: I caixa
a. 1.525, repregada.

C-M-C: 2 ditas es. I e 1, idem.
Idem: 1 dita n. 1 idem.
FA: 2 ditas 1 e 1, idem.
I :em: 1 dita n. 1, idem.
C -M-C: 1 dita n. 1, idem.
FA: 2 ditas ns. 1 e 1, idem.
Idem: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 2 ditas ia. 1 e 1, idem.
HMC: 1 dita n. 43, idem.
FA: 1 dita n. 1, idem.
MWC: 1 dita n. 4.314, avariada.
Idem: 1 dita n. 4.341, ideia.
MI: 1 dita n. 3.132, idem.
Idem: 1 dita n. 3.136, idem.
BJF: 1 caixa n. 1.430, repregida.
BI: 1 dita n. 109, idem.
MI: 1 dita n. 3.145, idem.
D-LFR: 1 dita n. 117, ropregada o ava-

riada.
KFC: 1 dita n. 1.327, idom
AV: 2 ditas es. 18 o 19. idem idem.
E-ABC: 1 dita n. 5, idem idem.
Vapor allemIo Da/tia, proc3dente de San-

tos, entrado em 5 de novembro do 1904-
hlanifesto n. 1.038.

Esti va-BFV: 15 caixas som numero, ava-
riadas.

Vapor francez Aniazone, procedente de
Bordéos, entrado em 30 do outubro do 1904.
-Ma.nifesto n. 771.

Estiva-AV: 2 caixas as. 154 o 166, repre-
gadas.

Idem: 2 ditas as. 172 o 170, idem.
Idem: 2 ditas ns. 18) o 179, idem.
Ideai: 1 dita n. 157, idem.
TBC: 2 ditas ia. 3 o 1, idem.
AW: 1 dita n. 65, idem.
F: I dita n. 1, idem,
GAAC: 1 dita n. 2, idem.
CMC: 1 dita, n. 1.013, idem.
PE-21: 1 dita n. 1, idem.
VSC: 1 dita n. 2, ile:n.
CMC: 1 dita n. I, ideal.
CBC: 1 dita n. 9, idem.
CMC: 2 ditas as. 933 e 938, idem.
IIMC: 1 dita n. 5.939, ida:fl.
Idem: 1 dita n. 5.937, idem.
Idma: 1 dita n. 5.937, idem.
CNIC: 1 dita n. 988, idem.
Armazena da Estiva-CMC: 1 dita n. 1.002,

reprogada.
Idem: 1 dita n. 97.938, idem.
Idem: 1 dita n. 938.944, idem.
AV: 1 dita n. 162. idem.
IDIC: 1 dita n. 5.996. idem.
Vapor allemrte S. Nicolas, procedente de

Himburg,o, entrado em 24 do outubro do
1904.-Manifestou. 756.

Sobre agua-DGSP: 20 caixas sem numero,
va,san lo.

dlom: 6 ditas idem, idem.
Mem: 30 ditas icem, avariadas.
Idem: 7 ditas idem, idem.
Gonçalves Pereira: 1 dita idem, repregada
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor francez Ama zone, procedente de

Bordéos, entrado em 39 de outubro do 1904.
-Manifesto n. 777.

Armazena n. 6 - PMG: 1 barrica sem nu-
mero, vazia.

Armazena n. 12 - MWC: I caixa n. 45,
repreg,ada e avariada.

D-GGS: 1 dita n. 109, idem idem.
EC: 1 dita n. 100, idem idem.
MGC: I dita n. 1.082, idem idem.
D-GGC: 1 dita n. 90. idem idem.
ARB: 1 dita n. 523, idem idem.
EG: 1 dita n. II, idem idem.
HIL I dita n. 737, idem idem.
GPC: 1 dita n. 1.756, idem idem.
B+It: 1 dita n. 959, idem idem.
VCLC: 1 dita n. 355, idem idem.
D: 1 dita n. 20.247, idem idem.
L-F: 1 dita n. 412, idem idem.

GPC : 1 dita n. 1.753, idem idem.
Vapor franca Chili procedente de Bue-

nos Aires, entrado em 3 de novembro dt

1921.01rinazem das amostras-Ilenriquota Gar•
forro : 1 caixa sem numero, repregada.

Vapor allemão Mate; procedente de Bra.
men, entrado e:n 23 de outubro de 1001.
-Manifesto n. 436.

Armizam n. 10-IISC: I ,ealr.a 4.041 rol,
pregada o avariada.

AJCN: 1 dita n. 1.013, idem idem.
JF : 1 dita n. 1.200, inein idem.
B.1SF : 1 dita n. 59.395, idem Liem.
CC : 1 amarrado n. 1.25, idem Mem.
T-MR-P : 1 caixa 266. repregada.
ideia: 1 dita n.269, idem.
Idem : 1 dita n. 265, idem idem.
FAC : 1 fardo sem numero, ~nanand•

e avariado.
ESC: 1 caixa n. 22.022, ropregada e ava.-

nada.
SF : 1 dita n. 59.397, idem ideia.

T-MR-P : 1 dita n. 201, hiena Mona.
Ma : 1 barrica : n. 1.043, idem idem.
Vapor inglez Tinforetto

'
 prece lento, de

Liverpael, eatrado em 3 do novembro de
1904.-Manifeste n. 790.

Armazena n. 11-W 2 caixas n el. 39 o •
repregadas e avariadas.

Mein : 2 ditas as. 43 13, idem idem.
Idem : 2 ditas es. 330 14, idem Mem.
Ideia : 2 ditas ia. 77 e 25, ideia idem.
Idem : 2 ditas as. 95 o 30, idern Meai.
Idem : 2 ditas es. 70 o 55, ideia idem.
Mein :2 ditas es. 12o 65, idem idem.
Mem : 2 ditas es. 64 e .27, idem idem.
Ideia : 2 ditas es. 08 o 7. idem ideia.
Liem : 2 ditas ns. 49 e 78, idem.
Arinazem n. 11-W: 2 caixas es. 870 88,

repregadas o avariadas.
Idem: 2 ditas na. 03 e 74, idem.
liem: 2 ditas ns. 7d e 52, idem.
Ideia: 2 ditas es. 28 o no, Mann.
Idem: 2 ditas mis. 97 e 70, reareg,ada3.
idem: 2 ditas ns. 85 o 4P, ideia.
Idem: 2 ditas lis. 72 e 55, idem.
Idem: 2 ditas es. 34 e 9, hiena.
Idem: 1 dita n. 33, idem.
A: 1 dilata. 41, idem.
E-A-X-C: 1 dita n. 1.142, avariada,
Idem: 1 dita, n. 1.146, idem.
B C: 1 dita n. 1, idem.
M-G: 1 dita n. 33, idem.
9-0: 1 dita e. 2.411, liem.
Vapor inglez Victoria, procedente de Li-

verpool entrado em 2 de novembro de 1904.
-Manifesto n. 971.

Armazena n. 14-CPC: 1 caixa n. 1.978,
reproga.da.

Idem: 1 dita n. 9.197, idem.
E -P-C-13-S,So Paulo: 1 dita n. 10.831,

idem.
L-E: 1 dita n. 1•938, idem.
Idem: 1 dita n. 1.937, idem.
Idem: 1 dita, n. 1.939, avariala.
LC: 1 barrica, n. 5, repregala e avariada.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
VCC-A: 1 caixa ri. 756, repregada.
Vapor francez LTS Awles precedente do

Marselha, entrado em 3 de outubro de 1901.
-Maalifesto n. 789.

Armazena n. 6-VIIC: 1 caixa n. 32, rd.
pregada o avariada.

Armazem n. 6-VHC: 1 caixa n. 3),
pregada e avariada.

Idem: 1 dita n. 4, idem. idem.
GS : 2 ditas ia. 5 o 3. idem, idem.
Idem: 1 dita n. 36, idem. idem.
F: 1 dita n. 118, idem, idem.
CSC: 1 dita n. 32, idem, idem.
Vapor aliena° P. E. Friederich, prece.

dente do Hamburgo, entrado mu 3 de nevem- •
bro do 1904-Manifesto n. 772.

Aemazein a. 1 - CMC 1 barril n. 238. •
avariado.
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Riam: I dite n. 239,, idem.
Mera: I dita n. 240, idear.
Man: 1 ditan. 241, ident.
idem 1 dita n. 242 Hem..
EXT : I caixa n. }.273, avariada..
't MC: 1 dita. n. 2.100, idem.
F: r suco n. 3.218, idera.
GCC: 1 caixa. n. 245, repregada.
1411: 1 dita Ir. 184, avariada..
SPC: 1 dita, a. 101, repregada.
:Fe P barrica n. 836, avariada..
L—R: 1 caixa n • . 9.684,, repregasia.

(Idem: 1 dita n. 8.752, repregada e ava-
riada.

,EKE: 1 dita n. 1.274, avariada.
1 suco n. 3.217, i rem.

Vapor inglaz Rontan Prince. procedente
deNova-York, entrado em do novembro do
1904 — Ma.ni festo n. 791.

Armazem do amostraa—FJBobison: 1 caixa
som numero, reprega.da..

Luis Ilermanny: I dita Idem, idem.
k PS: 1 dita a. 6.182, idem.
Vapor ailomão Calabria, procedente de'

Hamburga, entrado era 12 do dezombro de
1904 — Manifesta n. 888.

Armazem n. 16—FSC—X: Uma caixa n.
13.187, avariaria.

Idem: 1 dita n. 13.186, repregada.
.1113C: 1 dita n. 2.994, idem.
/dom: 1 dita n. 2.993, idem.
JCC: 1 dita n. 14.579; idarn.
148ra: 1 dita n. 11.216, ideai.
.J1/C: 1 dita n. 35, idem.
1113Cv I dita n.. 3.225,, idem.
Martin: 1 dita n. 123, Home.
JFAC: 1 dita n. 99. idem.
Pia: 1 dit n. 5.517, avaria.11.
113Ctle 1 dita. a. 1.478, idem.
Idein: 1 dita, n. 1.477, alam.
SC: 1 dita n. 1..421, idem.
JFC&C: 1 fardo n. 7, ropre,galo.
Vapor allemã.o Hans, prece lente de Bre-

men, entrado em 19 do outubro da 1904. —
Man ifesto n. 765$.

Arma.zom n. 10—D—LMC: 1 caixa n.2.811,
eepregada,.

Arma= da Estiva.—JCC: 1 dita.. n.11.964,
quebra r la o avariada.

Armazom n. 10—JC: 1 dita n. 1.027. re-
pregada.

PA: 1 dita n. 1.167, idom.
MG: 1 dita n. 1.155, idem.
L—R, 1 dita. n. 9.648, alam.
AFC: 1 dita n. 979, id	 i lana.
Idem: 1 dita n. 977, idem i•lent.
FMCC: 1 dita n. 267, idem.
C-100-13: 1 dita n. 2137. i lem.
118C: 1 dita n. 2.055. idem.
Alfandeg do Ria de J.Ln 3iro, 2D de dezem-

bro do 1901.—Pelo insp !ator. Franciso Ma-
noel Fernandes, ajadan te..

—
Commissari'ttlo Geral cla,

A.rata.la
CONCURRENCIA

Grupo 15—MediJamentos e droga.

De ordem do Sr. v:ce-a l mirante • graduado,
chefe do Coirenimariado Geral da Armada e
em ciunprimon to ao avi so do Ministerio
Marinha, n. 1.680, de 28 do seteinbro dJ pro
sento armo, faço publico que, em coneurren-
cia do coaselho econoneco a realizar -se, ás.
12 horas da manhã, do dia 9 do remiro do
anno proximo futuro, serão recebidas e abe:-
ta propa sta 3 para o forneciman to do; artigo;
do grupo acima meie:o:lado a. marinha na-
cional durante o :anno de 1905.

03 Srs. propmentes deverão ob :arvais a;
; condiçeies constantes dos odeiae s publicados
Imo Diario Official de 1 e 5 de outubro ultima.

Para scioacia do; interemulo 4, :,,o* dee:ara
quo a iaseripção do coneurrentas ficara en-
cerrada no dia 7 de jaaeire de 1e05, ás 2 horas

..da tarde.

Para mais alar inaçiee. padarão oe inte-
ressados se entondor cana o secretario; diariaa
mente, no Co ninSiariada Geral. fia. Attfroada„
na ilha. das Cobras:. dal 1.1 hora.s.d na aaeã.
2 da tarde.

C,ommis sariado Geral da Armila, 31 do
dezembro- de 190 — a secaetaeio, Pedro
Nunes Corréat de Sd.

Escola Naval

Do ordem do S:. Contra-Atm' ranta di-
rector; previno aos candidatos . 0. m utricula.
nesta Escola. que a in5p3aalA d.) Sillliid
lo ;ar terça-feira, 3. de janeiro, mis. 11 1/2- da,
manhã. Coaducção no ArcontE ás 11 horas.

Escola Naval, 31 de dezanabco da 1904.—
Lucidio Augusto Pereira do. Lago, secratario. (•

Capitania, do "Porto

De ordem doer. capitão do porto,. camvida
03 proprietaria ; do e st :ei Po a carreira ;, ar-
MaZens e trapiehei qua taaltarn putas. oa
seni repraseataatoaa canaaracerem na Cipia
nia. da Porto, até o dia 31 de jaaeiro de 1905,
com as re:peativa.i licanç p ira serom Te-
gistradas a3 que ainda não. taram por e ea.. re-
'partição a as qua se sicanan raia ;trarias para
miram visadas pe'o Sr. eaaitão	 parte

Ao; coatraveatores ori.o appiicalia as pe.
nas da lei.

Secretaria da Capitania. do Porto, Rio de
Janeiro..29 do (1.3Zealfara de 19a1.— Jesd A.
Ayrosa, secretario.	 e•

—
Deposito do 1nLiateri . 11 S ‘ani-

taaylo	 lEs.hircii:o

PROPOSTA PA.mtA PORN1'.,.CIW2NTO

O counllio do campras deita repartie:se
•recaba propasta.s: na dia. 12 d,2 ia moz ará.
Os 12 horas da inanh5„ para o fo..1122iumto.
durante o anuo. d3 do. initn•nentaL
cirurgia° coastaato tias rteaçiies exista] tas na
secrotaria deste deposita, as riu ias ea aceain

•a oaaaeçao dos propila:altas até ii. \raspara
ii aircadu. para. a apaesoatação, das
P •

•; que preteadarern e3ntractar•esse.
f:o 1.3V(.31ÚJ apresaitar, tern as
pay a ..,s, as amostras? dos a.rtio3
a'm3 exis te'l Les neste deposito, observando as
disposee3a.s	 :

ser no .:ociaate matriculado ou. ter casa.
imparei:lora

2', ilav . o. • p • L';(1 o imp ista de sua casa. com
moreia' :los 3:1134:•0 venei.lo

3') ce ‘ . cane.ionado na Direcção Geral. da
COO jabiLida te da Gaarra., para ga-a lea da
assinatura do coilteicta e fiel e,xoeuvãO do

•100SMO, a (pila tia de tua 0)51) de
As propostas ;levarão ser eni duplicata,

sanadas as paina:eras vias, roaaalas e mon•
cionarão

1 0, o nome do proponente a enumainvetia.
Ti:Lidado e praça dos aa • tiaos qUe pretanda-
rem fornecer, O p ;az ) ti,, e ttre:a titilo ou
parcial e mais eu:alia:3as do fornao tu lio

2^, o 01.1111j,*0 O marca, das: amostras apre-
sentarias;

30 , dee'aração explicita da suja tar-se o
proponoite á malta g la 5 "/P de. impaaa.acia
a que TOM ca: .eta os aatiaos some 1 Uc fore:n
accuitos, no caso de na) cairipieeoer para
assinar o respactivo can tracei de,a tra da
prazo nuaca maior do quatro doia ates que
lhe for n deado por alead publictdo na
imprensa. Gabe ai.

4°, a itidiaição da casa commercial do pro-
ponente.

Secretaria da Dapasita • do Mate aa' San--
tarjo (.1 Exareito, Rio de Janela), I •ie j

de latie.— O scei•,; ta:-i Dr, L
de Mat:o, capeãu medico do 4e classe, aju-
dante do deposito.

DITA.
Da civ,	

•
ze; aont: prazzr dis: dez dias, ao& credores

t kirnundas,	 ik	 esta..
beLaciduck rua 0.	 2,. para,. dentro,

. 432 prasa,,ra 'matarem. talui.w,. al.dm. do' vota.
de ace:i14.1uou retassa da proposta suo' lhes; d.
o/farei:ida par azoelluz e,, os docum.:mias
es que fundarem os seus credita,ç. afila da.
proseguir-se nos dentais. termos ds direito,
na fôrma aboizeo.
O. Dr, Peitem de Alcantara.Nabueo d'e‘Abreut,.

da Camara. Commeeciat	 Tribusia1
,	 e.Chilien ti do Diatrictia Federal; ateei

Faça sabor ao.; qua o presente . edital virem.
guia por estaeuizo e. aaattorio. tio escrivão; que,
ostosub cravo, procossain-se os. ante* de con-
cordata preventiva, a reptaram eue da firma
&mandes, Paliteiro, &t.Cuakt, , o gamai apre-
seataram-me uma petição; ;pia deferi,. aconi-
paeliade doi documentos. eme :idos, por leia
ioclusiva da. proposta tio que trata. a petição:
do teor sega:nto: Ea. Sr. pra edita te da. Cata
inara.Commarcial do neblinai Civil: e, Cria
mi shit —Lezatu Fiernambe Pialieiro; Conipa.
negociantei estabeauediaa st rua afanosa;
a. 2, coas (Irina. inscaepta, na. J4111 ta; dto Cuill-
tmaercio, ,moru ti,tulo alguen sua prote.stado, quer
no intarea sa. de evitaeunk a declaração da, fa-
lancei, veio. requerer a pravidoncia da aecor-
da ou. concordata pr.avontiva, noa- termo» dos
arts.. 1.11 1 124 da lei u 859, da 1902

'
 a 23 31..

38 do decreto; 4.855, da 1.903, fiindamen..
tanda . o seu. posada no . que,ain. rasiuncepwasamt
b. Pxpend3r. 03 suopecaintas são obrieadui
a dar este pneso, por não poderem conjurais aa
ti in culdadas,sampre cre;centes,cum que tcein
filie:eia no ineladoesitit tçaa critica em que
;leacliani era geral 0 4 nogocioa. especialmente
os dariam, explor;i•to pefos aupolseantel

;ida 4e rosioai reitlÁ poratietzulo—conlbrnie o.
contracto dasociedade documan to ,;unto. Do
balai-iço dada em . outubro ui timo (vide.Diario,,

3)2 — 357), verifica•-~ que . a conta
da Lucro; e Perdas demaistra prejuizus ren
illtante 3 de d:ividas não recab:das e pee

pais ; de grande depreciaçãa , nas conta; do;
furas e . boineatorias, coma:lucrai:e do facto de
tu:' tema) Ido o contracto de arretidanianto,

, da pred • o juel.imonte com o coatracto ;ocail;•,
:SL ;latidas devido	 liquidar fera desta, eu.-
pi ta,euri	 (1,1'3 quitei incobravem. urnal
in vaWl idade do; dovedwase, outras por se
ao:riram prescripta maii que a
soe:o de i iid u avia Ari tonai Iliba :iro , do couta
deve á casa, conformo o damm•stra, o re q)e-
ativo balança, a, inipart ineat. du 20:752$2aa,
que tem aliada de mu, daluz.da. da capeai so-
cial, ;lua	 ed,a ercum
ficara ainda mais reduz:de. Sdn(10 C ;ta. a si..
tu içea' (ia ce.a.e não podendo o, suppiiealtei•
c )ntar com m aliara; dia; pela eupossiba-
lid ida da vencerem as dillica.dalles cum atio
estão !net:eido, devido a diver;a.s OilMaS7,
entre as sone, a. Mica adalo. de crise rui lia
anno; a.sobarba OKO. praça, oada cala dia
e sois seani o ; recabeireato; e se tornam ea•la
vez mal; dalle-e; os decente; e bem asem
pea	 d2 voo‘Nts pira o. interior,

p ailepiameita, tem a ei a a nieor,
parte de soa : f asauczol, equerenda os
canto; em lel) o casa sal viten-iria • do
melao ; rn)10 03 interesses . dia seu ; c„,etLx.e:,
optam par este alv;Ice, (2 ..11; da gim dão
1110; noailai a emeardato. provem va,
no tala ); eiri que. é pedida, Limito AI 11.4'

temi .0 a ci. a apenas 	 venralos,
1111,3 não a ;	 : o prata t	 A.".t u co
(int; o 111:t 01)	 113, / :L'Iço,	 dein 3:1 ,t,r.v.ido
acz vo passivo ds lira, alwesonta o e.;-
tido actual o retal da firma em 32t1.13 re-
ene:os, r111,3 onda não se d34cobre exe 80
di tiapeza4, venths ror m o:mo ; do
corrente>, esure j'o 410 311 .3: 04 r11...11030,;
obter reellr ,0 4, and ) asas, 13•3-a
favor, etc. Por Ui t	 is¥), r)rça.1.0 MI icnt
mente pelas eireumatancias,. 03 supplicantes

saa'
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'querem se pôr a salvo de eventualidade peior
para o seu credito o para 03 interesse; de
'seus credores, o assim propõem pagar-lhes
51 0/o do seus respectivos creditei s , no prazo
de seis mezes, contado data da hornolo‘gação
da presente concordata, o que não é muito
$, vista da crise que atravessa a praça e das
dificuldades com que está lutando o com-
morcio da mesma, do dividendo proposto e
do maximo do tempo que a lei faculta para o
accordo ou concordata preventiva (decreto
n. 4.855, cit., art. 26, n. IV). Os supplica,ntes,
para o accordo proposto, apresentam 03
livros, o balanço do activo e passivo, a conta
demonstrativa dos lucros e perdas, a relação
nominal dos seus credores, organizada na
fôrma da lei, e re merem que, designado juiz,
instrutor do feito, seja por elle mandado
autoar esta petição com os documentos que
a acompanham, afim de seguirem-se, depois
disso, os termos ulteriores do respectivo pro-
cesso (lei n. 859, cit., art.116; decreto n.4,855,
cit., arts. 23 o 21), até a liorno:ogação da con-
cordata, para o seu cumprimento dentro do
referidoprazo.Esperarn deferimen to.(Com sete
documentos e tres livros : Diario, Razão e Co-
piador de cartas).Rio,26 de dezembro do 1904.
—31". P. de Oliveira Santos, advogado. (Estava

, legalmente senado). Desp:telso: Ao Dr. Nabuco
do Abreu. Rio, 30 de dezembro do 1904.—
Celso Guimaraes. Despacho : D. A. COMO
requer. Rio, 31 do dezembro de 1904.--,Vabaco

:de Abreu. Distribuição: D. a Domin,ones em
! 31 de dezembro de 1904.—No impedimento do
' distribuidor, A. F. MarliAs. Ens virtude do
que passou-se o presente edital pelo teor do
qual citam-se 03 credores da firma Fernandes,
Pinheiro & Comp., estabelecido nesta cidade,
á rua D. Manoel n. 2, para, no prazo do dez
dias, que correrão da primeira publicação
deste edital, remetterem a e dojuizo, não só
o seu voto do aceitação ou reousa da pro-
posta que lhes offerece aquela firma, troa-

i :cripta no presente edital, como tamboon o;
: documentos em que fundarem 03 .eu; cre-
ditos, afim do proseguir-se no; uttcriore;
termo, do art. 116 da lei n. 859, do 100,
e art. 250 seguintes do reoulamento n. 4.855,
de 1903. E para constar pzoasaram-se este e

•outro; do igual teor, que serão publicados
e affixados na fórina da lei. Dado e pasoolo
ne da cidade do Rio de Janeiro, 31 de dezem-

! tiro do 1901. Eu, Antonio Lopes Dominoues,
e •crivão, o subscrevi. — Ped,.o de Alc:wIctra
Naboco de Abreu.

PARTE COMMERCIAL

Camara Synclicill c1o g4 Corro-

toros de Flando ,4 Iriablieou da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMDIO E MOEDA

METALLICK
90 din

Sobre Londres 	
	

13 1/2
* Pariz 	
	

707
), Hamburgo 	
	

872
• Italia 	
• Portugal 	
• Nova-York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Outro nacional, em vales, por 1:1000

coraOss DO DIA 30 D3 MEMBRO DE 1004

Algodão em rama,de Pernambuco, 1 4 sorte,
sertão, 8$500 por 10 kilos.

Assucar crys tal, branco, de Campos, 330
róis por kilo.

Dito mascavinho, do Sergipe, 310 réis por
kilo.

Sebo nacional, 650 réis por kilo,
--

Fmies e engajam:mio.; durante a seragna
26 a 31 de dJ:embro de 1004

Para Buenos-Aires, 1$500 por sacca de GO
kilos, pelo vapor gThames», 400 saccas de
café.

Para Marselha 35 10/ 	 por 1.000 kilos,
pelo vap•ir aNivernais,, 775 ditas idem.

Para Marselha 35 10 o/ 	 1.000 kilos,
pelo vapor «Aquitaino›, 750 ditas idem.

Para Hamburgo 3a 5 Vo por 1.000 kilos,
pelo vapor «Prinz Waldemarb, 750 ditas
idem.

Para Hamburgo 35 5 0/0 por 1.000 kilos,
pelo vapor .z Calabria 1+ , 500 ditas idem.

Rio de Janeiro, 31 do dezembro de 1901.
— João &varino da Situa, presidente.

8, da 1?o ,J1to, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Coxnpanitia E .3trada do
Ferro S. alo—Ui° Grande
ACTA DA ASSEMDUA OF.RAL 'ErrnA.OnDINAn1A.

REALIZADA Dm 22 DI; DEZEMBRO DE 1901

Aos 22 de dezembro de 1904, reunido; no
escriptorio da companhia, rua Debitei mo de
Março no15 á 1 lie:a da tarde.aceionistas re-
pre..entaudo 40.731 acções, ou moi., do dons
terço; do cztp:tal social, o pi .e ;álea te da com-
panhia, Dr. Roxo de Rodrigues, abre a sessão
e, na Roma dos estatutos, assionnuto a pre-
saleocia da assemblOo, coavida parra secre-
tario; da moa o; Sca. Luz Acc:oli de Brito
e Dr. Manoel Augusto da Moita Mala.

Companhia, Sr. Eugenio de Almeida o Silva,
em carta á mesma dirigida o em que assina
conclue aCabe-me aconselhar, como do me-
lhor aviso, a convocação da assembléa, que
é mais facil do que discussões sem objectivo
pratico a.

Um outro assumpto prendo actualmente a
atteação do Conselho Director ; o é o que diz
respeito á demarcação das terras a que sa
refere o § 10 do art. 90 do decreto n. 3,947,
de 7 do março do 1901 e as escripturas de Hl
do abril de 1891, lavrada em notas do tabel-
lião Dano e do 28 do maio do 1904, lavrada
em notas do tabollião Evaristo.

Convindo evitar attritos locao, com a com-
panhia o accelerar a immigração do tãa
importante zona, pensamos ens auctorizar
pessoa idonea, que melhor possa levar a
effolto essa demarcação, organizando para
tal fim, si nece ,sario for, uma sociedade ano-
nymn,, urna vez que soam reservadas vanta-
gens importante; á S. Paulo-Rio Grande.

Attendendo a reclamações de muitos accio-
nista, de acçõe; nominativas, cujos cautelas
foram extraviadas, a companhia fará doutro
em breve distribuir novos titulos, segundo a,
lista do anões que será provia.mento publi-
cada. A; caldeia; provi-ou-ias de acções
portal ,r serão inutnizodas logo que sejara
enti.a.ole; nova; cautolas aos Srs, accionistas,
o que oi fizemos em relação ás dos titulei
convertidos em 15 de setembro findo.

O nosso escriptorio não sendo sufficienta
o desenvolvimento dos nossos trabalhol

tec:m:cos, conseouimos do Exm. Sr. Ministrta
da Viação nos fosse cedido, em condições'
vont:1 o ssos, um dos melhores terrenos dia
As-euida Cootral, onde construiremos um ed!-
ficio Ciiiqu 3 a parto não ocupada pela com-
panhia pai !ra produzir renda e luivalento
aosjuros e amortização do capital emproa
gado.

Termina ano, devo ainnunc:ar-vos que, efra
serviço da em-nonata, terei de partir breve-
mente para a Europa, o que fará talvez as-
paçar a assemblea ordinaria do anuo vin-
douro, sendo então as coatas até 31 do cor-
rente prestadas,uatamente com as do aana
seoui

It!o de .1;toeiro, 20 de dezembro de 1901, —
Taa-o de Rodrigoes, p esidoate da, ca,npaulda..

Terminada a leitura, O lido pelo Si.
Fabio Leal o parecer do Conselho Fiscal nos
seguinte; te!ono,

«$r s . Accionistas — O Conselho Fi scal tenda
sido ouvido .sobre a exigenc ! a da, (amara Syn-
d;cal do; Corretore rolativamonto a ava-
liação do bem Com que o; accionistas entra-
ram para int-torração do suas ac(fic., é cima
parecer que, embora dispen ;avo' a formali-
d ele exigida, convém satisinzol-a ; e e :na
convencido que o laudo do; louvado; ratifi-
cará, os Va : 01'0303tal.00C:d03 pelas a stembléal

g ° rio  080; bons se acItarn debentvr,,s

Compaahia lJui ão Industrial dos Estados da
Braz.1, antiga concossionaria da S. Paulo—
Rio Grande, e cuja acquisição facilitou aia
presidente da 1110,01zi companhia, Dr. Ltmca
do Rodrigues, o rosoate de compromisso: (lua
tont tinha na impoatancia, do 8.903:985pata,
tornando-a prospeaa e em condiçõe; do poder
realizar 03 emprestimos in:ciados na Europa,

0n11e8tICIt5a.lneato as concess5A 09 teem maior
valor, po.s comprehendem uma linha pa,ra
o porto do s. Francisco do Sul, um dos nua.
Inoves d coa lanou te americano, cabendo ata
seu piesi • lonte Dr. Roxo de Rodrignes. qua
acaba do inicial-a e foi em 1895 o iniciador
da linha do Itararé, que com cila fôrma a,
nmis importante tonto estrategica e interna-
cional do Brazil. dae execução ao tliwosta
no art. 22 dos e ztahutos, satiXtZerok0
O (10iib0ati0 pui: consecutivas a.ssemblúzki
ueraeà.

CURSO OFFICIAL DOS FUNDO0
PilITICULARgg

	Apolices Geraes de 5 °/,,, 1:003S 	
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, nom 	
Ditas idem idem de 1893, port 	
Ditas do Emprostimo Municipal

de 1004, port 	
Ditas do Estado de Mina Dorna,

de 500$, 5 ob, port 	
- -

PUBLIGOS

1:0)5$000

1:000V03
9a51000

2051030

Comp. Viação Ferrea Sapucally 	 21$500
Dobs. da Cornp, Mercado Muni-

cipal 	 	 195$000
Secretaria da Camara, Synlical, 31 de

dezembro do 1901. —Padlo Berla.

Janta dos Corretores

Lida a acta da .ses,ão anterior, é cila ap-
provada sem debate.

O Sr. 2° secretario, procede á, leitura da
convocação da pce ;ente aasembléa feita pela
imprensa.

O Sr. presidento presta minuciosas ob:er-
vaçne; sob.-e o ataimpto que inoidvott a re-
uu:ãa e teem:na por apre.e.nar a so.4uinto
exposição, que é lida pc:o 1° seci'etario.

A' vista	 a Srs. Accionadas.— Tendo a Cantara Sya-
13 3/8 dical dos Corretores, por intumedio do cor-

alo motor da Companhia, exigid uma avaliação
860 detalhada dos bens, cousas e direitos que lbr-
721 maus o capital social da Estrada de Ferro Sito
350 Paulo-Rio Grande, e :toado:nos coar:dal-os

300 para re;olverem a este respeito, não obstante
181;183 ter sido nossa concessão primitiva. avaliada: 4003 por iras louV,Id03, nos termos da, lei, o que

se verifica dos actos de sua const!tuição, pu-
blicado; no Diorio Officio! de 20 do feverti‘iro
de 1893, e devidamente registradoa. A Ca-
nsara, Syndical in isto no assumpto, alio-
gando que, estradas posteriori:mato feitas
pelos accioalsW, o foram com tilai:os ava-
liados pela assembléa geral, cuja, avaliação
deve sor ratificada por louvados.

Embora nareicres do advogados auto-
replica„adgou acertado o Conselho

369400j 1 1).ireetur u.cceitar o coa4e1ho do corretor da

•
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•Assim ' dos estudM e exame) feito, atten-
dendo á natureza dos bens entrados para a
formação do capital desse o seu inicio, enten-
dem que toes boas, cousas e direito g , que for-
mam o capital social realizado da companhia.
Estrada de Ferro 8. Paulo — Rio Grande, va-
lem 8.895:600$—ouro—ou francos 25,200.000,
ao cambio do 27 d, sem computar o valor das
terras devolutas que deverão ser estimados
~forme a especie em que forem negociados,
e constituieão lucros futuros.

Esto capital corre pondo ás 60.000 acções do
valor nominal do 500 franco; cada uma,
actualmoute em circulação, e assim discrimi-
nadas : — 20.000 integradas nominativas,
28.000 ao portador e 12.000 com 20 VO.

As verbas, quo,r do activo, quer do pas-
sivo, do balanço de 15 do setembro do
correia° anno, approvado pela aGembléa
geral ordinaria de 3 de novembro ultimo,
eu a acra foi publicada no Diario O fficial do
9 'do me ;mo inez, exprimem perfeitamente
o valor dai be.:+ Mia; representam, sen-
do o soai:, a faVtir da companhia na couta, do
e 1carg.14 e eamlilos, sufilcieato para cobrir
deoreciações quo possam ter valores do
aettVo.

Assgnados: Joaquim- Francisco Sinuies Cor-
- Adololto Sclonidt. — illanoci Augusto

Sti'bwei.t..lo o laudo á discus,ão o não
have ..10  elie pedisse a pala-
vra, o Se. r. 2 • •L e siCeitowo a votos, ten-
da sala o ia	 approvado.

loa:s ; ottamilo a tratar, O encerra-
da a s,.!•.•;:i.o. : n ;;a1 .) para constar, lavrada a

e iro acra.
na) de Janeiro. 22 de dezembro de 1001.—

Roxa do Ro .lrifp:rj, presidente da mesa.—
Luis Accioli de Brito.—ifanoel Augusto da

3&zia.-11;:ito,. da Siira Costa.—Joaquim
Francisco Simões	 Dressane.
—Adolpho labio Nunes Leal,—
Muno Nasareth.—Jo3d Francisco dos Santos
ejoeima.—Augusto 2I. de liaroos e Vascon-

litbio llostilio de Meracs Rego.—
Eugenio de Almeida c Silea.—Antonio Tei-
xeira Itclfort Roxo.—Antonio de Paula Preitos,
—Manoel Augusto Teixeira

Quanto á. exposição de motivos apresou',
fada pelo Conselho Director st nos cabe o

razer do nos manifestarmos plenamente
ecordes.
Rio do Janeiro, 20 de dezembro de 1904.--

liabio Nunes Leal.— A. de Paula Freitas.—
Nazareth.

Depois de ligeira discussão sobro o as•
Laumpto da exposição, mostrando-se 03 Srs.
accionistas do accordo com as medidas apre-

•lasentadas, são acclainados para procederem á
tavaliação do que se trata os Srs. De. Joa-
lainim Francisco Simões Corrêa, Adolpho
"Sclunidt o Dr. Manoel Augusto Teixeira.

Declaram os avaliadore4aeciamado; que a
avaliação diz respeito a bens demasiado co-
nliecidos,cujos valore3 tecias sido devidameate

.apreciatlos por °ocasião de prostaaa3e3 de con-
tas e ultimas oxpo3i0e; pablicadas pelo Con-

fselho Director ; todavia para melhor se ha-
bilitarem á apre:entação de uni con.cienciwo
daudo, julgam noce4sario que a assembléia
lhe .; conceda algum tempo, o sulliciento para
examinarem a e •ceipturação da companhia

•na parte relativa á coastii iiição do seu capi-
tal.

considtada a ai3emb!Oa, foi re .olvido que
se sielamile4se a se ;.ão até quo oi louvados
ralei:em apre.entar o seu laudo. Reaberta a
ses-ão, foi lido poio De. SiinOe Corrá, o ao-
gu:n to :

<c O+ abaixo assignados, louvado 3 nomeados
pe:a a ; emblea extraordinaria, da Es-
trada do c To S. Paulo — Rio Grande, hoje
renti ; 11•1, depois de procoderem a initinciozo
exame sobro a formação do capital da compa-
nha, o tendo c miiecimento da sua situação
timinceira, declaram

A conce; ao que serviu de ba4e á con•Ái-
ttilçÃo da Coinpanli ia, c o o acto; lbram publi-
cado; no Dierio fficict (10 20 de feVer0:r0 de
189:1, foi avaliada por Gee; louvado; no 3 ter-
mo. da lei, em 10.000:000, ciet somma, do-
(luzida a indemnização feita ao conco3sionario
anter:o • e que Importou em parte do ro:gat..3
do; debentiovs, ficou estabelecido, de accordo
Com a a eembalia geral, em 1.000:000$ ; po4te.
p io-monto 03 acelonista. 3 , conforme aucto-
rização das re pectivas asiemblOas goeace
efrocLuarara a interação do acçõei, pela se-
plin to forma : entrada; com 38.160 deben-
tur,'s d;t Compaallia. União Ioda :trial do;

ado; do 13. •azil, em ao :to e dezembro do
1891, no valor nominal do 7.632:000$ ; valor
de e fulo u, em setembro (li) mo ;mo armo,

i::(); 0.$ . ; valor da toaras devolutas que mar-
gea ;aia a /.:trada do Fel co Suiloo -te e tailiam
<lopa . :-.ar á S. Paulo — Rio Grande, logo que
to •-e,11 (loinareadaz, a qtrte: pela a ;.,oinleea

exteaordinaria do lio de março de 1895
t)...tin e itimadas em 1.200:00o$ ; entradas
com acç'io,3 do Banco Conit: notou. do Drazil,
em i • urnoro de 10.415,79, o de aceordo com a
oe•o t;i:to da a4;emb/ea gerai extraordinaria,
de lo	 FOVOrOiro do 1900, 2.0s3:158$, e finai-

ao o valor dado em be.i na conto:ou:dado
doa eilibleia geral de 1 do mi tubrode I900,que
..C!)1 COMp.etar o capital de 2I.000:000000.

operaçiio; acima mono:0.1;1,41a; foram
cle ;.: ronde a canco para a companhia, tendo-
se orincipalmoote em vi-ta, que, sem de •em-
liel -o em moeda corrente ibrim re;gatado; o;
cleJ:,.,,tures da União Indit, teia!, sua antiga
co as e Lanaria, o pelos quao; era repoihavel.

A companhia transformando o seu capital
l'al)01, Onl ouro, o fez a 800 réis o franco

po.teriormeate e itabeiecen o cambio de 27 d,
para a ;.iin ficar do a,coordo com a sua couce 3-
.ão ; qualquer, porém, que seja a, fôrma por-
cino -o o considere, o capital ein francos fica
de lixo do eirectivameate realizado, e acha-se
bem reoro;entado pelas as.im acçõei inte-
grada; e 12.000 com 20 como (34;11m:com
a a; emblaa, de 17 do dezembro de 1900, e foi
amialdu peia de 15 do aotembro do coireate
sano.

JUNTA COMIERCIAL

Certifico que por despac,ho da Junta
Commercial eia S03:3ãO do hoje archivou-se
nesta redartição sob n. 2.074 a acta da
assombléa oral extraordinaria da Compa.-
Mula Estrada do Ferro S. Pattlo—Rio Grande,
realizada em 22 da carrente, que approvou
a nova avaliação dos bens, cousas e di-
reitos que formam o capital da dita com-
panhia.

Rio do .Tanoira, 29 do ilozembro do 1004,-
O secretario Casar de (Meara

C.;ompaidila laíiosques do Rio
do Janeiro

ACTA DA ASSIIMDLÉA GERAL EXTRAOP,DINARIA

Dr. Luiz Echoverria, e coronel Zacarias gorbs
dos Santos ; e, em seguida, abrindo a sun%
diz (voa presente assemblaa geral extr:a-
ordinaria, coma se verifica dos respectivos
annuncios, foi chamada em tres succossivaia
convocações a deliberar sobre reforma do
estatutos e eleição do um membro da dire-
ctoria para a vaga, deixada pelo Sr. desem-
bargador Manoal Caldas Barreto. com a
desistoncia que fez do cargo do director pre-
sidonte da companhia; o que, portanto, ca-
bondo aos Srs, accionistas manifesta rem-aa
sobro a escotha do um director, ia mandai?
proceder á eleição, convidando-os a munirem-
se de codulas.

Feita a chamada polo livro do presença
foram recolhidas nove cedulas com 108 votos
todos suffragando o nomo do Sr. desembraia
gador Manoel Caldas Barreto para presideata
da companhia.

Em vista deste resultado, foi o mesmo
senhor proclamado reeleito, unanimemente..

Passa,odo á segunda parto da ordem do dia,
o Sr. presidente convida o 1° secretario a ler
um projecto do reforma do estatutos, assi,
gna,do pela directoria o conselho fiscal.

Terminada a leitura desse documento, ç
Si'. presidente diz que está em discussão o
pro,ecto do refosnia dos estatutos.

O Sr. Barão do Ibirocahy, pedindo a pa
lavra, diz que o proecto que acabava de soe
lido já ora bom conhecido o estudado por
todos os Srs. accionistas o que, por esse mo
tivo, propunha que fosso submottido á votaçãs
on g lobada mon te.

Posta em discussão esta proposta, é unant•
menu :te approvada.

Em seguida, o Si'. presidente disso que, A
vista desta dec 1.são. ia subinettor á votaçãa
o prkecto do reforma dos estatutos tal qual
acabava de ser lido, o que abria ainda urna
vez a discussão sobre elle.

Ninguem pedindo a palavra, é posta a votos
e unanimemente approvada a rerorma doai
estatutos, do accordo com o proecto.

Em vista deste resultado, o Si'. presideata
declara que do ora em demito a companaia
be regerá pelos seguintes estatutos:

Estatutos

CAPITULO 1

Fins, sdde c durafflo

Art. 1°. A Companhia Kiosquos do Rio dt
Janeiro tem por fim dar a mais comp'eta
execução e de-envolvimento á eOne03SãO 1.0 ta
a Comino da Silva Lima, pelo Conselho da
Intendenc:a. Municipal, eia 7 de novembro da
1891, para arrendamento dos kiosque; da ci-
dade do Rio de Jane:ro e SeII3 SUblirbiO3, con-
cessão essa, innovada por contracto com a
Prefeitura. do Distr.cto Federal em 5(10 feve-
reiro de 1893 (decreto municipal n. 403, do 22
de dezembro de 1897), transferido a C. Lima
& Comp. por termo da Directoria de Obras G
Viação em 11 do agosto do 1893, o por o:ta
firma á Companhia Kiosques do Rio de Ja-
neiro em 22 de outubro do mesmo anno, coa-
forme o ro ,pectivo termo navella citada
directoria.

Art. 2.» . E' indeterminado o prazo para
duração da sociedade.

Art. 3'). A séde da companhia é na cidadg
do Rio de Janeirro, assim como o seu 1'011
juridico.

Aos seto dias do mez de dezembro de 1901,
nesta cldatle do Rio de Janexo, presentes no
e3criptorio da companhia (rua Primeiro do
Março n. 28, sala 1) nove acccionistas, re-
presontando 540 acções com 108 votos, como
se voifica do livro de presença conferido com
o de &lio& to do ae .-..5es ao portador, o Sr. pre-
sideate da companhia convida os Srs. accio-
[listas a de:;ignarein quem devo presidir aos
trabalhos da presente assemblea.

O Sr. Dr, Luiz Echeverria prop5o que soja
acc:amado para essa missão o proprio Sr.
pre.sidente da companhia.

Accoita por unanimidade esta milicaçao,
assumo a presidencia o Sr. Dr, 'Eduardo Tito

• 1 de Sá, que convida para aeorretarlos os Sr,

CAPITULO II

Capital, lucros e sua distribiução

Art. 4.° O capital soc 1 :1,1 é fixado cm
contos de réis (1.000:000$), divid'áo era 1.004
acções inte4radas do Valor roali'asado de 1:0004
cada meia.

Art. 13.° As acç5as serão nominativas oa
ao portador, á vuntadu duã
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f Paragrapho unieo. As acdea ao portador
poderão ser convertidas em nontiaativas
vice-versa, a vontade do possuidor.

Art. 6°. Dos lucros liquido apurado3 no fim
de cada semestre a directoria applicará, no
miaimo,dez por cento (10 ) para o fluido do
reserva, e o restanto será destinado á distri-
buição e regularização dos dividendos.

Art. 7a. A porcentagem levada á conta do
fundo de reserva, poderá a directoria, si jul-
gar conveniente, applical-a na amortizado
do capital.

Art. 8°. A applicaaão do fundo de reserva
ficará a cargo da directoria, que devora zelar
pela sua boa Q garantida collocação.

CAPITULO III

Das assembleas geraes

a Art. 9°. A assombléa geral ordina ela terá
Jogar durante o mez de fevereiro de cada
anuo, para prestação de contas, eleição da di-
rectoria, fiscaes e seus supplentes.

1.° As assembléas gemas extraordinarias
serão convocadas com antecedencia nunca
menor de tres dias.

, § 2.° A assembléa geral será convocada ex-
traordinariamonte todas as Vozes que o jul-

. garem necessario : a) a directoria ; b)o con-
selho fiscal ; C) 03 accionistas que representem

'pelos menos 115 do capital social. Si a dire.
ctoria, depois de receber o pedido dos accio-
nistas nos termos deste artigo, não annunciar
a convocação pela impren ;a, de fórma a que
a reunião da assembléa geral tenha logar

; dentro do oito dias, os accionistas raluerentes
a convocarão por si.

Art. 10. Poderão aziar parte das assombléas
gomes todos 03 accionistas, dando cada acção
direito a una voto.

Art. 11. Para que possam fazer parte das
assombléas, 03 accionistas por acções ao por-

! tador deverão depositai-as com antecedencia
nunca menor do tres dias a os de acção3 no-
minativas só poderão tomar parte si tiverem
suas acções tranferidas noa livros da compa-
nhia com antecedeacia do 15 dias.

Art. 12. Para que possam as assembléas
(ordinarias ou extraordinarias) vadidamento
funccionar, é nocessario que osteja represen-
tado metade do capital social.

§ 1.° Quando á primeira convocação não se
reunirem accionistas na fôrma deste artigo,
far-se-ha segunda o só á terceira convocação
se deliberará com qualquer numero.

a 2.° Para a terceira convocação ftr-se-hão
publicar Os alleteleiO3 COM a trancripção do
presente artigo, dirigindo-se cartas a todos
03 accionistas do titulo> nominativos.

Art. 13. As decisões tomadas pela fôrma
indicada nestes estatutos obrigam a todos 03
accionistas ainda que ausentes ou dissidentes.

Art. 14. As reuniões de assemblém, gemes
ordinarias serão presididas pelo presidente
da companhia; as das extraordinarias porém,
serão pelo accionionistaaque, por maioria de
votos, for designado, convidando este a deus
outros accionistas que completarão a mesa.

Art. 15. AS deliberações das assembléas
gera.es serão sempre tom idas por maioria do
votos, isto é, de acções, na fôrma do art. 10,
não sendo ab;olutainente permittido, em liy-
potheso alguma, tomai-as por maioria de
accionistas.

Art. 16. 03 accionistas só poderão fazer-se
representar nas asseinbiéa3 por procuradores
que sejam accionistas.

Art. 17. A' asseinbléa geral ordinaria com-
pete:
' a) discutir e deliberar sobre o s relatorios,
balanços o contas da directoria e sobre o
parecer do conselho fiscal ;

b) eleger 03 ad3ninistra.dores, conselho
fiscal o supplootes, de accordo com o que fica
esta.tuido liastes estatuto; ;

e) resolver sobro os ileé,0e1GIS e asumptos
de interesse social ;

d) filar os honorariss da directoria.
Art. 18. A' assembléa extraordi-

naria compete discutir e deliberat stimente
sobre a assumpto ou assumptis que moti-
varem sua convoca4o.

Art. 19. Quando se tratar de reforma de
estatutos, de dissolução da sociedade ou de
augmento do capital, para que a assembléa
possa funcionar é necessario que eãtojam
representados doas terço do capital, e na
falta serão feitas segunda e terceira convo-
cações e nesta poderá com qualquer numero
validamente funccionar e deliberar. Quando
as acções depositadas representarem numero
legal para funccionamento de assembléas,
a 23, e 3o convocações poderão ser feitas com
intervállo de 3 dias.

CAPITULO IV

Da administraedo

Art. 20. A companhia será administrada
por dou; directores, sendo um presidente o o
outro secretario, eleitos na assembléa geral
ordina.ria em escrutinio secreto.

Paragrapho unico. Cada director garan-
tiri sua gestão caucionando 20 acções, que
serão intransferiveis até approvação do suas
contastola assembléa geral.

Art. 21. As resoluções da directoria serão
tomadas em sessão da qual se lavrará acta
em livro especial o só poderão ser executadas
quando 03 directoras estiverem do accordo.

Paragrapho unico. Em caso do desaccordo
será convocado acto immodiato o conselho
fiscal para deliberar em sessão conjunctaspre-
valecendo a maioria.

Art. 22. Cada director exercerá o mandato
por um anno, podendo ser reeleito uma ou
mais ve233.

Art. 23. Verificado o impalimento tempo-
rario ou definitivo do um dos directores, o
outro convidará um dos m ombro do conselho
fiscal para completar a directoria até cessa-
ção do impedimento, ou reunião da assembléa
geral ordinaria.

Art. 24. O director que não prestar a cau-
ção do paragra.plio unia° do art. 20 ou que
daixar de comparec,or ao escriptorio, sem
causaju stificada, será, cansiderado como tendo
resignado o cargo e será substituido na fôrma
do artigo antecedente. (A auseacia em serviço
da companhia não é attingIda peia diSpQ3i00
deste artigo.)

Art. 25. Compete á directoria: a) re ;olver
sobre 03 negocio; relativo; aos fins soe:aos,
fixando as coadiç3es e regra; sob as gimes
se deverão enes realizar; b) tratar perante
quaesquer autoridade; e Prolaitura do Dis-
trict° Federal ou seus 'cadimos aventes de
tudo quanto convier ao; intuas:soa da com-
panhia.

Art. 26. Compete ao d i roa tor -pra si d en te.
a) representar onleisamsnte a, companhia

em todas as 3111.3 relaç3es parante o GO
verno Federal, Prefliitura, Conselho Muni-
cipal e autoridades adm:nistrativas;

b) constituir mandatario em nome da
companhia, por instrumento as signado pelos
dou; directores, para representaaa em juizo
ou fúra dello;

c) presidir as reuniões das assembléia go-
raes ordinariaa as da directo' ia e da> que
funccioaa,ia,untainaate com o conselho 11 cal;

d) apre catar á assembléa geral dos ac-
cionistas, em sua reunião ciedina.ria, em
nome da directoria, o relatorio annual da;
operações sociaes;

e) assignar conjunctamente com o dire-
ctor-secretario 03 coatractus de arrenda-
mento o tramsferencias do kiosques, recibo.;
de alugueis e quacsquer titulo; que envol-
vam ro :ponsabilidade da companhia, os
cheque; para retiradas do diuhe.ro e todos
os ductuaontos de caixa; ,

f) nomear e demittir empregados de ao"
cordO cena o diréMr-seezetario:

Art	 C910111à3 ao direct2Ssetrtlitri
a) A, redacçãollii utas itáS sesstkia da;

directoria o Lupffillás as Orá finaccionan:

	

conjuliatamtinte com créèhselhb flical;	 h
b) fribr a efirrarpondoircla da cennianbis

e ter sob sua guarda 03 livros e arCliito
social;

c) fiscalizar a e3cripta, 03 retebimentot
e pagamentos;

d) nomear e demittir empregados, de ae-
cordo com o presidente;

e) assignar conjunctamente com o presf-1
dente todos os documentos que envolvára
responsabilidade da companhia e bem assim
Q3 documentos de caiu;

I) substituir o director-presidente em seus
impedimentos.

Art. 28, Os documentos que envolverem re-:
sponsabilidado para a companhia s6 serão'
validos si contiverem as asSignaturas do,
presidente o secretario.

Para.grapho unico. Nenhuma despoza será
feita sem que o documento esteja rubricado
pelos dous directores.

Art. 29. Os honorarios da directoria serão
fixados pela asse,mbléa geral annual e pagos
por prestações mames.

CAPITULO V
Do conselho fiscal

Art. 30. A sociedade terá um conselho.
fiscal composto de tros membros effoctivos a
tres sapplentos o servirá gratuitamente.

Art. 31. O conselho fiscal assistirá ás
reuniões da directoria, quando para isso
fôr convocado, ou quando reclamarem os
interesses sociaes.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente suspende a sessão, pedindo aos Srs.
accionistas que se conservassem no oscri-
ptorio da companhia emquanto se lavrasse
a presente acta e sua cópia authentica para
serem ambas assigoadas pelos Srs. accio-
nistas.

Reaberta a sessão, o Sr. presidente pediu
ao Sr. l o secretario que lesse esta e, termi-
nada a leitura, foi a mesma posta em dis-
cussão o unanimemente approvad 1, polo
que ou, Zacarias Borba dos Santos, 20 secre-
tario da mesa que a fiz lavrar o conferi, jun-
tamente com sua cópia authentica, aasigno-a
com os demais membros da mesa e todos oa
Srs. accionistas presonte.s.-Eduardo Tilo de
Sh, pres:deate.-Luiz alteverria, 1* secre-
taria-Zacarias Borba dos Santos, 20 secre-
tario.- Ba,-ao de Ibirocalig.- Sebastiao H.
Sarmento.-Antonio Lorbes.- Joaquim T.
Pena forte.- Bernardino Ferreira Borges.- R.
Ca.tro 3Iaya.
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